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APRESENTAÇÃO

Já estamos no segundo número, consolidando a realidade que tardou quase cinco anos.
A repercussão alcançada com o lançamento da revista foi das mais animadoras. Perfeitamente ajustada ao contexto do Judiciário Trabalhista, ela mereceu as maiores atenções, de modo a valorizar o desempenho dos articulistas que ofereceram sua colaboração.
Em evolução, conforme os propósitos que norteiam a nossa administração, a partir de agora cada exemplar publicado veiculará a Jurisprudência de uma Corte que se situa entre as três maiores em termos de movimento processual. Crescerá, pois, a importância da revista do TRT/15?, ao permitir que todos aqueles que militam no âmbito da Justiça do Trabalho, conheçam o entendimento predominante entre a vintena de ilustres magistrados encarregados da apreciação dos feitos originários da jurisdição que abrange praticamente todo o interior do principal Estado do País.
Os órgãos do Poder Judiciário se encontram assoberbados, à custa de uma crise que prolifera a olhos vistos. Juízes e Servidores, entretanto, continuam dispostos ao máximo possível para que a prestação jurisdicional seja oferecida tal qual a sociedade 

requer.
Diversas Juntas de Conciliação e Julgamento fecharão o exercício com mais de 5.000 processos, detalhe que se reflete diretamente na Instância Superior, obrigando-a a não medir esforços 

diante dos problemas que se avolumam em seu cotidiano.
A presente edição, por suposto, significa em muito a maneira como a 15? Região tem agido com os objetivos de atender e de acertar.

Roberto Qouvêa 
Juiz Presidente
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DOUTRINA





O  “JUS POSTULANDI” E A 
CONSTITUIÇÃO DE 1988

JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA **>

I. Presença do advogado na Justiça do Trabalho
Na década do 60. em Pernambuco, quando o onde exerci a magistratura 

trabalhista do 1? grau, grande era o número de empregados e empregadores 
que compareciam hs Juntas de Conciliação e Julgamento desacompanhados 
de advogados. Isto ocorria mesmo na Capital do Estado. Recife, e apesar do lá 
funcionarem três escolas de direito, que diplomavam, anualmento, dezenas de 
bacharéis.

Várias causas concorriam então para este fenômeno, dentre os quais apon
taria a extroma pobreza o ignorância das partos quo comparoclom desassistidas, 
a deficiência do assistência jurídica proporcionada pelos sindicatos, a quaso ine
xistente atuação da dofonsoria público estadual na Justiça do Trabalho e a tam
bém deficiento ou inexistento assistência dos Procuradorias Regionais do Traba
lho aos reclamantes mais pobres.

Som dúvida nenhuma, contribuía também para essa falta de assistência 
Jurídica nos processos trabalhistas a porta aberta dos arts. 839, alínea a, e 791, 
da CLT, quo permitem hs partos litigar pessoolmento na Justiça do Trabalho.

O fato mo preocupou, porticularmento, na 5? JCJ do Recife, da qual fui titu
lar durante cerca de oito anos, por constatar a situação de evidente desvantagem 
processual em que ficava a parte, empregado ou empregador, que comparecia 
à audiência desacompanhada de advogado. E, para não ficar inerme diante des
sa situação, tomei a iniciativa de, sistematicamente, quando um litigante não ti
nha advogado, nomear-lhe assistente judiciário gratuito, convocando os advoga
dos dos sindicatos, quando possível, ou os estudantes das antigas 4? e 5? sérios 
do curso do bacharelado, como permitia o art. 18, da Lei n. 1.060, de 1950, e, 
depois, os arts. 14 e 15, da Lei n. 5.584, do 1970, de modo a que nenhum litigan
te do ação ajuizada porante a JCJ que presidia ficasse juridicamente dosassistido.

Isto prova que, embora considerasse que as normas dos arts. 839 e 791, 
da CU, simplificavam o processo trabalhista e facilitavam o acesso dos mais ca- 
rentos h Justiça do Trabalho, sompro reconheci que, uma vez ajuizada o sua ação, 
doveriam os mesmos ter alguma assistência jurídica, sob pena da vantagem do 
fácil acesso ser frustrada pela facilidade do insucesso na defesa de seus direitos.

O grande jurista Russomano, que alia aos seus conhecimontos toéricos 
a vivência do problema como Juiz Presidente da JCJ que foi também durante 
muitos anos, afirma om sous comontérios ao citado art. 791, consolidado í1':

(*) José AJurlcaba da Costa • Silva é Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho.Juiz do Tribunal Administrativo da OEA o Protossor Aposentado da UFPE o da UnB.
(1) Mozart Victor Russomano. In "Comontários h CLT". Rio, 1982, pág. 853.
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"A prática nos tem demonstrado que, ao monos no Brasil, náo é acon
selhável o sistema. O índice intelectual do omprogado o do empregador 
não ó, entro nós, suliciontemento alto para quo eles compreendam, som 
certos diflculdados, as razões do ser da Justiça do Trabalho, sua atribui
ção do aplicar aos fatos uma lei protecionista ao trabalhador, mas Interpre
tado com Imparcialidade. Por outro lado, o Direito Processual do Trabalho 
está subordinado aos princípios e aos postulados medulares de toda a 
ciência Jurídica, que fogem à compreensão dos leigos. É um ramo do di
reito positivo com rogras abundantes e quo domandam análise de herme
nêutica, por mais simples que queiram sor. O rosultado disso tudo é que 
a parte que comparece sem procurador, nos feitos trabalhistas, recai em 
uma Inferioridade processual assombrosa. Muitos vezos o juiz sente que 
a porte está com o direito a seu favor. A própria alegação do interessado, 
ontretanto, põe por terra sua pretensão, porque mol-fundada, mal-articula
da, mal-oxplicada e, sobretudo, mal-defendlda. Na condução da prova, o 
problema se acentua e agrava. E todos sabomos que a decisão dependo 
do quo os autos revelarem e que os autos revelam o que está provado.

Nfio há por que fugirmos, no processo trabalhista, ãs linhas mestras 
do nossa formação Jurídica: devemos tornar obrigatória a presença do pro
curador legalmente constituído em todas as ações de competência da Jus
tiça do Ifabalho, quer para o empregador, quer para o empregado" (gri
fos acrescentados).
No mesmo diapasão é o entendimonto do Valontln Carrion, também justra- 

balhista toórico e prático, pois além do Doutor om Direito e Professor Universitá
rio, foi também, durante muitos anos, Juiz Trabalhista de 1? grau em Ribeirão 
Preto, SP, o ó, atualmente, Juiz do TRT da 2? Região.

Comentando o mesmo dispositivo diz o omlnonto jurista paulista (In “Co
mentários h CLT", págs. 566/567, SP, 1990):

"A rogra no processo civil ó de quo as partos não podem requerer 
possoalmonte seus direitos, dovondo fazê-lo por Intermédio de sou advo
gado. Polo texto da CLT, a parto estaria autorizada a agir pessoalmente; 
é uma armadilha que o desconhecimento das leis lhe prepara; armadilha 
Injustificada, pois ou não é necessitado e poderá pagar, ou, sendo-o, tem 
direito ã assistência Judiciária gratuita (v. art. 789, nota 10); o juiz náo po
do, nem deve, porante a desigualdade das partes, no assessoramento ad- 
vocatício, descer do estrado para ajudar a parte desprotegida"®.
Sempre tlvo como Inteiramente procedentes as críticas de Russomano ao 

sistema consagrado polo art 791, consolidado. Todavia, a orientação geral da 
legislação moderna ó do restringir a intervenção dos profissionais do Direito nas 
lides trabalhistas, citando como exemplos as legislações da Tchecoslováquia o 
a da Alemanha. Nesta, sogundo o depoimento do Prof. Vilfried Schlüter, profes
sor da Universidade do Münster, a assistência das partes por advogados não ó 
obrigatória nas causas penais, trabalhistas e administrativas e também nas pe
quenas causas em geral®.

No mesmo sentido é a legislação suíça, sobre a jurisdição dos Prud' hom- 
me8 (Lei de 30.3.63), cujos arts. 16 e 33 proíbem o comparecimento das partes

(2) Valentin Carrion. "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho". S. Paulo. 1990. 
págs. 565/566 o 567.

(3) Vilfried Schlütor, om reunião realizada no Dopartamento do Direito da UnB, Brasília, em 17.10.90.
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acompanhadas por advogado no "Bureau de Conciliation" e no “Tribunal des 
Prud'hommes", só sendo admitida a assistência por advogado quando o proces
so é levado à Câmara de Apelação ("Chambre d'Appel"), como previsto no art. 
60.B, daquela lei, Introduzido pela Lei do 6.12.79. E, também, as leis do proces
so civil, da Justiço Fodoral dos Estados Unidos ("Federal Rules of Civil Procedu
re for the United Statos District Courts", com as emendas (eitos até 1.7.68), que 
na Regra 11 prescrevem que, "o party who Is not represented by an attorney 
shall sign his pleading and stato his address", o que se pode traduzir por: "a 
parte que não esté representada por um advogado, assinará sua açáo o doclara- 
rá o seu domicílio", donde se infere que, naquela Justiça, não é obrigado o par
te a estar em juízo representada por advogado. Demais, a exigência da parte 
só poder comparecer na Justiça do Trabalho representada por advogado pode 
constituir, e realmente constitui, em nosso país, de dimensões continentais o tão 
desigualmente desenvolvido, com uma economia informal tão fortemente acen
tuada, um sério obstáculo ao acesso â Justiça exatamente das partes mais de
la necessitadas, emprogados ou empregadores. Os empregados despedidos 
mais pobres, por exemplo, que mal dispõem de dinheiro para o transporto e têm 
que procurar com urgência outro emprego ou um biscate qualquer para assegu
rar sua própria sobrevivência, muitas vezes não sindicalizados, deixariam do re
correr h Justiça porque não dispõem de recursos, nem de tempo, para procurar 
advogado a fim de ajuizar sua reclamação. Os empregadores domésticos, sobre
tudo os da classe média, e os pequenos empresários de oficinas de fundo de 
quintal, donos de botecos, de fiteiros, de barracas de cachorro-quente, etc., cu
jos pequenos negócios sobrevivem por falta de adequada fiscalização tributária 
e mesmo trabalhista, também não atenderiam ao chamado da Justiça, por falta 
de recursos para contratar advogado, multiplicando-se os casos do revelia, que 
não é o melhor forma de realização da Justiça. Os empregados não dospodidos, 
mas que se sentem injustiçados com uma suspensão ou com um pequeno des
conto de salários, por falta ao serviço, também deixariam de recorrer à Justiça 
porque não valeria a pena contratar advogado ou porque não lhes seria fácil ar
ranjar causídico para a defesa de questões de tão pequeno valor, embora impor
tantes para eles. Além disso, em algumas localidades deste extenso país, seria 
Impossível ás partes, salvo com desposas adicionais de transporte, ajuizar recla
mação contra seu empregador, quer porque não teriam advogado disposto a li
tigar com o seu ex-patrão no local, quer porque neste não existe advogado ne
nhum disponível, etc., etc.

O desejável, sem dúvida alguma, é que o empregado e o empregador com
pareçam, sempre, ã Justiça do Trabalho dovidamonte assistidos por advogado, 
que prepare sua petição inicial ou sua defesa, arrole suas testemunhas, reúna 
a prova documental necessária, interrogue a parte contrária e as testemunhas, 
requeira todas as provas que julgue necessárias para a melhor defesa de seu 
constituinte, assegurando-lhe pois ampla defesa.

Mas, entre este ideal, que pode acarretar, para muitos, a quase impossibi
lidade de recorrer ã Justiça, e o acosso a esta, mesmo desacompanhado do ad
vogado, creio que o mal menor ó oste.
II. A polêmica sobre o "Jus Postulandl" após a Carta Magna de 1988

Com o advento da Carta Magna de 1988, grande polêmica se estabeleceu 
sobre o alcance da norma contida om seu art. 133, segundo o qual. verbls, "o 
advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.
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Uma correnlo, h qual so filiam advogados, procuradores o magistrados ilus
tres, dentro os quais so dostacam Milton A. de Brito Nobre'4*, Luiz Filipe Riboi- 
ro Coelho'8*, Edgar Olintho Contento'8*, António Carlos Facioll Chedid'7*, Josó 
Silvório Leito Fontes'8*, Eduardo Gabriel Saad'8*, Adilson Bassalho Pereira'10*, 
ontondo quo o disposto no art. 133,da nova Constituição Federal, revogou as 
normas dos arts. 791 o 839, da CLT, o de quaisquer leis ordinárias que concedam 
o Jus postulandl bs próprias partes, Inclusivo aquela quo permite a estas requo- 
ror habeas oorpus.

Na palavra do um dolos, verbls, "so a Constituição anuncia e rogulo as 
funçóes quo considora essenciais h administração da justiça, elevando o Ministé
rio Público h situação de defensor da sociedade, explicitando a quem incumbo 
a ropresontação dos entes do Estado, tratando do advogado como indispensá
vel h administração da Justiça o garantindo, através do uma instituição própria, 
a defesa dos nocossitados, outra não pode sor a conclusão, senão a do quo ob
jetivou firmar um princípio, tornando obrigatória no nosso direito a ropresonta
ção judicial das partes por dofensor habilitado". E diz mais adiante, verbls: "Em 
faco das razões antes expondidas, ontondomos quo todas as disposições da le
gislação ordinária procedento h Constituição, contrárias a osso princípio, torna- 
ram-so incompatívols com a nova ordom constitucional o, dosse modo, não po
dendo ser objeto do recepção, estão evidentemente revogadas"'11*.

Contra esto ontendimonto, porém, levantaram-se vozes autorizados, sobro- 
tudo do magistrados do trabalho, do Juízos presidentes do JCJ, como Vicente 
Josó Malhoiros da Fonseca'12*, o Ministros do TST, como Orlando Toixeira da 
Costa'13*, mas também advogados, como Joaquim Falcão'14*, Paulo Emílio Riboi-

(4) Milton do A. do Brito Nobro, In "A Essoncialldado da Prosonça do Dolonsor Habilita
do nos Dissídios Trabalhistas". Rov. do TRT da 8? Região. V. 22. n. 42. 1989. pág. 64.

(5) Luiz Filipo Riboiro Coolho. "A Capncldado Postulatória no Procosso do Trabalho om 
Faco da Nova Constituição", In "Rov. LTr, Ano 83, Jan./89, págs. 78/80.

(6) Edgar Olintho Contente. In “Está Rovogado o Jus Postulandl na Justiça do Trabalho?”. 
Rov. do TRT da 8? Região. V. 22. n. 42. págs. 73/79.

(7) Antônio Carlos Facioli Chedld, "O Contraditório e a Indispensabilidade do Advogado 
no Processo Judicial". In Rov. LTr. Ano 53. Março/89, págs. 300/303.

(8) Josó Silvério Loilo Fontes, "O advogado e o Jus Postulandl", Rev. LTr. ano 54, SeL/90. 
págs. 1.095/1.099.

(9) Eduardo Gabriel Saad, "Consolidação das Lois do Trabalho”, São Paulo, 1990, págs. 
484/485.

(10) Adilson Bassalho Pereira, “O Fim do Jus Postulandl das Partes na Justiça do Traba
lho". In Rev. LTr, Ano 53. Fov./89, págs. 150/154.

(11) Milton do A. Brito Nobre. ob. cit., pág. 64.
(12) Viconto José Malheiros da Fonseca, "O Jus Postulandl o o Impulso Processual na Jus

tiço do Trabalho h Luz da Constituição Fedoral de 1988", In Rov. do TST, Ano 1989, 
págs. 52/66.

(13) Orlando Toixeira da Costa. "O Advogado e a Administração da Justiça Segundo a Cons
tituição do 1988", In Rev. do TRT da 8? Região, V. 22, n. 42, 1989. págs. 49/53.

(14) Joaquim Falcão. "Os Advogados - A Tentação Monopolístlca". In Rev. do TRT da 8? 
Rogiáo, V. 22. n. 42. págs. 71/72.
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ro de Vilhona*1®, Wagner D. Giglio«,6> o o Juiz do TRT da 2? Região, Floriano Corrêa Vaz da Silva(17).
Diz Ribeiro de Vilhena, verbis:

"... não so poderia concober que um Estatuto que se arroga de omi- 
nentemente ‘social’ tenha consagrado um texto de fluição social contradi
tória, pois a tutela do trabalhador, como hipossuficionte, começa (ou se 
conclui) com o sou direito do ir dirotamonto à Justiça do Trabalho, sem 
outro ônus que a condução, para ali postular" (ob. clt, pág. 12).
E mais adianto, demonstrando que a própria Constituição do 1988 consa

grou o Jus postulandi em vários de sous dispositivos:
"... ligeiro apanhado sistomético da Constituição, embora não exau- 

riente, mostra que o próprio constituinto de 88 so incumbiu de vulnerar 
uma possível interpretação axiomática do art. 133, da Constituição, como 
se contivesse todos os signos de proenchimonto para a auto-aplicabilida
de e a conferência de legitimação exclusiva ao advogado para estar em juízo.

Principiando-se polos 'Direitos e Garantias Fundamentais', depara- 
se o 'cidadão' como 'parto legítima para propor ação popular' (art. 5?, LXXIII) 
e ao pedido de habeas corpus não se atrola qualquer intercepção de man
datário forense (artigo citado, LXVIII) construída a doutrina jurisprudencial, 
sobre idêntica redação da Constituição do 1946 o a de 1967/69, segundo 
a qual podorá requerè-lo qualquer pessoa (cf. Lei n. 4.215, do 27.4.1963, 
art. 71, §§ 1? o 2?, o art. 75).

Veja-se o n. Ill do sou art. 8?: A ‘defesa’ que se outorga ao sindica
to, 'inclusive em questões judiciais ou administrativas', virá necossariamon- 
te interceptada por outra representação, a do advogado? Como conciliar 
uma postura divorsa com o que, já mais técnica o precisamente, está ex
presso no § 2?, do seu art. 114, quando diz que ‘é facultado aos respecti
vos sindicatos ajuizar dissídio coletivo’? O que significa, para um media
no entendedor de Direito, ajuizar uma ação?

Portanto, somento um doscomedido requinte de novidade levará o 
profissional do direito (advogado, juiz, procurador) a entender que o art. 
791, da CLT, sofreu alguma alteração ou obliteração com o advento do art 
133, da Constituição Federal de 1988, sem o examo de todos e angulares 
aprofundamentos e abordagens que a questão atrai" (ob. cit, págs. 14 o 15).

(15) Paulo E. Rlboiro do Vllhona, "Direito do Postulação o Outros Direitos Trabalhistas na 
Constituição do 1988”, In Rov. do TRT da 8? Rogláo, V. 22, n. 48, págs. 81/87, o “Pro
blemas Constitucionais Trabalhistas", ln Rov. do TST, Ano 1989, págs. 9/16.

(16) Wagnor D. Giglio, "A Nova Constituição o a Necessidade do Advogado nos Processos 
Trabalhistas". In Rov. do TST, Ano 1989, págs. 73/75. O ilustre processualista e ex-ma- 
gistrado do trabalho assim conclui o sou artigo: "Em suma: a interpretação dada ao 
toxto constitucional no sentido da que eliminou o jus postulandi nos parece precipita
da. juridicamonto Incorreta o socialmento inconvonlonto" (ob. cit.. fls. 75).

(17) Floriano Corrêa Vaz do Silva, "O Acosso dos Cidadãos ao Poder Judiciário". Rev. do 
TST, ano 1989, págs. 17/30.
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Por esta amostra se pode ver que há argumentos ponderáveis em favor 
tanto de uma teso, como de outra.

Pessoalmente comungo com aqueles que entendem não haver desapare
cido, com a Constituição de 1988, o direito da parto comparecer possoalmonte 
e som assistência de advogado para fazer uma reclamação trabalhista.

Tivesse o art. 133, da Constituição vigente, o significado de somente so 
admitir o acesso de qualquer parte ao Poder Judiciário, com a assistência do 
advogado, estaria em visível contradição com aquelas normas, também constitu
cionais, que permitem a qualquer pessoa ameaçada de sofrer violência ou coa
ção impetrar habeas corpus e a qualquer cidadão propor ação cautelar (art. 5?, 
Incisos LXVIII e LXXIII). Também os juizados ospociais, para a conciliação e julga
mento de causas cíveis de menor complexidade e Infrações penais de monos 
potencial ofensivo, cuja criação é prevista nos arts. 98, inc. I, e 24, inc. X, da 
Carta Magna, e para os quais se recomenda procedimento oral e sumarísslmo, 
estariam com o seu funcionamento gravemento comprometido, pois a Lei n. 7.244, 
de 7.11.84, que já os disciplinara antes do advento da nova Constituição, previa 
em seu art. 9?, caput, que "as partes comparecerão, sempre pessoalmente, po
dendo (o que significa não estarem obrigados) ser assistidas de advogado". O 
próprio Estatuto da OAB (Lei n. 4.215, de 1963), que em seu art. 75 prescreveu 
ser "lícito á parte defender seus direitos, por sl mesma” e admitiu, no parágra
fo único do mesmo dispositivo, que em se trotando de matéria criminal, "Qual
quer cidadão apto poderá ser nomeado dofonsor do réu", estaria, nesta parte, 
revogado pela nova Constituição.

E isto para mim estaria em contradição também com um dos direitos fun
damentais assegurados a todos os cidadãos pola Corta de 1988, que é "o direi
to do petição aos Poderes Públicos em defeso de diroitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder" (art. 5?, inc. XXXIV, alínoa a). Com efeito, este direito funda
mental estará seriamente restringido se o seu exercício for condicionado b inter
venção de um terceiro, o profissional de direito, nem sempre acessível a todos 
ou até mesmo disponível.
III. A jurisprudência dos Tribunais sobre a questão

As decisões dos Tribunais sobre a permanência do direito das partes de 
postular pessoalmente na vigência da Constituição Federal de 1988, são ainda 
raras e, dentre as que conheço, algumas são no sentido afirmativo, a despeito 
do "princípio" consagrado pelo art. 133, da nova Carta Política do país.

No sentido do sua eliminação tenho notícia, apenas, dê decisões dos TRTs 
da 1? Região (ED-RO-11.751/87, publ. no DO do RJ, Parte III, de 24.10.88, 
RO-1225/88, de 11.1.89 o RO-4180/88, de 5.4.89, da 3* Turma) e da 15? Região 
(RO-7317/87, publ. no DO de SP, do 12.1.89), sendo relatores os Juízes Azulino 
Joaquim de Andrado Filho e Adilson Bassalho Pereira, respectivamente. Nestes 
acórdãos foi proclamada a derrogação do jus postulandi das partos pelo art. 
133, da CF/88, para so assegurar ao voncodor o direito a honorários de advogado.

Dentre essas decisões merecem ser destacadas as seguintes, desses dois 
ilustres magistrados:

I - Ac. TRT RO-4180/88, da 3? Turma, do TRT da 1? Reg., de 5.4.89,
Relator Juiz Azulino Joaquim do Andrade Filho, publ. no DOE, Parte III,
do 19.4.89, fls. 94:
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"1. O art. 5?, LV, da Constituição consagra o direito fundamental; 
por isso, seu parágrafo 1? assegura sua aplloaçáo imediata.

2. E a ‘ampla defesa, com os meios a ela Inerentes', não existe, no 
processo judicial, sem a assistência de advogado.

3. Via de consequência, derrogado está o Jus postulandi das partes 
(art. 791 da CLT com art. 2?, § 1?, da lei do introdução) e, havendo sucum- 
bêncla, responderá o vencido pelos honorários de advogado do vencedor 
(art. 20 do CPC, com art. 769 da CLT).

4. Condenação do recite, em honorários advocatíclos, em favor da 
empresa reclda., ante princípio de Igual tratamento ás partes no prooesso 
(art 125, I, do CPC), arbitrando-se quantum compatível com a condição 
social do trabalhador.

5. Justa causa caracterizada (art. 482, 'A', da CU) pelo uso de ates
tado médico paro Justificativa de faltas, ciente o autor de sua falsidade.

Recurso do reclda. provido, ás Inteiras, para Julgar improcedente a 
reclamação."

II - Ac. TRT R0-7317/87, da 3» Turma, do TRT do 15« Reg„ de 7.12.88, 
Relator Juiz Adilson Bossalho Pereira:

"Tendo o Art. 133, da nova Constituição da República eliminado o 
jus postulandi das partes, na Justiça do Trabalho, a verba honor&rla advo- 
catfola passou o sor devida nos processos perante esta ajuizados, Inclusi
ve os já em curso, quando da promulgação daquela Carta."
Vale salientar que a primeira dessas decisões concluiu, logicamente, e fa

ce ao princípio de Igual tratamento ás partes, pela condenação do empregado 
nos honorários advocatíclos devidos á empresa, de evidente inconveniência e 
que levou o TST a afastar a Incidência direta do princípio da sucumbência nos 
processos trabalhistas (Súmula n. 219/TST).

No sentido contrário, porém, existem decisões do TRT da 8f Região, do 
TST e do Supremo Tribunal Federal. Talvez a mais antiga delas seja o acórdão 
do TRT citado, de 9.8.89, no RO-592/89, cujo relator foi o Juiz Haroldo da Gama 
Alves, embora tenha sido assinado por José Ribamar A. Soares, publicado na 
Revista LTr e que tem a seguinte ementa:

"Jus postulandi - O art. 791, da CLT, que admite o jus postulandi 
na Justiça do Trabalho, nõo foi revogado pela Constituição atual (art 133), 
vez que dispositivo Idêntico jã existia, com a Lei n. 4.215/63 (Estatuto da 
OAB)"*1*».

Posteriormente, em 12.12.89, no julgamento de recurso ordinário 
em ação rescisória (RO-AR-468/84), a Seção de Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho, por maioria e contra os votos dos Ministros 
Marco Aurélio de Farias Mello e José Carlos da Fonseca, rejeitou prelimi
nar suscitada pelo primeiro de impossibilidade do prosseguimento do jul
gamento, face ao disposto no art 133, da CF de 1988, em virtude do recor
rente, que era então o empregado, não estar assistido por advogado.

(18) TRT da 8? Região, RO-592/89, Ac. n. 1.173/89, 9.8.89, Rei. Haroldo da Gama Alves, 
publ. na Rev. LTr. Vol. 54. n. 3. Mar./90. págs. 327/328.
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No longo acórdão que decidiu a questão, o eminente Relator, Ministro Or
lando Teixeira da Costa, dentre outras considerações, faz as soguintes, quo mo 
parecem de maior relevo:

"A Constituição não teve a necessidade de ropotlr o justaposição 
legal advogado-juiz-Ministério Público, porque Já tratara om capítulos ante
riores, do Poder Judiciário o do Ministério Público. Bastou-lhe a repetição 
da expressão ‘Indispensável à administração da justiça' para registrar o 
papel do advogado como servidor da Justiça, traduzindo a teoria publicis
ta que serve de amparo á compreensão do oxorcício dessa profissão cor
porativa. Com isso, consagrou a constitucionalidade de um princípio - o 
do que o advogado presta serviço público - som ter a intenção de que a 
indispensabilidade dessa participação Importe no Impedimento de que a 
legislação ordinária venha a prever exceções tradicionalmento aceitas o 
ató aconselháveis, de quo a parte, pessoalmonto, possa vir a juízo pedir 
a prestação jurisdicional ou praticar certos atos de caráter personalíssi
mo, que não podem ser transferidos a nenhuma pessoa, por maior que 
soja a sua habilitação profissional ou o relevo da sua profissão no contex
to do serviço público. Um módico tambóm goza do privilégio do exercício 
da medicina, mas ninguém, em sã consciência, jamais objetou que um lei
go possa prostar socorros médicos urgentes a uma pessoa em situação 
do perigo do vida, ou quo um enfermeiro não possa substituir o médico 
em ocasiões de necessidade e muito menos, que posso o médico tomar 
cortas decisões, embora as mais aconselháveis o convenientes, sem ou
vir ou pedir autorização ao paciente consciente ou a  sua família, nos casos 
do Inconsciência. Por razõos semelhantes, a teoria publicista, traduzida 
na expressão usada pelo texto constitucional, nada tem a ver com a reser
va do jus postulandi, em caráter de exclusividade, aos quo exercem a dig- 
nificante profissão de advogado."
Finalmonte, deve ser lembrado o acórdão unânime do Supremo Tribunal 

Foderal, proferido no julgamonto do Habeas Corpus n. 67.390-2, do Paraná, om 
sessão de 13.12.89, da lavra do Ministro Moreira Alves, quo tom a seguinte ementa:

“Habeas Corpus. Capacidade postulatória do paciente e impotran- 
te. Interpretação do Artigo 133, da Constituição Federal.

A constitucionalização do princípio gorai já constante do art. 68, da 
Lei n. 4.215/63, o princípio quo diz respoito à advococia como instituição, 
não lhe deu caráter diverso do que elo já tinha, e, assim, não revogou, por 
incompatibilidade as normas legais existentes, que permitem - como suce
de no habeas corpus - que, nos casos previstos exprossomonte exorça 
as funções de advogado quem não prconcha as condiçõos necessárias 
para a atividade profissional da advocacia" (grifos em parte acrosconta- 
dos)<1B>.

No sou voto condutor, rejeitando o preliminar da Procuradoria Geral 
da República de falta de capacidade postulatória do pacionte e impotran- 
te, face ao disposto no art. 133, da nova Constituição Federal, disso o emi
nente Ministro Moreira Alvos:

(19) HC-67-390-2, Paraná, Rol. Ministro Moreira Alvos. Pacionte: Donodito Gonçalvos Filho. Impetranto: o mesmo. Coator: Tribunal do Justiça do Paraná, publ. no DJU do 6.4.90, págs. 2626/2627.
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"O princípio de o advogado constituir com os Juízes e os membros 
do Ministério Público elemento indispensável à administração da Justiça 
sompre foi entendido em tormoa de advocacia como instituição, motivo 
por que essa própria lei admito hipóteses em que a própria parte ou ter
ceiro por ela, embora não advogado, atuem como tais, em juízo. Assim, 
o § 1?, do art. 71, ostabelece quo 'o habeas corpus pode ser roquerldo 
pelo próprio paciente ou por qualquer pessoa, mesmo estrangeira'.”

"Aliás, por osse mesmo motivo - o de o princípio dizer respeito à 
advocacia como instituição, à somolhança do Ministério Público, cujos mem
bros também são elementos Indispensáveis à administração da Justiço e, 
nem por Isso, atuam necessariamente em todos os processos -, 6 quo não 
se sustentou a revogação de normas como as do art. 623, do Código do 
Processo Penal ('a rovisão poderá ser pedida pelo próprio réu...'), sob o 
fundamento do quo a Lei n. 4.215/63 teria disciplinado intoiramente a maté
ria concernento ã capacidado postulatória em juízo (art. 2?, § 1?, In fine, 
da Lei de Introdução ao Código Civil). Não fora assim - acrescente-so - 
e poder-se-ia dificultar extremamonto, ou até mesmo Impedir, a prestação 
jurisdicional em hipóteses como as previstas no art. 75 da já citada Lei n. 
4.215/63” (grifos acroscontados).
Este voto foi secundado por todos os Ministros presentes àquela sessão 

do Tribunal Pleno do C. STF, com aditamentos substanciosos, alguns dolos so 
referindo expressamente ao Jus postulandi da parte nos disádios individuais traba
lhistas, como os dos Ministros Colso de Mello e Sepúlveda Pertence.

Por aí se vè que a mais Alta Corto do país entendeu que não são incompatí
veis com o art. 133, da nova Carta Magna, as normas logais que concedem às par
tes o jus postulandi, dentre as quais se encontram os arts. 791 e 839, alínea a, da CLT.
IV. Conclusão

De tudo que foi exposto creio que se pode afirmar não estar ainda definiti
vamente pacificada a controvérsia sobro a matéria, sobretudo na doutrina, pois 
na jurisprudência há pronunciamentos significativos, porque da mais Alta Corte 
Trabalhista do país o do Supremo Tribunal Federal, afirmando a manutenção do 
Jus postulandi das partes, após entrar em vigor a Constituição Federai de 1988.

Por outro lado, a interpretação restritiva do art. 133, da nova Carta Magna, 
defendida por alguns, além de discutível, sob o ponto de vista jurídico, traria 
mais desvantagens do quo vantagens para os empregados e empregadores, so
bretudo para os mais necessitados, cujo acesso à Justiça restaria dificultado 
pela exigência da presença indispensávol do advogado em todos os litígios tra
balhistas a partir do seu ajuizamento.

A legislação de vários países altamonte desenvolvidos como a Suíça, a 
Alemanha e os Estados Unidos, considera facultativa e às vozes proíbe a assis
tência das partes por advogados nas questões trabalhistas, nas pequenas cau
sas em geral e mesmo, como a alemã, nos questões criminais e administrativas.

Concluo, pois, que o art. 133, da nova Constituição, elevou ao status de 
superlegalidade o princípio da essencialidade da advocacia à administração da 
Justiça, mas não revogou o direito dos partes de estarem em juízo trabalhista 
desacompanhadas do advogado.
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EXTRAORDINÁRIAS AS HORAS TRABALHADAS 
APÓS A  SEXTA H O R A  N O S  TURNOS 
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

TÍPICA ATIVIDADE PENOSA, M E R E C E N D O  
ADICIONAL DE R EMUNERAÇÃO

ANTÔNIO MAZZUCA <*J

Interpretações conflitantes sobre o dispositivo constitucional inserido no 
lapítulo II - Dos Direitos Sociais, art. 7?, inc. XIV, “jornada de seis horas para 
• trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva", sugerem-nos trazer à baila a nossa opinião, motivada pela importân
cia do assunto e também por ser uma atividade tipicamente penosa, passívol 
de assim ser declarada, quando se regulamentar o inc. XXIII, do referido artigo 
constitucional, supramencionado, “adicional de remuneração para as atividades 
penosas...".

Somos de opinião que é devido o adicional de horas extras para o traba
lho executado após a sexta hora da jornada inserida nos turnos de revezamen
to, a teor do que disciplina a lei, pouco importando que dentro dessa jornada 
haja intervalo, qualquer que seja, mesmo para refeição, lanche ou cafezinho. 
Allâs, se é da lei que assim aconteça, como realmente o é, intervalo regulamen
tar para todo trabalho que exceda quatro horas de atividade, não há que se fa
lar Indevidos os adicionais das extraordinárias, porque há intervalos dentro da 
Jornada; as Interrupções mencionadas na lei, são para os turnos e não para a 
jornada de trabalho, que se insere dentro de cada um dos turnos. Ainda, não 
há que se contar como Interrupção aquela parada de turnos, realizada coletiva
mente, para cumprir o gozo do descanso semanal remunerado, em atendimen
to ã disposição legal obrigatória; o descanso semanal remunerado, é obrigação 
da empresa o direito do trabalhador, que tanto podo sor exercitado individual 
como coletlvamente, o que não descaracteriza os turnos Ininterruptos de reveza
mento nos demais dias. Se assim não fosso, não havorla razão para o precolto 
legal, uma vez que, anteriormente, as empresas já promoviam intervalos curtos 
dentro das jornadas de trabalho e interrompiam os turnos para o descanso se
manal. Por outro lado, a atividade penosa a que se rofero a lei, está plenamon- 
te caracterizada nesta modalidade de trabalho, que não permite ao trabalhador 
uma atividade social nos limites de certo horário, variando constantemente, crian
do toda sorte de obstáculos para estudos de aprimoramento em escolas comuns 
da sociedade, além dos imagináveis prejuízos físicos, pela Infidelidade de repou
so. Ao que parece, o legislador pretendeu fixar o trobalhador em um dos turnos, 
com o Intuito de minorar a penosldade dessa atividade, o que seria possível atra
vés de negociação coletiva.

(*) António Mazzuca é Juiz Togado do THT da 15? Região.
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PRINCÍPIOS DE DIREITO D O  TRABALHO

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER <*)

O  surgimento do Direito Laborai foi ditado por toda uma realidade e neces
sidade sociais. A adoção dos princípios norteadores do direito comum havia 
se tornado inadequada para atender aos reclamos da justiça social, preencher 
os anseios de dignificação do trabalhador, as expectativas lídimas empresariais 
e harmonização entre as classes produtoras e detentoras do capital.

As fontes primevas e Informais do Direito do Trabalho, que são o substra
to social sobre o qual se assenta nossa disciplina jurídica somada à Intuição na
tural dos supradireitos imanentes ao homem, acabaram por impulsionar a revela
ção de um direito peculiar com contornos próprios e conteúdo delimitado.

Portanto, na atividade de interpretação e aplicação do direito obreiro faz- 
se necessária a auscultação dos princípios próprios que Impregnam e animam 
o corpo de leis do trabalho.

Nos dizeres de Valentim Carrion: "princípios fundamentais do Direito do 
Trabalho são os que norteiam e propiciam a sua existência, tendo como objeti
vo a proteção do trabalhador e, como pressuposto, a constatação da desigual
dade das partes, no momento do contrato e durante seu desenvolvimento" ("Co
mentários", 3? ed., pág. 32).

À base, se encontra o princípio da dignidade da pessoa humana do traba
lhador, com condiçõos matoriais mínimas de existência para si e família, como 
alimentação, habitação, vestuário, transporte, educação, assistência médica e 
lazer. O salário mínimo (art. 7?, IV, da CF) e o salário justo (art 766, da CL7) são 
inspirados pelo preceito em tela.

O respeito moral à figura do obreiro faz coibir tratamento discriminatório 
tanto no enlace contratual (art 7?, incs. XXX e XXXI, da CF) quanto no curso des
te (ex.: resistência à ordem manifestamente ilegítima - jus resistentiae; dar por 
rompido o contrato por ato culposo do empregador - art. 483, da CU).

O contato necessário e afetivo ontro o infante e sua mãe. primordialmen
te nos primeiros meses, para formação normal da saúde física e emocional da 
criança, como proteção a toda sociedade, está inserido nos preceitos do art. 
7°. XVIII da Carta Magna, arts. 396 e 400, da CLT.

A oportunidade e exercício do trabalho como imperativo de prosperidade 
dos povos e manutenção da ordem e paz social, instilou a proteção da relação 
de emprego contra despedida arbitrária ou injusta (art. 7?, I, da CF).

Proteção à vida e saúde do obreiro, tem albergue nos institutos dos repou
sos intra e interjornadas, bem como nos descansos semanais, anuais e em feria
dos. Limitação da jornada de trabalho. A segurança e higiene do trabalho com

(*) Flavio Allegretti de Campos Cooper é Juiz Presidente da 1? JCJ de São José dos Campos e Professor da Faculdade de Direito, da Fundação Valeparaibana de Ensino.
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normas preventivas, organismos internos como a CIPA compostos por integran
tes da relação de emprego, e externos, como a fiscalização estatal do trabalho, 
com o procedimento de autuação e multas administrativas.

A tutela trabalhista em geral, é de ordem pública inderrogável pela vonta
de das partes. Assim, seus preceitos são irrenunciáveis (art. 9?, da CLT) e ató 
mesmo a anuência do trabalhador em alteração contratual que venha a lhe infli
gir prejuízo atual ou futuro é inválida (art. 468, da CLT).

Nulidades no direito do trabalho têm feiçõos singulares, aponta Egon 
Gottschalk. Uma cláusula contratual infringento do norma logal ou convenção 
coletiva a que as partes so acham sujeitas, não nulifica o contrato, no todo ou 
parte. Simplesmente a cláusula nula, é automaticamente substituída pela norma 
ou cláusula vulnerada ("Norma pública e privada no Direito do Trabalho”, pág. 
201). É que a lei contém um "contrato mínimo do trabalho" (Mario de La Cueva) 
e a convenção e acordo coletivos geram condições do trabalho imediatamente 
aplicáveis aos contratos individuais (art. 611 e § 1?, da CLT).

O conflito entre as fontes formais trabalhistas é resolvido pelo princípio 
da norma mais favorável ao trabalhador.

Proteção ao fato do trabalho. Determinadas situações de fato geram efei
tos jurídicos. Assim como não se anula atos administrativos formalmente válidos 
se posteriormente vier a se descobrir incapacidade do funcionário ou mesmo 
se for anulado o concurso, e ainda do funcionário do fato por atos praticados 
de boa-fé, também o trabalho subordinado exercido por aquolos quo não têm 
condições de ser empregados ou serem contratados nos termos da lei, desde 
que a atividade seja lícita, geram efeitos no mundo jurídico.

Daí segue que, o menor de 14 anos, trabalhador, tendo despendido suas 
energias em favor de outrem e sob subordinação desde, ao deixar o labor por 
dispensa injusta, deve receber todas as verbas e direitos quo a lei concede ao 
empregado legitimamente contratado, pois o cânone do direito comum de que 
na nulidade as partes retornam ao estado quo ante é inaplicável (Código Civil, 
art. 158, 1? parte), do vez que o trabalho foi realizado sendo impossível anulá- 
lo o beneficiar o tomador com enriquecimento sem causa (resultado da presta
ção de serviços som paga salarial, dispensa Injusta de mão-de-obra sem os con- 
sectárlos logais) o finalmente, a proibição constitucional se erige em proteção 
ao menor, não podondo ser interpretada em desfavor do tutelado pela lei.

Outro princípio tônico é a Instituição de órgãos especializados na área ad
ministrativa para fiscalizar o diuturno cumprimento das leis, como meio preventi
vo de conflitos e, órgãos jurisdiclonais também especializados para dirimir os 
conflitos entre o capital o o trabalho, estes últimos órgãos possuindo estrutura 
tripartite, eis que ao lado de magistrados estatais, participam, juízes temporários 
oriundos das classes de emprogados e empregadores.

A parte coletiva do Direito do Trabalho o singulariza dos demais ramos ju
rídicos. A existência de grupos sociais ligados por atividades profissionais e eco
nômicas, as categorias do emprogados o patrões, seus representantes sindicais 
organizados em vários níveis (sindicatos, federações, confederações e centrais 
de trabalhadores), seus conflitos, instrumentos de pressão, como a greve, meios 
de solução sem a assistência estatal - negociação coletiva direta e arbitragem, 
solução de conflitos coletivos com assistência administrativa do Estado - “me
sas redondas” no órgão local do Ministério do Trabalho, acordo e convenção 
coletivas, que surtem efeitos após depósito no aludido órgão e, composição ju-
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risdicional dos litígios coletivos por meio de sentença normativa declaratória (dis
sídios coletivos do natureza jurídica) e constitutiva (dissídios coletivos do nature
za econômica).

Há muito quo ser desbravado om tormos de melhoria do condições do tra
balho sem destruir a oporatividade da empresa ou atividade econômica, tendo 
sentido mais alto a auto-regulamontação do direito do trabalho, que seráteol- 
da através da negociação colotiva culminando em acordos, convenções norma
tivas e concertaçáo social, nesta com a participação das centrais de trabalhado
res, confodoraçôos das atividades empresariais o governo. O acordo coletivo 
de trabalho 6 tônico importante no desenvolvimento das rolnçõos capital-labor, 
tanto que alguns autores como o Profossor uruguaio De Ferrari sustentam a na
tureza jurídica do Direito do Trabalho como o do um Direito Coletivo Privado ("De- 
recho dei Trabajo", Buenos Airos, 1968, T. IV, págs. 22 e sogs.).
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A  INCOMPETÊNCIA "RATIONE LOCI” NA 
A Ç Ã O  DE CONSIGNAÇÃO E M  PAGAMENTO

TEREZA APARECIDA ASTA GEMIGNANI <*>

Estamos tendo o privilégio de trabalhar em uma ópoca de importância fun
damental para o Direito do Trabalho, quo ostá vivendo momento de consolidação 
de seus princípios o Institutos próprios, o quo nos permito contribuir para a sua 
afirmação como ciência autônoma, rogida por regras peculiares.

É por isso quo, se nos afigura necessária e atual, a análise da questão re
ferente ao aproveitamento de institutos do direito processual civil. Com efeito, 
esse aprovoitamento não pode se rostringir a um transplante puro e simples, 
aplicado subsidiarlamente, quando silente a lei processual trabalhista. Do forma 
nenhuma.

Há que se procedor a verificação do compatibilidade e, poderíamos dizer, 
sem modo do errar, o uma adequação dos institutos existentes no direito proces
sual civil, para quo os mesmos possam intograr-so ao sistoma processual traba
lhista.

Nesta oportunldado quero reforir-mo ospeclficamente á questão da incom
petência ratlone locl na ação de consignação em pagamento, matéria de interes
se atual.

So os arts. 112 o 114 do CPC, têm sido aplicados no direito processual tra
balhista, no sentido de que h& prorrogação de compotência se o reclamado não 
opuser exceção declinatória de foro. sua aplicação na ação do consignação em 
pagamento deve ser objeto de uma análise criteriosa.

Primeiro porque a lei (art. 891, do CPC) especificamente detorminou que 
a consignação deverá ser requerida no lugar do pagamento, segundo porque 
no pólo passivo desta relação processual, na grande maioria dos casos, está o 
empregado.

Ao permitir que, a ação consignatória seja intorposta om local diforonto 
do pagamento e aceitar a prorrogação da competência so o empregado roquori- 
do não comparecer e não declinar a exceção de foro, penso quo o magistrado 
trabalhista comete equívocos.

Primeiro porque está permitindo que uma das partos, o requerente empre
gador, se utiliza do Poder Judiciário para descumprir a lei que fixa o diroito do 
empregado receber seu salário no local de trabalho o o dover do omprogador 
efetuá-lo no local de trabalho ou consigná-lo no lugar do pagamento. Sogundo, 
o que é mais grave, ao arrepio da lei o de toda a mons legis quo inspirou a ela
boração do normas de nosso direito trabalhista, estaria pormitindo quo fosse 
constituído, em benefício do requerente empregador o devedor, o privilégio pro-

(*) Tereza Aparecida Asta Gemlgnani é Juíza Presidente da 2? JCJ do Jaú.
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cossual de eleger unilateralmente o foro do sua conveniência, para consignar 
verbas salariais e Indenizatórias e, em terceiro lugar, o que é pior, ostarla crian
do sem fundamento legal, ônus processual para o empregado, requerido e cre
dor, de comparecer no foro privilegiado do empregador para vir receber sou salário.

Em suma, estaria permitindo a existência de um privilégio processual (proi
bido por lei e condenado pela doutrina), em benefício da parto que, sondo empro- 
gadora, na grande maioria dos casos possui melhores condições de acesso ao 
Poder Judiciário e, estaria instituindo um ônus processual, não previsto em lei, 
para a parte que, em nosso país, na grande maioria dos casos é hipossuficlen- 
to o tem dificuldade a esso acesso.

Na realidade, estaria admitindo a ocorrência da hipótese de um omprega- 
dor, por conveniência, intentar ação de consignação em pagamento na JCJ de 
Manaus e o empregado, tendo trabalhado em Campinas, ter que ir a Manaus pa
ra receber seus direitos trabalhistas ou argüir exceção declinatória de foro, o 
que, convenhamos, vem contrariar não só disposição legal expressa (art. 891, 
do CPC) mas, também, todo o sistema jurídico sobre o qual se assentam as nor
mas processuais trabalhistas.

E por isso, penso que a tese da competência prorrogada não se aplica à 
ação de consignação quando, ajuizada na Justiça do Trabalho, for requerida fo
ra do local de pagamento. Neste caso é dever do juiz declarar de ofício a incom
petência ratlone loci e remeter o processo para a JCJ, com jurisdição no local 
de pagamento, pois o magistrado trabalhista não pode esquecer que sua função 
consiste em aplicar a lei a determinado caso concreto, atento “aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5?, LICC) sondo seu de
ver assegurar às partes igualdado de tratamento (art. 125, do CPC) e utilizar a 
lei para o fim precípuo de mlnlstror justiça", atento "à compreensão do momen
to econômico, da realidade social e das características peculiares do Direito Tra
balhista, o que não lhe é permitido Ignorar, em razão do seu ofício".
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COMPETÊNCIA PARA C O B R A N Ç A  DE 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

ELENCY PEREIRA NEVES O

Com a promulgação da Constituição Foderal om 5 de outubro de 1988, 
surgiu a figura da “Contribuição Confederativa", para o qual a lei não estabele
ce limites de fixação, podendo sor una ou periódica, fixa ou proporcional aos 
salários do empregado ou ao capital da empresa. E, ainda, não exclui as demais 
contribuições sindicais, sobro as quais temos ouvido Insistentes discussões.

Objetivamos, com o presonto, ostabelecor a competência para os dissídios 
resultantes da cobrança do reforlda contribuição, a qual normalmente é fixada 
por assembléia sindical.

A atual Constituição Foderal dolineou a competência da Justiça Especiali
zada, nos seguintes termos:

"Competo à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios indivi
duais o coletivos entro trabalhadores e empregadores, abrangidos os en
tes de direito público oxterno o da administração pública direta e indireta 
dos Municípios, do Distrito Foderal, dos Estados e da União, e, na forma 
da loi, outras controvérsias docorrontes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origom no cumprimento do suas próprias sontonças, 
inclusivo coletivas."
Assim, mister verificar se a matéria discutida escapa, ou não, à competên

cia material desta Justiça.
Considerando o final da compotência ostabelecida no artigo em epígrafe, 

a jurisprudência ontendeu tocar ò Justiça do Trabalho instruir e julgar as tidos 
entre sindicato e empresa sobro dosconto ossistoncial provisto em sentonça 
normativa ou acordo homologado om dissídio colotivo.

De forma analógica o considerando-se o teor do art. 625, da CLT, ao confe
rir compotência à Justiça do Trabalho para dirimir as controvérsias resultantes 
da aplicação do convenção ou acordo coletivo, tocou, igualmento. à Justiça do 
Trabalho instruir o julgar as lides entro sindicato e empresa sobre contribuição 
assistoncial inscrita em convenção ou acordo coletivo.

A matéria om discussão fogo a qualquer das duas acima espocificadas: 
sentença normativa ou convenção coletiva. Impóo-se, portanto, fixar com clare
za o quo se há do entendor por "dissídios individuais o coletivos entre trabalha
dores o emprogadores", o que competiria, igualmento, à Justiça Laborai.

Nas rclaçõos individuais do trabalho, entro omprogado e empregador, am
bos so põom, como disso Ludovico Barassi, não "um ao lado do outro, mas um

(*) Eloncy Porolra Novos ó Juíza Prosidonlo da JCJ do Itu.
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em frente do outro", em perceptível oposição de interesses. Daí a existência 
dos conflitos oriundos do trabalho, dentre os quais há duas espácies: os indivi
duais, em que se põem em jogo interesses concretos de indivíduos; e os coleti
vos, quando de intorosse da categoria De nenhum destes, trata-so o presente caso.

Ora, a Constituição Federal delimitou a discussão acerca da competência 
material da Justiça do Trabalho a dissídios individuais o coletivos entre trabalha- 
doros o emprogadoros; pelo que não há falar-se em competência para conciliar 
e julgar lido entre o Sindicato, o qual pretende contribuição para custeio do sis
tema confederativo da representação sindical, com empresa, no qual não se de
preende quaisquer dos incisos do artigo acima transcrito.

Nesto sentido tivemos a contribuição do Juiz Carlos Moreira De Luca, no 
primeiro volume da "Revista do Tribunal Regional do Trabalho", da 15? Região:

“Na linha das anteriores Constituições, a atual exclui da competên
cia da Justiça do Trabalho as questõos inter o intra-sindicais. Limitando a 
competência da Justiça especializada ao conhecimento de “dissídios indi
viduais e coletivos entre trabalhadores o empregadores,... e, na forma 
da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho..." (arL 
114), manteve as questõos referontes h contribuição confederativa no esfe
ra de competência da Justiça comum estadual, sempre que tal contribui
ção tenha sido Fixada autonomamente pela assembléia geral, ou mesmo 
quando disciplinados os procedimentos do cobrança em acordo ou con
venção coletiva” (ob. cit., fls. 138).
Temos consciência que estamos no início dos estudos da matéria, a qual 

já enseja muitas discussões, que serão solucionadas com o tempo. É o que tí
nhamos para o momento.
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EMBRIAGUEZ HABITUAL:
JUSTA CAUSA O U  SÉRIA ENFERMIDADE?

ANA AMARYUS V. DE O. GULLA (*)

Capitulada na alínea f do art. 482, do Diploma Consolidado, o legislador 
ordinário elencou como justa o ruptura contratual do ompregado que reitera seu 
procedimento embriagando-se, mesmo que fora de serviço.

Não é o intuito discutir aqui a sogunda colocação da mesma alínea, valo 
dizer - "ou om serviço", porquanto clara a violação das normas laborais quan
do o ompregado ingere bobida alcoólica ou similar (tóxicos ou entorpecentes) 
em serviço. Indiscutível, nesto caso, o merecimento da punição máxima pelo em
pregador - a dispensa justa.

O que se pretende enfocar aqui é a porte crucial da alínea - “Embriaguez 
Habitual".

Catalogada como doonça polos Organismos Internacionais de Saúde, o 
alcoolismo devo ser encarado como patologia que é, o não como punição a quem 
já é vítima de gravo enfermidade.

Qual empregado ó punido por ser portador de cardiopatias, hipertensão,
etc.?

Evldentomonto quo após a constatação do alcoolismo, que ó um mal crô
nico, o empregado devo sor afastado para tratamento módico o não dispensado, 
por justa causa. É para a Providência Social que deveria sor encaminhado (De 
lege ferenda) o não para o desamparo e desemprego.

Obsoleta Justa Causa que não resiste a mais superficial anãliso, pois a in
gestão do bebidas alcoólicas ou mesmo qualquer entorpecente não podo mais 
ser motivo paro que o empregador se prevaleça da norma constante do CLT, 
que remonta ã década de 40. No máximo poderia o empregador (o quo não 6 
o ideal), dispor de seu poder de comando despedindo-o, com a devida e corres
pondente indenização legal.

Evidentemente que as leis e seus dispositivos por mais claros e de simples 
aplicação que sejam, somento podem ser aplicados em conjunto com os normas 
sociais definidoras das relações humanas. Mormente o Direito do Trabalho que 
é eminentemente um Direito Social, em terceiro gênero, não podo ter sua inter
pretação presa em um círculo, estagnada; deve sim acompanhar a evolução so
cial, o avanço da tecnologia, os costumes do mundo e do país quo sofreu nos 
últimos tempos profundas transformações comportamentais.

Não se pode anuir com complacência para o fato do não estar aludido e 
criticado dispositivo revogado, para que se continue c utilizá-lo, em nome da téc
nica o do formalismo, cometendo atrasos e involuções.

(•) Ana Amarylis V. de O. QuDa é Juíza Presidente da JCJ de Guaratinguetá.
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O Direito do Trabalho deveria esquecer; as empresas devem providenciar 
a alternativa Justa, e a nossa Justiça Especializada tem o dever de repelir qual
quer ruptura contratual fulcrada no indigitado dispositivo legal que contempla 
a embriaguez habitual como motivo ensejador de rescisões contratuais por Jus
ta Causa.

É o nosso entender, que aceita censuras, fundamentadas.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS N A  JUSTIÇA 
D O  TRABALHO: FUNDAMENTOS LÓGICOS, 

HISTÓRICOS E JURÍDICOS

JOSÉ PITAS n

1. O  ponto relovantomonto controvertido consiste na verificação da pos
sibilidade jurídica de condenação em honorários, nos processos trabalhistas, 
nas hipòtesos diversas em que sindicato presto assistência judiciária.

Os quo adotam o entendimento positivo, via do regra, fundamentam sua 
posição no ort. 133, CF, o consequente rovogação do lus postulandi atribuído 
ás portes pola CU.

Os quo negam a possibilidado, via do regra, argumentam que o art. 133, 
nada Inovou na Ordem Jurídica, pois, repetiu disposição inserida no art. 68, da 
Lei n. 4.215, do 27 do abril do 1963 (EOAB), o acrescentam que, assim como con
tinua a vigor o lus postulandi ao leigo nos casos de habeas corpus, juizado do 
poquonos causas e outras situações previstas em leis, também na Justiça do 
Trabalho continua a vigor o lus postulandi proscrito pelo art 791, da CLT.

Provavolmento o raciocínio olomentar diretivo do tal conclusão origina-se 
na idéia de quo, podondo o trabalhador postular seus direitos pessoalmente, o 
advogado nada mais é do que artigo de luxo, "benfeitoria processual voluptuo
sa" não indenizável.

2. A legitimidade, entretanto, diretriz da condenação em honorários ad- 
vocatícios, não extrai sua autoridade, necessariamento, dos argumentos supra, 
mas nos seguintes fatos e argumentos:

a) Não ó a opinião do emissor de um juízo, nem a somatória de adeptos 
de tal opinião que revela a autoridade, a legitimidade ou a verdade de uma pro
posição o sim a evidência lógica revelada polos fatos, princípios e normas, isto 
é, a Razão e não a autoridade subjetiva que dá lastro, validade e autoridade á 
proposição enunciada.

b) "Não é a norma jurídica que diz o quo é o Direito, mas sim, é o Direito, 
visto sob os princípios que o informam que determina o dever-ser implícito na 
regra jurídica; da mesma forma que é o corpo maior que delineia o movimento 
do corpo gravitacionalmente dependente, no mundo da Física" (JP, In "Pagamen
to ao Dependente de Valores não Recebidos", Tribunais, apud O Estado do São 
Paulo, 31.7.83, pág. 55).

(•) José Severino da Silva Pitas 6 Juiz Presidenlo da JCJ do Franca o Mostrando pola UNESP.
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c) Antos da transformação da instância trabalhista om órgão do Poder Ju
diciário (Constituição de 18 de setembro de 1946) as rolações jurídicas e a for
ma de solução dos conflitos criaram modelos do postulações, em que a presen
ça do advogado assemelhava-se, mutatis mutandls, à situação, hoje das relações 
perante o Juizado de Pequenas Causas.

d) Graças ao princípio reitor do pensamento mágico que onuncla: "tudo 
que tiver ficado em contato com algo, terá intercambiado suas propriedades com 
as desse algo" (Mira & Lopes, In "O ponsamento", Ed. Tocnoplnt Gráfica S/A, 
Rio de Janeiro, 1964, pág. 32), a hermenêutica voluntarlsta plasmou o orientação 
predominante da doutrina e jurisprudência, sem so dar conto, por estranho co
chilo, de quo o "contro gravitacional" das relações administrativas gera tratamen
to jurídico, essencialmente diverso do relações prosididas pola esfera judiciária.

0) Admltindo-se, ainda, por força mostodôntlco da inórclo psíquico, que o 
ius postulandl permaneça vigente, como a literalidade da Consolidação conce
beu para as relaçõos administrativas disciplinadas, então, a garantia constitucio
nal à ampla defesa faculta, face à inevitabilidade do contencioso, a nomoação 
do advogado e por consequência a abdicação ao Ius postulandl, duranto o de
manda.

f) Observo-so a evidência elementar do quo o Direito do Trabalho, apòs a 
conversão em órgão do Poder Judiciário, tornou-se demasiadamonto comploxo, 
até mesmo para os especialistas, o o prossoguimonto do feito, sem assistência 
de um profissional, atenta contra os pressupostos fundamentais da justiça, ad 
exemplum, convertendo o juiz, de elemonto imparcial, para órgão auxiliar do de
mandante sem advogado.

g) No atendimento da absoluta necossidado do justiça o no exorcício da 
vocação constitucional e universal da prostação jurisdicional, não pode o Poder 
Judiciário restituir ao demandante monos do quo o direito violado, devondo-so, 
ipso facto, ser a parto vencedora componsada com o acolhimento da pretensão 
de honorários advocatícios, ainda quo com fundamonto do princípio geral positi
vado pelo art. 159, do CC.

h) Revela-se equivocado o entendimento de que a aplicação do art. 20, 
do CPC, ó incompatível com a legislação trabalhista, pois, a Lei n. 5.584/70 dis
ciplina, restritamente, a dostinação dos honorários advocatícios ao patrimônio 
do sindicato assistente. Ubi lex non distinguet, neo interpres distinguoro potest.

1) Não tom procedência, também, o argumento de quo o legislação comum 
disciplina conflitos entre partes iguais, enquanto na relação trabalhista há desi- 
gualdado de partes. Tal argumento é flagrantemente destruído pela singela cons
tatação de que, em verdade, o número maior de demandas na Justiça Comum 
é, como na Justiça do Trabalho, entre desiguais, verbi gratia, as ações relaciona
das com a lei do inquilinato, os conflitos decorrentes da exocução do financia
mento de veículos ou empréstimos, etc....

j) Não tem fundamento, outrossim, a idéia do que o trabalhador não podo 
responder à condenação em honorários, porque, ainda quando a instância traba
lhista era moramente administrativa, o legislador já havia acolhido a sucumbôn- 
cia quanto às custas (art. 789, da CLT). Ademais a hipossuficiència não ó óbice 
para aplicação da lei, uma vez que o juiz. evidentomente, não se descurará de 
se orientar pelo princípio de isonomia, segundo a proporcionalidade de dosigual- 
dado das partes, nem deixará do acolher, quando for o caso, ao pedido do as
sistência judiciária.
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3. Finalmente, convém examinar outro ponto controvertido, oriundo do 
acolhimento dos honor&rios, qual seja, qual a titularidade dos honorários nas 
hipóteses de não assistência judiciária?

O advogado, diferentemente do perito, não presta serviços eventuais, mas 
sua intervenção é decorrência inevitável de nomeação do titular da açáo e nas
ce da necessidade da própria açáo, em razão da qual o demandante, proviamen- 
te ajusta com o profissional o preço certo por sua atuação, que, por parte do 
Autor, geralmente gira em torno de 20% do valor da condenação.

O fundamento principal da condenação da parte vencida em honorários 
advocatfclos revela-se da necessidade de o demandante ver reparado seu direi
to, sem diminuição do que faria Jus, caso não fosse seu direito violado.

A sontonça não pode atribuir ao advogado, salvo nas hipóteses de assis
tência judiciária os honorários acolhidos pela sentença, por um fato elementar, 
o advogado dativo ou o perito prestam serviços públicos por nomeação do Juí
zo, enquanto o profissional nomeado pela parte presta serviços particulares de 
ordem pública, remunerado pelo interessado. Os honorários são lógica e juridi
camente destinados a ressarcir ao demandante vencedor e não ao advogado. 
Por conseguinte, este não tem legitimidade para executá-los, por título autônomo.
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A  EXECUÇÃO E O  DAR A  CADA U M  O  Q U E  E SEU

GISELA R. M. DE ARAÚJO E MORAES (*>

Suum cuique trlbuere. A finalidado objotlva da ciência jurídica, por mala 
sofisticada e serpeada de belas lucubraçõos sejam as teses a respeito do toma, 
é, estreme de dúvida, esta.

O escopo é corroborado até por expressão consagrada biblicamente e 
quo aqui pode ser usada sem medo do orro: "o cada um serã dado de acordo 
com a sua obra".

No entanto, e o realidade assim faz omergir o objetivo dos processos vom 
so tornando cada vez mais difícil de ser colimado. Ou pela manifesta má-fé - o 
o isto não se pode fazer ouvidos de morcador - quando não, pelatibiez dos dis
positivos que regulam a execução, quo findam por propiciar uma Interminãvol 
sucessão do artifícios que tornam insólita a função desenvolvida pelo Órgão Ju- 
risdicional na fase de conhecimento.

Enfrentando o tema da oxocução de maneira realista, é preciso que sejam 
utilizados de forma até radical os instrumentos que viabilizam o cumprimento 
dos julgados, tudo, evidentemente, som perder de vista as disciplinas legais, 
sem o que se desvirtuaria a função judicante.

Neste particular, o Poder Público moreco espocial referência: a tudo difi
culta, embora conte com prazos privilogiados; inviabiliza as execuçõos a seu ta- 
lante, face ao beneficio da impenhorabilidade, deixando tudo ao sabor dos inte
resses políticos, do acordo com as conveniências de momento. Não é novidade 
a prática de retardar o pagamento de débitos públicos pelo descumprimento 
doliborado dos precatórios, até que se tornem inexeqüívois no competente exer
cício. Evidentemento, são transferidos para orçamentos subsequentes.

Maior relevo também, merecem as várias instituições, especialmente as 
bancárias, sojam elas privadas ou oficiais que, com o mais indisfarçado desdém, 
exercitam o vezo do descumprir ordens judiciais (v. g. a via crucis enfrentada 
pelas partes para obtenção do simples soerguimento de depósitos do FGTS nas 
contas vinculadas).

Não se trato aqui de enxergar o devedor sob a ótica de carrasco, perden
do-se o princípio do quo a execução devo se processar de forma legal, até por
que o Juiz ó SER dotado de inteligência o sensibilidade, o tem de distinguir, até 
por dever do seu ofício, o legal e o ilegal, bem como a filigrana jurídica da me
ra manobra procrastinatória e deletéria.

Trata-se, isto sim, de arrostar a questão sob o prisma social e teleológico 
dessa Justiça Especializada, até porque, de nada adianta um julgado proferido 
com critérios elevados, com sapiência e parcimônia, mas que se torne objeto 
do procrastinações do toda sorte.

(*) Qlsela R. M. de Araújo e Moraes é Juíza Presidente da JCJ do Itanhaém.

33



Mais objetivamento: é preciso incontivar as execuções provisórias - via 
carta do sentença tocar com mão firmo as execuções, do forma ordinária; uti
lizar, naturalmonte com o dovido critério, o efeito único nos recursos do agravo 
do petição. Esses simples implementos são viáveis e. não se perco, logais, bas
tando quo sejam usados com ospírito objetivo.

A história dessa Justiça Especializada, do alto do respeito quo sompro Ins
pirou ã sociedade, permito, o mais, obriga quo façamos tais reflexões, aqui dos- 
pidas de maiores pretensões acadêmicas ou técnico-jurídicas, sobrelevando a 
necessidade iminente de fazor valor a res judicata, como coisa corpóroa, coisa 
palpável, coisa tangível o não, como muita vez, inormo ficção retratada om frias 
laudas.

Enfim, o quo so aplica ao tema vertente por analogia ó o cediço aforismo: 
"procoito som sanção ó fogo que não queimo, chama quo não alumia".

Por romate: propugna-se que a execução soja tratada com mais carinho 
já quo ó filha dilota da sontonça.
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PROVA EMPRESTADA 
N O  PROCESSO D O  TRABALHO

SAMUEL CORRÊA LEITE Cl

Diz o art. 332, do Código do Processo Civil: "Todos os meios legais, bem 
como os moralmento logítimos. ainda que não especificados neste Código, são 
hãbeis paro provar a vordade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa". 
Ora, ó claro quo a denominada prova emprestada ó, pois, moio legal e moralmen
to legítimo para demonstrar a vordade dos fatos controvertidos. A controvérsia 
quo existo com relação à prova omprestada, portanto, não diz respeito à sua ad
missão, mas sim com relação à sua eficácia. Mas, é prociso distinguir, como en
sina Moacyr Amaral Santos, em suo obra "Primoiras Linhas de Direito Processual 
Civil", 2? vol., 6* ed. atualizada, págs. 339 o segs.: "O problema não diz respei
to às provas pré-constituídas o às documontais em geral, pois essas, originais 
ou emprestadas, valem, igualmonte, em qualquer juízo em que forem apresenta
das. Refere-se às provas casuais, ou simples - os que so colhem ou se produ
zem no decurso do processo, som que tenham sido intencionalmente constituí
das e preparadas para a demonstração dos fatos ali deduzidos pelos litigantes. 
Sobre estas, o especialmente sobre as provas do natureza oral (testemunhas, 
depoimento pessoal, esclarecimento do peritos), ó que gira a controvérsia". E 
o ilustre mestre prossogue: "Atendendo a que as provas do naturoza oral, no 
sistema do Código de Processo Civil, quo ó o da oralidado, doverão sor colhi
dos em audiência do instrução o julgamento (arts. 336 e 452, do CPC), repeita- 
dos os princípios da imodiatidado, da identidado física do juiz, da concentração 
e da oralidado, uma porte da doutrina consldora de nenhuma eficácia aquelas 
provas no processo para o qual foram transportadas. Essa conclusão mais se 
reforça quando se pondera quo, no sistema do Código, o mesmo juiz que hou
ver procedido à produção das provas em audiência deverá proferir a sentença 
(princípio da identidado física do juiz, (art. 132, do CPC, tanto que, conforme a 
parte final do mesmo dispositivo, se transferido, promovido ou aposentado, im
possibilitado, assim, do julgar a causa, seu sucessor “mandará repetir, se enten
der necessário, as provas já produzidas".

Conquanto, em verdade, soja esse o sistema do Código, não so pode, en
tretanto, olvidar que este autoriza que as provas, nas hipóteses e condições no 
mesmo previstas, se produzam modiante precatório e até mesmo antecipadamen
te, como é o caso da prova ad perpetuam, perante outro juiz que não ó o da cau
sa e, portanto, com inobservância daqueles princípios, som que, aposar disso, 
percam a eficácia quo lhos for própria. Analogicamente, ter-se-á quo admitir efi
cácia à prova emprestada de outro processo, pois que esta, na sua produção, 
não difere muito da prova por precatória.

(•) Samuel Corrêa Leito 6 Juiz Presidente da JCJ do Marília.
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Por sua voz, o Insigne Manoel Antonio Teixeira Filho, em sua obra "A Pro
va no Processo do Trabalho", 2? ed., págs. 68 e segs., ó conclusivo: “Em verda
de, o fundamento básico da corrente doutrinária que entendia não sor possível 
a aceitação da prova emprestada residia, como se pode constatar polo próprio 
pensamento de Affonso Fraga, no fato de que, a admiti-la, estar-se-ia escorian
do o princípio da Identidade física do juiz (que, por sua voz. integra o da orallda- 
de), porquanto importaria consentir que a prova fosse produzida sem sua prosonça

Esse argumento, contudo, restou prostrado dianto da determinação logal 
de que a inquirição de testemunhas residentes em outra Jurisdição fosse feita 
por intermédio de carta precatória. Sendo assim, como oxigir-se que a prova de
va ser sompre produzida na presença do juiz da causa? Ademais, na eventuali
dade de o processo ser anulado, por exemplo, em virtude de incompetência ab
soluta, estaboloce a lei (art. 113, § 2?, do CPC) que serão nulos somente os atos 
decisórios, ou soja, serão aproveitadas, pelo juízo competente, as provas produ
zidas no juízo Incompetente.

Não só a fragilidade do argumento dos que entendiam quo a prova empres
tada colido com o princípio da identidado física do juiz levou a melhor doutrina, 
contrariamcnto, a admitir essa modalidade de prova, como, tambóm, o reconhe
cimento de que ela contribui, sobremaneira, para a economia - o a consequen
te coleridade - do procedimento. Com efeito, essa prova, quando transladada 
para outra ação, ovlta, em muitos casos, um dispêndio de atividndo probatória 
das partes (com grande oconomia de tempo), visto que a verdade dos fatos Já 
está nela demonstrada, razão por que seu aproveitamento devo ser, o quando 
possível, admitido polo Juízo.

Acresça-se, por outro lado, que o princípio da identidade física do Juiz 6 
inaplicável no processo do trabalho (Súmula n. 136, do TST), pois na Justiço 
do Trabalho, inclusivo os órgãos do primeiro grau de jurisdição, são colegiados 
(art. 647, da CU).

Estamos até mesmo convencidos de que em nenhum outro processo judi
ciário, como no do trabalho, deva a prova omprestada incidir com tanta intensi
dade - exatamente em decorrência da economia procossual quo pode acarretar.

O exemplário, quanto ao cabimento da prova emprestada ho direito proces
sual do trabalho, ó vasto, cujos matizes variarão conforme os casos concretos 
em que se verifiquem. O que se deve pôr em realce, nesta matéria, é que tal os- 
péclo de prova é plenamente compatível com o processo especializado, em aten
ção ao qual, aliás, parece ter sido concebida".

Entendemos, pois, que são irrefutáveis os argumentos expendidos a res
peito do cabimento da prova emprestada, especialmente no processo do traba
lho. Por isso mesmo, ousamos discordar de recente julgado no sentido do que, 
em se tratando de controvérsia a respeito da existência, ou não, da relação de 
emprego, descabe prova emprestada, em face das gravíssimas consequências 
que o reconhecimento da existência do liame empregatício acarreta para o em
pregador, bem como, pelo fato da denominada prova emprestada guardar estrei
ta correspondência com a contestação por negativa geral. Primeiro porque so 
o empregador, no caso, requereu, em conjunto com a parte adversa, o transla
do da prova já produzida em outro processo; em que litigava com outro empre
gado, no qual a controvérsia também girava em torno da existência, ou não, da 
relação do emprogo; obviamente, aceitou tal prova como oficaz o, ó claro, ten
do pleno conhecimento das conseqüências que lhe poderiam advir do reconhe-
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cimonto do vínculo empregatíclo. Em consequência, se reconhecida o existência 
do contrato de trabalho pela sentonça, desta náo poderia recorrer invocando a 
Ineficácia da prova por ele mesmo requerida. E, tampouco poderia o julgador 
de segundo grau reformar a declsáo com fundamento na Ineficácia dessa prova, 
justamente porque essa matéria náo poderia ser invocada em recurso pela par
te que requereu e entendou como eficaz essa prova, uma vez que é vedado ao 
juiz conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciati
va da parte, por força do disposto no art. 128, do CPC. Segundo, porque embo
ra seja o processo uma unidade, 6 constituído do fases, não havendo que se 
confundir a fase postulatórla com a fase probatória. E mais: se é verdade que, 
por força do art. 302, do CPC, não é de se admitir a contestação por negativa 
geral, também é verdado que o art. 322, do mesmo CPC, admite como hábeis, 
para provar a verdade dos fatos, todos os meios legais, bem como os moralmen
te legítimos, nos quais se inclui, obviamente, a prova emprestada. Terceiro por- 
quo, admitindo-se como fundamento para recusa da eficácia da prova empresta
da, no caso, as gravíssimas consequências que podem advir para o emprogador 
o roconhecimento da existência do liame empregatíclo, forçosamente também 
náo se poderia admitir, embora essa admissão decorra por forço de lei, dadas 
as consequências seríssimas que acarreta para o empregado, como coisa julga
da o sua condenação na esfera criminal, caso em que, não somento as provas 
foram colhidas perante outro juiz, mas a própria decisão proferida em outro juí
zo empresta sua eficácia em outro processo e em outro juízo. Quarto porque, 
os princípios informadores da eficácia da prova emprestada não fazem restrição 
quanto ao sou cabimento na lido cuja controvérsia diz respeito à existência, ou 
não, da relação de emprego. Quinto porque, adotando-se tal entendimento, na 
hipótese de todas as testemunhas, tanto do empregado, quanto do empregador, 
serem ouvidas por precatória e girando a controvérsia sobre a existência, ou 
não, do vínculo empregatício, ainda que este restasse comprovado, tal prova 
seria ineficaz, o que soria absurdo.
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AUTOCOMPOSIÇÃO N O S  CONFLITOS 
INDIVIDUAIS D O  TRABALHO, 
RENÚNCIA E TRANSAÇÃO

THOMAS MALM O

Tema de extraordinária atualidade e de intonso interesse prático é o da 
autocomposição nos conflitos individuais do trabalho. Sua atualidade e praticida- 
do são facilmente demonstradas: Valentin Carrion, em conforência no Congres
so Nacional da Magistratura Trabalhista, publicada em revista especializada sob 
o título "Notas para a efetividade do processo"!1), fala, logo de início, em tenta
tiva prévia do conciliação perante os sindicatos ou comissão do fábrica como 
meio de rodução do ajuizamento de ações trabalhistas. Corregedores da Justi
ça do Trabalho, em encontro recente, aprovaram texto elaborado pelos Juízes 
Roborto Gouvôa e Benedito Cruz Lyra, onde sugerem a criação do comissão pa- 
ritária do conciliação nos estabolecimontos de médio e grande porto. O ingres
so om juízo ostaria condicionado à prova da passagem por esta instância prévia. 
O objetivo, como informam os Juízes relatores, é o de descongestionamento 
do nossa Justiça do Trabalho, mas também porque incrementa a participação 
dirota dos intorossados na composição dos litígios trabalhistas."(*) O osboço 
do antoprojoto de lei do processo do trabalho elaborado pelo eminente Paulo 
Castolhãos, há poucos meses entregue à Presidência do C. TST, trata, já om 
suas primeiras disposições, da conciliação extrajudicial. Com algumas alterações, 
acolho a proposta dos Juízes Corregedores que, por sua vez, tem origom Proje
to do Lei n. 2.819/80, do autoria de Carlos Chiarelli e no substitutivo a esse Proje
to do Lei - olaborado polos juristas Arnaldo Sússckind, José Segadas Vianna e 
Eugênio Roborto Haddock Lobo.

As sugestões acima implicam om verdadoira revolução no campo do direi
to individual do trabalho e convidam, inevitavelmente, a duas ordens de indaga
ção, uma teórica e outra eminontemonto prática: Como fica a teoria da renúncia 
o transação ante a ostreita ligação desses temas com o da conciliação? Qual 
soria o resultado prático da instituição do uma instância prévia obrigatória de 
solução negociada dos conflitos individuais?

A renúncia e transação têm sido tratadas do forma dogmática pelos nos
sos doutrinadores, com poucas o honrosas excoções. Entro estes dogmas arro
laríamos dois: O da irrcnunciabilidade dos direitos oriundos da legislação social, 
salvo oxpressa previsão legal om sentido contrário e o da ineficácia da transa
ção oxtrajudicial. A fonte de ditas proposições ostaria, rospoctivamente, nos co
mandos legais contidos nos arts. 9? e 477, da CLT. Todo dogma, com o passar 
do tempo, revela suas imperfeições e, paralisando o avanço social, é contesta
do o revisto.

(*) Thomas Malm é Juiz Presidcnto da 1? JCJ do Riboiráo Preto.(1) Rov. LTr 54-10/1171.(2) Ata de reunião dos Corregedoios realizada de 24 a 26.09.90 om Fortaloza.
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A conciliação 6 um dos institutos mais importantes do direito do trabalho, 
por alguns elevada a princípio que norteia o processo. Se assim é, parece-nos 
inaceitável falar em irronunciabilidade quando, em regra, a conciliação importo 
em transação que contém, em seu bojo, renúncia ainda que parcial. Quanto à 
rejeição doutrinária da transação extrajudicial, Wagner 0. Giglio já afirmava sua 
inconsistência jurídica e mesmo sua incongruência ao dizer "no ostado atual 
de nossa legislação a conciliação feita em juízo não assegura transação mais 
autêntica que a realizada fora dele mas apenas garante a autenticidade da ma
nifestação da vontade, o que também pode ser garantido pela assistência do 
sindicato ou do órgão administrativo”. "Por isso, a justificação dos autores que 
rejeitam a transação extrajudicial para aceitar a realizada em juízo, data venla 
não convence..so válida é a transação judicial, válida há de ser a extrajudi
cial. A alternativa única ó a de rejeitar ambas posto que inexiste razão científica 
aceitável para distingüi-las quanto à validade."<3> Sem dúvida, tanto a inderroga- 
bilidade pela vontade das partes das normas de proteção ao trabalhador como 
a tese da ineficácia das negociações extrajudiciais devem ser objeto de profun
das reflexões de modo a adaptá-las às necessidados contemporâneas e, com 
isso, criando uma teoria mais consistente, mais realista

Percebe-se, hodiernamonte, nítida tendência valorizada da solução auto- 
compositiva dos conflitos em oposição à solução jurisdicional. Além da morosi
dade do processo, resultante não apenas do volume de ações ajuizadas (e por
tanto solúvel como atestam as proposições ao início dosto trabalho relatadas) 
mas, também, do respeito ao princípio do dovido procosso logal (em consequên
cia, inafastável) outros aspectos negativos da solução jurisdicional devem ser 
relacionados. Um deles, pouco falado mas de extrema importância, ó o que re
sulta da constatação que, com muita froqüôncia, as partos não conseguem fazer 
prova robusta dos fatos que apóiam tanto a pretensão quanto a defesa, isto quan
do não ocorre a total ausência de provas, o que implica em decisões absoluta
mente divorciadas da realidado, porquo se apóiam em uma verdade processual 
distante da verdade real. Um outro aspecto negativo da jurisdição é aquele quo 
decorre da própria lei que cabo ao magistrado aplicar. Como ensinava Carlos 
Maximiliano, pode o Juiz "melhorar o dispositivo, graças à interprotação larga 
o hábil; porém não negar a lei, decidir o contrário do que a mesma estabelece". 
E "Todo direito escrito encerra uma parcela de injustiça. Parece justa a regra so
mente quando as diferenças entre ela o o fato são insignificantos, Insensíveis. 
Preceitua de um modo geral; é impossível adaptá-la, em absoluto, às mil circuns
tâncias várias dos casos particulares".!4) Sob outro prisma, são as palavras do 
eminente Wagner D. Giglio a lei tende para o justo mas com elo não so confun
de. Justo náo ó o mesmo que legal, e por isso o acordo entro as partes podo, 
tooricamonte, sor justo som so amoldar aos termos da lei."(5) De todo o expos
to resulta a convicção do que se deve envidar todos os esforços no sontido de 
valorizar a autocomposição dos conflitos do trabalho, inclusivo os individuais. 
No entanto, ó imporloso, especialmente diante da proposta do criação de uma 
instância prévia da conciliação, que se repense e seja reconstruída a teoria da 
ronúncia o transação no direito individual do trabalho.

Do oontrério, o sociedade continuará, como hoje, ovitando qualquer nogo- 
ciação fora do procosso com receio de ver negada a homologação em razão 
do eventual renúncia ombutida no acordo extrajudicial. Dovemos ter a ousadia 
de, na nova teoria, admitir, claramente, a renúncia de diroitos desde quo resul-

(3) "Conciliação nos Dissídios Individuais do Trabalho", Editora LTr, pág. 61.
(4) "Hormonòutica o Aplicação do Direito". Editora Foronse, 9? od., pág. 79.
(5) Ob. cit., pág. 39.
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tanto de uma negociação em que ambas as partos fazem concessões. Nem se 
diga que transação e renúncia são institutos diversos e que enquanto aquela é 
aceitável, esta é inadmissível. Embora a doutrina faça osta distinção conceituai, 
é corto que no bojo de inúmeras negociações so vislumbra a renúncia, som que 
isto comprometa sua legitimidade. Exemplo disso encontramos no caso de em
pregado que comete ato faltoso, induvidoso, só restando saber (matéria exclusi
vamente de direito) se o ato configura ou não justa causa. Não há fato duvido
so e o direito nunca é incerto. Como não se pode falar em res dubla, qualquer 
negociação (diga-se legítima, saudável e apropriada) implicaria em admitir a pos
sibilidade de renúncia. Vamos mais além: suponhamos o caso de um trabalhador 
rural, estabilitário, com idade avançada, sem carteira anotada e que venha a ser 
irregularmente dispensado. Suponhamos que os fatos náo sejam controvertidos. 
Suponhamos, ainda, que as partes queiram uma composição extremamente inte
ressante para ambas mas que não se ajusta, de modo algum, com o legalmen
te previsto como, por exemplo, a instituição de uma renda mensal vitalícia, doa
ção do imóvel, etc. Ou se admite a renúncia, que interesso ao trabalhador, ou 
so impõe a ele uma ação com longo período de duração, até decisão final suce
dida por uma execução morosa para alcançar um objetivo que, repita-se, não in
teressava ao trabalhador destinatário último do toda a legislação social. Por últi
mo, não se argumente com o disposto no art. 9?, da CU. A conciliação, ainda 
que contenha renúncia, mas feita livremente, sendo por ela beneficiado o trabalha
dor, e feita com assistência do sindicato ou do representante dos empregados 
a nível do empresa, náo pode ser qualificada como ato que objetiva desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação da legislação social.

A indagação de ordem prática sobre os efeitos da instituição de uma ins
tância prévia obrigatória, pode ser subdividida em duas: Qual o universo do em
presas e trabalhadores abrangidos pelas propostas de modificação legislativa 
oferecidas pelos Corregedores da Justiça do Trabalho e, ante a semelhança, 
no esboço do anteprojeto de lei processual do trabalho? Como atender ao gran
de número de pequenas empresas e aos empregados que nelas estão integrados?

Considerando que, as comissões paritárias só teriam existência obrigató
ria nos ostabelocimontos com mais do 200 ompregados, ó óbvio quo a maior 
parte dos ompregadores e trabalhadores brasileiros não soriam benoficiados 
por olas. Por outro lado, parece razoável concluir quo as omprosas menores, ja
mais instituiriam espontaneamente ditas comissões ante o ônus decorrente da 
proteção contra dospodida arbitrária do quo soriam portadoros os membros re
presentantes dos omprogados. Assim sendo, é forçoso concluir que, em rolação 
à maior parte dos conflitos, não restaria outra solução sonão o jurisdlclonal ou 
a conciliação judicial. De fato, impor às empresas de pequeno porte o ônus da 
estabilidade seria algo exagerado, o criar comissõos som qualquer garantia do 
indepondência aos membros da representação operária significaria o mesmo 
que não criá-las. Entendemos, todavia, que so devo dar uma solução realmonte 
eficaz para o grando universo das pequenas omprosas. Em rolação a olas, poder- 
se-ia admitir que o sindicato profissional tentasso a conciliação e, so fosso o ca
so, lavrasse o ajusto. O efeito liberatório amplo do transação ficaria condiciona
do à homologação judicial em procedimento de jurisdição graciosa. A tentativa 
de conciliação, no caso das pequenas empresas, seria facultativa o não pressu
posto processual. Com isso, tornaríamos realmonte viável a solução extrajudi
cial dos conflitos individuais do trabalho, eliminando as muitas reclamaçõos si
muladas o as de fácil solução amigável que, hoje, inevitavelmente, assoborbam 
a nossa Justiça do Trabalho, além de, como disseram os Juízos Corrogedores, 
incrementar “a participação direta dos interessados na composição dos litígios 
trabalhistas.
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ENUNCIADO N. 244 D O  C. TST E 
A  GARANTIA DE E M P R E G O  À  GESTANTE

IARA ALVES CORDEIRO PACHECO (*)

Tal Enunciado menciona:
“A garantia de emprego à gestante não autoriza a reintogração, as

segurando-lho apenas o direito a salários e vantagens correspondentes 
ao período e seus reflexos."
A afirmação de que a garantia de emprego não autoriza a reintegração, 6 

incoerente, mormente após a atual Constituição Federal, estando a merecer re
paros, pois tem gerado interpretações em desacordo com os princípios doutriná
rios do direito obreiro.

Sabido que a viga mestra do contrato do trabalho é sua continuidade, 6  

o princípio de que é feito para durar. Sabido também que a estabilidade, pela 
própria definição do art. 492 consolidado, é a garantia de emprego, é a perma
nência na Empresa. Tanto assim que, após o surgimento do Regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, as categorias profissionais têm-se empenha
do em obter normas coletivas que garantam a ostabilidado provisória para várias 
situações, como do acidentado, do alistado para o serviço militar, otc., sempre 
com o objetivo de Impedir dispensas abusivas que podem ocorrer nessas ocasiões.

Por outro lado, não há como se deferir, nos casos de estabilidade (provi
sória ou não), apenas a pretensão a salários e consequentes. Pretensão formula
da nesse sentido é inepta (art. 295, § único, III, do CPC) pois a estabilidade ga
rante o emprego, sendo os salários mera conseqüência, visto que não existem 
salários sem emprego. Pode existir salário sem prestação de serviços (nas inter
rupções legais) mas não salários sem emprego.

Data venla a redação incongruente do Enunciado vem refletida nas dispo
sições legais em que foi embasada sua concepção. São ditados como referên
cias os arts. 8?, da CLT e 638, § único, do CPC, entendendo-se que esto último 
seria aplicável pelo princípio analógico contido no art. 8?, da CU.

Sucede que o art 638, do CPC diz o seguinte:
"Nas obrigações de fazer, quando for convencionado que o devedor 

a faça pessoalmente, o credor poderá requerer ao Juiz que lhe assine pra
zo para cumprl-la."

Salienta o parágrafo único:

(*) Iara Alves Cordeiro Pacheco é Juíza Presidento da JCJ de Bragança Paulista.
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"Havendo rocusa ou mora do devedor, a obrigação pessoal do do- 
vedor convertor-so-â om perdas e danos, aplicando-se outrossim o dispos
to no art. 633."

Esta última norma estaboloco:
"Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a obrigação, é lícito 

ao credor, nos próprios autos do processo, requerer que ela soja executa
da ã custa do dovodor, ou haver perdas e danos; caso em que ela se con
verte om indenização" (grifamos).
Verlfica-so, portanto, quo os dispositivos legais que são citados como em- 

basadoros do Enunciado, são absolutamonte coerentes mas elo (o Enunciado), 
conformo depreendemos do sua redação, negou validade aos artigos nos quais 
se apóia.

De fato, sendo a estabilidade garantia de emprego, correta a posição, no 
sentido do determinar a reintegração da gostante, quando configurada a dispen
sa obstativa o, caso não satisfeita pela Empresa essa obrigação de fazer, trans- 
formá-la om Indenização, ordonando o pagamento dos salários o domais direi
tos ou vantagens de todo o período ostabilitário, além das verbas resilitórias.

Tal entendimento refleto o sistema consolidado, conforme art. 492, citado, 
o principalmonto art. 496, da CLT, monclonando este que a reintegração apenas 
sorá substituída pela indenização, desde lodo, quando entender o Colegiado 
que seria ela desaconselhávol. Portanto, a regra 6 a reintegração.

No entonto, ao afirmar o Enunciado que a garantia de emprego não auto
riza a reintegração, entra em dissonância com o próprio art. 638, § único, do 
CPC, por ele apontado, bem como com toda a sistemática do estatuto consolida
do, obsorvada para os casos de estabilidade.

Se a estabilidade provisória da gostante não autoriza a reintegração, de 
se concluir que também não a autorizam as estabilidades dos dirigentes sindi
cais e dos cipeiros. Qual a diferença?

Tal Enunciado, além do inconstitucional, configura capitis dimlnutlo da pró
pria gestante, bom como norma prejudicial a colidir com o direito de reintegra
ção que ó mais benéfico.

A gestante não podo sor considerada como a merecer indenização simples
mente por estar gerando filho. O espírito da norma ostabilitária não ó esse. O 
empregado (homem ou mulher, sem distinção do sexo, art. 5?, I, da CF), nos ca
sos de estabilidade (pormanonte ou provisória), tom direito à reintegração no 
emprego. No caso espocífico da gestante, o espírito da norma é garantir à mu
lher grávida uma gestação tranquila, afastando o temor de uma disponsa arbitrá
ria, que lhe tiraria as condiçõos de sou próprio sustento, em prejuízo da forma
ção da criança.

A intenção não foi discriminar a mulhor gestante mas sim garantir-lhe a 
reintegração no emprego, que é a obrigação de fazer decorrente de qualquer 
estabilidade.
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GARANTIAS DA MAGISTRATURA E 
E M E N D A  CONSTITUCIONAL

EDUARDO HENRIQUE CAMPI <*>

O anúncio do quo a reforma constitucional (“Emendão") chegou o cogitar 
a supressão da vitaliciedado o irredutibilidade dos vonclmontos dos jufzes (Re
vistas “Voja", 28.8.91, pág. 93 e 4.9.91, pág. 38) desporto a rofloxõo sobre os 
dois temas: de um lado, a natureza dos predicamentos da magistratura e, de 
outro lado, a limitação do poder reformador.

A afirmação do Judiciário como poder de Estado é encontrada no Consti
tuição norte-americana de 1787 (art. 3, sec. I), que outorgou ã magistratura o 
garantia da vitaliciedado, o a partir de então se confiou a função Judiciária a um 
órgão independente através da independência do juiz, assegurada por meio do 
determinados predicamentos (Pinto Forroira, "Curso do Direito Constitucional", 
2? ed., pág. 365).

É possívol, pois, afirmar que as garantias conferidas ã magistratura estão 
historicamente associadas ã necessidade de erigir o Judiciário h condição do 
poder de Estado, separando-o dos outros dois (Executivo e Legislativo). Sem 
garantia de funcionamento independente, não há Podor, pois a noção de Podor 
esta associada à de independência (soberania).

As garantias da magistratura não têm, assim, mero caráter circunstancial, 
nem so dostlnam a privilogiar um determinado grupo de agentes públicos. Ao 
contrário, só existem "como meio de assogurar o seu livre desempenho, de mol
do a revelar a independência do Judiciário" (Michel Tomer, “Elementos do Direi
to Constitucional", 3? ed., pág. 198).

Nossa tradição republicana nunca se afastou desse princípio.
Carlos Maximiliano, ao comentar a Constituição do 1891 (já ontão alterada 

pela Reforma de 1925/1926) advertia quo: "Não há garantia mais sólida do um 
governo da lei, om uma democracia organizada quo a independência da magis
tratura. Asseguram-na plenamonte o Brasil o a Bélgica ostabelocondo a inamovi
bilidade dos juízes, a irredutibilidade dos seus vencimentos e a proibição do 
acumular funçõos públicas. O magistrado não só precisa estar a coberto de qual
quer pressão ou represália por parte do Executivo ou do Congresso, como tam
bém não alimentar esperança de recompensa polos serviços prostados à políti
ca" ("Comentários à Constituição Brasileira", 3? ed., 1929, pág. 605).

As Constituições que se sucederam a do 1891, não deixaram do contemplar 
as garantias da magistratura e a Carta em vigor as consagra em sou art. 95, quan
do afirma que os juízes gozam de vitaliciedade, inamovibilidade o irrodutibilida- 
do de vencimentos.

(*) Eduardo Henrique Campi 6  Juiz Presidonto da JCJ do Avaró.
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Nem poderia ser diíerento: “o Executivo dispensa honras e possui a espa
da; a Legislatura dispõe da bolsa o prescreve regras a que todos so submetem; 
só ao Judiciário não deixaram outro meio de se impor senão pelo prestígio da 
própria integridade, altivez o cultura. Cumpro ampará-lo, garantir-lho a indepen
dência com a fixidoz no cargo" (Hamilton, "The Federalist", citado por Maximilia- 
no, ob. cit, pág. 607).

Diante do tais considerações surge a seguinte indagação: reconhecidas 
como atributos essenciais do Poder Judiciário, as garantias da magistratura per
tencem ao "núcleo imodificável" da Constituição em vigor? É possível a sua su
pressão atravós do Emenda?

O poder de roforma - o este é o segundo tema que se coloca ã reflexão 
- é inquestlonavolmente um poder limitado, "porque regrado por normas da pró
pria Constituição que lho impõem procedimento e modo de agir, dos quais não 
podo arredar sob pena do sua obra sair viciada, ficando mosmo sujeita ao siste
ma de controlo do constitucionalidado" (José Afonso da Silva, “Curso de Direi
to Constitucional Positivo", 6* od„ 1990, pãg. 59).

A Constituição em vigor, em seu art, 60, § 4?, ampliou o núcleo explicita
mente imodificável na via da emenda, e, ao lado do outras matérias excluídas 
do poder do roforma, estabeleceu que: “não será objeto de deliberação a pro
posta de omonda tendonto a abolir... (III) - a separação dos poderes".

Oro, a separação dos poderes é mantida não só através da indelegabilida- 
de do atribuiçõos, mas também com medidas do prosorvação da autonomia do 
cada poder. Não há exagero em afirmar que a autonomia ó o invólucro que man
tém cada podor soparado dos demais o a perda do autonomia acarreta, inevita
velmente, a absorção de um poder por outro.

Encontramos, assim, resposta fácil h indagação formulada anteriormente: 
os predicamentos da magistratura pertencem ao cerne Imutável da Constituição 
porquo somento rovestldo do suas tradicionais garantias o Judiciário so mantém 
indopondonto o, via do consequência, separado dos domais podoros da República.

Conclui-so, pois, que oventual Emonda tendonto a reduzir ou suprimir as 
garantias do juiz, além do roprosentar inegável retrocesso histórico, ofenderia 
a proibição contida no art. 60, § 4?, III, da Constituição da República e sua incons- 
titucionalidade soria doclarada polo próprio Poder Judiciário, a quem incumbo 
também o controlo da constitucionalidado das emendas.
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AS N O R M A S  COLETIVAS NEGOCIADAS,
A  INDEXAÇÃO SALARIAL E A  LEI N. 8.030/90

DAVID BARRI LU (*)

Controvérsia do porte que vem sondo submetida aos Tribunais Trabalhis
tas é a pertinente à aplicabilidade das normas coletivas que previam a indexação 
salarial e ao advento da Lei n. 8.030, de 12.4.90, que em seus arts. 1?, 2?, II e 
4?, a proibiu.

O cerne da questão se liga de flanco h análise da natureza jurídica dos 
acordos o das convençõos coletivas. Tratam-so de avonças com caráter normati
vo, como se dessumo do art. 611, da CL.T. Constituem-se a partir de um ajusto 
bilateral e representam expressão da autonomia privada coletiva. Porém, se na 
origem domonstram caráter contratual, são atos jurídicos, nos efeitos erigem lei, 
a "lei profissional" a que se referem Michel Despax e Lucion Girod, com eficácia 
geral no âmbito dos grupos, econômico e profissional, destinatários. Têm “cor
po de contrato e alma do lei", no dizer do eminente jurista Evaristo de Moraes 
Filho!»).

Délio Maranhão ressalta na norma coletiva nogociada um contrato-ato-re- 
gra, acentuando que a "convenção, como ato-regra no plano poletivo, preenche 
a mesma finalidade do contrato no plano individual: atividades de cooperação 
para solucionar conflitos de interesses”!2).

Nascendo como contratos, as convenções e os acordos coletivos devem 
ser submetidos, quando interpretados, â Teoria Geral dos Contratos, que dentre 
seus preceitos traz implícita regra do interpretação o aplicação do que "nas de
clarações de vontade se atenderá mais à sua Intenção que ao sentido literal da 
linguagem" (art. 85, do Código Civil Brasileiro) o que a todo ato jurídico comuta
tivo, que impõo prestações periódicas, não realizadas do instantâneo, pertine a 
chamada cláusula rebus slo stantlbus, decorrente da Teoria da Imprevisão, "ins
pirada em razões de eqúidado e de justo equilíbrio entre os contratantes, tendo 
sua Justificativa na radical mudança da situação econômica e no extremo do ab
soluta imprevislbilidade"!3).

Inolvidável que o advento da Lei n. 8.030/90 trouxe uma alteração substan
cial das condições econômicas, o mormente financeiras, da sociedade, fato do 
conhecimento público, geral, Inconteste, pelo enxugamento dos ativos circulan
tes do mercado de capitais o de produção de bens, pelo bloqueio do moeda 
das pessoas físicas, pela política econômica de fixação de preços o salários, pe
la revigoração da maciça Intervenção do Estado nas relações econômicas.

Ao esteio, não há se negar a incidência da indigitada "cláusula da lesão 
superveniente" ou "da supervenlência contratual", primaz na avença coletiva 
que, se frise, nasce como contrato, é negócio Jurídico.

Demais disso, quanto à vontade dos contratantes, pacífico que a inspira
ção do ajuste se deu sob a égide da Lei n. 7.789, de 3.7.89, que no art. 2? preco-

(•) Davld BarrUI é Juiz do Trabalho Substituto da 15? Regi&o e Professor Universitário.
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nizava a correção mensal do salário mínimo pelo indico de Proços ao Consumi
dor do mês antecedente ao reajuste. A intenção das partes foi resguardar salá
rios ante ao processo inflacionário exacerbado, que ostava a corroor parcela sig
nificativa da remuneração mensal a cada trintídlo, som so olvidar quo ao ente 
empregador socorreria o aumento do produto final, do moldo a lho possibilitar 
o ropasso do oncargo, representado pela majoração do sua folha do pagamen
to, ao proço final dos produtos ou serviços prestados.

A expoctatlva de repasso se rompera com a Incisiva rodaçâo do art. 1?, 
da Lei n. 8.030/90, que previa: “Ficam vedados, por tempo Indetorminado, ... 
omls8Í8 ..., quaisquer reajustes de proços de mercadorias o sorviços em geral, 
sem a prévia autorização em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e Plane
jamento". E, a punição patronal fora tipificada no art. 4?, da mesmo norma, on- 
do se preconizou que "o descumprimento dos limites do reajustes do proços o 
salários ... omissis ... constitui crimo de abuso do podor econômico, o sor defini
do em loi".

Não bastasse a teoria da Imprevisão a justificar a Inaplicabilldado das nor
mas colotlvas nogociadas quo previam a indexação salarial, não so podo pordor 
de vista o comando, cogente o límpido, do art. 623, do CLT: "Será nula do ple
no direito disposição de Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamonte, con
trario proibição ou norma disciplinadora da política económico-financeira do Go- 
vorno ou concornonto à política salarial vigento, não produzindo quaisquer efei
tos perante autoridades o repartições públicas,...”.

Noto-se quo a norma não condiciona a elisão da avença coletiva à denún
cia, ao procedimento descrito no art. 615, da CLT, mas refere nulidade absoluta, 
do plono direito, som so olvidar que preconiza a condição do ato inexistente, 
pois, proíbo delo se extraia qualquer efeito perante autoridados (administrativas 
ou judiciais) o repartições públicas.

Há, pois, um limito objetivo para a negociação coletiva do salários, sendo 
pacífico quo qualquer concessão patronal em prol da indexação de salários se 
dera em outro contoxto econômico, sem o veto legal, fato que por si rejeita a in
terpretação do compromisso patronal como corroborado polo art. 3?, da Loi n. 
8.030/90, que trata de livre negociação, mas a condiciona e a prevê, não com 
relação a atos negociais passados, mas sim aos futuros. Assim 6 quo o legisla
dor referiu "poderão ser livremente negociados entre as partos", aumontos sala
riais além do reajuste mínimo, se utilizando do verbo poder, quo encerra faculda
de, no tempo futuro.

Impõo-se sóbria a visão celotizada de quo "nos dissídios sobro estipula
ção de salários, serão estabelecidas condiçõos que. assegurando justo salário 
aos trabalhadores, permitam também justa retribuição às empresas interessadas" 
(art. 766, in verbis). Ora, so a livro negociação não pormite ropasso om preços, 
e so a regra por analogia deve ser estendida às avenças colotivas porque paten
te a similitude de condições aédicas, inarredávol que o constrangimento do om- 
pregador na indexação do salários se operaria contra legem, ois quo minororia 
às raias do ganho negativo, o empreendimento omprosarial. Neste compasso, 
o brilhante Ministro do C. TST, Orlando Teixeira da Costa, jurista de escol, res
salta como regra interprotativa o aplicativa do direito do trabalho brasileiro a 
quo se contém no art. 766, precitadol4*.

Ademais, se anuímos à teso do eminente Professor Amauri Mascaro Nas
cimento, sobre a hierarquia dinâmica das leis, a ele a exemplo nos curvamos 
com sua ponderação: "Ressalvando-se as hipóteses excepcionais do leis proibi
tivas do Estado, as normas de origem profissional e contratual, desde que mais
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favoráveis, prevalecem diante das normas ostatals o, dentre as regras de origom 
profissional, será aplicável ao caso concreto a mais benéfica ao trabalhador"18*. 
Assim, inservível o princípio da norma mais favorável om defesa da indexação 
salarial, de provisão convencional, so há norma proibitiva que a veta, norma In
clusive cuja constitucionalldado vom sondo propalada polo C. STF em dlvorsas 
manifestações jurisdicionais. A incidência do princípio so obsta na norma cogen- 
to, de origem estatal, centro de olaboração normativa hierarquicamente suporior.

Tratando-se do norma mais favorável, apllcar-so-á indepondentomonte do 
sou centro de elaboração, com a primazia do que mais concedeu. Tratando-se 
de norma proibitiva, há a hierarquização ordinária ao direito comum, om função 
dos contros do elaboração normativa.

Marcos Bernardos de Mollo, mostre alagoano, cultor da obra do Pontes 
do Miranda, comenta a respeito do que este denominou "princípio da incolumi- 
dade das esferas jurídicas”: "se o sistema jurídico admito a autonomia da vonta
de. a sua manifestação gerará negócio jurídico, mas os ofeitos a que olo visa so
mente ocorrerão quando a vontade estiver compatibilizada com as normas jurí
dicas cogontes quo dolimitam a sua área do atuação. Se ocorrer incompatibilida
de entro a vontade e a norma, provaleco essa, donde os ofeitos almejados o pre
vistos por aquela, geralmento, não so realizarem"*8*.

No mesmo sentido podoríamos argumentar quo o postulado insculpido 
no art. 8?, Consolidado, de que nenhum interesso do classo dovo prevalecer so
bre o interesse público, nos empresta autoridado, na modida om que ao interes
se público mais convinha à mantença do preços do quo a indexação salarial, até 
porque significativa parcela da população não contou com dispositivo nogocial 
benéfico ao ponto de prové-la, do moldo a se ver obrigada a pagar preços majo
rados com um salário nominal subordinado aos mínimos reajustes estipulados 
na forma do art. 2?, da Lei n. 8.030/90.

Por último, Indefensável a ilação do quo a indexação viria ao encontro da 
necessidade da categoria profissional de obter os reajustos salariais com as va
riações do fndice do Preços ao Consumidor, sondo inoronte ao fim social. O re
sultado a se defonder, sob a ótica da sociedade, e não da categoria profissional, 
seria a oxtinção do processo inflacionário, ou sua minoração. O bem comum al
mejado se coaduna com esto e, não com a mantença do poder aquisitivo de uma 
ou outra categoria profissional, com o estrangulamento da atividade emprosarial 
correlata, mas a sobrevivência comum, de empregados, omprogadoros, consu
midores, produtores, prestadores e tomadores de serviços. Os fins sociais que 
podem ser definidos como “resultantes das linhas mestras traçadas pelo orde
namento político e visando ao bem-estar e à prosperidade do indivíduo o da so- 
ciedado" e o bem comum não so constitui apenas regra do aplicação o Interpre
tação do direito, mas são princípios de elaboração da norma, que não podem 
ser desprezados pelo intérprete. Mais releva o bom comum no âmbito da socio- 
dado que o bem comum no âmbito da categoria profissional aquinhoada.

Concluo, pois, que:
o) a natureza jurídica dos acordos e das convençõos coletivas, que permi
tem a incidência da cláusula rebus sic stantibus;
b) a intenção dos contratantes, ínsita à garantia;
c) o princípio da hierarquia estática das normas do caráter proibitivo;
d) o fim social e o bem comum;
o) a limitação da autonomia privada coletiva;
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f) o princípio do prevalência dos interesses coletivos aos privados;
g) as normas citadas no corpo deste acanhado trabalho.
Determinam se considere elidida a garantia de indexação salarial, fomenta
da em acordos e convenções coletivas de determinadas catogorlas profis
sional e econômica, com o advento do Lei n. 8.030/90.
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ESTABILIDADE SINDICAL E 
INDISPENSABILIDADE DA A Ç Ã O  DE INQUÉRITO 

PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE

VALDIR DE RESENDE LARA <*»

Desde meu ingresso na magistratura do trabalho jâ tive oportunidade do 
conceder várias liminares de reintegração de representantes sindicais, ou simples 
candidatos a cargos de representação sindical, o que tem gerado a Impetração 
de muitos mandados de segurança. Desejo neste breve espaço fixar meu enten
dimento a respeito desta relevante e atual matéria, pedindo a reflexão de quan
tos militam no foro trabalhista quanto ao posicionamento ora defendido.

Tanto a CLT quanto a atual Constituição vinculam a dispensa do candida
to e do dirigente sindical ao cometimento de falta grave. É o que diz o art. 543, 
3?, da CLT:

"...salvo se cometer falta grave devidamente apurada noa termoe desta
Consolidação" (redação da Lei n. 7.543, de 2.10.86).
É o que aparece também no art. 8?, VIII, do texto constitucional:
”... salvo se cometer falta grave nos termos da leL"
Os preceitos citados são de clareza meridiana, valendo invocar ainda a 

Súmula n. 197, do Excelso STF:
"O empregado com representação sindical sò pode ser despedido median
te inquérito em que se apure falta grave."
É óbvio que o inquérito a que se refere a Súmula é o judicial, não a simples 

averiguação administrativa da empresa.
Observe-se que falta gravo vai além da simples justa causa. As causas 

de despedimento consideradas justas pela lei são as especificadas no arL 482, 
da CLT (cometidas pelo empregado). A falta grave é a prática de quaisquer da
quelas faltas, caracterizando-se a gravidade quer pela repetição, quer pela inten
sidade (natureza) da infração cometida (art. 493, da CLT).

Pois bem, a distinção entre simples justa causa e falta grave está expres
sa na lei, não podendo ser desdenhada pelo intérprete. E a própria Constituição 
separa os dois conceitos, bastando uma simples comparação entre o citado art 
8°, VIII, e o art 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (que 
fala em “justa causa", simplesmente).

(*) Valdir de Resende Lara é Juiz do Trabalho Substituto da 15? Região.
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A dicotomia (alta grave - justa causa tom relovante efeito quanto ao grau 
de proteção do trabalhador protegido pola estabilidade (profiro dizer "garantia 
de emprego", pois não ó estável o que é passageiro; a garantia de emprego 
do dirigente sindical é temporária). Quando a lei, ao conceder a garantia de em
prego, ressalva o cometimento do justa causa (simples), permite a dispensa in
dependentemente do Inquérito judicial. Mas quando a ressalva é apenas de fal
ta grave (justa causa agravada), torna-se indispensável, para a dispensa, a pro- 
positura da ação do inquérito.

Consulte-se a boa doutrina:
"... só a resilição unilateral constitui, tipicamente, um direito potestativo, 
potestativo é, também, o direito de rosoluçáo do contrato de empregado 
ost&vel, em caso de falta gravo, medianto inquérito judicial, 'porque se oxau- 
re no poder Jurídico de produzir um efeito jurídico', desde que a nenhuma 
prestação fica obrigado o trabalhador, cujo cumprimento possa ser exigi
do. Tal dirolto se limita a obter a dissolução do vínculo através do senten
ça constitutiva. Que o exercício desse direito fique, por lei, sujeito a deter
minadas condiçõos o se subordine ao controle judicial não é coisa que 
possa causar ostranheza. A categoria das sentenças constitutivas prende- 
se, exatamente, a esse controlo judicial de certos direitos potestativos. (...) 
Noto-so, ainda, que, no diroito comum, o pacto comlssório tácito não ope
ro ipso Jure, mas ope judieis. De modo quo o instituto da estabilidade não 
faz sonáo tornar aplicável, igualmente, ao contrato de trabalho, o velho 
princípio do quo a rosoluçáo do contrato depende de sentença do juiz" 
(Dólio Maranhão, "Institulçõos do Diroito do Trabalho", LTr, 1991, 1? vol. 
pág. 229).
Ainda quanto à necessidade de propositura da ação do Inquérito para apu

ração do falta grave, observe-se que a lei a condiciona a aponas dois requisitos:
a) que o empregado soja garantido com ostabilidado, não distinguindo a lei en
tre estabilidade decenal (hoje cada vez mais rara no foro trabalhista) o outras 
estabilidades (às quais eu chamo do slmplos garantias do omprego, como no 
caso do representante sindical); b) que a possibilidade de dispensa de tal empro- 
gado ostoja vinculada, por lei, ao cometimento de falta grave, e não simples jus
ta causa. É o que ressalta da leitura do art. 853, da CLT.

Mesmo com a clareza da loi, da Constituição e da citada Súmula do STF 
a respeito do tal matéria, várias omprosas, afoitas em so livrarem da liderança 
sindical em seus quadros, têm dispensado representantes sindicais ou simples 
candidatos a cargos do representação sindical sem a prévia e indispensável pro
positura da ação do inquérito, o quo torna nulo o ato praticado. Em tais casos, 
a concessão de liminar de reintegração torna-se urgente e inafastável, por duas 
razões: a) existência evidente do fumus boni iurls, como já fartamente demons
trado; b) perleulum in mora.

O perigo na demora é o requisito da liminar que mais tem causado contro
vérsia Tem-se argumentado que a total reparação, caso a Reclamatória do em
pregado seja julgada procedente, afastaria o porito. Tal argumento, data venia, 
não podo prosperar. A empresa pode aguardar a solução do litígio por anos sem 
fim. O trabalhador despedido, por sua vez, possui estômago e família, o raramen
te possui caixa suficiente para esperar o trânsito em julgado da sentença favorá
vel. Tenho dito, em informações prestadas em mandados de segurança, que na 
Justiça do Trabalho os ponteiros do relógio correm contra o trabalhador e a fa
vor do empregador inadimplente. Eis aí uma lamentável e incontestável realida-
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de. Há muito, que o processo do trabalho deixou do ser célere, podendo-se ob
servar quo em várias Juntas as audiências de instrução são marcadas para de
pois de sois meses da audiência inaugural, e igual ou maior prazo separo o en- 
cerromonto da instrução o a entrega da sentença, sem se falar na fase recursal...

Constatando o Juiz, na Reclamatória de empregado garantido polo art. 
8?, VIII, da Constituição, que a empresa não cumpriu a exigência de propositu- 
ra de Inquérito Judicial para efetuar a dispensa, deve ser concedida liminar de 
reintegração. Leio-so mais uma vez a molhor doutrina:

"... o emprogado estável tem direito ao omprego, não podendo dele ser 
dospodido sonão nas hipóteses expressamente previstas em lei, na forma 
o nas condições que ela estabelecer. Se o empregado estável praticar uma 
falta grave, sou empregador poderá demiti-lo; mas terá de provar, peran- 
to a Justiça do Trabalho, a prática dessa falta o dela obter PRÉVIA autori
zação para resolver o contrato de trabalho. (...) Esse sistema e, bem assim, 
os correspondentes procedimontos concernem tanto ao empregado que 
adquiriu o direito à estabilidade decenal antes da vigência da Constituição 
do 1988, quanto aos casos especiais de estabilidade relacionados no item 
B desta Seção (estabilidade sindical, contratual, dos cipeiros, da gestan
te, etc.)" (Arnaldo Süssekind, ob. cit., pág. 641, grifamos).
Aqui, ousamos discordar parclalmonte do acatado jurista. A lei e a Consti

tuição, como já dito, vinculam a dispensa do representante sindical (ou simples 
candidato) ao cometimento do falta gravo, tornando indisponsável a proposltu- 
ra da ação do Inquérito. Mas o mesmo não ocorre com o cipeiro, nem com a ges
tante. Com relação ao cipeiro, a CLT não exigia sequer o cometimento de justa 
causa, bastando para a dispensa a existência de motivo disciplinar, técnico, eco
nômico ou financeiro (art. 165), sendo que o § único do mencionado dispositi
vo exclui logicamente a necessidade de inquérito judicial, ao se referir a "recla
mação á Justiça do Trabalho"; este quadro foi um pouco alterado pelo art. 10, 
II, a, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mas permanece a des
necessidade de inquérito judicial. O mesmo se diga quanto ã empregada gestan
te (ADCT, art. 10, II, b).

Nestes dois casos (cipeiro e gestante), a concessão do liminar do reinte
gração seria uma temeridado. Mas quanto ao caso da garantia sindical, muito 
pelo contrário, o Indeferimento de liminar é que seria uma temeridade, pois re- 
presontaria um prêmio ao ompregador que violou a lei e a Constituição.

Cabe aqui uma indagação: seria aplicável ao caso do representante sindi
cal o permissivo do art. 496, da CLT? Rosponde pela afirmativa o preclaro Arnal
do Süssekind (ob. cit., pág. 644). Quanto a mim, entendo que de modo algum 
ó permitida a substituição da rolntegração pela indenização dobrada. Isto por
que o art. 496, consolidado, ostá inserido no capítulo da CLT que trata da esta
bilidade decenal, apenas. Por força de interpretação sistemática, não há como 
estonder a outros casos o faculdade em questão, que, sendo excepcional, devo 
ser aplicada restrltivamente. Nem mesmo é aplicável a analogia, uma vez quo a 
estabilidade decenal atendia mais a interesses individuais, o que não ocorre com 
a estabilidade sindical, quo atende muito mais a interesses da categoria. Além 
disso, sempre haverá uma certa incompatibilidade entre o empregador e o em
progado dirigente sindical (ou simples candidato), não havendo como negar o 
notório conflito ontre os interosses da classe patronal e laborai. Finalmente, ob- 
sorve-se que a Indenização prevista no art. 497, da CLT, não assegura ao traba
lhador os salários vincendos até o término da garantia de emprego, chegando
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mesmo a ser irrisória se comparada com o real prejuízo econômico daquelo que 
teve seu direito constitucional violado, sem se falar no prejuízo de toda a catego
ria decorrente do atontado ã liberdade sindical.

Para encerrar, apenas uma obsorvação de ordem prática. Os advogados 
que militam no foro trabalhista, ao proporem ação cautelar pedindo a reintegra
ção, têm tomado um caminho tortuoso, muito mais longo. Em geral, a empresa 
alega na contestação que a pretensão é satisfativa, não cautelar, o com inteira 
razão, embora a meu ver o nomen lurls dado à ação seja Irrelevante, devendo 
o Juiz considerar apenas a natureza da pretensão (observe-se o art. 295, V, do 
CPC, que fala em "natureza da causa" ou pretensão, e não em denominação 
equivocadamente atribuída ã ação; a pretensão é que qualifica a ação, e não o 
contrário; se a pretensão é satisfativa, a ação é principal, o como tal deve ser 
Julgada pela Junta; a irregularidade, no caso, é tão-somente quanto h denomina
ção escolhida pelo autor, questão absolutamente irrolevanto).

Pois bem, se o autor quer a concessão de liminar, não precisa dar ã ação 
o nomen iurls de cautelar, o que só tem servido para complicar o bom deslinde 
do feito. Recorde-se que a cautelar pode ser pleiteada antes ou no curso do pro
cesso principal (art. 796, do CPC). Ou seja, se o autor quer o necessita do limi
nar (de natureza cautelar), basta que na própria petição Inicial da Roclamotória 
trabalhista comum, principal, formule o pedido de concessão do liminar do rein
tegração, caracterizando-se aí a chamada cautelar incidental. Totalmonte dosne- 
cessárla a proposltura de uma ação cautelar para posterior proposltura do ação 
principal.

Ao término deste pequeno estudo, conclamo meus colegas de magistratu
ra e profissionais que militam na área trabalhista a meditarem a respeito doste 
tema. Entendo que a Constituição vem sendo seguidamente violada com a Inob
servância de inquérito judicial para apuração de falta gravo, e não podo haver 
nenhum Interesse empresarial, privado, que se sobreponha ao do cumprimento 
da ordem constitucional. O pronto deferimento de liminar de reintegração, inde
pendentemente da faita Imputada ao trabalhador (por mais grave que possa ser), 
nos casos de flagrante violação ao art 8?, VIII, da Constituição, é indispensável 
h preservação do Interesse público, inafastávet por Interesses de empregadores 
afoitos em se livrarem de representantes sindicais em seus quadros (art 8?, ca- 
put, parte final, da CLT).
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O  § 2? D O  ART. 74 DA CLT 
E O  Ô N U S  DA PROVA

CARLOS AUGUSTO ESCANFELLA <*)

Dissentimos da corrente doutrinária o jurisprudencial que entende haver 
inversão do ônus da prova ou presumir verdadeira a Jornada alegada na pream
bular, quando a empresa não obedecer aos comandos do art. 74, § 2?, da CLT.

E o motivo da não concordância ó simplos: o mencionado dispositivo le
gal não é norma processual e não traz como cominação a inversão do ônus pro
cessual caso inexistam ou não sejam juntados com a dofesa os controlos de jor
nada de trabalho.

Os meios de interpretação levam, inevitavelmente, à conclusão de que não 
se pode presumir ser verdadeira a jornada declinada na prefaciai ou haver inver
são do ônus processual preconizado pelo art. 333, do CPC.

Gramaticalmente inexiste qualquer comando que determine presunção 
ou mesmo inversão processual. A única penalidade prevista para o doscumpri- 
mento do preceito do § 2?, do art. 74, da CU, se encontra no art. 75, que traça 
penalidade administrativa aos que descumprirem os preceitos dos dispositivos 
constantes em todo o capítulo onde se encontra inserto o mencionado art. 74.

A interpretação sistemática nos leva â conclusão de não ser processual 
tal norma, posto que se adjetiva fosse estaria inserta no Capítulo "da Prova", 
ou melhor, na Seção IX do Capítulo II do Título X da CLT, e não na Seção V do 
Capítulo II do Título II que trata de normas de tutela do trabalho, inclusive da du
ração do trabalho, normas estas de direito substantivo.

Já historicamente, não se tem notícia de nenhuma norma que tenha auto
rizado a inversão do ônus da prova para as hipóteses de inexistência ou não jun
tada dos controles do frequência polo empregador em sua defesa (a não sor 
quando haja determinação Judicial não cumprida, art. 359, do CPC).

Também não se tem notícia de que diferente tenha sido a redação do art 
74, § 2?, da CLT, a alterar substancialmente a atual redação dada pela Lei n. 
7.655/89, de forma que contivosse qualquer comando processual.

Logicamente, se inexiste comando a autorizar inversão processual ou mes
mo presunção de veracidade do dito na exordiat, e também se inexiste determi
nação para que os controlos de froqüência sejam juntados aos autos com a de
fesa, não so pode concluir pela inversão do ônus da prova ou mosmo por presun
ção de veracidade, posto que ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer 
algo, senão em virtude de lei (art 5?, inc. II da CF).

Totalmente despiciendo tentar-se espreitar o "espírito da lei” para o § 2?, 
do art. 74, da CLT, vez que "quando alguém invoca o espírito da lei é porque 
não tem a letra a seu favor", como já disse um ex-ministro do C. TST.

(*) Carlos Augusto Escanfella é Juiz do Trabalho Substituto da 15? Região.
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Em verdade, somente na hipótose dos arts. 355 e 359 do CPC, 6 quo a 
lei autoriza a prosunção de veracidado do declinado por uma parte quando a 
outra não juntar os documentos destinados a fazer prova do objeto do litígio.

É que na hipótese dos arts. 355 e 359, do CPC, não há um ônus, mas um 
dover da parte juntar aos autos, face à determinação judicial, os documentos 
sabidamente existentes e que faz prova segura dos fatos controvertidos.

A corroborar tal tese, vem a mais alta corto trabalhista, em sua Seção do 
Dissídios Individuais, decidindo recentomento o de forma reitorada da seguinte 
forma:

"A exigência de registros de horário de trabalho em estabelecimentos com 
mais de dez empregados, pré-constitui a prova para o empregador, tanto 
em relação ã fiscalização do Ministério do Trabalho, quando em relação à 
eventual dofosa perante a Justiça do Trabalho. Se o empregador não a uti
liza, essa omissão não importa inversão do ônus da prova, que 6 de quem 
alega o fato constitutivo, impeditivo, modificativo ou extintivo do direito" 
(TST-E-RR-5790/86.9 - Ac. SDI 2534/89, 30.8.89, Rei. Min. Ermos Pedro 
Pedrassani, In LTr 54-5/556, maio/90).
"A prova das horas extras incumbe ao Reclamante que as alega (art 333, 
inc. I, do CPC, e art. 818, da CLT). Não podem as instâncias ordinárias pre
sumir a jornada declarada na inicial somente porque os rogistros do pon
to do empregador não são satisfatórios. A sentença condonatória deverá 
fundamentar a aceitação do horário defendido pelo Autor em outros elemen
tos probantes" (TST-E-RR 532/88.4 - Ac. SEDI 1394/90.1, 18.12.90, Rol. 
Min. José Ajuricaba da Costa e Silva, in LTr 55-05/616, maio/91).
"A circunstância de o empregador não manter controlo sobro a duração 
da jornada de trabalho, mesmo contando com mais de doz emprogados, 
não assegura o reconhecimento da prestação extra-alegada, pelo ompro- 
gado em demanda ajuizada, se impugnado o fato na defesa, sem, no míni
mo, um indício de prova sobre a alegada execução extra. Os registros do 
controlo não consistom om prova pré-constituída de valor absoluto, por
que não têm a natureza do elemonto essoncial da prestação de trabalho 
om sobrojornada. A inobservância do art. 74, § 2?, da CLT. subordina o 
empregador às sanções do art. 75, do mesmo diploma consolidado e não 
afasta a incidência do art. 333, do CPC, quanto ao ônus da prova, para 
desonerar o autor do encargo probatório sobre o fato constitutivo do di
reito" (TST-E-RR 1653/88.0 - Ac. SDI 4846/89, 8.11.89, Rei. Min. Ermes Pe
dro Pedrassani, In LTr 55-08/962, agosto/91).
Quanto ao art. 818, da CLT, dúvidas não pairam do que sous dizeres são 

do total Inoperâncla o nada esclarecem. Quando uma parte faz uma afirmação 
o a outra parte nega a ocorrência do fato, ambas fizeram alegações e nem por 
tal motivo ambas possuem o ônus da prova.

Assim, aplicável Intogralmonte o art. 333, do CPC, bem como o art. 334, 
o prlnclpalmente, o art. 335 (regras do oxperiência e presunção) do mesmo di
ploma adjetivo, ao omisso Processo do Trabalho quanto às incumbências da prova.

A respaldar tol conclusão vêm os Enunciados ns. 68 e 26 da Súmula da 
Jurisprudência Prodomlnanto do C. TST, assim redigidos:

"É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou ex
tintivo da equiparação salarial" (Enunciado n. 68).
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“Presume-se obstativa à estabilidade a despodida som justo motivo do 
empregado que alcançar nove anos de serviço na empresa" (Enunciado 
n. 26).
Concluímos, então, ser aplicável ao Processo do Trabalho o art. 333, do 

CPC, bem como sor aplicável as "rogras de oxperiêncla do homem comum", 
mas não ao ponto de se considerar verdadeiros os fatos alegados na prefaciai 
quando não juntados aos autos os controles do frequência do trabalhador por
que a ausência de tais controles não leva ã conclusão do que existem horas ex
tras não pagas, e principalmente, horas extras no número declinado na peça inicial.
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PROVA TESTEMUNHAL - 
IDONEIDADE PARA DEPOR - 

NECESSIDADE DE SUA PERQUIRIÇÃO 
DE OFÍCIO PELO JUIZ

MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO <*>

Como só sabo, toda o qualquor pessoa podo ser testemunha om juízo, ex
cetuando-se as incapazes, impedidas ou suspeitas (art. 405, do CPC e art. 829, 
da CLT). A rogulamentação a esto respeito existente na Lei Adjetiva Civil não 
conflita com o sistema da CLT, antes o complementa, visto que o logislador de 
1943 foi demasiado breve no exame desta matéria, o que ó natural, dada a ausên
cia de rigor técnico que Informa o Título X do Diploma Consolidado.

Determinam ainda, as normas processuais em vigor que a testemunha, 
proviamento ao seu compromisso de, sob as penas da Lei, dizer apenas a verda
de, será devidamente qualificada (art. 414, do CPC e art. 828, da CLT). E é aqui 
que so oncontra o ponto central de nossa presente exposição.

Com efeito. O art. 414, do CPC, dispõe, em sua parte final, que a testemu
nha deverá declarar se "tem relações de parentesco com a parte, ou interesse 
no objeto do processo". Tal providência tem por objetivo evidente, possibilitar 
dosde logo a avaliação do ser a testemunha idônea ou não para prestar informa
ções à Justiça, permitindo à parte, outrossim, a formulação de contradita, a qual 
é disciplinada, aliás, já no § 1? do art. em questão. É lícito concluir, portanto, 
que o Juiz - independentemonto do provocação da parte, ou soja, do ofício - 
devo verificar se existe alguma causa que torne a testemunha incapaz, impedi
da ou suspeita para depor. Muito embora o art 414, do CPC, não faça menção 
expressa a todas as causas impodientes, é esta a consequência lógica que se 
infero da sistemática legal ora vigente (neste sentido GRECO FILHO, “Direito 
Processual Civil Brasileiro”, segundo vol., pág. 214; BARBOSA MOREIRA, “O 
Novo Processo Civil Brasileiro", pág. 92).

Não obstante, a praxe forense tem se esquecido deste preceito. Normal
mente, a testemunha é compromissada sem esta perquirição prévia e, não raro, 
no transcorrer de seu depoimento, descobre-se ser ela amiga íntima da parte, 
ou mesmo sua parente, o que acarreta inevitável tumulto no andamento dos tra
balhos, até porque, frequentemente, os advogados intentam naquela ocasião 
argüir a contradita da testemunha, muito embora, em tese, o momento proces
sual para tanto oportuno já tenha decorrido. Pessoalmente, presidimos a uma 
audiência de instrução om que a testemunha - não contraditada - declarou, lo
go em seguida ao compromisso, ser amásio da reclamante. Naturalmente que.

(*) Manoel Carlos Toledo Filho é Juiz do Trabalho Substituto da 15* Região.
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nestas circunstâncias, o depoimento poderá posteriormento ser desconsidera
do, mas nos parece bem mais salutar investigar tais elementos antes de se com- 
promissar o depoente, como do resto dotermina a Lei.

Seja como for, é certo que o assunto está a merecer maior reflexão, mes
mo porque, afinal, trata-se de questão inserida no dia-a-dla de todos quantos 
militam nesta Justiça Especializada.
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NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

RONALD SOARES (*)

Atualmente, por força da greve e prolongada crise econômica que solapa 
a estrutura do pais, a muitas pessoas causa imonsa preocupação a saúdo finan- 
coira das empresas, antes mesmo de qualquer ponsamento voltado para o apor- 
folçoamonto e a modificação da legislação do trabalho.

Mas, vale a pena, também, refletirmos sobre o aperfeiçoamento da nego
ciação coletiva, dofondida por tantos nomes do poso dentre a já numerosa cons- 
tolação do juslaboralistas nacionais.

Todavia, socorremo-nos, em primeiro plano, de um escritor ostrangeiro, o 
argentino Alfredo Ruprecht, cujo pensamento, inserido no pórtico de um capítulo 
do "Curso do Direito do Trabalho", edição om homonagem a Evaristo do Mora- 
os Filho, LTr, São Paulo, 1983, pág. 139, afirma: "A negociação coletiva tom si
do considerada como o melhor sistema para solucionar os problemas quo sur- 
gom entro capital o trabalho, não somente para fixar salários o estabolocer con- 
dlçõos de trabalho mas também para regular todas as relaçõos de trabalho en
tro emprogado o ompregador".

Esclarece, ainda, o mestro portenho, quo os métodos, os sistemas e órgãos 
envolvidos, na roalidade, variam do país para país e, em alguns casos, até mes
mo dentro do um mesmo país dopendendo, para tanto, dos usos e costumes, 
das tradições, dificultando, portanto, um estudo geral quo so amoldo a coda pa
ís. Todavia, ó possível apontar as condiçõos gorais o típicas. A flexibilidado o 
adaptabilidade delas sáo inquestionáveis "e seus métodos o procedimentos não 
refletem unicamento os interossos vitais das partos intervenientes, pois so proje
tam mais além e ropresentam os interesses primordiais da coletividade na qual 
se desenrolam".

Barata Silva, om sou “Aspoctos Fundamontais do Direito do Trabalho", LTr, 
São Paulo, 1981, advorto: "om junho do ano passado, defendíamos como fator 
altamente positivo, no estágio atual do sindicalismo brasileiro, o incentivo à con
tratação coletiva em matéria do trabalho, o quo somento poderia tornar-se roali
dade quando se consoguisso oxpungir da organização sindical as nódoas resul
tantes de seu início artificial o so chegasso a transformar o sindicato numa asso
ciação resultante da livre manifostação de vontade dos integrantes da categoria, 
movidos pelo elevado sontido do solidariedado da classe.

E afirmávamos, então, como exomplo do quo defendíamos - a prática da 
convenção coletiva - a exigência, como condição do processo do dissídio colo- 
tivo, da prévia tentativa de "negociação entro as partes".

Apontando os vantagens da nogociaçáo colotíva, Cabanellas, citado polo 
aludido 8arata Silva, "onumora, entro outras, o fato de constituir-se a convonção

(*) Ronald Soares é Juiz Vico-Prosidento da 7? Região.
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coletiva um verdadeiro tratado de paz nas relações entro o capital e o trabalho, 
pois se busca a concordância das partes ao invés da imposição violenta por 
uma delas".

Segundo Ruprecht, "a nogociação coletiva sempre se baseou no princípio 
da contradição entro as partes Intervenientes; mas, na atualidade esse princípio 
deixou de ser intangível o outro começa, com maior força, a surgir. Reforlmo-nos 
ao princípio da cooperação. É vordade quo sempro haverá luta entro os benefí
cios que a empresa deseja obtor e o salário, mas não so deve esquecer quo a 
marcha regular e constante do empresa dá segurança aos trabalhadoros que 
continuarão percebendo sua romuneração".

Apanhando a roflexão do Ruprecht, podomos ampliá-la e desenvolver a 
outra face da medalha, dosaguando no princípio da cooperação por ele esboça
do. É que se por um lado, os operários se consciontizam da importância do fa
tor equilíbrio da empresa para a viabilidade de sous planos futuros e a permanên
cia no emprego, por outro lado, o aviltamento do mão-de-obra e, por via do con
sequência, a perda do poder aquisitivo dos assalariados, sem a menor dúvida, 
represonta, a longo prazo, o insucesso da empresa, pela falta de compradoros 
para seus produtos ou do clientos para os sous serviços.

Mas, regressando ao pensamento de Barata Silva, nos perguntamos so o 
sindicalismo brasileiro, polo menos em alguns setoros mais politizados e mais 
industrializados, continua imaturo e inautêntico, como costuma ser chamado; 
estará madura a hora para o fortalecimento da nogociação coletiva.

Vejamos, entretanto, qual o ontendimento do negociação coletiva para Ru
precht, autor quo vimos citando dosde o início do presonte trabalho: "Para nós, 
negociação coletiva ó quo so celobra entre ompregadoros e trabalhadores ou 
seus respectivos roprosentantos, em forma individual ou coletiva, com ou sem 
intervenção do Estado, paro trator do fixar condiçõos do trabalho ou estabelecer 
relação de trabalho entro as partos".

Esclareco o autor argentino quo, no âmbito de seu conceito, ostão abarca
das todas as tentativas para quo so choguo o um acordo, pouco importando quo 
ele seja conseguido ou não. “A nogociação oxistiu? O resultado é uma álea, po
do dar-so ou não, mas não influi sobre a existência dos entendimentos".

A negociação coletiva, nos dias de hoje, experimenta uma extraordinária 
vitalidade, principalmente, nos países mais industrializados, abrindo porspecti- 
vas o soluções para os mais intricados problemas sócio-econômicos.

O Poder Executivo, recentomente, encaminhou anteprojeto de lei buscan
do modificar essencialmente o processo da negociação coletiva no nosso país.

Fala-se muito em implantar posturas que coloquem o país na modernidade.
Todavia, é importantíssimo que não nos esqueçamos de todos os ensina

mentos adquiridos em nosso passado, para quo as transformações ocorram sem 
atropelos e sem traumas evitáveis.

Rafael Caldera, em recentes palestras nas cidades de Florianópolis e Ma
naus, aconselhava a que não pordêssemos de vista as conquistas do Direito 
do Trabalho. Evolver, sim, mas, guardar os tesouros obtidos com tanto denodo 
e tanta luta. Pensar na Justiça Social e na prevalência da moral sobre a economia.

' É muito importante defender a revolução tecnológica, nada obstante, o 
desenvolvimento devo tor sempre um substrato social, sob pena de desservir 
ao homem.

Esperamos quo o Congresso Nacional, cadinho dos diversos interesses 
que agitam e dão vida â Nação, saiba dar ao anteprojeto que estabelece o no
vo sistema de nogociação coletiva o tratamento cuidadoso e sério que elo merece.
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A  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL E 
A  LEI N. 8.073/90

FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO QIORDANI <*)

Para a análise da quostão de os sindicatos poderem atuar como substitu
tos processuais, no momento atual, não so pode olvidar, nem doixar de conside
rar a existência do § 3?, da Lei n. 8.073/90, o qual dispõe que: "As entidades sin
dicais poderão atuar como substitutos processuais dos integrantes da categoria".

Podo-so questionar, sob aspectos e com fundamentos outros, que não o 
jurídico, a oportunidado o a conveniência do tal regra, como verbl gratia, estarem 
ou não os sindicatos aparelhados o proparados para usarem com moderação 
o 08corroltamente os direitos da aludida norma, ovltando os abusos que não po- 
dom ser tolerados, mos não ó certo, como suso-solientado, relegar ao oblívio 
e/ou não ter em conta o contido no citado dispositivo legal, de vez que trata-se 
do uma loi omanoda da autoridade competente, o com o caráter do generalida
de e obrigatoriedade que lho é própria, o que, do per si, já Impõo o devor do 
obediência hs suas proscrições.

Coelho da Rocha, já prelecionava, em meados do século passado, quo a 
"Lei é a regra ostabeloclda para as ações dos homens por uma autoridade, a 
quem se devo obedecor”(1). Por sou turno, com todo o peso do sua autoridado, 
ministrava Clóvis Bevilacqua que "Lei é uma regra geral, quo, emanando de au
toridade competente, ó imposta, coactivamonte, à obodiôncia do todos"!2), defi
nição essa a que aderiu o grande Silvio Rodriguesf3). Já para o renomado R. Li- 
mongi França, "Lei é um preceito jurídico escrito, emanado do poder estatal com
petente, com caráter de generalidade o obrigatoriedade“!4). Com base nos con
ceitos retrotranscritos dos sempre festejados mestros acima citados, reafirma- 
se, de modo fleugmático, quo os preceitos contidos no § 3?, da Lei n. 8.073/90, 
a todos se Impõem, e atonto és suas prescrições é que há de sor examinada a 
“questão" dos sindicatos poderom atuar como substitutos processuais.

□e outra parte, há do so ter prosonto que as necessidades e oportunida
des da extensão a toda categoria, da substituição processual, foram já bem sa
lientadas pelo culto Profossor e Juiz do Trabalho, Carlos Moreira de Luca, In verbls:

"Quanto á extensão a toda categoria da possibilidade de substituição pro
cessual, reconhecemos a oportunidade e até necessidade do tal ampliação.

(*) Francisco Alberto da Motta Peixoto Qiordanl ó Juiz do Trabalho Substituto da 15* Rogião.
(1) "Instituições de Direito Civil", tomo I. Editora Saraiva, 1984, pág. 3.
(2) "Código Civil Comentado", vol. I, Livraria Francisco Alves. 1936, pág. 92.
(3) "Direito Civil", vol. 1. Editora Saraiva, 1981, págs. 15 e 16.
(4) "Instituições do Direito Civil", Editora Saraiva, 1988, pág. 11.
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Se um dos fundamentos, e dos mais relevantes, da substituição processual 
na Justiça do Trabalho é subtrair o empregado substituído no processo 
de pressão de seu empregador, tal efeito só se verificará plenamente se 
forem alcançados os trabalhadores sindicalizados ou não. Do contrário, 
o fato só de ser filiado ao sindicato estará sujeitando o empregado à má 
vontade patronal e poderá ser exercida coação visando exatamente a que 
o empregado se desligue do sua entidade do classe"!®).
Ademais, como consta do Procosso RO 1.723/89, do Egrégio TRT da 8f 

Região, no Acórdão n. 609/90, em que foi revisora a culta Juíza Semíramis Arnaud 
Ferreira, littera ad litteram:

“Mas, num sistema em que não há garantia de emprego ou estabilidade 
plena necessário seria assegurar ao trabalhador o direito de ação e livre 
acesso ao judiciário, sem que isso acarretasse o receio da perda de empre
go. Em artigo publicado na Rev. LTr os advogados sindicalistas, Ben Hur 
Claus e Alceu Ferreira Nunes sob o título ‘O sindicato como substituto pro
cessual', dizem enfaticamente: 'Não basta afirmar-se que a lei náo exclui
rá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito' (art. 5?, 
XXXV, da CF/88); o direito de ação e o acesso dos trabalhadores ao Judi
ciário deve ser concreto o náo formal. Mais do que isso assegurar o efeti
vo exercício dos direitos dos trabalhadores na vigência do contrato 6 exi
gência ética, da qual o ordenamento jurídico náo se pode desvencilhar. 
Pugna-se por uma Justiça do Trabalho, não por uma justiça dos desempre- 
gados"(®).
Normal, portanto, que se considere que o legislador, ao cuidar da substi

tuição processual, estivesse sensível a ossos relevantes pontos da questão. E 
nesso contexto, foi publicada a Lei n. 8.073/90, o que fornece poderoso substra
to ao entendimento de que, com a edição da mesma, visou-se dar uma maior 
amplitude á atuação dos sindicatos como substitutos processuais.

Cabe, ainda, ponderar que, se normas legais anteriores pudessem ense
jar o debate acerca da extensão da possibilidade da atuação dos sindicatos co
mo substitutos processuais, o multicitado art. 3?, da Lei n. 8.073/90, não abre 
campo para discussões quejandas, porque nele não há limitações, pelo que há 
de ser considerado de maneira abrangente, tendo como divisor de águas ser o 
interesse em discussão o da categoria profissional e não o de algum dos seus 
integrantes isoladamento considerado, donde se conclui que os sindicatos, em 
havendo concreto Interesse da categoria, estão autorizados a atuar como subs
titutos processuais dos integrantes da categoria respectiva, em qualquer tipo 
de ação, salvo no que toca aos dissídios coletivos, porque nesses os direitos 
ainda não existem, mas sua criação é que, por melo dessa ação, é postulada. 
Por seu turno, sobreleva notar que, inobstante a emenda da referida lex aludir 
á política salarial, há expressa menção a “outras providências", com o que res
ta ampliado o campo de incidência do mencionado preceito. Os aspectos ora 
ressaltados já haviam-no sido pelo preclaro juslaborista Wagner D. Giglio, com 
o proficiência que todos lhe reconhecem, Ipsls litteris:

(5) Apud, Emílio Gonçalves, "Ação de Cumprimento no Direito Brasileiro", Editora LTr, 1969, 
p&g. 33.6) In Rev. LTr 55. 2/207-8.

(6) In Rev. Llr 55. 2/207-8.
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“Assim sendo, ubi lex distinguet, non distinguere potest, e se não 
há delimitação na lei, esta deve sor considerada de maneira abrangente, 
ampla e irrestrita, autorizando o sindicato a atuar como substituto proces
sual dos integrantes da catogoria reprosentada em qualquer tipo de ação, 
com uma única exceção possível, os dissídios coletivos... Já se disse que 
uma frase do legislador podo derrubar toda uma estante de livros doutriná
rios, e na verdade não faz sontido invocar a lição dos juristas para contra
riar dispositivo legal. Se as considerações dos doutos destoam das dispo
sições legais, torna-se necessário refazer a doutrina, e não mudar as leis. 
E se a Lei n. 8.073/90 autorizou os sindicatos a substituir processualmen
te os integrantes da catogoria, som limitações, a lei dove sor cumprida 
sem reservas, formulando-so nova doutrina"«7).
Sobreleva notar que o argumento do que o art. 3?, da Lei n. 8.073/90, ape

nas possibilita a substituição procossual polos sindicatos, mas oxige lei que es
pecifique as hipóteses em que tal podo ocorrer, não há como ser aceito pois, 
em última instância, torna ocioso o aludido dispositivo legal, e como não se des
conhece, não ó de atribuir-so ao logislador a elaboração do preceito ocioso.

Por derradeiro, 6 do acroscontar quo, em admitindo que os sindicatos po
dem atuar como substitutos processuais, estar-se-á evitando que a prescrição 
que, embora do elevado valor para a sogurança das relações sociais, como bem 
salientou o insigne Clito Fornaciari Júnior, "segundo enunciado cujo autor se 
perdo na noite dos tempos, 6 a mols abjota das defosas"!®), faça com que incon
tável númoro do trabalhadoros, como corolário do fundado receio, acima referi
do, de porderom seus omprogos se ajuizarom reclamatórias contra seus rospec- 
tivos emprogadoros, quando ainda vigentes os contratos de trabalho, venham 
a ter declarados prescritos diversos diroitos, quando em ação ajuizada após a 
dissolução do pacto laborai contra o antigo dador de serviço, o quo empresta 
enorme alcanco sociol ao moncionado § 3?, da Lei n. 8.073/90.

Portanto, tôm-so quo, s.m.j., com a publicação do § 3?, da Lei n. 8.073/90, 
alargou-so, sobremaneira o campo do atuação dos sindicatos, na qualidade do 
substitutos processuais, ontondimonto osso quo torna mais prática o eficaz a 
substituição procossual o mais atonde as peculiaridados do procosso trabalhista.

(7) "A Substituição Procossual Trabalhista e a Lei n. 8.073/90". Suplemento Trabalhista Ur. págs. 34/7.
(8) In "Revista do Critica Judiciária", vol. 1. Forense. 1987. pág. 2t.
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A  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  
TRABALHO N O S  CONFLITOS ENTRE 
SERVIDORES PÚBLICOS E A  UNIÃO.

A  UNICIDADE DE REGIME

EDSON DE ARRUDA CÂMARA (*)

Parece-nos que a gênese de dúvidas - e o estabelecimento de correntes 
de pensamento, sob dicotomia, uma entendondo ser da competência da Justi
ça do Trabalho o julgamento do todos os dissídios individuais ou coletivos entre 
Servidores Públicos e as pessoas de Direito Público, outra entendendo ser da 
Justiça Comum essa competência - está, em princípio, em impropriedades ter
minológicas que se fizoram inserir, num inacoitável atecnicismo, no toxto consti
tucional, a partir mesmo da norma do art. 7? e sous itens, onde surge a palavra 
"trabalhador” em contraposição a “empregador", correlação esdrúxula encon
trada disseminada por todo texto constitucional, comprometendo, destarte, a 
estrutura de importante rogra de competência, a insculpida no art. 114, da Mag
na Carta que estatui, verbls, que "compete a Justiça do Trabalho conciliar e jul
gar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abran
gidos os entes de direito público oxterno o da administração pública direta e in
direta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados o da União, e na forma 
da lei" (aqui a norma so revela programática, a dependor de regulamentação 
por lei ordinária) "outras controvérsias docorrontos do relação de trabalho" (ter
mo a ser analisado mais adiante) "bom como os litígios quo tenham origem no 
cumprimento de suas próprias decisõos, inclusivo colotlvas" (grifamos os impor
tantes pontos de análise).

Antes da análiso exegética do texto da rogra competencial sob foco - o 
art 114 da CF - bom que se lembre que até a Constituição Federal de 1967 com
petia à Justiça do Trabalho “conciliar e julgar dissídios Individuais o coletivos 
entre empregadores o empregados e, mediante loi, outras controvérsias oriun
das de relação de trabalho" (grifamos). De so notar, o legislador de 1967 foi, di- 
ferentemonte do do 1988, do absoluta precisão técnica ao colocar em contrapo
sição os palavras "emprogado” o "empregador", reforindo-se, ao final do nor
ma, a "relação de trabalho" (esta, com a necessária abrangência, já que relação 
de emprego é espécie daquolo gênero). A norma constitucional daquela época 
(1967) ora abrangente e atribuía i> Justiça do Trabalho competência inclusive pa
ra julgar o Poder Público como empregador - o quo sofrou restrições com a Emen
da Constitucional n. 1, de 1969, ao estatuir, esta, em seu art. 110 quo a Justiça 
do Trabalho não mais julgaria "os litígios decorrentes das relações de trabalho 
dos Servidores com a União, Inclusive as Autarquias o os Empresas Públicos 
Federais, qualquer que seja o sou regime jurídico", passando, tal fração de com-

(*) Edson de Arruda Câmara é Juiz do Trabalho da 6? Região o Mostro em Diroito.

63



petência à esfera da Justiça Federal. O art. 114, da Magna Carta, em vigor (Out. 
de 19S8) outra coisa não fez senão restituir ao Judiciário Trabalhista a competên
cia que lhe retirara o art. 110, da EC n. 1, do 69, mas, como visto, "dissídios... 
entre trabalhadores e empregadores" o "outras controvérsias decorrentes de 
relação de trabalho".

Dois pontos de análise emergem, de pronto, da norma competencial vigen
te: a) o binário "trabalhador/emprogador" o b) a expressão “relação do trabalho".

Vê-se que o legislador constituinte não andou bem ao colocar em confron
to as palavras "trabalhador" o "ompregador". Fê-lo, certamente, norteado pela 
amplitude sugerida pelo art 7?, do mesmo texto, que atribui toda uma gama de 
direitos àquele que trabalha, sem a preocupação com o regime jurídico em que 
se Insere (se empregado, so nfio empregado), apenas fazendo restrições grafa
das em seu parágrafo e no S 2?, do art. 39) o sem se preocupar com a precisão 
terminológica de que devo se valer o Direito como ciência e como bem ensinou 
Carlos Maximiliano, o maior dos hermenoutas brasiloiros, em vários trochos de 
sua "Hermenêutica e a aplicação do Diroito", conquanto a exatidão das palavras 
empregadas na formulação das normas não seja (e não pode ser) elemento de
finitivo de exegese, mais que as leis ordinárias, as leis fundamentais devem ser 
mais rigorosamente obrigatórias que as ordinárias e vazadas em linguagem téc
nica, de termos claros e precisos. Nessa medida, "trabalhador" (salvo se enten
dido em sua espécie "empregado") não se opõe a "empregador".

De toda sorte, ao inserir o legislador constitucional a palavra "empregador" 
na regra competencial sob análise, colocou o Poder Público na qualidade de 
contraente a nível do pacto laborai o, ao referir-se a “relação do trabalho" sem 
sombra de dúvida reiterou o dado "contrato de trabalho" (e, consequentemen
te, o espécie "relação de omprogo"), Inobstante dito tratamento encontro apa
rente conflito Intra-sistemático, já que o mesmo texto constitucional (art. 39) de 
logo disponha sobre a unicidade de regime jurídico para os servidores públicos 
mercê do qual extinguir-se-iam as contratações em nível de direito do trabalho. 
Como dito, o conflito é apenas aparente: a uma porque sendo a norma progra
mática (“A União, os Estados, o Distrito Federal o os Municípios instituirão...") 
somente de futurum (como já ocorreu em novembro do ano passado, com o ad
vento da Lei n. 8.112/90) dito rogime seria instituído e, no interregno (que foi de 
pouco mais de dois anos entro a promulgação do Constituição o a da Lei n. 8.112), 
a Justiça do Trabalho estaria a exercer sua competência tal como estatuída no 
art. 114, da CF; a duas, porque, erigido o regime unificado, haveria, ainda, no 
âmbito do Poder Público, direitos trabalhistas de ex-celetistas ainda conflituosos, 
como ó o caso de Servidores que se transformaram de empregados em estatutá
rios impagos dos quanta fundiários. (A osso propósito, de so observar quo toda 
vez que algum Servidor, no exorcício do direito de ação comparece a Juízo pa
ra postular seus depósitos fundiários que não lhes foram entrogues polo Poder 
Público, ao passar da condição de empregado à de Estatutário, sempre, nas 
contestações surge, como preliminar a falta de legitimação ad causam a alega
ção do Estado de que se trata do estatutário e, nessa qualidade, sem merecer 
a tutela da Justiça do Trabalho. A todo evidência, preliminar o ser rejeitada: im
porta, aí, a natureza do direito o sua gênese e não a qualidade atual do postulante).

Temos, nesta linha de raciocínio, quo a Justiça do Trabalho é compotente 
para o apreciação e julgamonto das lidos em que apareça o Poder Público como 
Parte, toda vez em que o confronto processual se estabeleça a partir de uma re
lação em face de pessoa natural com quem tenha mantido relação regulada pe
lo Direito do Trabalho e sob postulação estejam direitos dela decorrentes, jamais 
direitos resultantes de relação de puro Direito Administrativo, estatutária, pois
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- estas, a toda evidência excluídas da apreciação do Judiciário Trabalhista, sen
do competente a Justiça Comum pela via residual, ]à que tal relação, de traba
lho não é. Não 6 ocioso, aqui que se rememore, como informa Valmir Pontes In 
"Programa de Direito Administrativo", para uma melhor compreensão do tema, 
que o Poder Público conta, naturalmente, com o elemento humano para a reali
zação de tarefas. Tal olomonto, utilizado peia administração dos serviços públi
cos so constitui no mossa do Servidores Públicos, hoje sujeitos, todos, ao regi
me estatutário.

As relações Jurídicas ontro o Estado e seus Servidores eram, a princípio 
o romotamonte, tidas como de natureza contratual, isto é, de cunho bilateral. Tal 
acepção, ligada ao individualismo Jurídico, prevalecente até o século passado 
e com resquícios na época atual, Individualismo em cujo sistema o interesse in
dividual do Servidor Público so sobrepunha ao interesse do Estado. O Direito 
evoluiu e, com isto, ostabolocou-so uma gradativo prodominância do social so
bro o individual com a chegada h compreensão de que o corpo de Servidores 
Públicos (expressão Já voltada para a Lei n. 8.112/90) ó simples meio de realiza
ção de interesses públicos, não so o podendo tomar como um fim em si mesmo, 
o quo redunda na possibilidade do ostabeiecimonto unilateral, pelo Poder Públi
co, de condições para o exercício dessas funções públicas e a mutabilidade (u- 
nilatoral, também) dessas condições observadas, garantias tais aos Servidores, 
tudo, todavia, para atender, menos aos interesses dostos do que aos do próprio 
sorviço público - que ó o objetivo final. A partir daí, do tal enfoque, nasce o regi
me estatutário - ou legal - dos funcionários públicos, em contraposição à anti
ga teoria contratualista.

Tudo Isto desemboca, como fator genético, na norma do art. 39, da CF pa
ra o estabelecimento, em dias que correm, da Lei n. 8.112, quo instituiu a unici- 
dado de regime o que dispõe, verbis, que "Sorvidor Público é a pessoa legaimen- 
to Investida em cargo público", sendo o cargo público, por definição (Interpreta
ção autêntica), "o conjunto de atribuições o rosponsabllldades previstas na es
trutura organizacional que devem ser cometidas a um Sorvidor". Tais cargos, "a- 
cossívois a todos os brasileiros, são criados om leis, com denominação própria 
e vencimentos pagos pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 
ou em comissão", sendo as formas de provimento a nomeação, promoção, as- 
cenção, transferência, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e re
condução.

Diferentes, pois, os liames trabalhistas e os administrativos, aqueles alvo 
da competência da Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, somos por que a Justiça do Trabalho, seja competen
te para a apreciação e julgamento das causas em que o Poder Público se confron
te com pessoa natural o em cujo litígio se registro a presença daquele como em
pregador, sendo a postulação sobre direitos decorrentes da legislação laborai. 
Apenas neste caso.

São nossos pontos de vista.
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LEGITIMAÇÃO ORDINARIA D O  SINDICATO

ARION SAYÃO ROMITA <*>

Não prosperou a tontativa do embutir, no inc. III, do art. 8?, da Constitui
ção do 1988, a noção do quo cabo ao sindicato a dofosa dos intorossos o direi
tos dos Intograntos da categoria, inclusive como substituto processual em ques
tões judiciais.

O legislador ordinário ompunhou a bandeira da "substituição processual" 
por parto do sindicato. A Lei n. 7.788, de 3.7.1989, dispôs, no art. 8?, quo, nos 
tormos do inc. III, do art. 8? da CF, os entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos procossuais da catogoria.

A Lei n. 7.788, foi revogada pola Loi n. 8.030, do 12.4.1990 (art. 14), mas 
a idéia ostava proíundamente arraigada no convencimento jurídico dos defonso- 
res da toso da substituição processual. Logo sobrovoio a Lei n. 8.073, do 30.7.1990 
que, no art. 3?, roafirmou quo as entidades sindicais podorão atuar como substi
tutos procossuais dos integrantes da categoria.

Controvérsia de amplo ospoctro instalou-se nos arraiais da doutrina e da 
jurisprudência. Sustentam uns quo a substituição processual há de ser ampla, 
alcançando associados o não associados da entidade sindical, prescindindo 
da outorga do poderes por parto dos "substituídos" e tendo por objeto qualquer 
tipo do pretensão. Afirmam outros quo, polo contrário, a substituição ó rostrita: 
só abrango os associados do onte sindical, dopondo da autorização expressa 
dos "substituídos” e só pode ser exercida nos casos ostabolocidos em lei. do 
acordo com o disposto no art. 6?, do CPC.

A argumentação dos defensores dessas posições, contudo, não convon- 
ce. Não convonce, porque ambas as teses partem do falso prossuposto do quo 
estamos diante do uma hipótese de substituição processual. Na realidade, não 
se trata de substituição processual, mas sim de legitimação ordinária do sindica
to para agir na defesa dos interesses o direitos dos intograntos da respoctiva 
representação.

O erro resido no vezo de enfrentar questões do direito coletivo com instru
mental peculiar ao direito individual. Esse tratamento inadoquado só pode gorar 
rosultados indosejáveis, como se tom verificado no dosonvolvimonto do toma 
em exame.

A concopção liberal-individualista, quo tom presidido, do modo geral, ao 
processo comum, Identifica o titular do direito subjetivo com aquolo que dotóm 
legitimidade paro dofondô-lo om juízo (legitimação ordinária). Somonto em casos 
excepcionais, oxpressamento previstos por lei, é que se admite, possa alguém 
pleitear, em nome próprio, diroito alheio. O art. 6?, do CPC, exige, para tanto, 
expressa autorização legal. O exemplo clássico é o do marido que, em seu no-

(*) Arion Sayão Romita é Advogado no Rio de Janeiro.
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mo, usa das ações judiciais a que dão lugar os bens dotais (art. 289, III, do Có
digo Civil). Autêntica modalidade de substituição processual, em que o marido, 
om nome próprio, defende direito alheio (da mulher), mediante exprossa autori
zação legal (legitimação extraordinária).

O moderno direito processual considera insuficiente a noção individualis
ta acima exposta o estendo o alcance dos romódios jurídicos ã proteção dos 
chamados interesses coletivos o difusos.

Os tempos atuais assistom ao surgimento do uma gama do interesses que 
o direito clássico ignorava: interesses concernentes ao moio ambiente, ao patri
mônio cultural, aos consumidores, etc. O direito procossuol não podia assistir, 
indiferentemento, às lesões ou ás ameaças a ossos novos diroitos o cria novos 
meios de proteção, como a ação popular, a ação civil pública, o mandado de 
segurança coletivo, as açõos protetoras dos diroitos dos consumidores, etc.

O direito do trabalho, anteriormento, já introduzira o noção de interosso 
colotivo, que não so confunde com interesso público nem com interesse difuso. 
Interesse colotivo ó a sínteso dos interesses dos membros do um grupo organi
zado de trabalhadores. Não ó a soma dos interesses do cada um dos integran
tes do grupo. Podo até o interosso particular do um dos integrantes conflitar com 
o interesse do grupo.

Por outro lado, interesse coletivo não ó interesso público, porque o primei
ro ó setorial, afota apenas uma parcela da socicdado, onquanto o outro - cuja 
tutela incumbo primordialmente ao Estado - diz rospcito ã colotividade. Interos- 
so coletivo também não ó interesse difuso, porque onquanto o primeiro so con
cretiza em pessoas relacionadas por um vínculo jurídico dofinido (oxorcício da 
mesma profissão), o outro so idontifica como interosso do massa, osprala-so 
por uma quantidade indefinida e informal de indivíduos, som quo so possa dotor- 
minar com precisão o número do pessoas onvolvidas.

Os interosses trabalhistas coletivos, quando abstratos, encontram moio 
processual de proteção nos chamados dissídios colotivos (de natureza econô
mica ou de natureza jurídica). Esto tipo de ação destina-so á promoção do inte
resso abstrato do grupo organizado de trabalhadores. Não hã interosso Indivi
dual da categoria (a redação do art. 8?, inc. III, da Constituição, roprosenta um 
contra-sonso, vordadoira aberração lógica). Não basta, porém. O sindicato de
vo ocupar-so, também, da defesa dos interossos dos integrantes do grupo que 
olo congrega.

O moderno direito processual reconhoco legitimação para agir a associa
ções privadas, cuja finalidade institucional so dirige à representação de interes- 
sos coletivos o difusos, tais como associaçõos do defesa do meio ambiento, de 
consumidoros, otc. Tais associaçõos já rocoboram a denominação do porto ide
ológica (podoria ser parto ideal), porque por intermédio delas agem em juízo ca
tegorias de indivíduos, unidos por um interosso comum (o interesse de um é o 
mesmo interosso dos demais em conjunto o de cada um em particular).

O sindicato não promove aponas o interesse abstrato do grupo, mas tam
bém os interossos individuais do cada um dos integrantes desso grupo. Os into- 
rossos individuais homogêneos podom sor lovados ajuízo de uma só vez, om 
homonagcm ã economia processual, ã celeridade e à uniformidado das docisõos, 
tornando dosnecossária a propositura do um sem-número do processos, todos 
iguais, com dospcrdício de tempo, andamento demorado e possível discrepân
cia de julgamontos.

A finalidado institucional do sindicato é osta: representar os intorosses 
do grupo. So o intorosso em jogo for o interesso abstrato do grupo, será suscita
do um dissídio colotivo; mas, se o interesse cm jogo for um interesso colotivo
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(assim entendido um conjunto de interesses individuais homogênoos), sorá pro
posto uma roclamação individual, em quo o sindicato não atuará como substitu
to processual, pois não defenderá em seu nome interosse alheio. Afinal, sindica
to existo em função dos interesses dos indivíduos que o compõem, quer interes
ses colotivos abstratos de todo o grupo, quor interesses individuais ou supra-in- 
dividuais homogêneos, pertinentes aos integrantes do grupo. A finalidade institu
cional do sindicato não ó, primordialmento, assistoncial (o sindicato podo ter, 
também, finalidade assistoncial), mas sim roivindicatória. Ele pode, em consoqúên- 
cia, agir em defesa destes interesses, indepondentemente da outorga de poderes.

Ao agir em defesa do tais interesses, o sindicato não pleiteia em juízo inte
resse alheio. Defende interesse próprio, jã que pertinente a indivíduos que só 
se congregaram naquela entidado por ser ola portadora dos interesses comuns 
ãquolos indivíduos.

Diante desse quadro, a resposta à pergunta - trata-se do substituição pro- 
cossual? - só podo ser negativa, porque substituição procossual só há quando 
o autor dofende interesse alheio e, neste coso, pareço claro que o interesse de
fendido pelo sindicato alheio não é: sua defosa insero-so na finalidade institucio
nal do onte.

A hipóteso não ó do substituição procossual, mas sim do legitimação ordi
nária. Não vom ao caso indagar, em conseqüõncia, so o sindicato está autoriza
do por lei para agir. Autorizado está ele, sempre, o não mediante provisão espe
cífica, em cada caso. E independentemento do outorga do poderes por parte 
dos intoressados (não "substituídos"), associados ou não, já quo no diroito bra- 
siloiro (ao contrário do que ocorro em outros ordenamontos jurídicos) o sindica
to 6 portador do interesse da categoria, o não apenas do seus associados.

Não pode deixar de ser apresentada em juízo o relação dos interossados 
no litígio. É evidente a necessidado dessa relação, não só para propiciar a defe
sa como também para fins de execução (se for o caso). Os intoressados dovo- 
ráo ser cientificados da demanda, porque afinal têm interesse diroto em jogo (i- 
magino-so o sindicato formulando pedido do rescisão indireta do contrato do tra
balho do certo número do empregados aos quais, entretanto, interessa permane
cer na empresa).

A liberdado dos indivíduos há do ser proservada. So os intorossados, noti
ficados, não so manifostarom, prosume-so a respectiva anuência. Mas. deve ser- 
lhos assegurada a liberdado do intorvir no procosso, desistir do podido ou cele
brar transação. E isto, em qualquor fase procossual, porque sujoitos do direito 
com capacidado plena não podom sofrer rostriçõos na prática do atos jurídicos.

A matéria exigo rogulação por via legislativa. Os dispositivos logais pode
riam apresentar a seguinte redação:

Art. Os sindicatos do omprogados o os do sorvidoros públicos têm logiti- 
midado para defondor om juízo os intcrossos supra-individuais dos intogran- 
tes da rospectiva roprosentaçâo, assim ontondidos os do natureza homo
gênea o de origom comum, indopondontomento da outorga do podores 
pelos Intoressados.
§ 1? - A potição Inicial sorá Instruída com a relação o rospoctiva qualifica
ção dos interessados na demanda, sob pena do indeferimento.
§ 2? - Os interessados serão notificados para ciência da propositura da 
ação, presumindo-so a rospoctiva anuência, em caso de inércia.
§ 3? - É lícito aos intoressados intervir no processo, desistir do podido 
ou transacionar com a parto contrária, em qualquer fase.
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DA PROVA ORAL 
(conclusão)

L C. DIEHL PAOUERI <*>

O insigne autor deixa bom claro que a prova produzida em outro proces
so somente ó admissível nas soguintos hipóteses:

a) quando as partes são as mosmos, em ambos os processos;
b) quando o fato objeto da provo ó o mesmo;
c) quando o traslado da prova ó feito por quem participou do sua produção.
Em relação à prova emprestado do processo do qual não participaram 

nem autor, nem réu, a sua restrição é irrespondível:
"Quando a prova haja sido produzida ontre terceiros, seu valor, no proces
so para o qual é transplantada, ó roduzidíssimo, ou mesmo nonhum. Vale
rá, apenas, como simplos adminículo de prova, polo seu poder informati
vo, aprociãvel polo Juiz sogundo as circunstâncias” (ob. cit., pág. 322, 
itom 546).
Não 6 outro o ontendimonto consagrado por um dos nossos maiores pro- 

cossualistas, prof. José Frederico Marques:
"Se a prova foi colhida sem a participação do parto contra quem deva ope
rar, mínimo ou quase nonhum tem do ser o sou valor. O juiz, so possível, 
deve mandar repetl-la para quo assim so obodoçam aos postulados e ga
rantias do contraditório" (in "Instituições do Diroito Procossual Civil”, Vol. 
III, pág. 393, Editora Forense).
Se bem que não se oplique, na Justiça do Trabalho, o princípio da identi

dade física do juiz, em razão do seu órgão de 1? Instância ser composto por um 
colegiado, não podo ser abstraído, o muito menos ignorado, o princípio da ime- 
diatidado do juiz com as partos o com as provas.

Deverá ser também ab-rogado o chamado "testemunho de ouvida alheia", 
prestado por pessoa que não presenciou os acontocimontos que estão sendo 
apurados na instrução, sabondo deles apenas "por ouvir dizer" ou por ihe ter 
sido relatado por pessoa dotorminada.

O mesmo não ocorro so a testemunha depõo sobro pormenor que lhe foi 
contado por uma das partos litigantes, caso em quo o sou dopoimento poderá 
ser imprescindível para a solução da demanda.

(*) L C. Dlehl Paolleri é Juiz Togado do TRT da 15? Região.
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O dopoimento pessoal das partos ô, prlmeiramente, do juiz da instrução 
procossual (art. 342, do CPC), podondo as partes requerê-lo, "quando o juiz 
não o determinar" (art. 343).

So isso lhes for negado, ou mesmo a produção de prova testemunhal, do- 
cumontal o mosmo pericial, so osta for fundamental para a corroboração das 
suas alogaçõos no processo, dovorá a parto argüir, em preliminar do recurso, 
cercoamonto do dofosa, so o julgamento da causa lhe foi dosfavorávol.

Não procodo o argumento no sontido ac que, caso a parte prejudicada 
não protosto, no ato, contra o corcoamento, não poderá invocá-lo em grau de 
rocurso.

Prlmoiramonto, porquo a figura do chamado "protesto por cercoamento 
do dofosa" não ó contomplada om qualquor loi om vigor.

Em sogundo lugar, porquo, o isso so dá do um modo geral, torminada a 
instrução procossual, o julgado o dissídio, a faso rocursal ó o primeiro momen
to quo so apresenta h parte paro so manifestar nos autos.

Configuro, ainda, corcoamonto do dofosa, o indeferimento do perguntas 
duranto a instrução oral, dosdo que aloguo a parto quo a resposta ó fundamen
tal para a sua prova, sondo dovor do oficio do juiz da instrução transcrevê-las 
no tormo do audiência (S 2?, do art. 416).

A Instância Suporior, quando so defronto com proliminar nosso sontido, 
dovorá oprociá-la culdadosamonto, sob pona do ostar proporcionando, à parto 
contrária, a oportunidado do novo apelo.

Há do so convir, no ontanto, quo não so anula o procossado por cercea
mento do dofesa so, no mérito, o Tribunal podo docidir om favor da parto a quem 
aproveitaria o sou roconhoclmonto, om obodiôncia ao princípio da coloridado 
processual.

Voltamos a ropoti-lo: na osfcra do ação da Justiça do Trabalho, a prova 
oral é fundamental, noccssária o insubstituível para a formação da convicção 
dos seus juízos no julgamonto da ação trabalhista.

Som ola, multas vezes olo torna-so dificultoso, e goralmento as partos não 
têm culpa alguma.
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A  GREVE D O  SERVIDOR PUBLICO

ANTÔNIO MIGUEL PEREIRA <*>

"Grévo.
O 2? Batalhão do polícia amanhocou do promptidão 
por constar gróvo do trabalhadoros na Estrada do 
Ferro Contrai. Effcctivamonte os trabalhadoros da 
estação da Gamboa quizoram fazor parodo, podindo 
augmento de salário e diminuição do horas do traba
lho." Jornal “O Estado do São Paulo", 15 do setem
bro ae 1891, In "O Estaao do São Paulo": "HÁ UM 
SÉCULO", 15.9.1991, pág. 45.

A grovo om nosso sistema jurídico, nem sompro foi um diroito do trabalha
dor, como so vô, há com anos ora considerado um coso do polícia, dada a suo 
antijuridicidado. Atualmento a nossa Constituição (iliou-so à moderna corronto 
doutrinária que lho dá a natureza jurídica do direito do trabalhador (art. 9?, da 
CF), entrotonto assim não é para todos os trabalhadoros, pois o art. 37, VII, do 
Constituição, trata oxclusivamento dos servidoros públicos, oxcluindo-so da ro- 
gra geral Insculpida no citado art 9?.

Servidores Públicos são todos os trabalhadores vinculados à administra
ção pública direta, Indireta ou fundacional da União, Estados, Distrito Federal o 
Municípios, nomoa dos sob o regime jurídico do Estatuto ou contratados sob o 
regimo jurídico da CLT, na conformidado do maciço entendimento da doutrina 
o jurisprudência, o ostes, polo rogra do art. 37, II, ostão excluídos do amplo di
roito do greve assegurado dos trabalhadoros pelo art. 9?, como já so disso.

As duas Cartas anteriores, oxprossamonte vodavam a greve nos serviços 
o atividados essenciais, a do 1967, no art. 157, § 7?, o a Emonda Constitucional 
do 1969, no art. 162. Tanto no Brasil, como no mundo todo, oste problema foi 
sompro muito controvertido, suscitando discussões candentes o veementes, atual- 
monte superadas na maioria dos paísos dosenvolvidos, quo passaram a convi- 
vor, tambóm, com o grevo nosso sotor, sondo quo om alguns deles, o exercício 
da grevo no serviço público o serviços essenciais, foi objeto de auto-rogulamen- 
tação, dopois aprovada polo Legislativo.

A posição liberal adotada pola Constituinte do 1988, om vários temas, co
mo censura, direito de grovo, libordado do sindicalização do servidor público, 
o outras mais; palidamento alcançou o direito do grevo no serviço público, des- 
tacando-so, quo o avanço foi tão inoxprossivo, quo mudança nonhuma provocou, 
porquo o inc. VII, do art. 37, da Constituição, ao estabelecer "o direito de greve

(*) Antônio Miguel Pereira 6 Juiz Prcsidonto da 2 ? JCJ dc Jundiaí.
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sorá exercido nos termos o limites definidos em loi complemontar", simplesmen- 
to delegou ao legislador comum conceder ou não o direito do grevo aos traba- 
Ihadoros do setor público.

Com efeitol Ao Congresso Nacional caberá a tarefa do ostabolocer como 
sorá exercida a grove no serviço público, fixando-lhos os limites, quo podorão 
ser estreitos ou largos, quase nenhum ou bom amplos, o onquanto não houvor 
a mencionada lei complemontar, não haverá possibilidado do grove nosso setor.

O Professor José Afonso da Silva, In “Curso do Oiroito Constitucional Po
sitivo", 5? ed., Editora Revista dos Tribunais, pág. 584, tambóm, assim ensina: 
"... quanto à grevo o texto constitucional não avançou senão timidamonto, esta
belecendo quo o direito de greve dos servidores públicos sorá exercido nos ter
mos e nos limites definidos em lei complementar, o quo na prática, ó quaso o 
mesmo quo recusar o direito promotido; primeiro porquo, so a loi não vior, o di
reito inexistirá; sogundo porque, vindo, não hã parâmetro para o sou contoúdo, 
tanto podo ser mais aberta como mais restritiva, dopondo da correlação do for
ças. Por isso, é melhor constar o direito com ossos condicionamentos do quo 
não se lhe reconhecer constitucionalmente."

Acrescentaríamos, que a vinda desse diroito so torna um tanto mais difícil, 
ainda mais, pela condicionante colocada pola Constituição, ao ostabolocor a ne
cessidade do regulamentação pola lei complomontar o não pela loi ordinária, 
porque osta não exige o quorum especial para a sua aprovação, pois basta a 
presença de mais da metade dos membros da Casa Logislativa, e a aprovação 
da lei se fará pela maioria dos presentes (art. 47, da CF), divorso do quorum 
exigido para aprovação do lei complementar, quo dovo ser a maioria dos mom- 
bros da Casa (art. 69, da CF), quorum qualificado, bom diforonto daquolo quo 
requer somente o voto da maioria dos presentos.

A necessidade do loi complemontar para rogulamontação da grovo no ser
viço público, tambóm afasta a possibilidado de aplicação subsidiária do qualquor 
outra lei, ou mesmo da analogia, destacando-so, quo a nova Loi do Grove (Lei 
n. 7.783, de 28.6.89), no art. 16, reafirma a nocessidado do loi complomentar pa
ra regulamentação do art. 37, VII, da Constituição, fato, quo tambóm afasta a 
possibilidado do aplicação subsidiária dosta loi de grovo ao sorvidor público.

O fato dossa norma constitucional sor do contoúdo eminentemento progra
mático, não lhe rotira a eficácia, destacando-so, que a moderna doutrina do Oi
roito Constitucional, repudia a ineficácia do qualquer norma insculpida na Cons
tituição, e não mais se aceita a clássica enumeração de Rui Barbosa em normas 
"auto-aplicávois o não-auto-aplicáveis".

A oficácia da norma está na impossibilidado do legislador ordinário oditar 
qualquer loi, quo vode o direito do grovo no sorviço público, ou qualquor outra 
norma em sontido oposto ao comando constitucional, classificando-a como nor
ma constitucional de eficácia limitada.

Concluímos, afirmando, que o diroito do grevo não foi ostondido ao servi
dor público, polo menos enquanto não for oditada loi complomontar, polo Con
gresso Nacional.
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HORAS EXTRAS - CARTÃO DE PONTO - PROVA

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES C)

Juridicamente, prova significa tudo o quo serve para demonstrar a veraci- 
dado de uma proposição ou a existência de um fato. Trata-se, no dizer de Carne- 
luttl, do coração do procosso.

Em determinados casos, por força da organicidado e dinâmica da ciência 
jurídica, o julgador afasta-so da verdado real, escopo buscado pelo instituto, pa
ra prostigiar a verdade formal quo docorro quaso sempre da negligência da par
to em sou ofício processual. Exomplo típico é o da confissão ficta quo não impe
de que o Juiz proceda à oitiva do outro litigante e de testemunhas, na eterna 
busca da verdado real, conquanto, referida pena, gera apenas presunção do ve
racidade dos assertivas inaugurais contrariadas pola dofesa, estando, ainda, li
mitada polas provas produzidas até o momento de sua configuração.

Importante frisar que o processo somente alcança integralmonto a sua fi
nalidade, quando a verdade formal coincide com a real. Trata-se de circunstân
cia quo constitui pressuposto da efetiva respeitabilidade do processo, enquan
to instituto jurídico, razão por que todas as providências probatórias devem ser 
adotadas o incentivadas, propiciando maior acerto na prestação jurisdicional.

Tema interessante e que tem suscitado controvérsia doutrinária e disson- 
so jurisprudencial é o relativo ao ônus da prova da prestação extraordinária, 
em face do que preceitua o art. 74, § 2?, do texto consolidado.

Determinada corronto doutrinária sustenta que o toloologia da rogra logal 
supracitada não é outra, senão a do constituir prova da ofotiva jornada cumpri
da polo prestador do serviços, sondo que entendimento contrário implicaria em 
atribuir-se ao art. 74, § 2°, da CU, as pechas de ocioso e inaplicável, o que reve
la inadmissível.

Desta forma, entendem os adeptos desta corrente quo a não aprosontação 
dos controles no momento procossual ditado pelo art. 397, do CPC, gera presun
ção de veracidade da jornada ventilada na inicial, autorizando o acolhimento 
do pleito alusivo a horas extras.

Sem embargo das judiciosas ponderações que respaldam a teso em ques
tão, pedimos venla para divergir.

Em primeiro lugar, a regra legal trabalhista sobre ônus da prova dispõe 
que: "A prova das alegações incumbe a quom aloga" (art. 018, da CLT). Embo
ra o texto possa parecer simplista o extremamento incompleto, tornando impres
cindível a aplicação supletiva da regra processual comum, como so sustonta 
majoritariamente, são inolvidáveis as colocações do brilhante jurista e magistra
do paranaense. Dr. Manoel Antonio Teixeira Filho que, em sou livro “A Prova no

(*) Douglas Alencar Rodrigues ó Juiz do Trabalho Substituto da 10? Região.
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Processo do Trabalho", rovola intoligonte interpretação do art. 818, da CLT, após 
considorar intoiramonto Inaplicãvols os disposiçõos do art. 333, do CPC, ante a 
ausência do prossuposto omissão oxigido pelo art. 769, do CLT.

Do quolquor sorto, som protondormos abandonar o tomo dosto pequeno 
e dosprotencloso ensaio, é sabido que os ônus probatórios são lixados no mo
mento da instalação da litiscontestatlo, do acordo com os posicionamontos das 
partos.

Portanto, so o incauto emprogador, desatonto ao comando do art. 74, da 
CLT, não aprosonta controlos do jornada, entendemos quo não pode ter corcea- 
do sou direito do produção do provas o ser apenado com o condenação extraor
dinária por simplos razõos: a primeira, porque inexisto rogra legal quo imponha 
tal obrigação; a sogunda porquo a inobservância à rogra do art. 74 tipifica viola
ção do ordem administrativa, como proscrito pelo art. 75; a terceira, porquo tal 
aprosontaçáo podo omanar do dotormlnação judicial, nos termos e sob as penas 
do art. 359, do CPC o a quarta, porquo não constituem prova absoluta, poden
do pordor oficácla como não so discuto.

Ainda sobrolova notar quo o prostação extraordinária constitui fato oxcop- 
cional, quo improscindo do prova robusta o convinconto o que, portanto, não 
podo sor prosumida pola não aprosontaçáo de controlos, sob pena do flagran- 
to cerceamento do dofosa.

Vejamos, a propósito, os seguintes arostos:
HORAS EXTRAS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
"A simples circunstância do roclamado não ter juntado aos autos os con
trolos de jornada não implica om inversão do ônus da prova rolativamen- 
to ao trabalho suplomontar so não requerida sua exibição, sob as penas 
do art. 359, do CPC, nem intimado o réu para apresentá-los, com a comi
nação inserta no aludido procoito legal" (TRT/PR 9? Reg. 3.351/88, Rei. 
Podro Riboiro Tavares, DOE 3.8.89, Decisório Trabalhista - julho/89).
"Ausência do oxlbição de documentos. A confissão ficta coloca-se no rol 
das oxcoçõos. A docorrente da ausência do exibição do documonto ostá 
jungida à intimação prevista no art. 359, do CPC. Impróprio ó tor o ompro- 
gador como confesso, quanto ao serviço suplomontar, dianto da simples 
circunstância do não haver juntado, espontaneamente, os cartõos do pon
to" (TST-RR 608/86-9, Rol. Min. Marco Aurélio, Ac. 1* T. 4377/86, “Comon- 
tários à CLT", Valontin Carrion, 13? ed., pág. 536).
BANCÁRIO - HORAS EXTRAS
"Decisão regional quo absolvo o demandado da condonação imposta om 
primeiro grau. sob o fundamenfo.de quo incumbia à autora a comprovação 
roal da prostação suplomontar alegada, dianto da nogativa da dofosa, con
siderando ipoxigívcl a aprosontaçáo espontânea, pelo demandado dos re
gistros do freqüõncia o do duração da jornada. Rovista do quo não so co- 
nhoco pola invocada violação do art. 74, § 2?, da CLT, o divergência juris- 
prudoncial, porquo a fundamentação das razõos parto do prossuposto de 
quo a não aprosontaçáo dos registros importaria na confissão quanto à 
jornada do trabalho, pois ficou claro no acórdão quo não foi roquerida, 
muito monos dotorminada ao demandado a juntada da documentação om 
causa" (TST-RR-3383/88.9, Rol. Min. Ermês P. Podrassani, Ac. 3? T. 2427/89. 
DJ do 4.8.89). . • ' ; 1
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HORAS EXTRAS - ÔNUS DE PROVAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
"Ao autor cumpre comprovar a efetiva prestação de horas extras. A não 
juntada do cartões de ponto pela empresa, somente pode trazer consequên
cias, quanto b  comprovação de horas extras pelo autor, se a mesma, em 
face do requerimento autoral, sendo intimada para tanto, recusa-se a efe
tuar a juntada, de modo que o procedimento se constitua em tentativa do 
impedir a comprovação dos fatos alegados pelo empregado. A simples 
alegação de que o deferimento do honorários advocatícios atenta contra 
a Lei n. 5.584/70, não cmbasa o conhecimento da revista. Revista parcial
mente conhecida e provida" (TST-RR-7002/88.9, Rei. Min. Barata Silva, 
Ac. 2? T, 1541/89, DJ de 4.8.89).
HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO - ÔNUS PROBATÓRIO
"O art. 74, da Consolidação, a despeito de erigir obrigação para o empre
gador, não altera o ônus probatório da prestação de horas extras, que 
continua a constituir encargo do obreiro. Não se pode atribuir, assim, ao 
empregador, a obrigação de trazer aos autos os cartões do ponto, se não 
exprossamonto intimado para tanto, porquanto isto equivaleria a exigir da 
parte que produzisse prova contra si mesma” (TST-RR-2150/88.0, Rei. Min. 
José Luiz de Vasconcelos, Ac. 1? T, 01926/89, DJ de 15.9.89).
Importante ressaltar que presunção significa juridicamente, a conclusão 

que é extraída de um fato conhecido, para se admitir como verdadeira a existên
cia de um outro fato desconhecido. Na hipótese, s.m.j., a simples existência do 
comando contido no art. 74, § 2?, da CLT, é insuficiente para endossar presun
ção de veracidade da jornada declinada na peça propedêutica, em face da não 
apresentação dos controles ou pelo descumprimento do referido artigo; trata- 
se de silogismo falacioso, data venia, porquanto o fato de que não vieram aos 
autos referidos controles poda tipificar, quando muito, mero indício de eventual 
fraude ou de que tais documentos seriam favoráveis à pretensão obreira. Note- 
se que o indício, como simples vostígio da existência do determinado fato, devo 
ser conjugado a outros fatos e circunstâncias, sem os quais pouco representa 
para o processo.

Concluímos, portanto, que o trancamento abrupto da instrução, após a 
instalação da relação jurídica processual, pelo fato do quo não foram apresenta
dos controles de jornada em reclamação onde são pleiteadas horas extras, não 
se coaduna com o cânone constitucional da ampla defesa, meios o recursos a 
ela Inerentes, alóm do violar frontalmente o devido processo legal.

Estas as nossas pondorações que objetivam apenas C9timular reflexões 
sobre o tema.

75





JURISPRUDÊNCIA





A

1 - AÇÃO ANULATORIA DE AUTO DE
ARREMATAÇÃO. CABIMENTO NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGA
MENTO POR JUIZ PRESIDENTE 
DE JUNTA. SINGULARMENTE. 

Dianto do disposto no art. 486 do CPC, 
aplicável subsidiariamento ao processo 
trabalhista, é cabível, na Justiça do Tra
balho, ação anulatória do auto o corta 
do arrematação, que deve ser julgada 
por Juiz Presidente de Junta, do modo 
singular, como consequência do dispos
to nos arts. 649, § 2°, e 659, inciso II, 
da CLT. TRT 495/87 - Ac. n. 470/89 - 
Rol. Adilson Bassalho Poroira - 3* T - 
DOE 20.02.89, pág. 65.
2 - AÇÃO CAUTELAR. LICENÇA-MA

TERNIDADE. DESCABIMENTO. 
Dado o seu caráter instrumental, a ação 
cautelar não pode ser usada como ve
ículo para a obtenção dos 36 dias 
acrescidos, por dispositivo constitucio
nal, à licença-maternidade, mesmo por
que esse tipo de procedimento não pos
sui natureza satisfativa. TRT 11.647/90
- Ac. n. 9.300/91 - Rei. Luiz Carlos Diohl 
Paolieri - 4? T - DOE 25.09.91, pág. 135.
3 - AÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGA

MENTO.
Em sedo do ação de consignação em 
pagamento proposta polo ompregador 
lnadmlto-so a definição do direito mate
rial ou da obrigação decorrente da rela
ção de emprego. O procedimento ado
tado na ação de consignação em paga
mento 6 ospocial, de cognição restrita, 
não se compadocondo com a amplitu
de cognitiva inerente ao procedimento 
ordinário. TRT 3.697/89 - Ac, n. 581/90
- Rol, Carlos Alberto Moroira Xavior - 
1? T - DOE 30.01.90, pág. 47.
4 - AÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGA

MENTO. ART. 890 E SEGUINTES 
DO CPC. OBSERVÂNCIA DO QUE 
DISPÕE O ART. 282, CPC. LIMITES 
DO CONHECIMENTO.

A ação prevista nos artigos 890 o se
guintes do CPC, deve observar o dis

posto no artigo 282, do mesmo diplo
ma legal, padecendo de inépcia ao não 
alogar qualquor das causas do podir, 
ospocíficas a osso tipo do ação, como 
recusa ou mora do crodor. Nisto so li
mita o conhecimento, sondo dofoso dis
cutir qualquer outra matéria, estranha 
aos limites da consignatória. TRT 
4.714/90 - Ac. n. 1.000/91 - Rei. Antônio 
Bosco da Fonsoca - 2? T - DOE
15.02.91, pág. 86.
5 - AÇÃO. CUMPRIMENTO. EFEITO

SUSPENSIVO DE DECISÃO EM
AÇÃO DE CUMPRIMENTO FACE
AJUIZAMENTO DE RESCISÓRIA. 

Tendo a prestação jurisdicional so con
sumado com a r. decisão do primeiro 
grau quo dotorminou o pagamento dos 
dias do paralisação em virtude do gre
ve, somente sob o ângulo do aprecia
ção deste aspecto de direito material 
ó quo o recurso seria cabível o não as
sumindo foição do medida cautelar ob
jetivando o sobrostamonto do foito até 
o julgamento do ação roscisória quo 
atacou o acórdão quo apreciou dissídio 
do grovo. TRT 10.623/90 - Ac. n. 
7.478/91 - Rei. Eurico Cruz Noto - 3? 
T - DOE 02.08.91, pág. 148.
6 - AÇÃO DECLARATÓRIA. OBJETO. 
Docloraçáo da existência ou inexistên
cia determinado dlroito omorgente de 
cláusula contratual ou legal. Possibilida
de jurídica do podido. Pretensão concre
ta quo afasta a carência do ação. TRT 
6.118/90 - Ac. n. 3.190-91 - Rol. Milton 
do Moura França, 1?T- DOE 18.04.91, 
pág. 131.
7 - AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDEN

TAL.
A controvérsia sobro a existência de 
omprogo ó o campo de ação própria 
do procedimento trabalhista, matéria 
do mérito o com ele julgada. Descabe 
ação declaratória incldontal quo impli
ca om julgamento antecipado, TRT 
5.166/87 - Ac. n. 5.650/88 - Rol. Nelson 
Mesquita - 3? T - DOE 23.08.88, pág. 65.
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8 - AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDEN
TAL DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCU- 
LO EMPREGATÍCIO. DESCABIMEN- 
TO.

É Inoobfvol a oção declaratórla Incldon- 
tal, no Procosso do Trabalho, om cujo 
núcloo so encontra a relação visada por 
osso tipo do ação, do modo quo condi
ciona, ató mosmo, a compotôncia da 
Justiça do Trabalho. TRT 4.310/87 - Ac. 
n. 7.368/88 - Rei. Adilson Bassalho Po- 
roira - 3? T - DOE 07.11.88, pãg. 82.
9 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS

TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO.
Partos: Emprosa o sindicato profissio
nal. Objoto: Cobrança do contribuição 
assistoncial. Incompotôncia da Justiça 
do Trabalho: Inteligência do art. 114, da 
Constituição Federal. Conflito do Com
potôncia a sor solucionado polo Supe
rior Tribunal do Justiça (art. 105, lotra 
"d" da CF). TRT 10.028/89 - Ac. n. 
11.595/90 - Rol. Milton do Moura Fran
ça - 4“ T - DOE 11.01.91, pãg. 81.
10 - AÇÃO. PEDIDO CLARO E COM

PREENSÍVEL. DENOMINAÇÃO IM
PRÓPRIA DADA Â AÇÃO. IRRELE
VÂNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 250 
DO CPC.

O fato do Sindicato donominar orrada- 
monto a ação como sendo do Cumpri
mento, não importa, desde que impor
tante ó o que se ajusta aos termos da 
inicial e seu objeto. Se o Sindicato está 
legitimado a postular, em nome do seus 
associados, e a pretensão material en
contra-se regulada, em tese, pelo direi
to objetivo, a apreciação do mérito de
ve ser feita, independentemento da ad- 
jetivaçáo imprópria dada à causa. Rejei
ta-se a carência de ação. TRT 6.907/88 
- Ac. n. 8.264/89 - Rei. Milton do Mou
ra França - 4? T - DOE 04.09.89, pág. 89.
11 - AÇÃO. PEDIDO ILÍQUIDO. SUA

PERTINÊNCIA. INÉPCIA DA INI
CIAL NÃO CONFIGURADA, POR 
ATENDIDOS OS REQUISITOS DO 
PARÁGRAFO 1?, DO ARTIGO 840 
DA CLT. SENTENÇA ANULADA. 

Se o reclamante declinou sua função; 
deixou claro as datas de início e térmi

no da rolação ompregatícia; especificou 
jornada do trabalho que teria cumprido; 
apontou seu último salário, indicou a 
causa oxtintiva do contrato o, como con- 
soqúôncia, doduziu seu podido, deter
minado quanto ao gênero (aviso prévio, 
diforonças do horas extras, de férias, 
do 13? salário, etc...) o indeterminado 
na quantidade (ilíquido no sou valor), 
sua petição inicial atende os pressupos
tos do parágrafo 1?, do artigo 840, da 
CLT. Por isso mesmo, impõo-so a for
malização do contraditório e não a ex
tinção do processo sob o argumento 
do inépcia do pedido. Recurso provido. 
TRT 8.792/90 - Ac. n. 1.592/91 - Rei. 
Milton do Moura França - 4? T - DOE
07.03.91, pág. 115.
12 - PETIÇÃO INICIAL. ADITAMENTO

AO PEDIDO. INADMISSIBILIDADE 
Incabível, sob a égide do atual Código 
do Processo Civil, qualquer alteração 
da potição inicial após o ajulzamento 
da roclamatória (art. 294). Aditamento, 
por parto do reclamante, o contestação 
por negação geral, pela reclamada, são 
coisas que pertencem ao passado. TRT 
3.148/90 - Ac. n. 169/91 - Rei. Luiz Car
los Diohl Paolieri - 2? T - DOE 24.01.91, 
pág. 73.
13 - AÇÃO RESCISÓRIA.
Autor quo junto procuração após o bi
ênio proscricional som ratificação de 
atos antorioros, não havondo qualquer 
referência nos autos quanto ã atuação 
do advogado na reclamatória trabalhis
ta. Carência do ação faco à proscrição 
ocorrida. TRT 036/87-P - Ac. n. 4.014/88
- Rei. Oswoldo Preuss - Grupo II - DOE 
23.06.88, pág. 65.
14 - AÇÃO RESCISÓRIA.
Sentença quo conclui pola inoxistôncia 
de relação de emprego é roscindível, 
por definir a relação jurídica posta sub 
judice, fazendo, assim, coisa julgada 
material. TRT 233/88-P - Ac. n. 13.015/89
- Rei. Carlos Alberto Moroira Xavior - 
Grupo I - DOE 10.01.90, pág. 93.
15- AÇÃO RESCISÓRIA.
Tratando-so do oção rescisória trabalhis
ta o ajuizamonto da ação interrompe o
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fluxo do prazo decadoncial. Descabi- 
mento de regra subsidiária do Código 
do Processo Civil. Viola literalmente a 
lei o julgado que concedo efeitos jurídi
cos plenos à desistência requerida nos 
autos mas não homologada. Inteligên
cia do artigo 158, parágrafo único do 
Código de Processo Civil. TRT 251/89-P
- Ac. n. 7.266/90 - Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - Grupo de Dissídios In
dividuais - DOE 31.8.90, pág. 143.
16 - AÇÃO RESCISÓRIA.
Sentonça que nega a existência do rela
ção de emprego. Inobstante ter concluí
do o Juízo prolator da r. sentença res- 
cindenda pola carência de ação, fez-se 
coisa julgada material, eis que aborda
do o mérito na medida em que se defi
niu a natureza da relação jurídica man
tida entre os litigantes. Cabimento da 
ação rescisória. TRT 269/89-P - Ac. n. 
11.850/90 - Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier - Grupo de Dissídios Individuais
- DOE 15.01.91, pág. 51.
17- AÇÃO RESCISÓRIA.
Para seu cabimento é necossária o ob
servância dos pressupostos objetivos 
contidos nos incisos I a IX, §§ 1? e 2? 
do art. 485 e art. 486 do CPC. A ação 
roscisória não se presta ao revolvimen- 
to da prova mal-elaborada no processo, 
cuja sentença se pretende rescindir. 
Não se presta'a completar prova, a 
monos quo o documento novo, por si 
só. seja passível de assegurar ao autor 
pronunciamento favorável. TRT 046/90-P
- Ac. n. 4.069/91 - Rei. Bruno Boschet- 
ti, Grupo Normativo - DOE 20.05.91, 
pág. 162.
18 - AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊN

CIA FUNCIONAL.
A competência para dosconstituição 
de sentença é funcional. Sentença pro- 
latada por órgão de 1? instância da Jus
tiço Comum, não investido em jurisdição 
trabalhista, somente pode ser objeto

do ação rescisória peranto órgão do ins
tância superior daquela Justiça. Incom
petência que se declara com remessa 
dos autos ã Justiça Comum. TRT 
239/90-P - Ac. n. 6.744/91 - Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier - Grupo Norma
tivo - DOE 24.07.91, pág. 55.
19- AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA 

ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIOU 
A PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO.

O "error in judicando" apontado em 
razão do silêncio do v. acórdão no to
cante à prescrição consumou-so face 
à não oposição de embargos dedarató- 
rios, operando-se a preclusão. Assim 
sendo, não há se falar em vulneração 
ao art. 11 da CUT e, sendo examinada 
a questão do enquadramento deste 
dispositivo ã tese do Autor, a ação é 
julgada improcedente. TRT 092/87-P - 
Ac. n. 7.686/88 - Rei. Eurico Cruz Neto
- Grupo II - DOE 11.11.88, pág. 66.
20 - AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSIÇÃO

DO "JUDICIUM RESCISSORIUM". 
Após o judlcium resclndena, por viola
ção a literal dispositivo de lei, de senten
ça que concluiu pela inexistência do 
rolaçáo de emprego o do relação esta
tutária, deixando ao desamparo jurídi
co a relação de trabalho subordinado 
havida, impõe-se a prostação do Judi- 
cium rescissorlum, prolatando-se novo 
julgamento da reclamatória trabalhista 
com abordagom de todos os podidos 
arrolados na peça vestibular. TRT 
233/88-P - Ac. n. 13.015/90 - Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier - Grupo I - 
DOE 10.01.90, pág. 93.
21 - AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPE

TÊNCIA DO TRT DA 15? REGIÃO. 
Em razão do que especificam os respec
tivos Regimentos Internos e da igualda
de de hierarquia que prevalece entre 
ambos Tribunais, existe impossibilidade 
processual para Grupo de Turmas desta 
Corte desconstituir Acórdão proferido 
polo E TRT da 2? Região. TRT 031/87-P
- Ac. n. 6.315/87 - Rei. Roberto Gouvêa
- 2? T - DOE 05.11.87, pág. 70.

81



22 - AÇÃO RESCISÓRIA. INOCORRÊN-
CIA DE ERRO DE FATO.

O não roconhecimento de rolação om- 
pregatícia presidida pelo Direito do Tra
balho. inobstante ser fato incontrover
so no processo a existência do relação 
do trabalho subordinado, não consubs
tancia a hipótese apontada no art. 485, 
inciso IX, parágrafo 1? do Código do 
Processo Civil. TRT 233/88-P - Ac. n. 
13.015/89 - Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier - Grupo I - DOE 10.01.90, pág. 
93.
23 - AÇÃO RESCISÓRIA: VIOLAÇÃO

PELA NÃO APLICAÇÃO DA LEI
REGULADORA DA ESPÉCIE. CO
EXISTÊNCIA DE MULTA CONVEN
CIONAL COM JUROS E CORRE
ÇÃO MONETÁRIA.

O pagamonto da multa constante om 
norma colotiva da categoria profissional, 
pelo atraso na satisfação das verbas 
rescisórias, não isenta o empregador 
de ter o sou débito agravado com a in
cidência do juros c corroção monetária 
legalmonto provistos. Docisão om son- 
tido invorso viola literal dispositivo do 
lei, onsojando a procedência do Ação 
Rescisório. TRT 117/89-P - Ac. n. 
1.876/90 - Rol. Joir Pereira dos Santos 
- Grupo de Dissídios Individuais - DOE
08.03.90, pág. 93.
24 - ACIDENTE DE TRABALHO.
Não há so falar om carência do ação 
quando ocorro acidento do trabalho ro- 
conhecido polo Juízo Cível om ação 
transitada em julgado. Ficando prevcn- 
ta a jurisdição trabalhista, cabo apenas 
o exame da legitimidade da cláusula 
contida em norma coletiva, as securató- 
ria do direito à estabilidade. Rojeitada 
a proliminar de prescrição face ao Enun
ciado n. 153 do TST. Óuanto ao cerco- 
amonto de dofosa, o roconhecimento 
da existência de ação do acidente no 
Juízo próprio elimina a necessidade de 
produção de prova tostemunhal. TRT 
1.438/87 - Ac. n. 4.231/87 - Rol. Eurico 
Cruz Neto - 3? T - DOE 26.08.87, 
pág. 54.

25 - ACORDO COLETIVO. GARANTIA 
DE EMPREGO INSTITUÍDA COM 
PRAZO CERTO EM ACORDOS, 
CONVENÇÕES OU SENTENÇAS 
COLETIVAS. INCORPORAÇÃO 
AOS CONTRATOS DE TRABALHO. 
DESCABIMENTO.

Garantia de emprego instituída por pra
zo certo em acordos c convenções e 
sentenças coletivas não se incorpora 
aos contratos individuais do trabalho. 
São instrumentos normativos com for
ça jurígcna própria Garantia neles pre
vista vale nos termos do sua instituição, 
sobretudo quanto à sua limitação tem
poral. O recurso à incorporação se jus
tifica frente às condições de trabalho 
previstas em reg}lamon| o do euprosa, 
não contemplado no texto consolidado 
ou leis extravagantes, e cuja exigibilida- 
do decorre da norma do art. 444 da 
Consolidação. TRT 10.288/90 - Ac. n. 
6.847/91 - Rei. Antonio José de Barros 
Lcvenhagen - 1? T - DOE 11.07.91, pág. 
81.
26- ACORDO. DISSOLUÇÃO CON

TRATUAL. AUSÊNCIA DE HOMO
LOGAÇÃO SINDICAL (ARTIGOS 
477. § 1? E 500, AMBOS DA CLT). 

Confirmado cm Juízo, pelo trabalhador, 
o acordo celebrado para a dissolução 
contratual, a ausência de homologação 
sindical, por elo impodida. não podo in
validar a quitação, pena do prcmiar-sc 
a torpeza cm dotrrmonto da boa-fé. TRT 
2.350/89 - Ac. n. 733/90 - Rol. Antônio 
Bosco da Fonseca - 2? T - DOE
30.01.90, pág. 50.
27 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
Constatada, através do porícia, a exis
tência do insalubridado, no local do tra
balho do empregado, devo sor dotor- 
minado o pagamento do corrospondon- 
to adicional, mesmo quo a rospectiva 
causa doterminanto seja divorsa da por 
ele denunciada. TRT 10.254/87 - Ac. n. 
3.536/88 - Rol. Adilson Bassalho Poroi- 
ra - 3?T - DOE 15.06.88. pág. 55.
28 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

BASE DE CÁLCULO.
O art. 192 da CLT não admito interpreta
ção dúbia quanto à baso do cálculo da
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insalubridade, que é sobre o salário 
mínimo. Há enorme diferonça entre sa
lário profissional, estabelecido em lei 
e o salário conquistado nas decisões 
normativas. Este é o mínimo contratual 
para a categoria, o que encontra resso
nância na jurisprudência uniforme do 
Enunciado n. 137 do TST. O adicional 
de insalubridade há de sor calculado 
sobre o mínimo regional o náo profissio
nal ou de categoria profissional. TRT 
6.008/87 - Ac. n. 1.813/88 - Rei. Nelson 
Mesquita - 3? T - DOE 20.04.88, pág. 
52.
29 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

BASE DE CÁLCULO. PISO NACIO
NAL DE SALÁRIOS. HOJE. NOVA
MENTE, SALÁRIO MÍNIMO. VOTO 
DE JUIZ CLASSISTA. PREVALÊN
CIA DE SEUS FUNDAMENTOS. 

Se, por força do art 76 da CU, o adicio
nal de insalubridade é calculado sobre 
o salário mínimo e se osto último ó a 
contraprestação mínima devida e paga 
pelo empregador, claro está que tal 
acréscimo não poderia sor calculado 
sobre o salário de referência e, sim, 
sobre o então piso nacional de salários, 
quo também ora a contraprestação mí
nima devida o paga pelo empregador. 
Este último não paga "salário de refe
rência". Haveria, outrossim, redução 
salarial, vodada pela lei o, hoje, pola 
Constituição. Louvável a atitude do Juiz 
Classi9ta do primeiro grau, quo fez jun
tar sou voto dlvorgente, demonstrando 
havor ostudado o procosso o não son
do mero ouvinto da Presidência. Recur
so provido. TRT 4.959/90 - Ac. n. 
11.270/90 - Rol. José Pedro do Camar
go Rodrigues do Souza - 2? T - DOE
11.01.91, pág. 74.
30 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

INDICAÇÃO DE ENGENHEIRO 
PARA APURAÇÃO. SUA NÃO 
QUALIFICAÇÃO.

Tratando-so do insalubridado, não mo 
parece ser o engenheiro o profissional 
qualificado, por faltar-lho conhocimentos 
técnicos para avaliar, com a precisão 
que os casos roquorom, os efeitos quo 
determinado ambiente podo acarretar 
à saúde. O bom-senso indica que o

médico é o único profissional a falar 
sobro questões ligadas à saúde, como 
é o caso da insalubridade. TRT-2.430/87
- Ac. a 6.604/87 - Rei. Ubirajara Cardo
so Rocha - 2? T - DOE 02.12.87, pág. 
64.
31 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA. BA
SE DE CÁLCULO.

Recurso conhecido e desprovido. O 
adicional do insalubridade é calculado 
sobro o salário mínimo, conformo pre
ceituado polo artigo 192 da CLT. A Lei 
a 7.395/50 o o Decreto n. 92.700/80 sào 
normas regulamontares do atividades 
profissionais e, doste modo, não têm 
aplicação sobre princípio do diroito 
material prooxistonte, no caso o artigo 
192 consolidado, descabendo a inter
pretação ampliativa. Tal é o teor do 
Enunciado 228 do TST. TRT 853/88 - 
Ac. n. 8.358/89 - Rei. Eurico Cruz Neto
- 3? T - DOE 04.09.89, pág. 91.
32 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

E DE PERICULOSIDADE. OPÇÃO 
DEPOIS DE ROMPIDO O CON
TRATO. IMPOSSIBILIDADE JURÍ
DICA. CARÊNCIA DE AÇÃO.

"A empresa pagou durante o contrato 
do trabalho adicional do insalubridade. 
Após a dispensa, os autores pleitearam 
o do periculosidade, cumulativamente, 
o que era inviável, optando, depois, pelo 
adicional do periculosidade, com efei
tos retroativos ao início do contrato. 
Todavia, a opção prevista no § 2? do 
art. 193 da CLT só tem efeitos ad futu
ram se, vigente o contrato. Extinto este, 
há impossibilidade jurídica do pedido, 
acarretando carência de ação e extinção 
do procosso. Recurso provido. TRT 
7.220/89 - Ac. n. 6.663/90 - Rei. José 
Pedro do Camargo Rodriguos de Sou
za - 2? T - DOE 17.08.90, pág. 112.
33- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

OU PERICULOSIDADE. PEDIDO 
ALTERNATIVO.

Recurso conhecido o provido para anu
lar a r. decisão do primeiro grau, a fim 
de que soja aprociado o mérito. A par
tir da fixação do nexo causal definindo 
qual a espécie de benefício de caráter
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indenizatório restou configurado, se om 
relação ao trabalho em condições insa
lubres ou potencialmente desfavoráveis 
face à iminência de situação de perigo, 
o interesse social impõe seja interpreta
do ampliativamente o parágrafo 2? do 
artigo 193 consolidado. Deste modo, 
apurada no laudo a espécie do adicio
nal devido, não há como se reconhecer 
a impossibilidade jurídica do pedido, 
devendo ser anulado o r. decisório de 
primeiro grau e apreciado o mérito. TRT 
15.520/87 - Ac. n. 3761/89 - Rei. Eurico 
Cruz Neto - 3* T. - DOE 30.05.89, pág. 
81.
34 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE.
Os limites da área de risco, definidos 
através verificação pericial técnica, não 
podem ser restringidos por simples in
terpretação literal da lei. O contrato per
manente, requisito para o reconheci
mento do trabalho em condições de 
perlculosldade, deve ser entendido, não 
com o produto inflamável, ou explosivo 
propriamente dito, mas sim, com o am
biente sujeito aos efeitos do mesmo, 
delimitado pelo laudo. TRT 7.572/87 - 
Ac. n. 7.320/87 - Rei. Jalr Pereira dos 
Santos - 1« T - DOE 19.01.88, págs. 
28/29.
35 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE.
Diferentemente da insalubridade, que 
vai medrando contínua e incessanto- 
mente a saúde do trabalhador, numa 
evolução ascendente, a periculosidade 
é o milésimo de segundo, o instante que 
ceifa a vida do trabalhador ou o incapa
cita para o trabalho, porque a fatalida
de não marca hora. TRT 8.685/90 - Ac. 
n. 6.374/91 - Rei. Marilda Izique Cheba- 
bi. 3?T- DOE 28.06.91, pág. 112.
36 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE. LEI N. 7.369/85, ART. 1?. 
é cabível a interpretação ampliativa do 
art. 1? da Lei n. 7.369/85, no sentido 
de que o adicional de periculosidade 
é devido a todos os empregados que 
trabalhem om condições de risco per

manente, ou seja, que lidam diretamen
te com eletricidade, não devendo ser 
contemplados apenas os trabalhadores 
om empresas de goração e fornecimen
to de energia elétrica. TRT 4.866/87 - 
Ac. n. 7.185/87 - Rol. Eurico Cruz Neto 
- 3* T - DOE 13.01.88, pág. 49.
37 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE. LEI N. 7.369, DE 1985. AL
CANCE.

O adicional instituído pela Lei n. 7.369, 
de 20.9.85, é devido ao trabalhador que 
presta serviços de modo intormitente 
e habitual em setor do energia elétrica 
de qualquer empresa, e não apenas 
àquela geradora ou distribuidora de 
energia elétrica. TRT 10.063/90 - Ac. 
n. 6.728/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Pa- 
olieri - 4? T - DOE 05.07.91, pág. 80.
38 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE. O DEC.-LEI N. 93.412, DE 86, 
QUE REGULAMENTOU A LEI N. 
7.369, DE 85. E A LEGALIDADE 
DO CRITÉRIO LÁ INTRODUZIDO 
DA PROPORCIONALIDADE DO 
ADICIONAL DE PERICULOSIDA- 
DE.

Não é ilegal o Dec.-lei n. 93.412, de 86, 
que regulamentou a Lei n. 7.369, de 85, 
o dispôs sobre o critério da proporcio
nalidade do adicional de periculosida- 
do, quo não traduz restrição ao alcan
ço da norma do art. 1?, da lei extrava
gante, mas legítima exceção à norma 
geral do art. 193, da CU. E como tal sua 
aplicação é restrita às atividades exer
cidas om áreas energizadas, não alcan
çando operações com explosivos o 
combustíveis, cuja periculosidade decor
ro do contato permanente em condiçõos 
de risco acentuado, nos termos do pre
ceito consolidado. TRT 4.166/89 - Ac. 
n. 5.973/90 - Rei. Antonio José de Bar- 
ros Lovonhagen - 3? T - DOE 26.07.90, 
pág. 67.
39 - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE. PROVA PERICIAL EMPRESTA
DA. NULIDADE REJEITADA. HO
NORÁRIOS PERICIAIS INCABÍ
VEIS.

Se a empresa reconhece existir trabalho 
perigoso no período de safra, se o em-
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pregado traz aos autos laudo pericial 
de outra reclamatória, onde se discutia 
a mesma questão, com identidade de 
funções deste e do outro reclamante, 
se a instrução é encerrada por desne
cessidade de prova, sem qualquer pro
testo, não se pode acolher nulidade por 
cerceamento de defesa ou por falta do 
prova imprescindível (arts. 795 da CLT 
e 130 do CPC). Não há honorários pe
riciais quando a perícia é emprestada, 
vale dizer, nem compromisso nos autos 
foi firmado pelo perito; ademais não 
houve trabalho novo. Recurso parcial
mente provido. TRT 5.882/88 - Ac. n. 
8.909/89 - Rei. José Pedro do Camar
go Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
19.09.89, pág. 65.
40- ADVOGADO.
Presença do advogado, com procura
ção, não autoriza a juntada de contes
tação, desde que ausente o preposto. 
Evidencia apenas o "animus” de traba
lhar e não de defender, por inexistência 
de formalidade legal. TRT 801/89 - Ac. 
n. 3.152/90 - Rei. Antônio Mazzuca - 
4? T - DOE 10.05.90, pág. 129.
41 - ADVOGADO. AUSÊNCIA. AUDIÊN

CIA.
A ausência do advogado ã audiência 
em continuação, ainda quo justificada, 
não constitui motivo bastante para o 
seu adiamento. TRT 6.757/88 - Ac. n. 
6.439/89 - Rei. Nelson Mosquita - 3? 
T - DOE 21.07.89, pág. 55.
42 - ADVOGADO DE SINDICATO. VÍN

CULO EMPREGATÍCIO. ALEGA
ÇÃO DE FRAUDE EM CONTRATO 
DE NATUREZA CIVIL. IMPESSO
ALIDADE DO PRESTADOR DE 
SERVIÇOS.

Inacolhível a imputação de fraude em 
contrato de naturoza civil firmado entre 
Sindicato e advogado, com renúncia 
exprossa de geração do liame empre- 
gatício, cumprido durante 15 anos o 
sem provas convincentes, nos autos, 
do caracterização do elo empregatício. 
O entendimento se reforça quando se 
identifica a impossoalidade da presta
ção de serviços do recorrente, várias

vezes substituído por colegas de seu 
escritório particular em consultoria e 
contencioso do Sindicato. Bacharel em 
ciências jurídicas que firma e cumpre 
por 15 anos pacto de natureza civil, sem 
provar vício de vontade ou transmuda- 
ção fátlca do contrato não ô emproga- 
do. TRT 6.943/90 - Ac. n. 8.375/91 - Rei. 
Sylmar Gaston Schwab - 4? T - DOE
28.08.91, pág. 131.
43 - ADVOGADO. RELAÇÃO DE EM

PREGO.
Quando o advogado presta tarefas ã 
empresa com caráter permanente, com 
remuneração fixa, sondo o prestador 
pessoa física e não oscritório, não lhe 
sendo facultado a escolha das causas 
e comparecendo h sede com horário 
prefixado, estão prosontes os requisi
tos do artigo 3? da CLT. Há quo so con
siderar, ainda, ao pagar salário fixo, o 
empregador assumiu o risco quanto ao 
ônus trabalhista e a obrigatoriedade de 
comparocimento Indica a subordinação 
aos mombros da diretoria TRT 3.409/90 
-Ac. n. 1.664/91 - Rei. Eurlco Cruz No
to - 3? T - DOE 07.03.91, pág. 116.
44- ADVOGADO. VÍNCULO EMPRE

GATÍCIO.
Considera-se como empregado o cau
sídico prestador de serviços a ente pú
blico, não importando qual a rotulação 
do sou contrato laborai. Será bastante 
que estejam presentes os pressupostos 
configuradores do liame, como a onero- 
sidade, a subordinação jurídica e a as
siduidade. TRT 7.900/87 - Ac. n. 
2.379/88 - Rei. Roberto Gouvôa - 2? T 
- DOE 06.05.88, pág. 76.
45 - AGRAVO. DIVERSOS.
"Ainda que se admitisse a possibilida
de de comunicação dos bens adquiri
dos durante a vigência de vínculo matri
monial contraído sob o regime da sepa
ração total de bens e com cláusula de 
incomunicabilidade, o que é inviável, 
o fato da agravante admitir que a aqui
sição do bem penhorado foi fruto do 
esforço comum do casal, esbarra-lhe 
a pretensão. Se é lícito presumir que 
a agravante contribuiu de alguma forma
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para a compra do imóvel, ó certo que 
se pode presumir tambóm quo parte 
dos trutos da sociedade comercial exe
cutada também lhe foram repassados." 
TRT 9.516/89 - Ac. n. 6.867/90 - Rei. 
Ubirajara Cardoso Rocha - 2? T - DOE
24.08.90, pág. 144.
46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE

NEGAÇÃO DE RECURSO ORDI
NÁRIO CONTRA ACORDO HO
MOLOGADO PELA JUNTA. DES- 
CABIMENTO.

Não cabe qualquor recurso contra o 
acordo firmado pelas partes, em audi
ência, o homologado pela Junta, valen
do o termo lavrado como docisão irre- 
corrível (parágr. único do art 831 da 
CLT), desconstituível somento median
te ação rescisória (Enunciado n. 259) 
Daí sor inteiramento desproposital a in
terposição de agravo de instrumento 
contra despacho quo donoga processa
mento a recurso ordinário contra a con
ciliação assim homologada. TRT 
7.689/90 - Ac. n. 5.966/91 - Rol. Luiz 
Carlos Diohl Paolieri - 2? T - DOE
21.06.91, pág. 129.
47 - AGRAVO DE PETIÇÃO.
Em so tratando do Agravo do Petição, 
somonte podo interpor o recurso a par
te vencida ou o terceiro prejudicado 
demonstrando nexo de interdependên
cia entre o seu interesse de intervir e 
a relação jurídica submetida à aprecia
ção judicial. TRT 10.754/87 - Ac. n. 
3.935/88 - Rei. Nelson Mesquita - 3? 
T - DOE 22.06.88, pág. 63.
48- AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPRO

PRIEDADE QUANDO OCORRE. 
VÍCIO DE CITAÇÃO NA FASE 
COGNITIVA. NÃO INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO ORDINÁRIO. 

Sendo o incidente processual oriundo 
de vício do citação ocorrido na fase 
cognitiva o so considerando a execução 
como procosso novo objetivando con
sumar o quo foi decidido na fase ante
rior. os pressupostos de ambas as fa
ses processuais são distintos. Deste 
modo, as nulidades referentes aos atos 
da etapa de fixação da lide não podem

ser apreciadas om recurso próprio da 
fase posterior, face à alínea "a" do art 
895 consolidado. TRT 13.316/87 - Ac. 
n. 8.461/88 - Rei. Eurico Cruz Neto - 
3? T - DOE 12.12.88, pág. 67.
49 - AGRAVO DE PETIÇÃO. LITIGÁN-

CIA DE MÁ-FÉ. DANO PROCES
SUAL. RESSARCIMENTO IMPOS
TO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA 
DAS REGRAS DO PROCESSO 
CIVIL.

A lealdade processual implica em não 
aumontar a atividado processual com 
a finalidade reprovável do evitar a solu
ção da demanda (Colso Agrícola Barbi). 
O processo existe para a concretização 
da justiça o. não, para o devodor “ga
nhar tempo". Sondo manifostamente 
infundado o argumento do executado 
acerca do erro do aplicação dos índices 
da corroção monetária, pois estes so 
roforom ao mês antorior, ó doslcal, imo
ral o antiética a repetição do mesmo 
conteúdo de "defesa", na impugnação 
dos cálculos, nos embargos o no agra
vo do petição. Plenamento aplicáveis 
ao procosso trabalhista as regras dos 
artigos 17 o 18 do CPC, razão pola qual 
condona-so o exocutado a indonizar o 
exeqúonto no importe do 100 BTNs, ora 
arbitrado. Agravo improvido. TRT 
8.745/90 - Ac. n. 892/91 - Rei. José Pe
dro de Camargo Rodrigues de Souza 
- 2? T - DOE 07.02.91, pág. 102.
50 - AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTEN

ÇA DE LIQUIDAÇÃO. ÉPOCA 
PRÓPRIA PARA APLICAÇÃO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JU
ROS DE MORA QUANTO AOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
AGRAVO CONHECIDO E DES
PROVIDO. PRELIMINAR DE DE
SERÇÃO ARGÜIDA PELO MINIS
TÉRIO PÚBLICO REJEITADA.

Em se tratando de impugnação à maté
ria contida em sentença de liquidação, 
o parágrafo 3° do artigo 884 da CLT le
gitima a interposição do Agravo de Po- 
tição. Com relação à época própria pa
ra a aplicação dos índices de corroção 
monetária, é o ajuizamento da ação, nos 
termos do artigo 2? da Lei n. 6.889, de
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08.04.1981. As hipótesos oxoludontos 
sáo as do parágrafo 1? doste diploma 
legal. Quanto aos juros, sáo devidos 
tambóm a partir do ajuizamento da 
ação, nos termos do artigo 883 conso
lidado. TRT-15.613/87 - Ac. n. 6.380/89
- Rol. Eurico Cruz Noto - 3? T - DOE
21.07.89, pág. 54.
51 - AJUDA DE CUSTO PARA ALIMEN

TAÇÃO. HORAS EXTRAS EM DIAS 
ALTERNADOS. DESCABIMENTO. 

Inexistindo habitualidado na prestação, 
não se podo falar quo o trabalho om 
horas extras justifica o pagamento de 
ajuda de custo paro alimontação, insti
tuído por cláusula convoncional. TRT 
6.391/89 - Ac. n. 4.107/90 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paoliori - 4? T - DOE
07.06.90, pág. 36.
52 - ALÇADA. INALTERABILIDADE NO

CURSO DO PROCESSO. DEPÓ
SITO RECURSAL. PARÂMETRO. 

O juiz só intervém na fixação do valor 
da causa quando a petição iniciai for 
omissa quanto a esso roquisito (Lei 
5584) ou quando houver impugnação. 
Fora dessas hipóteses, o valor da cau
sa é, consoqúentemento, o da alçada 
é inalterável, sob pena do violação do 
devido processo legal. A fixação da con
denação em valor inferior ao dado à 
causa não impede o duplo grau de juris
dição. Paralelamonte, o pressuposto 
recursal do art. 899 da CLT tem em con
ta o valor da condenação e, não, o da 
ação. Recurso conhocido. TRT 3.500/89. 
Ac. n. 11.544/89 - Rei. José Pedro do 
Camargo Rodriguos do Souza - 2? T
- DOE 28.11.89, pág. 93.
53 - ALÇADA. LEI N. 5.584/70. VEDA

ÇÃO RECURSAL EM RAZÃO DO 
VALOR DA CAUSA. INSUBSISTÊN
CIA.

Ao tratar do “due process of law", a 
Constituição Federal do 1988, consa
grou o direito ao devido processo legal, 
assegurando além do contraditório e 
da ampla defesa, o direito aos recursos 
a ola inerentes. Razão pola qual, não 
mais subsiste a vedação recursal de 
quo cuidava o artigo 2?. parágrafo 4? da

Lei n. 5.584/70. Intoligência do art. 5?, 
inciso IV, da Constituição Federal vigen
te. TRT 748/90 - Ac. n. 9.051/90 - Rei. 
Antônio Bosco da Fonseca - 2? T - DOE
22.10.90, pág. 192.
54 - ALÇADA. LEI N. 5.584/70. VEDA

ÇÃO. INSUBSISTÊNCIA.
Não mais subsiste a vedação recursal 
de que tratam os parágrafos 3? e 4?, 
do artigo 2? da Lei n. 5.584/70, face à 
redação do inciso LV, do artigo 5°, da 
Constituição Federal de 1988, quo eri
giu dentre os direitos e garantias funda- 
montais, “o diroito ao contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes". TRT 10.159/90 - Ac. 
a 4.980/91 - Rei. Antônio Bosco da Fon
seca - 2? T - DOE 27.05.91, pág. 158.
55 - ALÇADA. RECURSO "EX OFFI-

CIO" E VOLUNTÁRIO. DESCABI
MENTO.

Na Justiça do Trabalho, o princípio da 
celeridado processual prevaloco sobro 
o de proteção à Fazenda Pública, pelo 
que a alçada recursal impode, além do 
recursos voluntários, polas partes, a 
remessa dos autos à Instância Superior, 
com base no privilégio procedimental 
do Decreto-lei n. 779, do 1969. TRT 
9.852/90 - Ac. n. 7.506/90 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paoliori - 2? T - DOE
02.08.91, pág. 148.
56 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL IUCI-

TUDE.
Ainda quo conte com a anuência das 
partos, é de ter-so como ilícita a altera
ção contratual, se dela decorrem prejuí
zos ao empregado, tendo om vista quo 
as normas imperativas do Direito Obrei
ro, sempre hão de prevalecer sobre o 
acordo de vontades lesivo às garantias 
do trabalhador. TRT 14.611/87 - Ac. n. 
5.764/88 - Rei. Jair Pereira dos Santos 
- 1? T - DOE 24.08.88, pág. 69.
57 - ANISTIA CONSTITUCIONAL 
Art. 8? das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Empregados de empresas 
públicas ou empresas mistas sob con
trole estatal. Abrangência da "res judi- 
cata". Insubsistência de transação ho
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mologada pelo Judiciário. Interpretação 
extensiva, segundo a máxima "favores 
ampliandi". TRT 9.208/89 - Ac. n. 
1.116/91 - Rei. Milton do Moura França 
-4?T- DOE 15.02.91, pág. 88.
58- APOSENTADORIA. BANCO DO 

BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO. 
EXIGÊNCIA DE QUE O TEMPO 
DE SERVIÇO SEJA PRESTADO 
AO BANCO. PARA DEFERIMENTO 
INTEGRAL DA COMPLEMENTA
ÇÃO. SÓ SURGIU EM 17.10.63 
COM A FUNCI N. 436. O ABONO 
PRODUTIVIDADE, PAGO EM 
DUAS OPORTUNIDADES (1969 
E 1974), EMBORA DE NATUREZA 
SALARIAL, NÃO INTEGRA O GA
NHO PARA CÁLCULO DAS MEN
SALIDADES, POR FALTA DE HA- 
BITUALIDADE.

O omprogado comissionado, ao apo- 
sontar-so, tom direito do ver sua com- 
plomontaçáo calculada com base na 
monsalldade quo resultar da soma dos 
provontos totais do sou cargo efotivo 
com a módia dos provontos recebidos 
em função do comissionamento, nos 
últimos 12 mosos antorioros à jubilação, 
tendo como limito os provontos do Ní
vel Superior imodiato, nosto computa
dos. igualmento, os quinquênios e ver
bas do comissionamento. TRT 10.661/87 
- Ac. n. 5.813/88 - Rol. Milton do Mouro 
França - 4? T - DOE 25.08.88, pág. 99.
59 - APOSENTADORIA. COMPLEMEN

TAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA ES
TADUAL S/A.

Não há so falar om direito adquirido 
quando há prevalência de princípio 
constitucional no sentido de fixar os li- 
mitos temporais para aquisição do apo
sentadoria em maior amplitude do quo 
o lei estadual antocedonte, no caso o 
art. 7? do Decreto n. 7.711/76. Trata-se, 
sim, de mera expectativa de direito, pois 
quando da promulgação da Constitui
ção de 1967 os demandantes não ha
viam implementado a condição essen
cial, ou seja, o tempo detorminado no 
aludido Decreto. TRT 12.133/87 - Ac. 
n. 7.849/88 - Rei. Eurico Cruz Neto - 
3? T - DOE 22.11.88, pág. 19.

60 - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.
DEMISSÃO "SPONTE PRÓPRIA". 

O ato jurídico homologatório revestiu- 
se das formalidades cabíveis, porquan
to além da capacidade dos agentes, 
da manifestação livre e espontânea da 
vontade o do objetivo lícito, houve ob- 
sorvância ao § 1? do art. 477 da CLT. 
A eficácia plena decorre da inexistência 
do possibilidade de condição rosoluti- 
va obrigando o empregador, pois a con- 
soqüôncia alcançada em etapa super- 
voniento refogo à órbita laborai, face 
ao ongajamonto sob a égide da legisla
ção prevldonclária. TRT 12.986/87 - Ac. 
n. 7.873/88 - Rol. Eurico Cruz Neto - 
3? T - DOE 23.11.88, pág. 71.
61 - ASSISTÊNCIA GRATUITA.
O bonefíclo da assistência gratuita po
do sor postulado, no máximo, durante 
o prazo rocursnl e, jamais, após a pro- 
laçáo do juízo do admissibilidade do 
apoio. Doclaração do deserção manti
da. Agravo o quo se nega provimento. 
TRT 4.793/90 - Ac. n. 475/91 - Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier - 1? T - DOE
31.01.91, pág. 91.
62 - ATESTADO MÉDICO. EFICÁCIA. 
Embora logalmonte provista a ordem 
do preferência para a eficácia de ates
tados médicos aprosontados por empre
gados, não se pode nogar validado 
àqueles omitidos pelo Órgão Providon- 
ciário, especialmente, quando não im
pugnados oportunamente. TRT 6.989/90 
- Ac. n. 1.552/91 - Rei. Jair Poroira dos 
Santos - 1»T- DOE 07.03.91, pág. 113.
63 - AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA DO AD

VOGADO DOS RECLAMANTES.
ENCERRAMENTO DA PROVA
ORAL NULIDADE.

Ausente o patrono da parte, não podo 
o juiz da instrução negar-so a tomar o 
depoimento pessoal da parto contrária 
o a inquirir as testemunhas por aquolo 
arroladas, sob pena de flagranto cerce- 
amonto de defesa, com a anulação da 
sontença contrária à parto projudicada. 
O "juz postulandi" na Justiça do Traba
lho não foi revogado pelo art. 133 do 
Constituição da República. TRT 6.925/90

88



- Ac. n. 1.389/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl 
Paoleri - 2? T - DOE 07.03.91, pág. 111.
64 - AUXÍLIO-MATERNIDADE. PARTO

ANTECIPADO.
A restrição apontada pola empregado
ra de que a criança deva nascer com 
vida. a fim de que soja concodido o be
neficio à empregada, no caso de parto 
antecipado, inexiste, conforme precei
tua o § 3? do artigo 392 da CLT. A regra 
contida no artigo 395 do mesmo diplo
ma legal diz respeito a aborto, sendo 
diversas as situações. Devido, pois, o 
auxílio-maternidade. TRT 6.853/88 - Ac. 
n. 8.102/89 - Rei. Jair Pereira dos San
tos - 1?T- DOE 31.08.89, pág. 85.
65 - AVISO PRÉVIO.
Descabimento quando extinto contrato 
de experiência. A Constituição Federal 
não poderia, pelo ilogismo emergente, 
estatuir o direito a aviso prévio também 
om contratos a prazo determinado. 
Qualquer função, por mais simples que 
seja, pode exigir contrato de experiên
cia, faco h variada gama de valores que 
devem ser aferidos na relação de em
prego. TRT 3.257/90 - Ac. n. 10.652/90
- Rol. Carlos Alberto Moreira Xavier - 
1? T - DOE 05.12.90, pág. 127.
66 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
E sua integração no tempo de serviço, 
parra efeito de incidência da multa. TRT 
3.675/90 - Ac. n. 11.451/90 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T- DOE 11.01.91, 
pág. 78.
67 - AVISO PRÉVIO DO EMPREGADO.

COMPENSAÇÃO COM QUAL
QUER VERBA.

Lícita a compensação do aviso prévio 
dado à empresa, por empregado demis

sionário, com parcelas outras que não 
o saldo de salário, já recebido. TRT 
2.571/90 - Ac. n. 10.205/90 - Rei. Antô
nio Mazzuca - 4? T - DOE 28.11.90, pág. 
157.
68- AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

SUSPENSÃO POR DOENÇA.
A ocorrência do enfermidado que ense
ja internação do ompregado, durante 
o período do aviso prévio, ainda que 
indenizado, suspende a fluência do 
mesmo até a alta previdenciária e resta- 
boleco o direito ao recebimento dos 
salários correspondentes aos primeiros 
quinze dias do afastamento, pagamen
to de responsabilidade do empregador, 
bom como aos depósitos fundiários cor- 
rospondontos. TRT 7.777/90 - Ac. n. 
9.198/91 - Rei. Jair Pereira dos Santos 
- 1“T- DOE 18.09.91, pág. 110.
69 - "AVISO PRÉVIO. NULIDADE. 
"Nulo ó o aviso prévio do empregado, 
decorrente de provocação dolosa do 
empregador, que, em proveito próprio, 
induz o obreiro a firmar tal documento”. 
"Incidência do art. 9? da CLT". TRT 
5.225/87 - Ac. n. 2.435/89 - Rei. Guilher
me Paro - 3? T - DOE 26.04.89, pág. 76.
70- AVISO PRÉVIO. REDUÇÃO DA

JORNADA NÃO COMPROVADA. 
Recurso da Reclamada conhecido o 
desprovido. Não sendo comprovado 
pelo emprogador o pagamento referen
te ao período do pré-aviso o sendo in
viável se aferir se a redução da jornada 
foi observada, ocorre dosnaturação do 
instituto no tocante à finalidade do pro
piciar ao obreiro so engajar em novo 
emprogo. Deste modo, se torna imperio
sa a condenação ao pagamento do lap
so respectivo. TRT 1.659/90 - Ac. n. 
8.384/90 - Rei. Eurico Cruz Neto - 3“ 
T- DOE 10.10.90, pág. 94.

B
71 - BANCÁRIO. ARTÍFICE. MARCENA

RIA DE BANCO.
O artífice, contratado para prestar ser
viços em marcenaria pertenconto a ban
co, é bancário, porque não integra qual

quer categoria diferonciada o beneficia- 
se de jornada reduzida do 6:00 horas 
diárias. TRT 9.849/87 - Ac. n. 1.878/88 
- Rei. Milton de Moura França - 4? T - 
DOE de 20.04.88, pág. 53.
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72- BANCÁRIO. CARGO DE CON
FIANÇA.

A simples denominação do cargo não 
é suficiente para caracterização da con
fiança, a qual depende de provas. TRT 
5.537/87 - Ac. n. 7.260/87 - Rei. Edison 
Laércio de Oliveira - 4? T - DOE
13.01.88, pág. 50.
73 - BANCÁRIO. GERENTE.
Mesmo não exercendo encargos de 
gestão, como os referidos no art. 62, 
alínea "o", da CLT, o simples gerente 
administrativo de agência bancária, su
bordinado ao gerente geral, que perce
ba a gratificação prevista no § 2? do art. 
224 da CLT, não tem direito à jornada 
reduzida dos bancários, de apenas seis 
horas, mas devo receber, como extra
ordinária, a paga das horas trabalhadas 
além da oitava, em cada dia. TRT 
7.564/87 - Ac. n. 8.025/87 - Rei. Adilson 
Bassalho Poroira - 3? T - DOE 09.02.88, 
pág. 44.

74- BANCÁRIO. RESSARCIMENTO 
DE PREJUÍZO. ERRO NA COM
PENSAÇÃO DE CHEQUE. IMPOS
SIBILIDADE.

O art. 462, § 1?, da CLT ó merldianamen- 
te claro ao possibilitar o desconto sala
rial por prejuízo no caso do dolo do 
empregado ou, na ação culposo, dos- 
de que haja previsão contratual expros- 
sa. No caso, não havendo dolo o, mul
to menos culpa, pois o erro na compen
sação não poderia ser imputado ao au
tor, é impossível e ilegal a imposição 
do ressarcimento. TRT 831/87 - Ac. n. 
5.445/87 - Rei. José Pedro de C. R. de 
Souza - 2? T - DOE 13.10.87, pág. 55. 
75 - BANCO. ASSUNÇÃO DE FUNDO 

DE COMÉRCIO. CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO,

Não há se falar em contrato por prozo 
determinado quando o Banco quo assu
me os ônus trabalhistas do outro esta
belecimento congênere concedo garan
tia provisória de estabilidade. Não hã 
como exonerar-se o omprogador do 
pagamento do aviso prévio, quo dove 
obedecer ao disposto no § 1? do art. 
487 consolidado. TRT 9.144/87 - Ac. n. 
4.566/88 - Rel. Eurico Cruz Noto - 3? 
T - DOE 12.07.88, pág. 38.

c
76 - CARÊNCIA DE AÇÃO. COISA JUL

GADA MATERIAL.
Não gora transmutação dos efeitos re
ais da coisa julgada material, por decor- 
rerom, imperativamente, do norma de 
direito público, o fato do se adotar a 
expressão carência do ação, explicitan
do-se, ainda, extinção do processo, 
sem julgamonto de mérito. TRT 233/88-P 
- Ac. n. 13015/89 - Rol. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - Grupo I - DOE
10.01.90, pág. 93.
77 - CARÊNCIA DE AÇÃO. VÍCIOS DE

VONTADE. INOVAÇÃO EM RE
CURSO.

Não podo alogar-so fraude ou indução 
em erro, e ainda simulação fraudulenta 
sem a indicação correlata dos factos 
que os ensejam, quo ditas expressões 
têm significados precisos. Inaceitável

inovação no recurso, ao pretender-se 
agora indenização, quando se pleitea
ra apenas FGTS. TRT 784/86 - Ac. n. 
1.015/87 - Rol. Neusenice de A. B. Kust- 
ner - 1“ T - DOE 29.04.87, pág. 54.
78 - CARGO DE CONFIANÇA.
O fato de o indivíduo ser admitido om 
cargo do confiança, “de per si", pressu
põe uma condição fundamental: a pos- 
sibilidado do ser ele demitido a qualquer 
momento. E isso porque o motivo essen
cial do sua admissão, a razão de ser do 
sua permanência na empresa ó a con
fiança, porém, ó um elemento intoiramen- 
to subjetivo. De modo que o omprogado 
podo perdê-la por fatos e circunstâncias 
imponderáveis, som ter meios do prova 
a justificar em Juízo, as causas do seu 
procodimonto. TRT 5.003/87 - Ac. n. 
2.860/88 - Rel. Nelson Mesquita - 3? T 
- DOE 26.05.88, pág. 64.
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79- CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO. GRATIFICAÇÃO VIN
CULADA AO EXERCÍCIO. INCOR
PORAÇÃO. INADMISSIBILIDADE 

O exercício do cargo de Administrador 
Regional, do livre nomeação e exonera
ção, não gora ao servidor o direito à 
Incorporação das gratificações vincula
das ao exercício do cargo, a despeito 
da fidúcia inerente ao mesmo. Não se 
confunde a fidúcia existente no exercí
cio de cargos de carreira de provimen
to efetivo, com aquela intrínseca ao car
go do provimento em comissões, eis 
que neste não há a segurança da efeti
vidade no cargo. TRT 5.760/90 - Ac. n. 
1.420/91 - Rei. Antônio Bosco da Fon
seca - 2? T - DOE 07.03.91, pág. 112.
80 - CARTEIRA DE TRABALHO. ANO

TAÇÃO.
As anotações insertas na CTPS do em
pregado estabelecem presunção "juris 
tantum" e não “jure et do jure", razão 
pela qual, prova contrária cabal e con- 
cluente, é porfeitamente capaz do elidi- 
las. TRT 8.242/87 - Ac. n. 3.026/88 - 
Rei. Giselda Lavorato Pereira - 1?T- 
DOE 01.06.88, pág. 66.
81 - CARTEIRA DE TRABALHO. ANO

TAÇÃO. CONTRATO DE EXPERI
ÊNCIA

A anotação do contrato do oxperiôncia 
na CTPS é exigência do lol, dado que 
constitui condição especial da contrata
ção (caput do art. 29, da CLT). Sua ine
xistência gera a presunção de que as 
partes não se vinculam por prazo deter
minado. TRT 6.134/87 - Ac. n. 7.148/87 
- Rei. Milton de Moura França - 2? T - 
DOE 11.01.88, pág. 36.
82 - CARTEIRA DE TRABALHO. TEN

TATIVA DE ANULAR ANOTAÇÃO. 
FGTS.

O prazo para se intentar anulação de 
anotação na CTPS, conta-se do térmi
no do ajuste laborai. Todavia o prazo 
para anulação ou retratação da opção 
polo reglmo do FGTS ô docadencial, 
do 365 dias e conta-se do momento em

que a escolha manifestou-se (art. 1?, 
§ 4? da Lol n. 5.107/66). TRT 2.125/87 
- Ac. n. 72/88 - Rei. Ralph Cândia - 2? 
T- DOE 11.02.88, pág. 48.
83 - CERCEAMENTO DE DEFESA.
É patente o equívoco do Juiz ou da Jun
ta ao encerrar a Instrução, quando pre
sentes as testemunhas das partes, prin- 
cipalmento daquolas a quem a senten
ça foi desfavorável. Tal acarreta a nuli
dade da decisão, acrescido pelo fato 
de a mesma não fazor qualquer roferên- 
cia às demais ocorrências processuais, 
silenciando sobro o roconvenção o ros- 
pectiva impugnação. TRT 2.111/87 - Ac. 
n. 6.944/87 - Rei. Roberto Gouvêa - 2? 
T- DOE 11.01.88, pág. 32.
84 - CERCEAMENTO DE DEFESA.
Acolhida preliminar de nulidade argui
da pela Ré, por cerceamento de defesa, 
vez que a instrução foi encerrada me
diante despacho e a reclamada havia 
requerido tomada de depoimentos pos- 
soais e oitiva de testemunhas anterior
mente. Não houve oportunidade para 
apresentação de protesto porquanto 
após o aludido ato da autoridade judi
ciária, procedeu-se à audiência de jul
gamento, estando as partes ausentes. 
TRT 2.112/87 - Ac. n. 1.631/88 - Rei. 
Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE
08.04.88, pág. 66.
85 - CERCEAMENTO DE DEFESA. 
Rejeitada preliminar de nulidade por 
corcoamonto do defesa, porquanto o 
julgador de primeiro grau indeferiu po- 
tição onde o Autor almejava esclareci
mentos sobre o laudo pericial, no exer
cício da faculdade judicial legítima do 
princípio do livre convencimento. TRT 
8.229/87 - Ac. n. 4.141/88 - Rei. Eurico 
Cruz Neto - 3? T - DOE 28.06.88, 
pág. 57.
86 - CERCEAMENTO DE DEFESA. 
Caracteriza-se o cerceamento de defe
sa, quando o Juiz dispensa a ouvida 
de testemunhas presontos, trazidas pa
ra tipificar a infração prevista em Inciso 
legal que foi apontado no contostação. 
Não há falar-se, no caso, em gonerali-
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zação equivalente à ausência de defe
sa. TRT 15.789/87 - Ac. n. 7.262/88 - 
Rei. Ralph Cândia - 2? T - DOE
21.10.88, pág. 70.
87 - CERCEAMENTO DE DEFESA. 
Inocorre cerceamento de defesa se o 
indeferimento à pergunta formulada pe
la empresa-ré, refoge aos limites fixados 
pela defesa. Nulidade que não se aco
lhe. TRT 5.595/88 - Ac. n. 5.700/89 - 
Rei. Giselda Lavorato Pereira - 1?T- 
DOE 10.07.89, pág. 57.
88 - CERCEAMENTO DE DEFESA. 
Ausência do protesto. Quando o encer
ramento da instrução não se alicerçar 
em razoável fundamento, havendo fatos 
a serem provados, inclusive por prova 
testemunhal, impõe-se a nulidade da 
sentença. O julgamento antecipado da 
lide, mesmo havendo necessidade de 
produção de prova em audiência, aten
ta contra o devido processo legal. Nuli
dade declarada, inobstante inexistir pro
testo da parte em audiência. TRT 
3.058/90 - Ac. n. 9952/90 - Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier - 1? T - DOE
16.11.90, pág. 102.
89- CERCEAMENTO DE DEFESA.

PROVA DE VINCULAÇÃO EMPRE-
GATÍCIA.

Ao obreiro incumbo o ônus da relação 
empregatícia. Inocorrente registro, em 
CTPS, somente através do prova teste
munhal, lhe é possível dosincumbir-so 
do oncargo. Enseja corcoamento do 
defesa o encerramento prematuro da 
instrução, impedindo a oitiva do teste
munhas que, eventualmonto, provariam 
existência de vinculação. TRT 2.832/87 
- Ac. n. 3.586/87 - Rei. Giselda L. Perei
ra - 1 ? T - DOE 14.08.87, pág. 65.
90 - CITAÇÃO. INICIAL.
A citação inicial supre qualquer outro 
requerimento formal de bonefício, esti
pulado em acordo coletivo. TRT 
13.802/87 - Ac. n. 1.014/89 - Rol. Antô
nio Mazzuca - 4? T - DOE 09.03.89, 
pág. 80.

91 - COISA JULGADA. SEUS LIMITES 
SE MEDEM PELA PARTE DISPO
SITIVA DA SENTENÇA, E NÃO 
PELOS ARGUMENTOS DEDUZI
DOS NA FUNDAMENTAÇÃO. HO
MOLOGAÇÃO DE DISTRATO. ATO 
DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. 
SUA EFICÁCIA. RECURSO IM- 
PROVIDO.

A homologação do distrato, típico ato 
de jurisdição voluntária, que deveria 
caracterizar-se por absoluto respeito 
ã ordem legal, carece de eficácia, exa
tamente na parte referente ao montan
te da indenização, uma voz quo violou 
o que preconiza o § 3?, do art. 35, do 
Decreto n. 59.820 (regulamento do 
FGTS), dispositivo de natureza cogon- 
te, insusceptível, por isso mesmo, do 
descumprimento pelas partos o pelo 
próprio juiz. TRT 2.723/88 - Ac. n. 
3.167/89 - Rei. Milton de Moura França
- 1 ? T - DOE 12.05.89, pág. 61.
92- COISA JULGADA.
Valendo a conciliação judicial como de
cisão irrecorrível, existo coisa julgada 
com respeito a todos os títulos por ela 
abrangidos, mosmo que alguns deles 
não tenham sido objoto do postulação, 
na inicial da rcclamatória em que a con
ciliação ocorreu. TRT 4.480/87 - Ac. n. 
3.411/88 - Rol. Adilson Bassnlho Perei
ra - 3“ T - DOE 14.06.88, pág. 55.
93- COMPETÊNCIA.
Compete à segunda instância, sem vio
lação do duplo grau de jurisdição, adap
tar a sentença aos termos da exordial, 
havendo julgamento fora ou além do 
pedido. TRT 12.242/87 - Ac. n. 5.719/88
- Rei. lelton Ayres de Abreu - 1? T - 
DOE 24.08.88, pág. 68.
94- COMPETÊNCIA.
O Enunciado da Súmula n. 224 do 
C.TST, quo representava o amálgama 
da Jurisprudência daquele Pretório tor
na-se insubsistente ante a Norma Cons
titucional (art. 114 da CF) quo fixou a 
competência da Justiça do Trabalho pa
ra dirimir litígios quo tenham origem no 
cumprimento do suas próprias sentenças 
inclusive coletivas. TRT 9.251/90 - Ac. 
a 7.835/91 - Rei. Marilda Iziquo Choba- 
bi - 3? T - DOE 15.08.91, pág. 151.
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95 - COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

Impossibilidade jurídica do podido, no 
âmbito da Justiça do Trabalho - a per
da do benefício acldentárlo junto ao 
INPS, mesmo que por culpa do empro- 
gador, não autoriza o doforlmento da 
indenização corrospondente. TRT 
6.943/87 - Ac. n. 6.237/87 - Rei. Jalr 
Pereira dos Santos - 1? T - DOE
25.11.87, pág. 44.
96 - COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Não se aplicam os dispositivos consoli
dados ao servidor público ocupante do 
cargo em comissão. O relacionamento 
entro o órgão municipal e o demandan
te foi estatutário, conforme a legislação 
vigente à época dos fatos. Portanto, a 
licitude ou não do ato de exoneração 
do servidor somente poderá sor aprocia- 
da na Justiça Comum. TRT 2.115/87 - 
Ac. n. 7.465/87 - Rei. Roberto Gouvôa
- 2? T - DOE 28.01.88, pág. 52.
97 - COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A Justiça do Trabalho é incompotonte 
para conhocer do procossos movidos 
contra Autarquia Municipal por funcio
nários contratados nos termos da Lei 
n. 1.738/78. TRT 7.604/87 - Ac. n. 61/88
- Rei. Roberto Gouvêa - 2? T - DOE
11.02.88, pág. 48.
98 - COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Incompetente é a Justiça do Trabalho 
para apreciar pedido de estagiários con
tratados segundo o art. 106 da Consti
tuição Federal, para o desempenho de 
tarefas especializadas. TRT 6.891/87 - 
Ac. n. 1.817/88- Rei. Nelson Mesquita
- 3* T - DOE 20.04.88, pág. 52.
99 - COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Inteligência do art. 114 da Constituição 
Federal sobre prestação jurisdicional 
quando a relação de trabalho é estatu
tária. Competência restrita aos dissídios 
inerentes às relações contratuais. Utili

zação da expressão empregadores co
mo própria e exclusiva da relação de 
emprego. Recurso ordinário, a que se 
nega provimento. TRT 2.870/90 - Ac. 
n. 407/91 - Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier-1?T-DOE 31.01.91, pág. 90.
100 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.
É da Justiça do Trabalho a competência 
para processar e julgar as controvérsias 
não acidentárias, decorrentes da pres
tação de serviços por servidores celetis
tas a entidade autárquica municipal. TRT 
2.207/87 - Ac. n. 7.160/87 - Rei. Adilson 
Bassalho Pereira - 3? T - DOE 13.01.88, 
pág. 48.
101 - COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO

TRABALHO. ART. 114 DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL 

Cumulação de pedidos fundados em 
Convenção Coletiva e Sentença Norma
tiva - Incompetência do Judiciário Tra
balhista para conhecer e decidir de 
ação em que o Sindicato profissional 
objetiva compelir a empresa a pagar 
multa, a seu favor, em razão de descum- 
primento de cláusula inserta em Con
venção Coletiva. TRT 4.844/89 - Ac. n. 
2.217/90 - Rei. Milton de Moura França 
- 4? T - DOE 29.03.90, pág. 105.
102- COMPETÊNCIA TERRITORIAL

CONCORRENTE. APLICAÇÃO
DO CRITÉRIO DA PREVENÇÃO
DOS ARTIGOS 106 E 107 DO
CPC.

Reclamatória tendo por objeto outros 
pedidos, pagamentos do horas "in iti- 
nero", com ponto do ombarque e local 
do trabalho sujeitos à jurisdição de Jun
tas distintas dá lugar à competência ter
ritorial concorrente. Consolidação da 
competência na Junta om que o empre
gado a tiver ajuizado - dada a possibi
lidade do o fazer numa e noutra, por 
aplicação analógica do critério da pre
venção dos artigos 106 o 107 do CPC. 
TRT 11.232/90 - Ac. n. 8.227/91 - Rei. 
Antônio José de Barros Levenhagen - 
1?T-DOE 28.08.91, pág. 128.
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103 - COMPENSAÇÃO. REGIME. EXI
GÊNCIA DO ACORDO OU CON
VENÇÃO COLETIVA.

A Constituição Fodoral de 1988, no rol 
do direitos inerentes ao trabalhador, som- 
pro que admite oxcoçâo h regra ostam- 
pada, o faz exigindo acordo colotivo ou 
convenção coletiva. Mantida a r. sonton- 
ça, neste particular, ao ter Inadmltldo, 
para aquela hipótese, acordo Individual 
(Carlos Alberto Moreira Xovior - Juiz 
Relator sorteado). TRT 12.650/90 - Ac. 
n. 9.665/91 - Rei. Milton de Mouro Fran
ça - 1»T- DOE 02.10.91, pág. 106.
104 - COMPENSAÇÃO DE VALORES

JÁ PAGOS. MODO DE PROCE
DER. CORREÇÃO MONETÁRIA 
DA DIFERENÇA.

Tendo om conta quo não se admito a 
corroção monotãrla de parcelas pagas 
polo ompregodor, na hipótese do oxis- 
tirem diferonças sobro o mesmo título, 
por questão do Justiça o do eqúidado 
dove-se, em primeiro lugar abater a 
quantia já paga o submeter a diferença 
à corroção monotãria o, não, aplicá-la 
de imediato, doscontando o valor par- 
cialmonte pago o corroído pela inflação. 
Haveria locuplotamonto ilícito. TRT 
16.500/87 - Ac. n. 417/89 - Rei. Josó 
Pedro do C. R. do Souza - 2? T - DOE
13.02.89, pág. 85.
105- CONCILIAÇÃO. PROPOSTA 

OBRIGATÓRIA. INEXISTÊNCIA 
DE RENOVAÇÃO DA PROPOSTA 
CONCILIATÓRIA. NULIDADE AB
SOLUTA A SER DECRETADA "EX 
OFFICIO". INTELIGÊNCIA DOS 
ARTS. 764, 831 E 850 DA CLT.

A inexistência do ronovação da propos
ta conciliatória, docorronto da ausência 
das partes à audiência, om razão da sua 
não Intimação do ato quo oncerrou a fa
se probatória e designou julgamonto, 
implica em nulidade absoluta do julga
do, face à natureza cogonte dos arts. 
764, 831 o 850 da CLT. Nulidade quo se 
doclara "ox officio". TRT 7.751/87 - Ac. 
n. 1.391/88 - Rei. Milton do Moura Fran
ça - 4* T - DOE 25.03.88, pág. 60.

106 - CONCILIAÇÃO. RENOVAÇÃO DE 
PROPOSTA CONCILIATÓRIA. AU
SÊNCIA. INFRINGÊNC1A AO ART. 
850 DA CIT. NULIDADE DA SEN
TENÇA.

O art. 850 da CLT contém norma do na- 
turoza cogonte, do extraordinária rolo- 
vància para o procosso trabalhista, da
do quo oxtorlorlza a própria natureza 
conciliatória do Direito do Trabalho, do 
forma quo sua inobsorvância pelo julga
dor acarrota a plena nulidade do julga
do. TRT 10.621/87 - Ac. n. 4.472/88 - 
Rol. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 06.07.88, pág. 38.
107- CONFISSÃO.
Em matória do fato ó confessa a recla
mada quando sou proposto, em depoi
mento possoal, nada sabe sobre o quo 
se discuto. TRT 2.589/87 - Ac. n. 992/88 
- Sylmar G. Schwab - 4? T - DOE
16.03.88, pãg. 61.
108 - CONFISSÃO FICTA E PROVA DO

CUMENTAL. PREVALÊNCIA DA 
PROVA DOCUMENTAL. POR 
FORÇA DA SUPREMACIA DA 
VERDADE DEFINITIVA SOBRE 
A VERDADE PROVISÓRIA.

Anto a vordado provisória o relativa da 
ficta confoBsIo o a vordado definitiva 
do procosso, esta arrimada na prova 
documental, o juiz não podo abdicar 
do dovor do fundamentar sua docisáo 
na prova concreta, em nomo do direito 
e da justiça, que mandam, desdo tom- 
pos imemoriáveis, dar a cada um o quo 
lhe pcrtonco, o também porque assim 
oxige a hiorarquia das provas. TRT 
12.230/90 - Ac. n. 9.655/91 - Rei. Milton 
de Moura França - 1? T- DOE 02.10.91, 
pág. 106.
109 - CONFISSÃO. MATÉRIA DE DIREI

TO. FGTS, PRESCRIÇÃO.
Em se tratando do matéria do direito, 
insubsistonto a protonsão quanto à apli
cação da pona do confesso ao empro- 
gado faco ao não comparecimonto à 
audiência om quo doveria prestar depoi
mento possoal. No tocante aos depósi
tos do FGTS, devo ser interpretado am- 
pliativamonto o Enunciado n. 95 do TST,
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no sentido da prescrição trintenária, 
pois o toma envolvo conteúdo publicis
ta exteriorizado pelo interesso om pro- 
servar o sistema do FGTS. Se adotada 
a prescrição bienal, nos termos do 
Enunciado n. 206, tal critério estimula
ria a não efetivação dos dopósitos à 
época própria. TRT 7.897/87 - Ac. n. 
2.312/88 - Eurico Cruz Neto - 3? T - 
DOE 06.05.88, pág. 75.
110- CONFISSÃO. PENA.
Decorrência natural da ausência da par
to à audiência na qual seriam tomados 
os dopoimentos pessoais. Sanção ne
cessária dada a imperatividade do arti
go 848, parágrafo 1? da CLT. Interesso 
não só da parte contrária ao depoimen
to pessoal da outra, mas, também, do 
Juiz Presldonte e dos Juízos Classistas. 
TRT 13.212/90 - Ac. n. 9.413/91 - Rol. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 25.09.91, pág. 138.
111 - CONFISSÃO. PRINCÍPIO DA IME-

DIATIDADE. DESCABIMENTO. 
Não podo o juiz que presido o julga
mento propor a pena de confissão ao 
proposto da reclamada, quando o sou 
dopoimonto foi colhido por juiz diferen
te, quo presidiu a audiência do instru
ção orai. Prevalece em nosso sistoma 
jurídico o princípio da imodiatidade do 
juiz com as partos o com as provas, 
notadamente no processo trabalhista, 
onde a legislação consolidada propôs 
a audiência una (art. 843 e segs.). TRT 
9.386/90 - Ac. n. 6.903/91 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 4? T - DOE
16.07.91, pág. 61.
112 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
Inocorrência de identidade física do Juiz 
- Competentes para julgar Embargos 
Declaratórios são os Juízos (togado o 
classistas) que estivorom compondo 
a Junta na oportunidado, visto quo não 
vigora na Justiça do Trabalho o princí
pio da identidade física do Juiz. TRT 
161/90-P - Ac. n. 10.849/90 - Rol. Pedro 
Mariano do Oliveira - Grupo do Dissídios 
Individuais - DOE 05.12.90, pág. 125.

113 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA 
CAUSA.

O Juiz do 1? grau, o não a  Junta como 
colegiado, ó o compotento para decidir 
sobro a impugnação do valor da causa 
como quer o § 1?, do art. 2? do Lei n. 
5.584/70. E a oportunidado h parte 
abro-so nas razóos finais e não no con- 
tostação. como oxplicitado no mesma 
lei. TRT 14.764/87 - Ac. n. 6.741/88 - 
Rol. lolton Ayros do Abreu - 1? T - DOE
29.09.88, pág. 72.
114 - CONFLITO DE JURISDIÇÃO. 
Julgamento "citra potitum" causa nuli
dade insanávol, porque o TRT não po
do, som ofonsa ao princípio do duplo 
grau do jurisdição, pronunciar-so sobro 
matéria não apreciada cm primeiro grau. 
TRT 1.234/87 - Ac. n. 4.672/87 - Rol. 
Adilson Bassalho Poroira - 3?T - DOE
18.09.87. pág. 69.
115- CONFLITO DE JURISDIÇÃO. 
Matéria constitucional. Ação do cobran
ça ajuizada na Justiça Comum. Proces
so cm fase do execução provisória. Ro- 
curso do apolação interposto contra 
sentença quo homologou laudo poricial. 
Competência rocursal do Tribunal do 
Justiça do Estado. Impossibilidade do 
sua apreciação singular pelo presidon- 
to da corto. Dofoso ao TRT conhocer 
do recurso, por carecer de competên
cia material o também recursal. Inapli- 
cabilidado do princípio da fungibilidade. 
Conflito do compotôncia a ser dirimido 
polo Suporlor Tribunal de Justiça (art. 
105, inciso I, lotra "d” da Constituição 
Fodcral). TRT 1.442/90 - Ac. n. 4.342/91
- Rol. Milton do Moura França - 1? T - 
DOE 21.05.91, pág. 92.
116- CONTESTAÇÃO.
Tondo a contestação se limitado apenas 
h nogativa da relação de emprogo, re- 
conhocida esta doscabe apreciar os 
domais aspoctos do apelo, aleatório aos 
limitos do fixação da lide. TRT 9.135/87
- Ac. n. 4.564/88 - Rei. Eurico Cruz Ne
to - 3? T - DOE 12.07.88, pág. 38.
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117- CONTESTAÇÃO. ARGUIÇÃO PE
LO DEMANDADO. INÉPCIA DA 
INICIAL NECESSIDADE DO JUIZ 
DA INSTRUÇÃO EM OBSERVAR 
O DISPOSTO NO ART. 284 DO 
CPC, DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁ
RIA NO PROCESSO DO TRABA
LHO.

Sua omissão implica em nulidade do 
julgado, quando este se revela contra
ditório. em razão de irregularidade não 
sanada no momento processual ade
quado. Igualmente, declara-se nulo o 
julgado, quando desfundamentado, a 
teor do que prescreve o art. 832, da 
CLT. TRT 12.484/87 - Ac. n. 4.536/88 - 
Rei. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 07.07.88, pág. 57.
118 - CONTRATO DE ENTRESSAFRA.

SAFRISTA. IMPOSSIBILIDADE.
A possibilidade de contratar rurícola, 
na entressafra, por contrato a termo, 
esbarra na vedação legal contida no 
artigo 443, consolidado. A excepciona- 
lidade da norma não permite a hipóte
se. Exegese dos artigos 443, 451, 452 
e 453 da CLT o artigo 14 da Lei n. 
5.889/73. TRT 12.365/90 - Ac. n. 
9.104/91 - Rol. Antônio Bosco da Fon
seca - 2* T - DOE 18.09.91, pág. 108.
119 - CONTRATO DE SAFRA. ARTIGO

14, DA LEI N. 5.889, DE 08.06.73. 
RESCISÃO IMOTIVADA DO CON
TRATO DE TRABALHO DO SA- 
FRISTA. INAPLICABILIDADE DA 
REGRA CONTIDA NO ART. 481 
DA CLT.

Revela-se incompatível com o contrato 
de safra o disposto no artigo 481 da 
CLT. que elimina o direito ã Indenização, 
devida até mesmo na extinção normal 
do ajuste, visto que reflete nítida restri
ção ao regime de protoçáo ao safrista, 
que se vê privado de tal direito mormen
te na hipótese de seu despedimento 
imotivado do emprego. Recurso conhe
cido e improvido. TRT 2.140/88 - Ac. 
n. 2.561/89 - Rei. Milton do Moura Fran
ça - 1? T - DOE 27.04.89, pág. 92.

120 - CONTRATO DE SAFRA. PLANTIO
E CORTE DE CANA. SUCESSIVI- 
DADE DE CONTRATOS.

Sendo a natureza de cada contrato di
ferente entre si, não há fraudo ou injuri- 
dicidado em sucessivas contrataçõos 
durante vários anos. Um. contrato ospo- 
cífico para plantio. Outro, específico 
para o corte. A cada término do contra
to de safra, o empregado recebo os 
valores rescisórios nos moldes do art. 
14 da Lei a 5.889/73, não havondo pre
juízo. TRT 6.731/90 - Ac. n. 3.495/91 - 
Rei. Marilda Izique Chobabi - 3? T - 
DOE 24.04.91, pág. 140.
121 - CONTRATO DE SAFRA SEGUIDO

DE CONTRATO DE "ENTRESSA- 
FRA". NULIDADE. EXEGESE 
DOS ARTS. 443, 451. 452 E 453 
DA CLT.

Fica descaracterizada o contratação 
por prazo determinado quando, por vá
rios anos, o trabalhador colebra contra
tos de safra o, quase quo imediatamon- 
te, é recontratado para o período do 
entressafra. O rurícola insoriu-so om to
do o ciclo produtivo e oxtrativo da ca
na-de-açúcar, não apenas, na colheita. 
Por isso, o vínculo formado ó por tem
po indeterminado e único, somando-se 
todos os períodos contratuais, ante a 
nulidado do pactuado. Recurso impro
vido. TRT 1.698/89 - Ac. n. 1.110/90 - 
Rei. José Pedro do Camargo Rodrigues 
do Souza - 2* T - DOE 16.02.90, pág. 
99.
122- CONTRATO DE TRABALHO A 

PRAZO.
Sucessivos contratos de 90 dias, mes
mo com diforontes empresas fornoco- 
doras do máo-de-obra temporária, vio
lentam o espírito da Lei n. 6.019/74, re
gulamentado polo Decreto-lei n. 
73.841/74. Esso fato assumo maior gra
vidade, quando o acúmulo extraordiná
rio de serviço ocupa prazo elevado. TRT 
15.814/87 - Ac. n. 1.526/89 - Rol. Ubiro- 
jara Cardoso Rocha - 2? T - DOE
31.03.89, pág. 76.
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123- CONTRATO DE TRABALHO A 
PRAZO DETERMINADO.

Para quo seja reconhecida a existência 
do contrato o prazo determinado, noces- 
sário se faz fixar seu termo, ou pela data 
ou pelo implemento de qualquer condi
ção. TRT 6.908/87 - Ac. n. 466/88 - Rei. 
Nelson Mosquita - 3? T - DOE 03.03.88, 
pág. 75.
124 - CONTRATO DE TRABALHO DO

MÉSTICO. EMPRESA INDIVI
DUAL.

É impossível qualificar-se do doméstico 
o contrato de trabalho colobrado com 
empresa individual, conquanto soja pes
soa física sua titular. TRT 7.162/87 - Ac. 
n. 583/08 - Rei. Genéslo Vivanco S. So
brinho - 4“ T - DOE 01.03.88, pãg. 53.
125 - CONTRATO DE TRABALHO. EM

PREITADA.
A medição periódica do sorviço contra
tado, bem como a verificação das con
dições técnicas o usuais om quo foi exe
cutado o também a cobrança das Instru- 
çõos passadas ao emproiteiro, isolada- 
monto, não o caracterizam como ompro- 
gado celetista. O dono da obra, pode
rá até enjoitá-la quando ausentes tais 
requisitos (art. 1.242 do Código Civil). 
TRT 1.524/87 - Ac. n. 2.648/87 - Rei. 
Ralph Cândia - 2? T - DOE 03.07.87, 
pág. 44.
126- CONTRATO DE TRABALHO. 

ENUNCIADO N. 256.
Embora o E n. 256, do C. TST, não pos
so ser aplicado indiscriminadamonte, 
manifesto seu cabimento quando a inter
mediária faz da tarefa de empregar tra
balhadores, um fim em si mesmo. TRT 
7.126/89 - Ac. n. 9.115/90 - Rei. Iara 
Alves Cordeiro Pacheco - 3? T - DOE
22.03.90, pág. 193.
127- CONTRATO DE TRABALHO. 

ÉPOCA ELEIÇÕES. CONTRATA
ÇÃO NULA EM FACE DA LEI N. 
7.664/88 (PERÍODO ANTERIOR 
E IMEDIATAMENTE POSTERIOR 
ÀS ELEIÇÕES). SUBSISTÊNCIA 
DO CONTRATO DE TRABALHO.

Sendo impossível repor a força de tra
balho gasta pelo empregado, hão do

sor respoitados os direitos adquiridos 
ou om aquisição no curso do pacto, 
malgrado a proibição da Lei n. 7.664/88 
e haja vista não ter sido demonstrada 
fraude ou colusão dos partos. Há direi
tos trabalhistas, de matriz constitucional, 
que não podem ser postergados, deven
do, se for o caso, responder pela ilega
lidade praticada o agonto político ou 
administrativo que deu causa Cabíveis 
os verbas rescisórias. Recurso provido. 
TRT 4.047/89 - Ac. n. 1.677/90 - Rei. Jo
sé Pedro de Camargo Rodrigues do Sou
za - 2? T - DOE 08.03.90, pág. 95.
128 - CONTRATO DE TRABALHO. EX

PERIÊNCIA. DISPENSA DE EM
PREGADO DIRIGENTE DE ASSO
CIAÇÃO PROFISSIONAL.

O § 3? do art. 543 da CLT não podo ser 
interpretado ampliativamente aos casos 
de contratos por prazo determinado fa
ce ã existência nestas pactuações de 
condição resolutiva expressa, facultan
do ao empregador a denúncia O aludi
do dispositivo consolidado é aplicável 
nas hipóteses em que a dispensa é in
justificada TRT 16.640/87 - Ac. n. 301/89 
- Rei. Eurico Cruz Noto - 3? T - DOE
02.02.89, pág. 57.
129 - CONTRATO DE TRABALHO. EX

PERIÊNCIA. GESTANTE. 
Empregada admitida mediante contrato 
de experiência não faz jus à estabilida
de provisória por motivo de gravidez. 
TRT 2.361/87 - Ac. n. 7.580/87 - Rei. 
Nelson Mosquito - 3? T - DOE 28.01.88, 
pág. 54.
130 - CONTRATO DE TRABALHO. FAL

SA PARCERIA AGRÍCOLA.
A falta do condições mínimas daquele 
quo participa com a força de trabalho, 
condiçõos que afastem claromento a 
subordinação ao dono da terra, torna 
inválido o contrato do parceria, caracte- 
rizando-se o vínculo empregatício. TRT 
2.665/90 - Ac. n. 1.461/91 - Rei. Jair 
Poroira dos Santos - 1? T - DOE
07.03.91, pág. 112.
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131 - CONTRATO DE TRABALHO.
GUARDA MIRIM DE MATÃO. 
CONTRATAÇÃO. DESVIRTUA
MENTO DA FINALIDADE. VÍNCU
LO EMPREGATÍCIO RECONHE
CIDO.

A Guarda Mirim do Matão ó uma socie
dade civil, sem fins lucrativos e conta 
com a ajuda da municipalidade. A fina
lidade ó o aprimoramento dos menores, 
através do trabalho o educação, consis- 
tonto em: auxiliar na vigilância do pra
ças o edifícios públicos; proceder à 
guarda dos veículos estacionados nas 
vias públicas; assistir escolares na en
trada o saída dos ostabolocimentos; 
oriontar visitantes c turistas; exorcer 
outras atribuições, a critério da direto
ria Não pode a entidade sor intermediá
ria ontro uma empresa e um menor, sob 
sua orientação, ditando normas o reti
rando vantagens. Desdo que a firma 
usou os trabalhos do menor, fora das 
finalidades precípuas da sociedado, é 
do se reconhecer o vínculo emprogatí- 
cio. O pactuado entro a empresa o a 
sociedade é nula nos termos do dispos
to no art. 9? da CLT. Ação julgada intei- 
ramento procedente. TRT 2.216/89 - Ac. 
n. 10.766/89 - Rei. Antônio Ma2zuca - 
4? T - DOE 07.11.89, pág 115.
132 - CONTRATO DE TRABALHO. LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
A ocorrência do liquidação oxtrajudicial 
constitui risco da atividado do ompro- 
gador o os efeitos consoctários são in- 
suscotívois do causar lesão aos diroitos 
do emprogado, sondo ostos dovidos 
em razão das obrlgaçõos assumidas 
dontro dos estritos limitos jurídicos do 
contrato do trabalho. TRT 8.225/87 - 
Ac. n. 4.139/88 - Rol. Eurico Cruz Noto 
- 3? T - DOE 27.06.88. pág. 57.
133 - CONTRATO DE TRABALHO POR

PRAZO DETERMINADO RESCIN
DIDO ANTECIPADAMENTE.

Rocurso da Autora conhocido o provi
do, para julgar procodonto a roclamató- 
rla. O artigo 481 da CLT o o Enunciado 
163 do TST fixam que o contrato por

prazo dotorminado se dosnatura quan
do existente condição resolutiva expros- 
sa no sentido de rescisão antecipada. 
TRT 3.241/90 - Ac. n. 6.616/91 - Rol. 
Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE 05.07.91, 
pág. 77.
134 - CONTRATO DE TRABALHO. RE

PRESENTANTE COMERCIAL AU
TÔNOMO. SUBORDINAÇÃO JU
RÍDICA. DESCARACTERIZAÇÃO. 

A Lei n. 4.876/65 prevê a obrigação do 
representante em fornecer informações 
sobro o andamento dos negócios, bom 
como. o impede de agir contra as instru
ções do representado. A subordinação 
jurídica, a que está submetido o ompro- 
gado, ó aquela limitativa da autonomia 
do sua vontade. Transfere ao emprega
dor o poder de diroção sobro sua ativi
dado. Quando o próprio roprosontanto 
autônçrno contrata o assalaria empro
gado. para o exercício da atividado do 
vendas, assumindo os riscos do nogó- 
cio, doscaracterizada resta a possibili- 
dado do so Visualizar vínculo do empro- 
go, ontro elo o o representado. TRT 
12.653/90 - Ac. n. 9.110/91 - Rei. Antô
nio Bosco da Fonseca - 1* T - DOE
18.09.91, pág. 109.
135 - CONTRATO DE TRABALHO. SA-

FRISTAS.
So a vestibular pedo a indonização do 
safra por dispensa antes do término da 
safra, não há como deferir-so o aviso 
prévio, sob fundamento do quo o con
trato so transformara om ajusto do pra
zo indeterminado. Inadmissível a con
dição alternativa "ínsita", quando não 
foi oxprossamento requorida. TRT 
7.180/87 - Ac. n. 192/88 - Rol. Ralph 
Cândia - 2? T - DOE 18.02.88, pág. 39,
136 - CONTRATO DE TRABALHO. SER

VIÇO EVENTUAL.
Não pode sor considerado como servi
ço oventual, para os fins do caracteriza
ção do contrato do trabalho, aquelo 
próprio da atividado principal da empre
sa. TRT 7.166/87 - Ac. n. 628/88 - Rei. 
Gonésio Vivanco S. Sobrinho - 4? T - 
DOE 03.03.88, pág. 75.
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137 - CONTRATO DE TRABALHO. SU
PLEMENTAR.

A contratação do serviço suplementar, 
quando da admissão do trabalhador 
bancário é nula. Os valores assim ajus
tados apenas remuneram a jornada nor
mal, sendo devidas as horas extras com 
adicional do 25%. Observância do Enun
ciado n. 199 do C. TST, bem assim do 
arL 376 da CU, por so tratar de trabalho 
do mulhor. TRT 7.413/87 - Ac. n. 480/88
- Rei. Nelson Mosquita - 3? T - DOE
01.03.88, pág. 51.

138 - CONTRATO DE TRABALHO. TUR-
MEIRO. SIMPLES INTERMEDIÁ
RIO DE MÃO-DE-OBRA. O VÍN
CULO EMPREGATÍCIO SE FOR
MA COM A TOMADORA DOS 
SERVIÇOS. BENEFICIÁRIA DOS 
TRABALHOS.

Não assume o turmeiro a figura do em- 
progador porque é apenas um "atraves- 
sador" que arregimenta pessoal para 
o trabalho em propriedades agrícolas. 
Estas, como tomadoras dos sorviços, 
fiscalizam os trabalhos o se beneficiam 
dos resultados, razão pola qual são as 
verdadeiras empregadoras, TRT 
8,899/90 - Ac. n. 4.732/91 - Rol. Antô
nio Mazzuca - 4? T - DOE 25.05.91, 
pàg. 153.

139 - CONTRATO DE TRABALHO. VÍN
CULO DE EMPREGO. PROFIS
SIONAL QUÍMICO.

A obrigatoriedade na admissão de pro
fissionais químicos, para os tipos do 
indústrias elencadas no artigo 335 da 
CLT, exclui a relação autônoma, dada 
a não-previsão dosta na discipllnação 
do diploma consolidado, reconhecen
do-se, via de consoqüência, o vínculo 
empregatício. TRT 9.031/89 - Ac. n. 
8.613/90 - Rei. Jair Pereira dos Santos
- 1? T - DOE 15.10.90, pág. 304.

140- CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA 
ASSISTENCIAL. ACORDO FIRMA
DO EM DISSÍDIO COLETIVO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. INTELIGÊNCIA DA 
PARTE FINAL DO ART. 114 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A atual Constituição, em seu art. 114, 
parte final, ao disciplinar a competência 
material do Judiciário Trabalhista, doixa 
claro que compete a este o julgamento 
de litígios que tenham origem no cumpri
mento de suas próprias sentenças, Inclu
sive coletivas. Que o conflito de interos- 
ses entre o Sindicato-autor e a empresa- 
ré fundamenta-se em sentença normati
va, dúvida não pode existir, face o docu
mento de fls. 07 o seguintes (Acordo fir
mado nos autos do Dissídio Coletivo). 
Destarte, ó da Justiça do Trabalho a com
petência para conhecer e decidir da 
ação. TRT 7.398/89 - Ac. n. 5.145/90 - 
Rei. Milton de Moura França - 4? T - 
DOE 05.07.90, pág. 67.
141 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.

COMPETÊNCIA.
"É da Justiça do Trabalho a competên
cia para conhecer e julgar procossos 
envolvendo as chamadas contribuições 
asslstenciais, estejam elas previstas om 
sentenças normativas ou acordos e con- 
vençõos coletivas. Objeção - Inviável 
o acolhimento do objoçõos quanto ao 
desconto, na modida em que a contri
buição tenha sido objoto de aprovação 
por assembléia geral da categoria." TRT 
2.174/89 - Ac. n. 8.769/90 - Rei. Ubira- 
jara Cardoso Rocha - 2? T - DOE
15.10.90, pág. 307.
142 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

COMPETÊNCIA.
É da Justiça do Trabalho a competência 
para conhecer o julgar processos envol
vendo as chamadas contribuições as- 
sistenciais, estejam elas previstas em 
sentenças normativas ou acordos e con- 
vençõos coletivas. TRT 10.780/90 - Ac. 
n. 7.307/91 - Rei. Ublrajara Cardoso 
Rocha - 2? T - DOE 29.07,91, pág. 74.
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143 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. 
CONVENÇÃO COLETIVA. INO- 
PONIBILIDADE DA FALTA DE 
ANUÊNCIA DO EMPREGADO 
CONTRA O DESCONTO.

"Quando as Cartas Constitucionais re
conhecem as convenções e acordos 
coletivos do Trabalho, implicitamente 
frustram a possibilidade de os empre
gados, individualmente considerados, 
insurgirom-se contra as normas coleti
vas ali pactuadas com a categoria eco
nômica; o mesmo se diz com relação 
às omprosas. Por Isso, incumbe aos 
emprogados participar das assembléias 
do negociação o de aprovação das nor
mas coletivas, sondo essa a única opor- 
tunidado do so rebelarom contra a con
tribuição sindical. A reclamada, por sua 
vez, devo cumprir o disposto na cláusu
la convoncional (ofotuar o dosconto o 
repassá-lo ao sindicato), ois quo valida- 
monto assumida pela rospoctiva cate
goria, quo so obrigou om nomo dos 
atuais o futuros empregadoros (arts. 
7?, XXVI, o 8?, IV, da CF). Recurso im- 
provido. TRT 3.655/89 - Ac. n. 11.547/89 
- Rei. José Pedro do Camargo Rodri
gues do Souza - 2* T - DOE 28.11.89, 
pág. 93.
144- CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO. DESCUMPRIMENTO 
DE CLÁUSULA AJUSTADA. IM
PUGNAÇÃO ATRAVÉS DE AÇÃO 
RECLAMATÓRIA SIMPLES, AIN
DA QUE PLÚRIMA. IMPROPRIE
DADE DO USO DA AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO. INJURÍDICA A 
EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE 
SENTENÇA NORMATIVA COMO 
ELEMENTO VIABILIZADOR DE 
RECLAMATÓRIA SIMPLES. RE
CURSO PROVIDO. NULIDADE 
DA SENTENÇA.

O descumprimento do condiçõos obje
to do Convenção Colotiva dovo sofrer 
impugnação através do Ação Roclama- 
tória Simplos, ainda quo plúrima, o não 
por molo do Ação do Cumprimento, pois 
esta tom como sou pressuposto viablli- 
zador o descumprimento pelo emprega

dor do um acordo homologado nos au
tos de dissídio coletivo ou sentonça 
normativa, "ex vi" do quo procoltua o 
artigo 872 da CIT. A exigência do certi
dão do sentença normativa como osson- 
cial à propositura da Ação do Cumpri
mento não prevalece, "data venla", pa
ra o caso da Reclamatória Simplos on
de se postula direito embasado om cláu
sula convencional, pois tal requisito lhe 
ó totalmente estranho. TRT 4.244/89 - 
Ac. n. 3.308/90 - Rei. Milton do Moura 
França - 4? T - DOE 17.05.90, págs. 
57/58.
145- CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO. EMPREGADO ACI
DENTADO.

A circunstância de ser parcial a incapa
cidade gerada pelo acidente do trabalho 
não retira do acidentado a garantia de 
emprogo, prevista em norma coletiva. 
Motorista, com lesão que o impossibili
te do dirigir veículos pesados, mesmo 
com capacidade para dirigir voículos 
leves, enquadra-se no dispositivo cita
do, fazendo jus ao benefício. TRT 
4.474/90 - Ac. n. 10.465/90 - Rol. Jair 
Pereira dos Santos - 1* T - DOE
30.11.90, pág. 122.
146- CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO. PREVALÊNCIA.
Acordo ospocífico feito com Associação 
Civil não prevalece contra Convonçáo 
Coletiva colcbrada entro ontidados sin
dicais representativas do categoria oco- 
nômica o profissional. TRT 12.290/87 - 
Ac. n. 7.154/88 - Rei. Ubirajara Cardoso 
Rocha - 2? T - DOE 18.10.88, pág. 55.
147 - CONVÊNIO COM CRECHE.
O convênio deve atender às exigências 
determinantes nos §§ 1? e 2? do art 389 
- CU O simples fato do existir convênio, 
não eximo a obrigação do fazê-lo funcio
nar satisfatoriamente, atendendo à ne- 
cessidado de mãe que amamenta. Con
vênios firmados com a única intenção 
de atender a lei, aparentemente, devem 
ser desconsiderados. TRT 898/89 - Ao. 
n. 11.019/89 - Rei. Antônio Mazzuca - 
4? T - DOE 20.11.89, pág. 108.
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148 - CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁL
CULO EM OTN'S. VALIDADE.

A correção monetária com base no va
lor das OTN's ó uma solução adotada 
pelo Julgador com a finalidade de ga
rantir ao vencedor na ação a mantença 
do poder aquisitivo da mooda nacional 
o tem seu fundamento logal no § 1? do 
art. 3? do Decreto-lei n. 2.322, do 1987. 
TRT 7.437/88 - Ac. n. 9.866/89 - Rol. 
Lute Carlos Diehl Paolieri - 1?T- DOE
06.10.89, págs. 88/89.
149 - CORREÇÃO MONETÁRIA. COM

PENSAÇÃO.
A compensação se converte em débito 
do empregado em sentido lato pois já 
tendo sido pago o valor, se torna Impe- 
rioro devolver o "quantum" respoctlvo, 
ao contrário se consagraria o princípio 
do enriquecimento ilícito, Todavia, o 
Enunciado 187 do TST inviabiliza seja 
o valor corrigido. TRT 2.215/90 - Ac. n. 
8.917/90 - Rei. Eurlco Cruz Neto - 3? 
T-DOE 22.10.90, pág. 190.
150- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
Incidência nos créditos trabalhistas 
mesmo que a dovedora seja massa fa
lida. Aplica-se aos créditos trabalhistas, 
de caráter alimentar, o disposto na Lol 
n. 6.899/81, que determina a aplicação 
da correção aos créditos resultantos 
de decisão judicial. A não incidência 
faria desaparecer o crédito frente à ga
lopante inflação. Entendimento esposa
do pelos Tribunais. TRT 8.007/90 - Ac. 
n. 4.716/91 - Rei. Antônio Mazzuca - 4? 
T - DOE 27.05.91, pág. 153.
151 - CORREÇÃO MONETÁRIA. MAS

SA FALIDA. § 2?, DO ART. 1?, 
DO DECRETO-LEI N. 75/66. DER
ROGAÇÃO PELO ART. 1?, DA 
LEI N. 6.899/81. TERMO FINAL 
DA CORREÇÃO. DATA DA EFETI
VA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA NO JUÍZO FALI- 
MENTAR.

O D.L 75/66, que previa a correção dos 
débitos salariais até a data da decreta
ção da falência (§ 2°, do art. 1?), não 
foi excluído do mundo jurídico pela Lei 
n. 6.899/81, mas apenas derrogado no 
parte que dispunha sobre o termo final

da correção, que, a partir da referida 
lei, foi ampliado, para alcançar a data 
da efetiva habilitação do crédito traba
lhista no Juízo falimentar. TRT 1.466/88
- Ac. n. 3.859/89 - Rei. Milton de Mou
ra França - 1? T - DOE 30.05.89, pãg. 83, 
152 - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE

IMPORTÂNCIA ORIGINÁRIA DE 
ACORDO JUDICIAL DEPOSITA
DA QUANDO DA PACTUAÇÂO 

O devedor fica exonerado da dívida e 
do quaisquer acréscimos referentes à 
aplicação dos juros de mora e da corre
ção monetária a partir da data da efeti
vação do depósito, face à cessação da 
mora. A diforonça om questão é da res
ponsabilidade do banco depositário. 
TRT 14.615/87 - Ac. n. 8.159/88 - Rei. 
Eurlco Cruz Noto - 3“ T - DOE 29.11.88, 
pág. 68.
153- CUSTAS. COMPROVAÇÃO DE 

SEU PAGAMENTO. PRAZO DE 
5 DIAS. APLICAÇÃO SUBSIDIA
RIA DO ART. 185 DO CPC, ANTE 
O SILÊNCIO DA CLT.

A lei exige que o recorrente efetuo o pa
gamento das custas até o quinto dia a 
contar da interposição do recurso, pena 
do dosorção (§ 4?, art. 789, CLT). Silen
ciou o legislador quanto ao prazo para 
comprovação do pagamento, daí por que 
entendo razoável que o recorrente deva 
fazê-lo em 5 dias a contar do efetivo pa
gamento, por força do que dispõo o art 
185, do Código do Processo Civil, de 
aplicação subsidiária no processo traba
lhista. Rocurso de Agravo conhocido o 
provido. TRT 4.258/88 - Ac. n. 11.559/89
- Rei. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 28.11.89, pág. 94.
154 - CUSTAS. EMOLUMENTOS. 
Custas e emolumentos, bem como qual
quer taxa judicial, consubstanciam tri
butos que, por força da Constituição 
Federal, devem ser objeto específico 
da lei para que so legitime sua exigên
cia (art. 150, inciso I). Entendimento fun
dado, inclusivo, em V. Acórdão do Su
premo Tribunal Federal. TRT 2.681/90
- Ac. n. 9.947/90 - Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - 1? T - DOE 16.11.90,
pág. 102.
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155 - CUSTAS. EMOLUMENTOS.
A falta ou atraso do recolhimento do 
emolumentos em agravo não constituem 
motivo para o trancamento do mesmo, 
nem de sua deserção, enquanto não 
houver fixação dos mesmo através de 
lei. TRT 01/90 - Ac. n. 1.344/91 - Rei. 
Lúcio César Pires - 2? T - DOE 07.03.91, 
pág. 110.
156 - CUSTAS. EMOLUMENTOS.
A edição de resolução administrativa 
(TST) n. 48, do 28.06.90, rovogou os 
RAs ns. 84/85 o 52/86, om faco do do- 
cisão unânime do C. STF, proferida om 
Sossão Plenária do 20.04.90. Assim, não 
haverá deserção por falta ou atraso do 
pagamento de emolumontos, enquanto 
nào for decretado novo rogimento do 
custas o emolumontos na Justiça do 
Trabalho. TRT 9.524/89 - Ac. n. 2.401/91
- Rol. Lúcio César Piros - 2? T - DOE
03.04.91. pág. 98.
157- CUSTAS. ISENÇÃO. DECLARA

ÇÃO DE ESTADO DE MISERABI- 
LIDADE. AGRAVO DE INSTRU
MENTO PROVIDO.

Nos termos do artigo 1? da Lei n. 
7.115/83 a simples doclaração do esta
do do hipossuficiència oconômica gera 
prosunção do voracidade. TRT 1.220/91
- Ac. n. 7.482/91 - Rol. Eurico Cruz No
to - 3? T - DOE 02.08.91, pág. 148.
158 - CUSTAS. PEDIDO DE ISENÇÃO. 

PRAZO FATAL DE 5 DIAS A CON
TAR DA INTERPOSIÇÃO DO RE
CURSO. INTELIGÊNCIA DO § 4?. 
DO ART. 789 DA CLT.

A não formulação do podido do Isonção 
de pagamento de custas nos 5 dias 
subsoqüontes à interposição do rocur- 
so leva à deserção. E isto porque o pra
zo para preparo ó peremptório (§ 4?, 
do art. 789 da CLT) o, assim, inadmissí
vel se revela a apresentação de pedido 
do isenção após o qúinqúidio, por pro- 
clusão do direito. Recurso não conhe
cido. TRT 9.100/88 - Ac. n. 11.621/89

- Rei. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 28.11.89, pág. 95.
159- CUSTAS PROCESSUAIS.
Na hipótese do recurso ordinário, in
cumbe à parto o pagamonto de custas 
na forma do § 4? do art. 789 da CLT 
sem aguardar intimação. TRT 16.096/87
- Ac. n. 7.440/88 - Rol. Nolson Mesqui
ta-3? T- DOE 07.11.88, pág. 84.
160- CUSTAS PROCESSUAIS E DO 

DEPÓSITO CONDENATÓRIO 
COM REFERÊNCIA A EMPRE
SAS DA ÁREA FINANCEIRA QUE 
SOFREM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL DISPENSA DO PAGA
MENTO.

Doscabido adotar-se critério analógico 
aplicando o Enunciado n. 86 do TST, 
pois a ausência do depósito condcnató- 
rio e das custas, contraria o § 2? do art. 
899 o o § 4? do art 789, ambos da CIT, 
respectivamente. A aplicação subsidiá
ria da fonto jurisprudência! só ó cabível 
quando o texto legal é lacunoso, o que 
inocorro no caso sob oxame, pois tais 
preceitos são normas procossuais de 
caráter formal. TRT 11.109/87 - Ac. n. 
7.653/88 - Rol. Eurico Cruz Noto - 3? 
T- DOE 17.11.88, pág. 35.
161 - CUSTAS. RECOLHIMENTO. DE

PÓSITO DO VALOR DA CONDE
NAÇÃO, POR BANCO EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

O banco em liquidação extrajudicial não 
se equipara à omprosa om rogimo fali- 
mentar, para os fins do rocolhimento 
do custas o dopósito do valor do con
denação. No falência a firmo oncerra 
todas as atividados o que não ocorre 
na liquidação oxtrajudicial om quo o li- 
quidante tom condições, inclusivo, pa
ra pagar os oncargos docorrontos das 
ações trabalhistas. TRT 15.811/87 - Ac. 
n. 1.157/89 - Rol. Ubirojaro Cardoso 
Rocha - 2? T - DOE 17.03.89, pág. 59.
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162- DANO PROCESSUAL. MULTA. 

RETARDAMENTO INJUSTIFICA
DO DA SOLUÇÃO DA DEMAN 
DA. É DESLEAL E IMORAL DE
FENDER ARGUMENTAÇÃO CON
TRÁRIA Â ATUALIZAÇAO MONE
TÁRIA DOS CRÉDITOS TRABA
LHISTAS. NO PROCESSO DO 
TRABALHO TAMBÉM SE PRES
SUPÕEM AS REGRAS DOS 
ARTS. 14. 16. 17 o 18 DO CPC.

O processo ó, antes do tudo. um instru
mento de concretização da Justiça. Por 
isso. valer-se do próprio processo para 
retardar a prestação jurisdicional, dedu
zindo argumentos absolutamento infun
dados, caracteriza litigãncia do má-fó, 
cujo dano devo ser reparado com mul
ta. pelo menos. Não há qualquor ilega
lidade na determinação judicial do atua
lização dos créditos do rodamanto. prin- 
dpalmcnto porquo já fixados os critérios 
e valores de liquidação, inclusivo om 
acórdão anterior, que rejeitou ombargos 
à exocução. Justificava-se, além disso, 
mais do que nunca, a atualização mo- 
notária porque, entro a data da foitura 
dos cálculos (31.5.88) e a baixa dos 
autos, depois do julgamento do primei
ro agravo de petição (5.2.90), modoou 
lapso de quaso dois anos! Mais do que 
no processo civil, ondo as partos são 
iguais, no do Trabalho devem os litigan
tes agir do boa-fó, buscando a vordade 
real o não formulando protonsão ou 
defosa destituídas de fundamento. Agra
vo a que se noga provimonto, impondo 
condonação por dano processual. TRT 
4.785/90 - Ac. n. 6.549/91 - Rol. José 
Pedro do Camargo Rodriguos do Sou
za - 2? T - DOE 05.07.91, pãg. 76.
163 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 
Dirolto estendido ao trabalhador tompo- 
rário. O 13? salário para ser concodido 
ao trabalhador, independo da naturoza 
jurídica do contrato do omprogo quo 
proside a ralação. Intoligôncia do art. 
7?, inciso VIII da Constituição Fodoral. 
TRT 6.901/90 - Ac. n. 566/91 - Rol. Car
los Alberto Moroira Xavier - 1? T - DOE
07.02.91, pág. 96.

164 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
Docisão quo repolo preliminar do nega
tiva de rolação do omprogo o dotermi- 
na a realização de instrução. Sua irro- 
corribilidado imediata. Matéria a ser 
questionada, a nívol do preliminar, no 
recurso (ordinário) contra a sontença 
definitiva. Intoligência do I 1? do artigo 
893 da CLT. Não conhocimento do agra
vo do instrumento, remédio ospocífico 
contra dospacho denogatório do pro
cessamento do recurso (artigo 897, le
tra "b"da CLT). TRT 9.829/90 - Ac. n. 
7.395/91 - Rol. Milton de Moura França
- 1? T - DOE 29.07.91, pág. 76.
165 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE IN
COMPETÊNCIA "EX RATIONE 
LOCI". IRRECORRIBILIDADE. 

Não comporta recurso a decisão profo- 
rida em excoção do incompotôncia cm 
razão do lugar, eis que não terminativa 
do foito, nos termos do § 2? do artigo 
799 da CLT e Enunciado n. 214 do Co- 
londo TST. TRT 7.643/89 - Ac. n. 
6.161/90 - Rol. Jair Pereira dos Santos
- 1* T - DOE 02.08.90, pág. 140.
166 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA EX

CLUINDO DA RELAÇÃO JURÍDI
CA EMPRESA DENUNCIADA À 
LIDE.

Não meroco conhocimento, a teor do 
§ 1? do art. 897 da CLT, recurso atacan
do decisão Interlocutória quo excluiu 
a denunciada à lido da relação jurídica, 
que foi processada antes do julgamen
to da decisão definitiva. TRT 9.141/87
- Ac. n. 4.463/88 - Rol. Eurico Cruz Ne
to - 3? T - DOE 06.07.88, pág. 38.
167 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

SUA IRRECORRIBILIDADE, FA
CE O QUE REZA O § 1?, DO 
ART. 893 DA CLT. INCIDENTE 
DE FALSIDADE. NATUREZA JU
RÍDICA DO ATO JUDICIAL QUE 
O DECIDE.

O incidento do falsidade constitui sim- 
pios procodimonto incidental, no curso 
do uma rolação processual, de forma 
quo o provimonto judicial quo o decido
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identifica-se como decisão interlocutó- 
ria, considerando-se quo não põo fim 
ao processo, e, assim, torna-se insus- 
ceptível do recurso, faco o quo proco- 
niza o § 1?, do art. 893 da CLT. TRT 
10.617/87 - Ac. n. 5.804/88 - Rol. Milton 
de Moura França - 4? T - DOE 25.08.88, 
pág. 99.
168 - DEMISSÃO. PEDIDO.
Em se tratando de pedido do domissão, 
indevida ó a liberação do FGTS através 
da AM sob código 01 bem como os 10% 
respectivos. TRT 15.622/87 - Ac. n. 
550/89 - Rei. Guilhermo Poro - 3? T - 
DOE 20.02.89, pág. 66.
169- DENUNCIAÇÃO À LIDE.
Não há so falar em donunciação à lido 
quando se trata de contrato de emprei
tada com cláusula onde o empresa em
preiteira assume plenamente a condição 
do responsável pelas obrigações traba
lhistas, envolvendo ostas o adicional 
de periculosidade. Constitui faculdado 
judicial legítima a fixação dos honorários 
periciais, cabendo ao MM. Juiz quo pre
side a instrução estabolocer o critério 
de valoração do trabalho realizado po
lo perito. TRT 2.148/87 - Ac. n. 7.157/87
- Rei. Eurico Cruz Noto - 3? T - DOE
13.01.88, pág. 48.
170 - DENUNCIAÇÃO Â LIDE. 
Descablmonto. A Justiça do Trabalho 
não tem competência para, em coman
do próprio, ostabelecer, em título judi
cial, obrigação de natureza previdenciá- 
ria entro o ompregador o a autarquia 
foderal. TRT 3.424/90 - Ac. n. 9.957/90
- Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier - 
1? T - DOE 16.11.90, pág. 102.
171 - DENUNCIAÇÃO À LIDE. EMPRE

SA TOMADORA DE SERVIÇOS. 
Nos termos do Enunciado n. 256 do 
TST cabo denunciar h lido a verdadoi- 
ra empresa tomadora do sorviços, com 
exceção das hipóteses oxcludontes pre
vistas nos Leis ns. 6.019, do 03.01.74 
o 7.102, do 20.06.83. TRT 12.180/87 - 
Ac. n. 264/89 - Rei. Eurico Cruz Noto
- 3? T - DOE 02.02.89, pág. 56.

172- DENUNCIAÇÃO À LIDE. PRE
TENSÃO DE NATUREZA CIVIL, 
ENTRE DENUNCIANTE E DE
NUNCIADO. INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO PA
RA CONHECER E DECIDIR A 
QUESTÃO. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 76 DO CPC E ART. 142 DA 
CARTA DE 1967.

A sentença, sob pena do nulidado, de
vo decidir não só a quostão entre o au
tor o réu, como entro oste (denuncian
te) e o terceiro (denunciado), face o quo 
preconiza o art. 76 do Código de Pro- 
cosso Civil, do aplicação subsidiária no 
Processo do Trabalho. Destarte, se a 
prestação jurisdicional deve dispor so
bre ambas as demandas, sob pena de 
se revelar incompleta, e como tal nula, 
é imperativo a conclusão de que, na 
relação jurídica de natureza instrumen
tal e material, estabelecida entre empre
gado e empregador, não há lugar para 
terceiro, na condição do denunciado, 
quando sua pretensão é de natureza 
civil, porque manifestamente estranha 
à competência material da Justiça do 
Trabalho, "ox vi" do que reza o art. 114 
da Carta Constitucional atual, o art. 142 
da Carta do 1967. TRT 2.451/88 - Ac. 
n. 5.692/89 - Rei. Milton do Moura Fran
ça - 1* T - DOE 10.07.89, pág. 57.
173 - DEPÓSITO DA CONDENAÇÃO.

CUSTAS. RECURSO ADESIVO.
A existência de recurso adesivo do Re
clamado, de feição condicional, não 
constitui óbice à aplicação do artigo 
789, "caput" e parágrafo 1? do artigo 
899, ambos da CLT, quo dovem ser in
terpretados restritivamonto pois inoxis- 
te regra processual quo oxcopciono os 
formalidndos do pagamento das custas 
procossuols o ofotivação do depósito 
condenatório. TRT 3.894/89 - Ac. n. 
7.334/90 - Rol. Eurico Cruz Noto - 3» 
T- DOE 06.09.90, pág. 106.
174- DEPÓSITO. FUNDIÁRIO. CO

BRANÇA POR PARTE DO EM
PREGADO, NA CONSTÂNCIA DO 
VÍNCULO DE TRABALHO. LEIS 
NS. 7.839/89 E 8.036/90. LEGITI
MIDADE ATIVA RECONHECIDA. 
INCOMPETÊNCIA AFASTADA. 

No sistema anterior, aquele da Lei n. 
5.107/66, o empregado nâo demitido.
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infeliz e dosgraçadamonto, não tinha 
legitimidade para pleitear fosso a empre
sa obrigada a dopositar os valores do 
FGTS. Nem havia competência desta 
Justiça. Todavia, om boa hora, o legisla
dor sanou essa Injustiça, possibilitando 
ao emprogado exigir sojam efetuados 
os depósitos fundiários, graças hs Leis 
7.839/89 (art. 23) e 8.036/90 (art. 25). 
Recurso a quo se dá provimento para, 
afastadas a ilegitimidade o a incompe
tência, determinar a baixo dos autos 
para o julgamento do mérito, como do 
direito. TRT 7.237/90 - Ac. n. 7.573/91 
- Rei. José Pedro de Camargo Rodri
gues de Souza - 2? T - DOE 02.08.91, 
pág. 150.
175- DEPÓSITO FUNDIÁRIO INEXIS

TENTE JUNTO AO BANCO DE
POSITÁRIO. CONQUANTO PRO
VADO O RECOLHIMENTO. SUB
SISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DO 
EXECUTADO PAGAR O EQUIVA
LENTE.

Na presente hipótese, não pode a exo- 
cutada exonerar-se da condenação nem 
pretender transferi-la para o banco do- 
positário; este último não é o emprega
dor, que deve recolher o FGTS, e, tam
pouco, é o devedor constante do título 
judicial. Assim como não há pagamen
to e respectiva quitação com chequo 
"som fundos", subsiste a obrigação do 
a executada pagar o oquivalonte aos 
depósitos, que não pudoram sor saca
dos. TRT 13.315/87 - Ac. n. 8.537/88 - 
Rei. José Pedro de C. R. do Souza - 2? 
T - DOE 13.12.88, pág. 64.
176 - DEPÓSITO PRÉVIO.
O valor referência que servo de base 
para o depósito prévio é o vigente na 
data da sentença, não importando tenha 
sido majorado quando da interposição 
do recurso ordinário. Nesse sentido o 
Enunciado n. 35 do C. TST. TRT 
14.821/87 - Ac. n. 6.835/88 - Rei. Plínio 
Coelho Brandão - 4? T - DOE 03.10.88, 
pág. 39.
177 - DEPÓSITO RECURSAL
O depósito efetuado para garantia da 
execução, que tem por finalidade a inter
posição de sucessivos recursos previs
tos em lei, não exime a executada do

responsabilidade quanto à atualização 
do débito até a data do efetivo levanta
mento do principal. Inaplicável, no ca
so, o disposto no § 4? do art. 9? da Lei
n. 6.830/80, considerando-se que para 
atualização dos débitos trabalhistas 
oxistem taxa o coeficientos próprios, 
para cálculo dos juros de mora o corre
ção monetária, o que torna inviável a 
invocação do art. 889 da CLT, tendo-so 
em vista quo somente "aos trâmites o 
incidentes do processo da execução" 
é que se aplicam os preceitos que re
gem o processo dos executivos fiscais
o, mesmo assim, naquilo que não con
travierem ao Processo Judiciário do 
Trabalho. TRT 2.762/89 - Ac. n. 1.476/90 
- Rei. Édison Laércio de Oliveira - 4? 
T - DOE 02.03.90, pág. 88.
178 - DEPÓSITO RECURSAL (ARTIGO 

899, DA CLT).
Exigibilidade aponas do empregador, 
pena de deserção de seu recurso. Exi
gência de dopósito do valor da conde
nação, por litigância de má-fé, pelo em
pregado, como pressuposto de admis
sibilidade de seu recurso. Ato ilegal. 
Agravo provido. TRT 1.453/90 - Ac. n. 
10.990/90 - Rei. Milton de Moura Fran
ça - 4? T - DOE 09.12.90, pág. 104.
179- DEPÓSITO RECURSAL. COM

PROVAÇÃO POR CÓPIA SEM 
AUTENTICAÇÃO. DESERÇÃO 
DO RECURSO.

Se com o seu recurso à Instância Supe
rior a ompresa traz aos autos simples 
cópia de recibo de depósito recursal, 
sem autenticação, certidão do confron
to com o original (art. 830, "in fine”, da 
CLT), simples carimbo da Secretaria da 
Junta ou do tabelião de notas o ofícios, 
o apelo náo pode ser conhecido, por 
não comprovada a autenticidade do 
depósito recursal. TRT 6.582/90 - Ac. 
n. 5.570/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Pa- 
olieri - 4? T - DOE 19.06.91, pág. 101.
180- DEPÓSITO RECURSAL. DIFE

RENÇA ÍNFIMA.
Irrisória a diferença do depósito recur
sal, apenas osso pormenor nâo obsta 
o conhecimento do recurso. TRT 
9.238/89 - Ac. n. 9.341/91 - Rei. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 2» T - DOE
25.09.91, pág. 136.
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181 - DEPÓSITO RECURSAL INSUFI
CIENTE. CONCESSÃO DE PRA
ZO PARA COMPLEMENTÁ-LO. 
INADMISSIBILIDADE.

Não cabo ao juiz da causa concodor 
prazo paro o parto complementar depó
sito rocursal em razão da majoração 
do valor do referência antos da data da 
interposição do recurso, sob qualquer 
pretexto, ainda mais quando soquor foi 
provocada a sua manifestação pela par
te interossada. TRT 7.311/90 - Ac. n. 
1.770/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
ri - 2? T - DOE 14.03.91, pág. 105.
182- DESERÇÃO.
Nos termos do artigo 7? da Lei n. 
5.584/70, a comprovação do dopósito 
da condenação deverá sor feita dentro 
do prazo para a interposição do recur
so, pona do sor considerado deserto. 
O próprio agravante reconheceu que 
a comprovação se deu oxtomporanoa- 
mento o, assim, irreformávol a decisão 
agravada. Agravo de Instrumento a que 
so nega provimento. TRT 5.658/88 - Ac. 
n. 5.474/89 - Rol. Jair Poroira dos San
tos - 1“ T - DOE 05.07.89, pág. 50.
183 - DESISTÊNCIA. EFEITOS E AL

CANCE. ARTS. 267, INCISO VIII 
E 268. AMBOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.

A desistência da ação não implica om 
renúncia ao diroito material, daí por quo 
a sentença quo a homologa não impo- 
do que o roclamanto intente nova de
manda contra o empregador, visando 
o mesmo objeto. Nosto sontido dispõom 
os artigos 267, inciso VIII o 268 ambos 
do Código do Procosso Civil. TRT 
5.438/90 - Ac. n. 927/91 - Rei. Milton 
de Mouro França - 4? T - DOE 07.02.91. 
pág. 103.
184- DESPEDIDA.
Havendo podido do demissão "sponto 
própria" doscabo a aplicação do cláu
sula do Convonção Coletiva estabolo- 
cendo multa pelo atraso do pagamento 
das verbas roscisórias, pois restou con
vencionado quo a cominação será apli

cada nas rescisões sem justa causa, 
pressupondo-so, portanto, o ato resci
sório do iniciativa patronal. TFTT 2.101/87 
- Ac. n. 7.627/87 - Rei. Eurico Cruz Ne
to - 3? T - DOE 29.01.88, pág. 49.
185 - DESPEDIDA COM JUSTA CAU

SA. QUEBRA DE CONFIANÇA. 
Torna-so inteiramonto impossível a con- 
tinuidado da rolaçáo omprcgatícia na 
quobra do olomonto fundamental do 
contrato do trabalho do bancário: o fa
tor confiança. TRT 5.220/89 - Ac. n. 
5.631/90 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolio- 
ri - 4? T - DOE 19.07.90, pág. 71.
186- DIREITO ADQUIRIDO. URP DE 

FEVEREIRO DE 1989.
As regras estabelecidas pelos D.L ns. 
2.335 e 2.336/87 foram devidamente im
plementadas, atravós da Portaria do
02.12.88, fixando a inflação média do 
trimestro corrospondento aos mosos 
de setembro, outubro o novembro do 
1988, para recomposição salarial om 
três parcolas, legalmonto oxigíveis om 
dezembro/88, janoiro o fovoroiro/89. Im
plementada a condição através da Por
taria 354, em 02.12.88, o dívida ó oxigí- 
vel, havendo direito adquirido a ser res
peitado por loi ordinária supervoniento. 
TRT 7.493/90 - Ac. n. 3.523/91 - Rei. 
Marilda Izique Chcbabi - 3? T - DOE
24.04.91, pág. 140.
187- DIREITO ADQUIRIDO. URP DE 

FEVEREIRO DE 1989.
A roposição salarial do fevoreiro refere- 
se à inflação contada e fixada atravós 
da Portaria 354/88, dos meses de se
tembro, outubro e novembro de 1988, 
quo já intograva o patrimônio do empre
gado. A loi doterminou, apenas, quo o 
cródito do trabalhador fosse pago em 
três prestaçõos, duas das quais (dezem
bro do 1988 o janeiro do 1989), honra
das. Nenhuma condição suspensiva 
pondia. Trata-se de diroito adquirido. 
TRT 8.703/90 - Ac. n. 5.383/91 - Rei. 
Marilda Iziquo Chebabi - 1? T- DOE
13.06.91, pág. 131.
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188- DIREITO AMPLO DE DEFESA. 
PRINCÍPIO DE NATUREZA 
CONSTITUCIONAL. (ART. 5?. § 
IV DA CARTA DE 5.10.88). INDE
FERIMENTO DE OITIVA DE TES
TEMUNHA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA CARACTERIZADA. 
CONVENCIMENTO DO JUÍZO 
DEVE EMERGIR DA ANÁLISE E 
CONFRONTO DAS PROVAS 
PRODUZIDAS POR AMBOS OS 
LITIGANTES.

Recurso provido. Decorre da legislação 
infraconstitucional que as partes litigan
tes têm o direito de ouvir suas testemu
nhas e até mesmo podem requerer sua 
condução coercitiva, quando recusam 
comparecer a Juízo para deporom. A 
recorrente, sofreu inadmissível cercea
mento de defesa, quando a MM. Juíza 
que presidia a instrução recusou-se a 
ouvir suas testemunhas que estavam 
presontes na ante-sala de audiência. 
O convencimento do Juízo, salvo o de
corrente da confissão, deve emergir da 
análise e confronto do todas as provas 
produzidas por ambos os litigantos, o 
não apenas por um deles. TRT 2.727/88
- Ac. n. 3.889/89 - Rcl. Milton do Mou
ra França - 1? T - DOE 31.05.89, póg. 59.
189 - DIREITO DE GREVE.
Não se aplicam, porque inconstitucio
nais, os dispositivos da Lei n. 4.330/64, 
quo restringem o direito de grove, pre
visto, de modo amplo e incondicionado, 
no inciso XXI do art. 165 da Constituição 
da República, o qual se ressalva, como 
inadmissíveis, os movimentos parcdis- 
tas nos serviços públicos e nas ativida
des ossencials. TRT 231/87-D - Ac. n. 
003/88 - Rei. Adilson Bassalho Pereira
- Grupo II - DOE 28.01.88, pág. 52.
190 - DIREITO DE GREVE
O art. 165, inciso XXI, da Carta Consti
tucional é de eficácia imediata e irrestri
ta. A Lei n. 4.330/64 encontra-se derro
gada, nos seus dispositivos que restrin
gem ou estrangulam o exercício do di
reito de greve. No atual ordenamento 
constitucional, são proibidos os movi
mentos paredistas somente nos servi
ços públicos e atividades essenciais. 
TRT 222/87-D - Ac. n. 007/88 - Rei. 
Milton de Moura França - Grupo II - 
DOE 28.01.88, pág. 52.

191 - DIRIGENTE SINDICAL INOCOR- 
RÉNCIA DE ESTABILIDADE. 
CONTRATO DE TRABALHO MAN
TIDO COM EMPRESA DE CUJA 
CATEGORIA PROFISSIONAL 
NÃO PARTICIPA O DIRIGENTE.

A comunicação do condição de candi
dato a cargo de direção sindical se per
petua no caso do ompregado já eleito, 
que não podo omitir ossa condição ao 
celebrar contrato do trabalho. A estabi
lidade sindical tom em conta a garantia 
do exercício do mandato gremial junto 
a empresa cujos funcionários perton- 
çam, em sua maioria, a esse sindicato 
que elegou o trabalhador. O intuito do 
art. 543 da CLT é possibilitar a ação 
sindical dentro da empresa da qual saiu 
o dirigente eleito. Esse preceito não está 
om conflito com o art 8?, VIII, da Cons
tituição. Recurso provido. TRT 1.080/90
- Ac. n. 6.683/90 - Rei. José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza - 2? T
- DOE 17.08.90, pág. 112.
192- DISPENSA POR MAU TRATA

MENTO.
Rosulta dos autos tor havido mal-enten
dido entro patrão o empregado, por oste 
ter adentrado a casa do patrão - o quo 
não seria a primeira voz dado o sou 
tempo de serviço. - mas em hora impró
pria, eis quo marido e mulher - o patrão 
e a esposa discutiam. Mas, o emprega
do fora ali encaminhar uma empregada 
doméstica. O patrão disse ao emprega
do palavras ofensivas, olvidando-se quo, 
achando-se em sua própria casa, exis
te o dever irrecusável de hospitalidade, 
que so afunda na noite dos tempos. A 
ofensa 6  volúvel, como a areia. Di-lo 
Fernão Lopes, o grande cronista do séc. 
XIV: quem ofende escreve na areia; o 
ofendido, grava-o no mármore. A dis- 
ponsa so ofetivou. TRT 2.397/89 - Ac. 
n. 2.319/90 - Rol. Nousonico do Azovo- 
do Barroto Küstner - 2? T - DOE
29.03.90, pág. 107.
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193- DISPENSA POR RAZÕES ECO
NÔMICAS. FECHAMENTO DE 
FILIAL. CABIMENTO DE VERBAS 
RESCISÓRIAS, DE MULTA FUN
DIÁRIA (40%). E DO ACRÉSCI
MO DE 1/3 NAS FÉRIAS INDENI
ZADAS.

Conquanto não so possa dizer arbitrá
ria, a disponsa de emprogado em razáo 
de fochomonto de filial, por razões eco
nômicas, não afasta a obrigação do a 
empresa pagar todas as vorbas resci
sórias e a multa de 40% sobro os depó
sitos fundiários, pois tal ocorrência com
preende-se no risco econômico assu
mido (art. 2? da CU), que nâo pode sor 
transferido para o trabalhador. O acrés
cimo de 1/3 das férias indenizadas, na 
dispensa injusta, não pressupõe o go
zo do doscanso anual, pois este foi obs
tado (art. 120 do Código Civil). Rocur- 
so improvido. TRT 4.611/89 - Ac. n. 
1.088/90 - Rol. José Podro do Camar
go Rodrigues de Souza - 2!* T - DOE
16.02.90, pág. 99.
194 - DISSÍDIO COLETIVO.
Incabível Dissídio Colotivo, quer do gre
ve, quer do natureza ordinária, visando 
recebimento de índico já conhecido e 
não pleiteado por ocasião do celobra- 
ção de acordo som cláusula que o ex
clua ou garanta sua negociação futuro. 
TRT 282/90-D - Ac. n. 8.356/90 - Rol. 
Édison Laórcio do Oliveira - Grupo Nor
mativo - DOE 10.10.90, pág. 89.
195 - DISSÍDIO COLETIVO. AUSÊNCIA

DE TENTATIVA PRÉVIA DE CON
CILIAÇÃO. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL.

Não pode ocorrer o ajuizamonto do dis
sídio coletivo sem que as partos se sub
metam à tentativa prévia de conciliação, 
como prevê, expressamente, a CLT (§ 
4? do art. 616), dispondo a Constituição 
quo aquclo só ocorre quando "qualquer 
das partes" se recusar "à negociação 
ou ò arbitragom" (§ 2? do art 114). Cons
tatada a ausência daquela iniciativa, 
determina-so a extinção do processo, 
sem julgamento do mérito. TRT 269/89-D 
- Ac. n. 3.452/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl 
Paolieri - Grupo de Dissídios Individuais 
-DOE 22.04.91, pág. 178.

196- DISSÍDIO COLETIVO. CATEGO
RIA DIFERENCIADA.

Aplicação das normas da categoria, ainda 
que não tenha o empregador participa
do das nogociaçõos. Não importa a ati
vidade preponderante do empregador. 
Dosde que pertença o empregado h 
categoria diferenciada (art 577 da CU), 
aplicam-se a elo as normas de dissídio 
dessa categoria, oinda que não tenha 
o empregador participado da negocia
ções. TRT 8.948/90 - Ac. n. 4.734/91 - 
Rei. Antônio Mazzuca - 4? T - DOE
27.05.91, pág. 153.

197- DISSÍDIO COLETIVO CONTRA 
ENTIDADES PÚBLICAS. COMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI
CA DO PEDIDO.

Compete à Justiça do Trabalho conhe
cer e julgar de Dissídio Coletivo instau
rado por sindicatos de servidores públi
cos contra Pessoas Jurídicas do Direi
to Público Interno (art 114 da Constitui
ção Federal). O princípio Federativo o 
a Autonomia Política, Administrativa o 
Financeira da União, Estados o Municí
pios. Possibilidade jurídica do podido, 
condicionado à promulgação de Lei 
Complemontar (art. 37, inciso VII - Cons
tituição Federal), que regula o exercício 
do Poder Normativo da Justiça do Tra
balho. TRT 170/89-D - Ac. n. 4.085/90 
- Rei. Milton de Moura França - Grupo 
Normativo - DOE 05.06.90, pág. 33.

198 - DISSÍDIO COLETIVO. REGISTRO 
DE ENTIDADE SINDICAL

O registro dos ostatutos do Sindicato 
em Cartório de Títulos e Documentos 
constitui tão-somente um dos requisitos 
para sua inserção como Entidado Sin
dical junto ao Arquivo criado pela Instru
ção Normativa n. 09, de 21.03.90, do 
Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social. Enquanto não solucionada a im
pugnação ao registro de entidade que 
visa estabelecer-se em base territorial
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já abarcada por Sindicato regularmen
te constituído e reconhecido peio Minis
tro do Trabalho, permanece a categoria 
profissional representada por este. Ile
gitimidade de parte do Suscitante. Pro

cesso extinto sem Julgamento do méri
to (art. 267, VI, CPC). TRT 125/90-D - 
Ac. n. 9.154/90 - Rei. Nelson Mesquita 
- Grupo Normativo - DOE 12.10.90, pág. 
109.

E
199 - EMBARGOS À EXECUÇÃO. IM

PUGNAÇÃO DA SENTENÇA DE 
LIQUIDAÇÃO. LIMITES. PRECLU- 
SÃO DA CONTESTAÇÃO AOS 
ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO. 

"Quando o § 3? do artigo 884 da CLT 
faculta ao executado impugnar a senten
ça de liquidação, isto não quer dizer 
que fica reaberto o prazo de contesta
ção dos artigos de liquidação. Não se 
deslncumbindo desse ônus processual, 
resta preclusa a discussão sobre os 
valores ofertados, na modlda da aceita
ção feita pela sentença do liquidação. 
A celeridade e economia procossuais 
que ditaram essa norma ospocíflca tra
balhista, além da preclusáo, obstam a 
redlscussão da matéria. A sentença con- 
donatória liquidada forçosamente, terá 
valor superior em razão dos juros mora- 
tórlos o da correção monetária. Recur
so improvido." TRT 5.450/88 - Ac. n. 
7.678/89 - Rei. José Pedro de Camar
go Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
22.08.89, pág. 75.
200 - EMBARGOS Â EXECUÇÃO. INÍ

CIO DO PRAZO. INTELIGÊNCIA 
DO "CAPUT", DO ART. 884 DA 
CLT.

Somente após garantido o juízo com 
a penhora ou o depósito da condenação 
inicia-se a contagem do prazo de 5 (cin
co) dias para a executada embargar a 
execução - Recurso provido. TRT 
4.656/91 - Ac. n. 9.607/91 - Rei. Milton 
de Moura França - 1? T - DOE 02.10.91, 
pág. 105.
201 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EFEITO MODIFICATIVO. PERTI
NÊNCIA EM CASO DE ERRO 
MATERIAL DO ACÓRDÃO.

Se a Secretaria da Junta, ao datilogra
far a data na intimação de sentença,

o faz erradamente, e a Turma deixa de 
conhecer do recurso, em função exata
mente desse erro material, constituem 
os Embargos Declaratórios o remédio 
jurídico processual apto a provocar o 
reexame da tempestividade com conse
quente apreciação das razões do recor
rente. TRT 5.907/97 - Ac. n. 100/88 - 
Rei. Milton de Moura França - 2? T - 
DOE 11.02.88, pág. 48.
202 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL E DO BANCO CENTRAL 
NIVELAMENTO SALARIAL O ADI
CIONAL DE CARÁTER PESSOAL 
PERDEU SUA CONDIÇÃO PER
SONALÍSSIMA, TRANSFORMAN
DO-SE EM VERBA REMUNERA- 
TÓRIA.

O nivelamento ou isonomia salarial de
cidido, soberanamente, pela Corte Maior 
Trabalhista alcançou todo e qualquer 
benefício outorgado pelo Banco Central 
até 1? de março de 1988. O “ACP" per
deu seu caráter personalíssimo quan
do foi estendido, em outubro de 1987, 
a todos funcionários do Banco Central, 
transformando-se em gratificação geral, 
"ex vi" do art. 457 da CLT e, por isso, 
repassável aos funcionários do Banco 
do Brasil. Não se poderá falar, portan
to, em pagamento dobrado de horas 
extras para aqueles que recebam abo
no habitualidade, pois não se confundem 
as naturezas dessas verbas. O abono 
habitualidade é personalíssimo e guar
dará essa condição, a menos que o 
Banco do Brasil o estenda a todos os 
seus empregados... Embargos rejeita
dos. TRT 8.588/90 - Ac. n. 11.564/90 - 
Rei. José Pedro de Camargo Rodrigues 
do Souza - 2? T - DOE 11.01.91, pág. 80.
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203 - EMBARGOS DE TERCEIRO. SÓ- 
CIO-COTISTA. DESCABIMENTO. 

Sóoio-cotista de sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada não pode 
sor havido como terceiro nas oxecuçõos 
promovidas contra a empresa da qual 
ele participa. TRT 7.679/90 - Ac. n. 
1.779/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
ri - 2? T - DOE 14.03.91, pág. 105.
204- EMPREGADO DOMÉSTICO.
Não comprovada a exploração de ativi- 
dado lucrativa na propriedade em que 
prosta serviços, é o autor considerado 
como empregado doméstico. TRT 
14.433/87 - Ac. n. 5.962/88 - Rei. Nel
son Mesquita - 3? T - DOE 29.08.88, 
pág. 61.
205 - EMPREGADO DOMÉSTICO. INE

XISTÊNCIA DE DIREITO À REIN
TEGRAÇÃO, COM BASE NO ART. 
10, II. “B", § 4 1?, DAS DISPOSI
ÇÕES TRANSITÓRIAS.

Os trabalhadores domésticos, não go
zam do todos os direitos previstos no 
art. 7? da Magna Carta tendo esta asse
gurado, apenas, aqueles elencados nos 
Incisos do parágrafo único do art. 7?. 
Ora, não se incluindo neles a proteção 
contra a despedida arbitrária ou sem 
justa causa (inciso I) é inviável buscar 
a proteção mínima já provista no art. 
10, II, "b", § 1? das Disposições Transi
tórias. Recurso improvido. TRT 8.276/89 
- Ac. n. 8.234/90 - Rei. José Podro do 
Camargo Rodrigues do Souza - 2? T 
-DOE 10.10.90, pág. 93.
206- EMPREGADO DE SINDICATO. 

REAJUSTES SALARIAIS IDÊNTI
COS AOS OBTIDOS PELA ASSO
CIAÇÃO GREMIAL EMPREGADO
RA. INCOMUNICABILIDADE DE 
OUTRAS VANTAGENS. 

Empregado de sindicato dos bancários 
não tem direito à jornada do seis horas 
ou a outras vantagons dessa catogoria. 
O art. 10 da Lei n. 4.725/65 só aludo às 
correções salariais. Em faco da nova 
Constituição, está afastada a proibição 
de sindicalizaçáo dos empregados de 
sindicatos. Todavia, até que surja a or
ganização desse segmento obreiro e

até quo vonha à luz norma colotiva os- 
pecífica, prevaloco a Lei n. 4.725/65. 
Rocurso improvido. TRT 7.161/89 - Ac. 
a 8.309/90 - Rei. José Pedro do Camar
go Rodrigues do Souza - 2? T - DOE
10.10.90, pág. 93.
207- EMPREGADO. MORTE. AÇÃO 

PARA HAVER DIREITOS TRABA
LHISTAS. DESNECESSIDADE DE 
INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO 
(LEI N. 6.858/80) INDENIZAÇÃO 
COM FULCRO NO ARTIGO 477, 
DA CLT. IMPREVISIBILIDADE.

Dosnocossário o inventário ou arrolamen
to, paro os bonoficiários do empregado 
morto poranto a Previdência, ou na fal
ta desses, sous sucossores nos termos 
da Lei Civil, postularem direitos trabalhis
tas do "do cujus" (Lei n. 6.858/80 e Do- 
creto n. 85.858). No ontanto a morte do 
omprogado, causa de extinção do con
trato do trabalho, não se confundo com 
dissolução por ato volitivo e, não ó con
templada com indenização no artigo 477, 
da CLT, ou qualquor outro, eis que o le
gislador quando quis deferir tal benofí- 
cio, nas hipóteses de extinção, o fez ex
pressamente (artigos 485, 486 e 502, da 
CU). TRT 185/90 - Ac. n. 11.244/90 - Rei. 
Antônio Bosco da Fonsoca - 2? T - DOE
11.01.91, pág. 74.
208- EMPREGADOR. CONDOMÍNIO. 

PROPRIEDADE RURAL.
Inexistindo mandatário único, adminis
trando o condomínio, é válida a citação 
realizada na pessoa de qualquer um 
dos condôminos, mormente quando cada 
um deles detém a administração do to
do. Desnecessidade de citação do to
dos os condôminos. Legitimidade pas
siva da empresa rural (Fazonda) como 
única empregadora. TRT 3.866/90 - Ac. 
n. 10.913/90 - Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier - 1? T - DOE 07.12.90, pág. 94.
209- EMPREGADOR DOMÉSTICO. 

PREPOSTO.
Qualquer pessoa da família, no âmbito 
da prestação laborai do empregado 
doméstico, que tenha conhecimento dos 
fatos da lide, devo ser aceito como pro
posto, substituindo o empregador, nos
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termos do artigo 843, § 1? da CLT. TRT 
3.728/89 - Ac. n. 359/90 - Rei. Jair Pe
reira dos Santos - 1?T - DOE 26.01.90, 
pág. 97.
210- EMPRESA DE ECONOMIA MIS

TA SOB CONTROLE DA UNIÃO. 
Tratando-se de empresa de economia 
mista oom controle acionário da Uniãò 
Federal, inaplicável cláusula que conce
de aumento salarial, ainda que indireto, 
sem prévia autorização do Conselho 
Nacional da Política Salarial. Inteligên
cia do art. 623 da C U  o Lei n. 6.708/79, 
art. 12. TRT 15.196/87 - Ac. n. 7.887/88 
- Rei. Nelson Mesquita - 3? T - DOE
23.11.88, pág. 72.
211 - EMPRESA LOCADORA DE MÃO-

DE- OBRA RURAL INADMISSÍVEL 
POR VIOLAÇÃO AO ART. 14. DA 
LEI N. 5.889/73, QUE CONTRATE 
EMPREGADOS COMO "SAFRIS- 
TAS". APLICAÇÃO DO ART. 452 
DA CLT.

So a  omprosa não exerce atividade ru
ral, mas aponas "loca mão-do-obra” 
para tomadores rurais, seus emprega
dos não so submetem, validamente, a 
contrato do safra previsto no art. 14 da 
Lei n. 5.889/73. Assim, so o empregado 
é readmitido em seguida ao término de 
um contrato a prazo, sem observância 
do que reza o art. 452 da CU, seu con
trato passa a ser de prazo indetermina
do. TRT 9.886/87 - Ac. n. 3.684/88 - Rei. 
Milton de Moura França - 4? T - DOE
16.06.88, pág. 114.
212 - EMPRESA SEM FINS LUCRATI

VOS. CATEGORIAS DIFERENCIA
DAS.

As empresas, tenham ou não finalidade 
lucrativa, independente da categoria 
econômica em que se enquadrem, estão 
obrigadas ao integral cumprimento das 
normas coletivas aplicáveis às catego
rias profissionais diferenciadas, eventual
mente existentes em seus âmbitos. TRT 
4.779/87 - Ac. n. 7.067/87 - Rei. Jair 
Pereira dos Santos -1? T - DOE 11.01.88, 
pág. 35.

213 - ENUNCIADO N. 90.
Estando a empresa localizada em perí
metro urbano, inexiste dificuldade do 
acesso o que não enseja a condenação 
com base no Enunciado n. 90 do C. TST. 
TRT 16.614/87 - Ac. n. 1.370/89 - Rei. 
Nelson Mesquita - 3? T - DOE 30.03.89, 
pág. 65.
214 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
Impossível é o deferimento de equipara
ção salarial quando o paradigma já so 
encontra aposentado há quatro anos, 
antos portanto do ajuizamento da ação 
pelo postulante. Inexistindo quadro de 
carreira na empregadora, improcodo o 
pedido. Afinal, ausentes os requisitos 
apregoados pelo art. 461 da CLT. TRT 
2116/87 - Ac. n. 7.466/87 - Rei. Rober
to Gouvêa - 2? T - DOE 28.01.88, pág. 52.
215- EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
A Constituição Federal estabelece que 
os vencimentos pagos pelo Poder Exe
cutivo a seus servidores ó o teto que 
pode ser pago pelos Poderes Legislati
vo e Judiciário, para funções iguais. 
Portanto, não se justifica que os próprios 
servidores do Poder Executivo que exer
cem funções iguais dos servidores Ju
diciários e do Legislativo, percebam 
salário inferior. TRT 6.018/87 - Ac. 
1.814/88 - Rei. Nelson Mesquita - 3?T
- DOE 20.04.88, pág. 52.
216 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
O desconhecimento dos fatos pelo pre- 
posto quando da tomada do dopoimen- 
to possoal impõe a aplicação do § 1? 
do art. 843 consolidado no sentido do 
inviabilização da defesa quanto à pro
va dos fatos impeditivos ou modificati- 
vos da pretensão ao direito matorial. 
Deste modo, preenchidos os requisitos 
do art. 461 consolidado quanto à equi
paração. TRT 10.904/87 - Ac. n. 4.795/88
- Rei. Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE
18.07.88, pág. 38.
217 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL FEPA-

SA.
O chamado "Contrato FEPASA”, ou a 
“Nova Estrutura Salarial” não impede 
a equiparação salarial diante da garan-
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tio constitucional sobre o tema e, ainda, 
por não prevalecer sobre o art. 461 da 
CLT. TRT 11.868/87 - Ac. n. 8.202/88 - 
Rol. Ublrajara Cardoso Rocha - 2? T - 
DOE 29.11.88, pág. 69.
218 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL E DO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL. INADMISSÍVEL IN
TERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA 
R. SENTENÇA NORMATIVA QUE 
A CONCEDEU. DEVIDO O ADI
CIONAL DE CARÁTER PESSOAL 
- "ACP".

Através de acordo firmado em Dissídio 
Coletivo, estabeleceu-se, de forma níti
da, a equiparação salarial das tabelas 
de vonclmento-padrâo entre o Banco 
Central e o Banco do Brasil, tendo o 
douto TST, ante dúvida que surgiu 
quanto ao alcance de referida equipara
ção, proclamado que o nivelamento sa
larial abrango todo o qualquer benefício 
outorgado aos emprogados do Banco 
Central ató 1.3.88. Indiscutível, assim, 
que o "Adicional de Caráter Pessoal", 
típica parcela de natureza salarial, que 
já vinha sondo paga aos funcionários 
do Banco Central do Brasil, desde outu
bro do 1987 o de forma generalizada, 
passou a ser devido aos funcionários 
do Banco do Brasil. TRT 11.430/90 - Ac. 
n. 9.640/91 - ReL Milton de Moura Fran
ça - 1? T - DOE 02.10.91, pág. 106.
219 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA PELO 
PARADIGMA.

Recurso do Reclamado conhecido e 
desprovido. O fato de o paradigma ha
ver orientado tecnicamente o deman
dante no início da prestação de tarefas 
deste, não inviabiliza o enquadramento 
do pedido de equiparação nos limites 
do artigo 461, "caput" e seu parágrafo 
1? quando os requisitos aqui fixados 
são preenchidos. TRT 252/89 - Ac. n. 
629/90 — Rei. Eurico Cruz Neto - 3? T 
- DOE 30.01.90. pág. 48.
220- ESTABILIDADE.
Direito do empregado em optar pela 
reintegração ou pagamento de indeni

zação, resilindo-se a avença. Inteligên
cia do art. 486 da CLT à luz do direito 
à escolha do trabalho. TRT 1.290/90 - 
Ac. n. 9.988/90 - Rei, Carlos Alberto 
Moreira Xavier - 1?T- DOE 16.11.90, 
pág. 103.
221 - ESTABILIDADE DO ALISTAMEN

TO. RETENÇÃO DE VERBAS 
RESCISÓRIAS.

Recurso do Autor conhecido e dospro- 
vldo, rejeitada preliminar de Intempestl- 
vidade. Com o percebimento das verbas 
rescisórias se verificou fato Impeditivo 
que inviabilizou condição resolutiva ex
pressa em cláusula normativa, onde era 
assogurada a rolntegração após o sor- 
viço militar. A retenção dos valores ca
racteriza fato impeditivo e se não con- 
sldorada consagrar-so-ia o princípio do 
enriquecimento ilícito. TRT 256/89 - Ac. 
n. 632/90 - Rol. Eurico Cruz Noto - 3? 
T- DOE 30.01.90, pág. 48.
222- ESTABILIDADE. INDENIZAÇÃO- 

REINTEGRAÇÃO.
Em se trotando do pleito do omproga- 
do estávol descabe o pedido de inde
nização som que haja pedido do reinte
gração no emprego. A indenização so
mente podo ser pleiteada do forma al
ternativa, o a concessão desta, é facul- 
dado do Juiz, ante as circunstâncias 
futuras a serem consideradas. TRT 
10.175/87 - Ac. n. 3.997/88 - Rei. Nelson 
Mesquita - 3?T - DOE 22.06.88, pág. 65
223 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
Demonstrado pelo laudo pericial que 
o empregado não é portador de doen
ça profissional descabe a estabilidade 
provisória prevista em Acordo Judicial. 
TRT 15.197/87 - Ac. 7.888/88 - Rei. Nel
son Mesquita - 3? T - DOE 23.11.88, 
pág. 72.
224 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
Mesmo que um diretor ou uma diretoria 
de Sindicato extrapolem suas atribui
ções, criando direitos para seus empre
gados, inoportunos ou exagerados, não 
há como eximir-se, a entidade empre
gadora, da correspondente obrigação. 
O empregado não pode ficar sujeito às
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vicissitudes ocasionais dos órgãos que 
compõem a empresa ou entidado a ola 
equiparada. Seria o caos o a inseguran
ça generalizada nas relações de traba
lho. TRT 2.587/90 - Ac. n. 9.942/90 - 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? 
T- DOE 16.11.90, pág. 102.
225- ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO QUAN
DO O FATO ENSEJADOR OCOR
RE APÓS O PRÉ-AVISO DA DIS
PENSA.

O benefício estatuído no § 3? do artigo 
543 da CLT assegura ao ompregado a 
liberdado de concorrer às eleições de 
seu Sindicato, e, se eleito, poder atuar 
em prol de sua categoria, sem a preo
cupação da perda de seu emprego. A 
ciência do fato por sou empregador, 
poderia levá-lo por revonchismo, receio 
ou semelhante, a despedi-lo. Daí, a pru
dente previsão legal. Todavia, se o em
pregador Já tiver decidido pela rescisão 
do empregado, submetendo-se apenas 
às regras do pré-aviso do lei, não pode 
sofrer a imposição de mantença do con
trato que não mais deseja, talvez por 
mais quatro anos. Ainda mais quando 
a inscrição do trabalhador em chapa 
concorrente às eleições sindicais se deu 
quando já cumpridos 2/3 do prazo do 
pré-aviso. Evidente, na hipótese, a isen
ção da intenção patronal, de resilir o 
contrato em função do fato em aproço. 
TRT 14.080/87 - Ac. n. 5.340/89 - Rei. 
Sylmar Gaston Schwab - 3? T - DOE
30.06.89, pág. 78.
226 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILI
TAR.

Face à existência de cláusula assecura- 
tória de estabilidade provisória, com 
o pagamento das obrigações trabalhis
tas que seriam devidas durante o perío
do do afastamento, a não concordância 
do empregado em retornar ao empre
go equivale à demissão "sponte pró
pria", oxonerado o empregador apenas 
do pagamento das verbas rescisórias. 
TRT 15.486/87 - Ac. n. 291/89 - Rei. 
Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE 0202.89, 
pág. 57.

227- ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
CIPA. SUPLENTE. GARANTIA DE
EMPREGO. AB-ROGAÇÂO DO
ARTIGO 165, DA CU.

“Ao consagrar a garantia contra despe
dimento arbitrário ou sem justa causa, 
a todo empregado eleito para cargo de 
direção nas CIPAs, o legislador consti
tuinte, no artigo 10, inciso II, alínea “a", 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, não distingue titular de su
plente. Resta, pois, obrigado no parti
cular o artigo 165, consolidado". TRT 
7.372/89 - Ac. n. 6.859/90 - Rei. Antô
nio Bosco da Fonseca - 2? T - DOE
24.08.90, pág. 144.
228- ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

SUPLENTE DA CIPA.
O Suplente das Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes não se encon
tra protegido pela estabilidade, que a 
limitou aos empregados eleitos para 
cargo de direção, conforme art. 10, II, 
"a" das Disposições Transitórias Cons
titucionais. TRT 7.791/90 - Ac. n. 
3.546/91 - Rei. Marilza Izique Chebabi
- 3? T- DOE 24.04.91, pág. 141.
229 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

SUPLENTE DA CIPA.
O art. 10, inciso III, alínea “a" da Cons
tituição Federal vigente, não estabele
ce qualquor distinção entre os membros 
titulares e os suplentes ao dispor sobre 
estabilidade dos eleitos para cargo de 
direção do comissões internas de pre
venção de acidentes, não cabendo ao 
intérprete a distinção. Ademais, não se 
pode cogitar que, com o eventual afas
tamento do titular, o suplente no exer
cício de cargo, pudesse ser dispensa
do, deixando os trabalhadores sem re
presentante na CIPA. O objetivo da Lei 
deixaria de ser atendido. Por derradei
ro, cumpre relevar que o dispositivo 
constitucional em questão visa proteger 
o cipeiro desde a sua candidatura, de 
forma que seria contra-senso deixar ao 
desamparo o suplente, eleito pelo mes
mo processo que o titular. TRT 12.420/90
- Ac. n. 9.584/91 - Rei. Lúcio Cósar Pi
res - 2Í T - DOE 02.10.91, pág. 105.
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230 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. 
NOVO PRAZO PARA CONTES
TAR. INCABIMENTO.

O réu tom o mesmo prazo pnra arguir 
a incompotôncia relativa quo lho (oi de
ferido para contestar. Terá duas opções. 
A primeira ofertar a exceção o a defosa. 
A segunda, só a exceção. Nossa hipó
tese, julgado o incidcnto, o prazo para 
contestar volta a fluir, pelo lapso de tem
po quo faltava, já quo a oxcoção sus
pendo o curso do procosso. No ontan- 
to, como o prazo para a oforta da defo
sa, no procosso do trabalho so osgota 
na primoira audiência, a sogunda hipó
tese é inviável e, mais ainda, o deferi
mento do novo prazo para contostar. 
TRT 5.146/90 - Ac. n. 3.555/91 - Rei. 
Antônio Bosco da Fonseca - 2? T - DOE
24.04.91, pág. 141.
231 - EXECUÇÃO
Preferência do adjudicação sobro romi- 
ção. Podido de adjudicação formulado 
em tempo hábil prefero á romiçáo, des
de quo esta seja postulada oxtompora- 
neamente, mesmo quo o auto do adju
dicação não tenha sido lavrado nas 24 
horas seguintes por omissão única da 
Socrotaria da Junta. TRT 257/90-P - Ac. 
n. 6.520/91 - Rei. Carlos Alborto Morei
ra Xavior - Grupo Normativo - DOE
28.06.91, pág. 110.
232- ADJUDICAÇÃO QUANDO HÁ 

ARREMATAÇÃO EM VALOR INFE
RIOR À AVALIAÇÃO.

O art. 714, "caput", do CPC, inviabiliza 
a adjudicação quando o bom já foi arre
matado por valor inforior ao da avalia
ção. O § 1? do art. 888 consolidado só 
devo sor obsorvado quando não houver 
licitante. TRT 15.214/87 - Ac. 281/89 - 
Rol. Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE
02.02.89, pág. 56.
233 - EXECUÇÃO. CÁLCULO DE VER

BAS COM BASE EM MOEDA ES
TRANGEIRA. VALOR DE COM
PRA.

Justificam-so os cálculos das verbas 
condonatórlas, com baso om moeda 
estrangoira, pela cotação para a venda,

porquo a empregadora não so equipa
ra nom substitui a casa de câmbio, que 
toria custo operacional cambiário; o 
omprogado deve receber uma quantia 
tal om cruzados, que lho possibilito 
comprar o oquivalento om moeda es
trangeira, objeto do contrato, sob pena 
de, om assim não sendo, acarretar di
minuição remuneratória. TRT 5.021/87 
- Ac. n. 7.094/87 - Rei. José Pedro de 
C. R. do Souza - 2?T- DOE 11.01.88, 
pág. 35.
234 - EXECUÇÃO. CESSIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRABALHISTA. INALTE
RABILIDADE DA COMPETÊNCIA 
DO JUIZ DO TRABALHO. MES
MO DIANTE DO INGRESSO NA 
EXECUÇÃO DE PESSOA ESTRA
NHA À RELAÇÃO DE EMPREGO.

I - A ccssibilidade do crédito trabalhis
ta ó corolário de sua expressão patri
monial, cessibilidade quo explica sua 
transmissão causa mortis o sugere a 
admissibilidade da transmissão por ato 
inter vivos, com a única restrição quan
to ã obrigação de fazer constituída em 
atenção à pessoa do devedor. II - Tan
to a cessão de crédito como a sub-ro- 
gação (legal ou convencional) investem 
o cessionário e o sub-rogatário nos di- 
roitos o açõos do antigo crodor - o os 
habilitam h assunção do pólo ativo da 
execução, por força do logitimaçâo su- 
pervonionto, contemplada nos incisos
II e III, do art. 567 do CPC. III - Inaltera
bilidade da competência do Juiz do Tra
balho mosmo frente ao ingresso no pro
cosso do possoa estranha à rolação do 
emprego, face o princípio do quo o juiz 
da açáo ó o juiz da oxecução, ligada 
à ação, aliás, por conoxão sucossiva 
(Frederico Marquos). TRT 7.673/90 - 
Àc. n. 5.002/91 - Rol. Antônio José do 
Barros Lovenhagon - 1? T - DOE
27.05.91, pág. 158.
235- EXECUÇÃO. CITAÇÃO INICIAL 

NA PESSOA DO ADVOGADO. 
NULIDADE.

Nula ó a oxecução cuja citação inicial 
foi feita na pessoa do um dos patronos 
da emprosa. Ela dovo sor procodida na 
pessoa do um dos sócios da oxecuta-
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da ou diretor investido de poderes de 
mando. TRT 6.401/89 - Ac. n. 5.994/90
- Rol. Luiz Carlos Diehl Paolieri - 4? T
- DOE 26.07.90. pág. 68.
236- EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 

TERCEIRO POSSUIDOR.
Não levado a registro o compromisso 
do compra o venda particular, a posse 
do imóvol não tem oficácia "erga om- 
nos". Penhorado o bem em execução 
trabalhista, atingido restou o domínio. 
A ponhora, nesse caso, não ensoja em
bargos de terceiro. TRT 7.641/88 - Ac. 
n. 12.627/89 - Rei. Celina Pommor Perei
ra - 2? T - DOE 12.01.90, pág. 78.
237 - EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL CONVERSÃO DOS 
DÉBITOS EM BTN’S 

Desde que acompanhado do valor do 
condenação om moeda corrente, nada 
impede que o débito constante do pro- 
catório apresentado ao Poder Público 
Municipal seja convertido em BTN‘s, 
conforme decidiu, recentemente, o Pre
tório Excelso. TRT 9.810/90 - Ac. n. 
6.482/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie
ri - 4? T - DOE 03.07.91, pág. 98.
238 - EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUA

EXIGÊNCIA PARA OS CRÉDITOS 
TRABALHISTAS EXECUTADOS 
CONTRA PESSOAS DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO. ORDEM DO 
PRECATÓRIO TRABALHISTA. 
NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 100 DA CF 

O art. 100 da Magna Carta devo ser 
analisado do forma sistêmica, orgânica 
o lógica, harmonizando-o com todo o 
corpo constitucional vigento. A previsão 
orçamentária das desposas do onte

público é fruto da longa maturação do 
princípio da legalidade, de modo a que 
o cidadão possa fiscalizar e acompa
nhar para onde vai o dinheiro arrecada
do polo Estado. O pagamento do sen
tenças judiciais não deve ficar excluido 
desso princípio, sob pena de incerteza 
do crodor o da sociedade como um to
do. Os dóbitos trabalhistas, oriundos 
de sontonça judicial, têm natureza ali
mentar, mas isso não os afasta da ro- 
gra do art. 730, I, do CPC. A pessoa de 
direito público ao receber o precatório 
trabalhista dove autuá-lo cronologica
mente, seja porque deverá saldá-lo an
tes do outros precatórios judiciais co
muns, soja porque os do natureza tra
balhista ou alimentar nocessitam do 
ordom própria, do modo a que o órgão 
dovodor não seja tontado a pagar uns 
em dotrimonto de outros, por razõos 
"políticas" ou do "compadrio". Conco- 
dida a sogurança, na forma da funda- 
montação. TRT 127/90-P - Ac. 11.836/90
- Rei. José Pedro do Camargo Rodri- 
guos do Souza - Grupo do Dissídios 
Individuais - DOE 15.01.91, pág. 54.
239 - EXECUÇÃO. REMIÇÃO.
Cabimento quando o valor da condena
ção é depositado intogralmente, mes
mo quo, potencialmente, haja atualiza
ção a sor foita. A remição é instituto da 
faso exoeutória destinada a minimizar 
os efoltos drásticos da expropriação 
judicial o tom relação com o valor obje
to da condonaçáo quo serviu de emba- 
samonto ao mandado judiciai o à po
nhora. TRT 2.681/90 - Ac. n. 9.947/90
- Rol. Carlos Alberto Moroira Xavier - 
1?T- DOE 16.11.90, pág, 102

F
240- FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO. ARTIGO 467, DA CLT. 
INAPLICABILIDADE.

Mesmo sendo o crédito trabalhista pri
vilegiado, se submete à habilitação pe
rante o Juízo universal da Falência. Co
mo consequência, impossível oxigir 
qualquer pagamento na oportunidade

da primoira audiência, ainda quo incon
troversa a vorba, já quo ao Síndico não 
é dada a disponibilidade do dinheiro 
da massa. Daí, a inapllcabilidade da 
dobra do quo trata o artigo 467, da CLT, 
om so tratando do massa falida (Inteli
gência dos artigos 63, 102 e 209, da Lei 
do Falências). TRT 1.517/90 - Ac. n.
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8.808/90 - Rei. Antônio Bosco da Fon
seca - 2? T - DOE 15.10.90, pág. 308.
241 - FALTA AO SERVIÇO. FALTAS IN

JUSTIFICADAS. REITERAÇÃO. 
DESlDIA CARACTERIZADA. 

Empregado punido 5 vezes, sendo uma 
advertência e 4 suspensões, por faltas 
injustificadas, caracteriza a desídia, au
torizando a rescisão sem ônus para o 
empregador. TRT 7.213/90 - Ac. n. 
1.145/91 - Rei. Antônio Mazzuca - 4? 
T- DOE 15.02.91, pág. 89.
242 - FALTA AO SERVIÇO. JUSTIFICA

TIVA. PARALISAÇÃO DOS 
TRANSPORTES URBANOS. DE
CRETAÇÃO DE "CALAMIDADE 
PÚBLICA" POR PARTE DA MU
NICIPALIDADE.

Prevendo o Acordo Coletivo da catego
ria a interrupção do trabalho, por moti
vo de força maior, a paralisação dos 
transportes urbanos, caracteriza essa 
interrupção, mesmo porque a municipa
lidade decretou "calamidade pública" 
em decorrência do fato. TRT 10.286/90 
- Ac. n. 6.675/91 - Rei. Antônio Mazzu
ca - 4? T - DOE 05.07.91, pág. 79.
243- FALTA GRAVE.
As faltas reiteradas ao serviço consti
tuem óbice no sentido do que o passa
do funcional do empregado venha a ser 
considerado a seu favor para efeito de 
gradualizaçáo da pena. A punição do 
natureza extrema Impõe-se faco h con
tumácia do ato faltoso e aos prejuízos 
causados ao empregador com as au
sências ao trabalho. TRT 9.061/87 - Ac. 
n. 4.456/88 - Rei. Eurico Cruz Neto - 
3* T - DOE 06.07.88, pág. 38.
244 - FALTA GRAVE. IMPROBIDADE E 

MAU PROCEDIMENTO. PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS A NOVO 
EMPREGADOR, NO PERlODO 
DE FÉRIAS. UTILIZAÇÃO DE OU
TRA CTPS, PARA OBTENÇÃO 
DO SEGUNDO EMPREGO. RE
CURSO PROVIDO.

O empregado que, antes de completar 
o período aquisitivo, vem de obter a 
antecipação do gozo de férias o, no dia 
seguinte ao início destas, utilizando-se

de outra CTPS, firma contrato de traba
lho com novo empregador, comete fal
ta grave, não só de mau procodimonto, 
como também de improbidade. A pri
meira por violar o dever do não traba
lhar no período de férias, e a segunda 
pelo fato de utilizar-se do duas CTPS, 
ocultando de seu novo omprogador o 
fato do que estava com seu contrato 
de trabalho interrompido, para usufruir 
de dupla remuneração, com evidente 
prejuízo à recorronte, na medida em 
que, consciente de que não mais retor
naria a lhe prestar serviços, veio do lu
dibriá-la usufruindo antecipadamonte 
de um período de férias quo sequor 
direito ainda tinha. Acrescente-se que 
por não ter um ano de casa, certamon- 
te o reclamante só poderia atender seu 
novo patrão através de pedido de de
missão junto à reclamada o, assim, an
te o que preconiza o artigo 147, da CU, 
não teria nem mesmo direito ãs férias 
proporcionais. TRT 4.242/89 - Ac. n. 
3.383/90 - Rei. Milton de Moura França
- 4? T - DOE 17.05.90, pág. 59.
245- FALTA GRAVE. INDISCIPLINA. 

AVALIAÇÃO DA FALTA. CRITÉ
RIOS OBJETIVO E SUBJETIVO. 

Indiscutivelmente, o omprcgado quo se 
recusa a trabalhar, apôs formular podi
do de aumento salarial e obter como 
resposta que a solução viria até o final 
do expediente, comete típico ato de in
disciplina, passível de punição, sob po- 
na de subversão da ordem hierárquico, 
com sérios reflexos no comportamento 
de todos os demais trabalhadores da 
seção. A falta assume contornos mais 
graves, quando o passado funcional 
encontra-se maculado por advertências 
o suspensões. TRT 7.507/90 - Ac. n. 
2.327/91 - Rei. Milton de Moura França
- 1 ? T - DOE 22.03.91, pág. 89.
246 - FAUA GRAVE. INEXISTÊNCIA DE 

PROPORÇÃO ENTRE A FALTA 
E A PUNIÇÃO. ABUSO DE PO
DER CARACTERIZADO. DEVER 
DO EMPREGADOR DE INDENI
ZAR.

Se o empregador dispõe de meios pe
dagógicos outros, tais como o suspen-
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sáo e advertência, para reconduzir o 
empregado faltoso ao caminho do cum
primento de suas obrigações, e deles 
não se utiliza, optando pelo rompimen
to do vinculo omprcgaticio, pona máxi
ma e somente compatível com faltas 
graves, deve sujoitar-se às reparações 
logais, pois a toda evidência que, assim 
agindo abusou do direito o, via do con
sequência, acarretou dano ao emproga- 
do, consistonto na porda injusta do seu 
emprego. TRT 1.718/88 - Ac. n. 4.393/89 
- Rei. Milton.de Moura França - 1? T - 
DOE 09.06.89, pág. 80.
247 - FALTA GRAVE. INQUÉRITO POLI

CIAL SUA EFICÁCIA PROBATÓ
RIA.

Embora de natureza administrativa, o 
inquérito policial constitui peça de con
vicção do julgador e sua importância 
se revela maior, na medida em que o 
acusado, quando em juízo, não conse- 
guo infirmá-lo com provas convincentes. 
O recorrido limitou-so a afirmar que fo
ra o mesmo arquivado, mas em momen
to olgum cuidou do demonstrar que seu 
conteúdo fosso falso ou eivado de qual- 
quor outra mácula capaz do lhe retirar 
a eficácia probatória. Recurso provido. 
TRT 3.646/90 - Ac. n. 1.540/91 - Rei. 
Milton de Moura França - 4? T - DOE
07.03.91, pág. 114.
248- FÉRIAS.
Indlsponsabilidade do pagamento ante
cipado ao poríodo do gozo. Descarac- 
torlzação do instituto o descumprimen- 
to da obrigação do concessão das fé
rias, peia infração ao art. 145 da CLT. 
TRT 1.290/90 - Ac. n. 9.988/90 - Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 16.11.90, pág. 103.
249 - FÉRIAS FORENSES. RECESSO. 

IN APLICABILIDADE DA REGRA 
CONTIDA NO ARTIGO 179 DO 
CPC.

Na Justiça do Trabalho, em primeiro e 
segundo graus de jurisdição, não há 
férias forenses. O recesso não tom na
tureza jurídica do férias, mas do feria
dos. Consequência, a regra do artigo 
179 do CPC não se aplica ao recosso.

mas sim, à esculpida no artigo 178, do 
mosmo diploma legal. TRT 5.008/91 - 
Ac. n. 9.084/91 - Rei. Antônio Bosco da 
Fonseca - 2? T - DOE 18.09.91, pág. 108.
250 - FÉRIAS INDENIZADAS. ACRÉS

CIMO DE 1/3,
Por evidente e lógico quo, rompido o 
vínculo laborai por parto do emprega
dor, a remuneração das férias não con
cedidas, haverá do sofrer o acréscimo 
de 1/3, nos termos do art. 7? , XVII da 
Constituição Federal. So assim não fos
se, duplo seria o prejuízo causado ao 
empregado, eis que além do ter obsta
do o seu direito ao gozo de férias, ser- 
lhe-ia suprimida parto da retribuição 
pecuniária devida. TRT 8.370/89 - Ac. 
n. 6.166/90 - Rei. Jair Pereira dos San
tos - 1?T - DOE 02.08.90, pág. 140.
251 - FÉRIAS. PAGAMENTO DOBRA

DO. RESCISÃO INJUSTA NO 11? 
MÊS DO PERÍODO CONCESSI
VO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

A dispensa injusta, no 11? mês do perío
do concessivo, com o pagamento do 
aviso prévio em espécie, acarreta a do
bra das férias vencidas porque o 12? 
mês daquele período fica reservado ao 
aviso prévio, o qual, não pode coincidir 
com o doscanso anual, direito autôno
mo que ó. Nessa hipótese, a concessão 
das férias deve proceder à dispensa. 
TRT 5.045/87 - Ac. n. 169/88 - Rei. Jo
sé Podro de C. R. de Souza - 2? T - 
DOE 18.02.88, pág. 39.
252 - FÉRIAS. PERÍODO CONCESSIVO

SUSPENSO EM DECORRÊNCIA 
DE AFASTAMENTO COMPULSÓ
RIO DA GESTANTE. RETOMADA 
DO RESPECTIVO CURSO. DO
BRA INCABÍVEL.

O afastamento compulsório da gestan
te intorrompo o contrato de trabalho e 
acarrota a suspensão do período con
cessivo de férias. Este retoma seu cur
so com a volta da empregada ao servi
ço, até que so completem os doze me
ses previstos no art. 134 da CLT. É in- 
cabívol a dobra das férias, embora, apa- 
rentemonte, aquele período tenha se
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osgotado durante a licença à gestante 
(120 dias). Por exprossa disposição lo- 
gal (art. 131, II, da CLT) só não fica sus- 
ponso o período aquisitivo de novas 
férias. Recurso improvido. TRT 4.152/89
- Ac. n. 1.063/90 - Rei. José Pedro de 
Camargo Rodrigues do Souza - 2? T
- DOE 15.02.90, pág. 105.
253 - FÉRIAS PROPORCIONAIS.

ACRÉSCIMO DE UM TERÇO. 
INADMISSIBILIDADE.

O inciso XVII do artigo 7? da Constitui
ção brasiloira institui o acréscimo de 
1/3 (um terço) para o pagamonto "do 
férias anuais remuneradas", quando 
gozadas, polo que, analisando-so pro- 
cisamente o que pretendeu o legislador 
constituinto, nem as férias voncidas in
denizadas têm a incidência daquelo 
complemento. Olvidou-se quo ele foi 
instituído para quo o emprogado posso 
usufruir das vantagons e regalias do 
período do repouso anual romunorado, 
som lançar mão do salário monsal cor- 
respondento. TRT 7.072/90 - Ac. n. 
1.913/91 - Rei. Ubirajara Cardoso Rocha
- 2? T - DOE 22.03.91, pág. 81.
254 - FERROVIÁRIO. DIREITO À EQUI

PARAÇÃO SALARIAL INOPONI- 
BILIDADE DE ESTRUTURA SALA
RIAL IMPLANTADA EM RAZÃO 
DE DISSÍDIO COLETIVO. NOR
MAS COLETIVAS NÃO PODEM 
PIORAR SITUAÇÃO LEGAL 

A ostrutura salarial a que se obrigou im
plantar a reclamada, om razão do famo
so DC-TST-3/74, em absoluto, lhe deu 
carta branca para ostatuir normas de 
progrossão funcional, quo contrariassem 
a Constituição e as lois. As normas co- 
lotivas podom melhorar o que já dis
põem as leis; jamais poderão piorar 
condiçõos mínimas fixadas no ordena
mento jurídico. O "sistema" implantado 
náo é quadro do carroira, sequer homo
logado polo Ministério do Trabalho ou 
ali, simplesmente, dopositado. Essa "or
ganização do pessoal" subverte os cri
térios legais do promoção por antigui
dade o merecimento, alternados. Pro
moção “só por mérito" é imoral na me
dida om quo a aferição do mesmo fica

ao arbítrio exclusivo da diroçõo da em
presa. Dofere-so a equiparação porquo 
atondidos os pressupostos do art. 461 
da CLT, inclusive tendo o proposto (quo, 
noutra sessão “funcionou" como teste- 
munhall??) admitido a identidade do 
funçõos. Recurso a que so noga provi- 
monto. TRT 5.037/90 - Ac. n. 6.550/91 
- Rei. José Pedro do Camargo Rodri
gues do Souza - 2? T - DOE 05.07.91, 
pág. 76.
255 - FISCALIZAÇÃO DE TRABALHO. 

COM APARELHO DE TV CIRCUI
TO FECHADO.

Não pratica abuso de diroito omprega- 
dor quo, na busca do melhor produtivi
dade, coloca circuito fochado do televi
são, com o intuito do fiscalizar os om- 
progados o o andamonto dos serviços. 
TRT 2.217/89 - Ac. n. 10.767/89 - Rei. 
Antônio Mazzuca - 4? T - DOE 07.11.89, 
pág. 115.
256- FRAUDE. SEPARAÇÃO JUDI

CIAL.
Soparaçáo judicial simulada para frau
dar credores refogo h competência da 
Justiça do Trabalho, pois, a esta com- 
pote dirimir questõos relativas entre 
omprogado a omprogador. TRT 
15.219/87 - Ac. n. 7.428/88 - Rei. Nelson 
Mesquita - 3? T - DOE 07.11.88, 
pág. 83.
257 - FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ADMI

NISTRAÇÃO PÚBLICA. SUA SU
BORDINAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE. SE HÁ LEI MU
NICIPAL DISPONDO QUE DE
TERMINADO CARGO É DE PRO
VIMENTO EM COMISSÃO, NULA 
A PORTARIA DO EXMO. SR. PRE
FEITO QUE DISPÕE DE FORMA 
CONTRÁRIA, OU SEJA. QUE 
APONTA A RELAÇÃO JURÍDICA 
ENTRE O ENTE PÚBLICO E O 
FUNCIONÁRIO COMO SENDO 
DE NATUREZA TRABALHISTA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

A recorrente exerceu cargo do provi
mento em comissão, expressamento
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previsto em Lei Municipal (Lei n. 
1.420/85 - art. 2?, parágrafo único), e 
nostas condições usufruiu de direitos 
o obrigações inseridas em normas de 
Diroito Administrativo, carecendo de 
oflcácla jurídica, porque plena de nuli
dade, a Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
que identificou o vínculo como sendo 
do natureza trabalhista, uma vez que 
a Administração Pública, por força do 
princípio da legalidade, carecia de legi
timidade para dispor de forma contrária 
ao texto legal. TRT 4.983/90 - Ac. n. 
10.983/90 - Rei. Milton do Moura Fran
ça - DOE 09.01.90, pág. 104.

258 - FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTA
TUTÁRIO DE AUTARQUIA FEDE
RAL.

Controvérsias Inerentes à relação de tra
balho. Competência da Justiça Federal. 
A expressão empregadores adotada no 
art. 114 da Constituição Foderal tom con- 
coituaçáo trabalhista própria e refere-se, 
tão-somente, às relações contratuais. 
TRT 4.106/90 - Ac. n. 10.458/90 - Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavior - 1?T- 
DOE 30.11.90, pág. 122.

259- FUNCIONÁRIO PÚBLICO. TRA
BALHO PRESTADO AO ESTADO. 
RELAÇÃO DE TRABALHO RECO
NHECIDA. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. INAPLI- 
CABILIDADE DO ART. 106 DA 
CARTA CONSTITUCIONAL. PER
TINÊNCIA DO PRINCÍPIO FUN
DAMENTAL "TEMPUS REGIT 
FACTUM".

Se o prestador de serviço não usufruiu 
do status de funcionário público e sua 
roiação de trabalho com o Estado ocor
reu na vigência da Carta Constitucional 
do 1946, o conflito do intorosses entre 
ambos dovo sor solucionado sogundo 
o ordonamonto constitucional o infra- 
constltuclonal vigonte àquela época, 
segundo o princípio "tompus roglt fac- 
tum". TRT 2.590/87 - Ac. n. 2.226/88 
- Rol. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 04.05.88, pág. 71.
260 - FUNDO DE GARANTIA.
Multa do artigo 10, inciso I, das Dispo
sições Constitucionais Transitórias. TRT 
3.675/90 - Ac. n. 11.451/90 - Rei. Milton 
do Moura França - 4? T - DOE 11.01.91, 
pág. 78.

G

261 - GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁ
RIA.

Jornada de trabalho de 8 horas diárias. 
Inaplicabilidade do art 62 da CLT à es
pécie, face à expressa determinação 
do artigo 57, do mesmo diploma legal, 
no sentido de que as atividades espe
ciais têm sua jornada de trabalho disci
plinada por regras próprias. Inteligên
cia do § 2?, do art. 224 da CLT. TRT 
2.341/88 - Ac. n. 3.872/89 - Rei. Milton 
de Moura França - 1 ? T - DOE 31.05.89. 
pág. 59.
262- GESTANTE.
Indevido o salário-maternidade e a ga
rantia da estabilidade provisória à em
pregada grávida, quando esta participou 
da celebração de contrato de experiên
cia. Não há que se falar em frustração

de direitos ao término de tal tipo de 
pacto e tampouco em nulidade por oca
sião de sua celebração. TRT 2.110/87
- Ac. n. 7.463/87 - Rei. Roberto Gouvêa
- 2? T - DOE 28.01.88. pág. 52.
263 - GESTANTE. READMISSÃO. 
Comprovado que a empregada abortou 
após a dação do aviso prévio e conse
quente rompimento do contrato do tra
balho, aplica-se o disposto no art. 395 
o não o art. 393 da CLT. TRT 7.872/87
- Ac. n. 2.133/88 - Rei. Nelson Mesqui
ta - 3? T - DOE 02.05.88, pág. 66.
264- GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 

APOSENTADO E ANUÊNIOS. 
CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL 
S/A.

Não há se falar em direito adquirido 
quando há prevalência de princípio
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constitucional no sentido do fixar os li
mites temporais para aquisição de apo
sentadoria intogral om maior amplitude 
do que lei estadual antecedente, no 
caso o artigo 7? do Decreto n. 7.711, 
de 13.03.76. Trata-se, sim, do mera ox- 
pectatlva do direito pois quando da pro
mulgação da Constituição de 1967 os 
demandantes não haviam implementa
do a condição essencial, ou seja, o tem
po determinado no aludido Docreto, 
apenas obtendo o beneficio provlden- 
ciário proporclonalmonte. Indevida, por
tanto, a Gratificação especial de aposen
tado o anuênios; a doclsão no sentido 
de extinguir o feito sem julgamento do 
mérito foi correta. TRT 3.876/89 - Ac. 
n. 1.273/90 - Rei. Eurico Cruz Noto - 
3? T - DOE 22.02.90, pág. 103.
265- GREVE.
A participação pacífica de empregado, 
em grevo não configura falta grave jus- 
tificadora da dispensa. TRT 13.109/87 
-Ac. n. 1.583/89 - Rei. Nelson Mesqui
ta - 3? T - DOE 31.03.89, pág, 77.
266- GREVE.
Ausência dos requisitos oxigldos pela 
Lei n. 7.783/89 leva ao reconhecimento 
de ser o movimento abusivo, respon
dendo os grovlstas peias consequências 
decorrentes do ato. TRT 085/90-D - Ac.

n. 2.257/90 - Rei. Antônio Mazzuca - 
Grupo Normativo - DOE 29.03.90, 
pág. 104.
267 - GREVE. PARTICIPAÇÃO DE SIN

DICALISTA EM GREVE JULGADA 
ILEGAL.

A participação pacífica, do dirigente 
sindical em movimento grevista, ombo- 
ra ativa face a sua natural condição do 
liderança e representatividade, mosmo 
com a ilegalidade docrotada pela Justi
ça do Trabalho, não podo sor caracteri
zada como justa causa para o despedi
mento. TRT 7.780/87 - Ac. n. 7.843/87
- Rei. Jair Pereira dos Santos - 1?T- 
DOE 02.02.88, pág. 70.
268 - GRUPO ECONÔMICO. COEXIS

TÊNCIA DE VÍNCULO DE EM
PREGO.

A existência de ajusto expresso, embo
ra rotulado com o psoudofunção de 
Agente Autônomo do Invostlmentos, 
verificada a prestação não eventual, 
subordinada e onerosa, caractorlza a 
existência do vínculo de emprego com 
empresa coligada, independentemente 
do liame mantido com o ompregador 
original. TRT 977/88 - Ac. n. 4.395/91
- Rei. Jair Pereira dos Santos - 1?T- 
DOE 21.05.91, pág. 93.

H
269 - "HABEAS CORPUS". DENEGA

ÇÃO.
Não se concede a ordem quando ine
quívoco, que o paciente é depositário 
infiel dos bens que se achavam sob sua 
guarda e foram por elo alienados. TRT 
122/88-P - Ac. n. 4.401/88 - Rei. Oswal- 
do Preuss - Grupo II - DOE 04.07.88, 
pág. 52.
270 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
Devidos honorários advocatícios dada 
a sucumbência em ação rescisória ajui
zada após a vigência da nova Constitui
ção. TRT 233/88-P - Ac. n. 13.015/89 -

Rei. Carlos Alberto Moreira Xavior - 
Grupo I - DOE 10.01.90, pág. 93.
271 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
Devidos, com fundamento no art. 133 
da Constituição Federal. Auto-aplicável. 
TRT 5.924/89 - Ac. n. 3.163/90 - Rei. 
Luiz Carlos Diehl Paolieri - 4? T - DOE
10.05.90, pág. 129.
272 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
A essencialidade da advocacia o a in- 
dispensabilidade do advogado na ad
ministração da Justiça obrigam a atua
ção deste no processo. Qualidades ex
plicitadas na Carta Magna, do aplicação 
imediata e superadoras de normas or-
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dinárias antinômicas. Honorários advo- 
catícios devidos face ao princípio da 
sucumbência. TRT 1.290/90 - Ac. n. 
9.988/90 - Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier - 1» T - DOE 16.11.90, pág. 103.
273 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
Inexistência de jus postulandi das par
tes no processo trabalhista face à impo- 
ratividade da norma constitucional (art. 
133), integrada pela essencialidade da 
advocacia, declarada, também, no cor
po da Carta Magna. Infração ao princí
pio do devido processo legal caso se 
admita, na atuação jurisdicional do Es
tado, compondo conflito de interessos, 
uma parte assistida por advogado o a 
outra, não. Infringência letal ao princí
pio da igualdado das partes no procos- 
so. Amesquinhamento da prestação ju
risdicional gerada da síntese decorron- 
te da dialética processual. Recurso do 
reclamante a que se dá provimento pa
ra condenar a reclamada ao pagamen
to de honorários advocatícios. TRT 
2.541/90 - Ac. n. 699/91 - Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier - 1? T - DOE
07.02.91, pág. 99.
274 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. DESCABIMENTO. 

O art 133 da Constituição Foderal esta
tui que o advogado é imprescindível 
para a administração da justiça, mas 
não dispõe que, em razão disso, deva 
ele receber honorários, cabíveis apenas 
nas hipóteses previstas nas Leis ns. 
1.060, do 1950 e 5.584, de 1970. TRT 
12.162/90 - Ac. n. 9.309/91 - Rei. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 4“ T - DOE
25.09.91, pág. 135.
275 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO. 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
QUARTIS. ILEGALIDADE. TEMPO 
DE SERVIÇO NA FUNÇÃO. 
AFASTAMENTO DO PARADIGMA 
E POSTERIOR RETORNO.

A indispensabilidade dos advogados 
na administração da Justiça, prevista 
no art 133 da Constituição, nada mais 
ó do que repetição daquilo que já dizia

o art. 68 da Lei n. 4.215/63. A sucum- 
bôncia no processo trabalhista pressu- 
põo miserabilidado e a assistência sin
dical; só por lei poderá ser alterada es
sa sistomática. A estrutura salarial a quo 
so obrigou implantar a reclamada, em 
absoluto, lhe possibilita estatuir normas 
de ascensão funcional que violem a 
Constituição o a lei; o sistema de pro
moção por quartis, não é quadro de 
carreiro o subverte os critérios legais 
do antigüidado o merecimento. Não é 
oponível a diferonça de tempo superior 
a dois anos na função, quando o para
digma so afasta das primitivas funções 
o para olas retorna mais de dois anos 
dopois. Rocursos improvidos. TRT 
3.672/89 - Ac. n. 11.833/89 - Rei. José 
Pedro do Camargo Rodrigues do Sou
za - 2* T - DOE 06.12.89, pág. 142.
276 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

FIXAÇÃO COM BASE NO ART.
133 DA CF. DESCABIMENTO.

So o reclamanto não ó beneficiário da 
assistência judiciária, na forma das Leis 
ns. 1.060, do 1950, e 5.584, do 1970, 
não cabe a condenação da reclamada 
ao pagamonto do honorários advocatí
cios simplesmente com a indicação do 
disposto pelo art 133 da Const da Re
pública, quo a eles não se refero. TRT 
11.944/90 - Ac. n. 9.523/91 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 4* T - DOE
02.10.91, pág. 103.
277 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

PERTINÊNCIA RESTRITA NO
PROCESSO TRABALHISTA FACE
À MANUTENÇÃO DO “JUS POS
TULANDI" DAS PARTES.

Na Justiça do Trabalho, a verba honorá
ria somente se defere quando atendidos 
integralmente os requisitos da Loi n. 
5.584/70, enfatizados pelo Enunciado 
219 do Colendo TST. A Reclamanto não 
so encontra assistida de sou Sindicato 
de classe e o princípio da sucumbência, 
tal como existe na Justiça Cível, para 
ser implantado no processo trabalhista 
exige regulamentação específica ainda 
inexistente. Manutenção do "jus postu
landi'' das partes (art. 791 da CLT), 
inobstante o disposto no art. 133 da 
Constituição Federal de 1988. TRT
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8.982/90 - Ac. n. 5.860/91 - Rcl. Nelson 
Mosquita - 3? T - DOE 21.06.91, 
pág. 128.
278 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

SUCUMBÉNCIA DO EMPREGA
DO.

O artigo 133 do nova Carta Magna não 
ó aplicável no sentido de fazer rocair 
sobro o empregado hipossuficionte, 
quando ocorro sucumbência, o ônus 
quanto aos honorários de advogado. 
Na hipótese, aplicável analogicamente, 
com base no artigo 8? da CLT, o artigo 
3°, inciso V do Lei n. 1.060, de 
05.02.1950 eis que havendo impossibi- 
lidado material de arcar com o paga
mento de seu próprio advogado, tam
bém haverá com referencia ao da par
to contrária. TRT 1.705/89 - Ac. n. 
10.518/89 - Rol. Eurico Cruz Neto - 3? 
T - DOE 26.10.89, pág. 104.
279 - HONORÁRIOS DE PERITO.
A oxigência do depósito prévio para 
pagamento do honorários periciais se 
contrapõe ao Enunciado 236 do C. TST, 
quo rosponsabiliza a parto sucumbente 
por ossa obrigação. TRT 7.856/89 - Ac. 
n. 3.922/90 - Rei. Antônio Mazzuca - 
4? T - DOE 31.05.90, pág. 34.
280 - HORÁRIO DE TRABALHO.
Náo é viável o exame de postulação re
lativa a horas oxtras so o reclamante 
na inicial, não cuida do apontar seu ho
rário do trabalho de modo a permitir o 
estabelecimento dos limites da lido. TRT 
7.288/90 - Ac. n. 2.656/91 - Rei. Ubira- 
jara Cardoso Rocha - 2? T - DOE
03.04.91, pág. 103.
281 - HORAS EXTRAS.
Indevida a paga de trabalho extraordi
nário quando prestado durante o inter
valo destinado ao repouso ou refeição. 
Todavia, provado quo ole se roalizou 
no horário destinado àquelas interrup
ções, somente cumpre remunerá-lo ca
so o total da jornada ultrapassar a nor
mal. TRT 2.108/87 - Ac. n. 7.073/87 - 
Rei. Roberto Gouvêa - 2? T - DOE 
11.01.88, pág. 35.

282 - HORAS EXTRAS.
A inexistência do acordo escrito do art. 
71 da CLT implica em pagamento do 
horas extras por considerado tompo 
à disposição do empregador, por infrin- 
gòncia do intervalo máximo permitido 
do duas horas om um único intervalo. 
TRT 14.660/87 - Ac. n. 7.420/88 - Rcl. 
Nelson Mesquita - 3? T- DOE 07.11.88, 
pág. 83.
283 - HORAS EXTRAS.
Possibilidade do fixação através do to
dos os meios de provas, quando auson- 
tes os requisitos legais exigíveis. Náo 
existindo marcação do horário extorno 
o nem preenchimento da ficha prevista 
na Portaria n. 3.081/84, vale-so o julga
dor dos demais meios de prova para 
estabelecer a jornada diária e conso- 
qüontomonto aferição de horas extras. 
TRT 8.948/90 - Ac. n. 4.734/91 - Rol. 
Antônio Mazzuca - 4? T - DOE 27.05.91, 
pág. 153.
284- HORAS EXTRAS. ANOTAÇÃO EM 

CARTÃO OU LIVRO DE PONTO. 
O Cartão do Ponto o/ou Livro de Ponto 
devo ser anotado polo próprio empro- 
gado. Comprovado quo foi anotado por 
terceiro, o ainda do forma a ovidonciar 
horários do antrada o saída incompatí
veis, inconcobíveis com a falibilidade 
humana, rovola-so imprestável para pro
va da jornada. Dovidas horas oxtras na 
forma do podido. TRT 8.310/87 - Ac. n. 
595/88 - Rei. Milton do Moura França 
- 4? T - DOE 01.03.88, pág. 53.
285 - HORAS EXTRAS. DIGITADOR. IN

TERVALO DO ART. 72 DA CONS. 
DAS LEIS DO TRAB.

Do há muito que o digitador se equipa
ra ao meconógrafo, para fins do aplica
ção do disposto no art. 72 da CLT. Náo 
concedido o intervalo, terá ele direito 
ao seu cômputo como trabalho extraor
dinário, náo prosperando a afirmação 
no sentido de quo isso gora apenas 
multa administrativa. TRT 10.888/90 - 
Ac. n. 8.327/91 - Rol. Luiz Carlos Diohl 
Paolieri - 4? T- DOE 28.08.91, pág. 130.
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286- HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. DOENÇA DO 
EMPREGADO.

Tendo o trabalhador laborado om regi
me do sobretempo, por mais de vinte 
o seis anos, mesmo na hipótoso do proi
bição médica, a emprosa está obriga
da a manter a remuneração adicional 
respectiva, não sendo o coso do so pcr- 
quirir a culpa por doonça ospontonoa- 
mente surgida e decorronto do próprio 
trabalho. Tal situação ostá abrangida 
pelo risco econômico, assumido pola 
empresa, que, também, lixou condlçõos 
contratuais, que não podom sor altora- 
das, causando prejuízos ao omproga- 
do (arts. 444 e 468 da CLT). Rocurso 
improvido." TRT 3.651/89 - Ac. n. 
11.546/89 - Rei. José Podro do Camar
go Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
28.11.89, pág. 93.
287 - HORA EXTRAS. TRABALHO DA 

MULHER. COMPENSAÇÃO. ART. 
374, CLT.

A duração normal do trabalho diário da 
mulher somente poderá ser elevada, 
independentemente de acréscimo sala
rial, mediante convenção ou acordo 
coletivo, não prevalecendo, para tanto, 
simples acordo escrito de compensação 
ontro o omprogador o a omprogada. 
TRT 7.157/87 - Ac. n. 8.058/87 - Rei. 
Gonósio Vivanco S. Sobrinho - 4? T - 
DOE 09.02.88, pág. 45.
288- HORAS "IN ITINERE".
Provado quo o local não ó do difícil 
acesso e coborto por linha regular de 
ônibus, não so deloro horas extras “in 
ítinoro". TRT 2.359/87 - Ac. n. 7.414/87 
- Rol. Nelson Mesquita - 3? T - DOE 
19.01.88, pág. 30.
289- HORAS “IN ITINERE".
O fornecimento do condução polo em
pregador, por si só, não basta para o 
deforimento de horas "in ítinoro", cuja 
concessão exige o atendimento do to
dos os requisitos oloncados polo Enun

ciado 90 do TST. TRT 1.198/89 - Ac. n. 
9.940/89 - Rol. Nelson Mosquita - 3? 
T- DOE 10.10.89, pág. 95.
290- HORAS "IN ITINERE". FORNE

CIMENTO GRATUITO DE CON
DUÇÃO PELO EMPREGADOR. 
PRESUNÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE TRANSPORTE PÚBLICO RE
GULAR OU DE LOCALIZAÇÃO 
DA EMPRESA EM LOCAL DE 
DIFÍCIL ACESSO. DIREITO RE
CONHECIDO AO EMPREGADO. 

Se a emprosa aloga quo se encontra 
localizada em local do fácil acesso o 
sorvida por transporte rogular, seu é 
o ônus da prova, porque o fornocimen- 
to gratuito do condução, mormonto em 
zona rural, gera a presunção do sua in- 
dispensabilidade ao rogular compare- 
cimonto dos empregados ao sorviço. 
TRT 6.901/89 - Ac. n. 7.412/90 - Rei. 
Milton do Moura França - 4? T - DOE
06.09.90, pág. 108.
291 - HORAS "IN ITINERE". MONTAN

TE FIXADO EM CLÁUSULA CO
LETIVA.

Montante de horas "in itinere" preconi
zado om convenção coletiva deve ser 
encarado como limite mínimo, sem pre
juízo do tempo de efetivo deslocamen
to, seja porque o são inúmeros direitos 
trabalhistas ou por ser a convenção ins
trumento normativo dostinado â melho
ria das condições do trabalho. Jurisdi- 
cidade da Súmula 90 do TST, concebi
da com apoio na analogia legal, admiti
da no art. 4?, da LICC, como processo 
do intogração de eventuais lacunas da 
Lei. Verbete inspirado não só no art. 4°, 
mas também no § 3?, do art. 238, am
bos da CLT, diante da evidência de quo 
a condução é fornecida no interesso 
do empregador. Similitude do situações 
que desafia a mesma solução jurídica 
por aplicação do velho adágio "ubi oa- 
dem ratio, ibi idem jus". TRT 843/90 - 
Ac. n. 4.340/91 - Rei. Antônio José do 
Barros Levenhagen - 1? T - DOE
21.05.91, pág. 92.
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292 - HORAS "IN ITINERE". ÔNUS DA
PROVA ARTS. 818 DA CLT E 333, 
INCISO II, DO CÓDIGO DE PRO
CESSO CIVIL.

So a empresa fornece transporto gratui
to a sous empregados o aloga, para fur
tar-se ao pagamento do horas do per
curso, om local do fácil acosso o servi
do por transporto público rogular, seu 
6 o ônus da provo do fato impoditivo 
do diroito às horas ploitoadas. TRT 
11.558/90 - Ac. n. 9.642/91 - Rol. Milton 
de Moura França - 1? T - DOE 02.10.91, 
pág. 106.
293 - HORAS "IN ITINERE". SUA FIXA

ÇÃO EM ACORDO COLETIVO. 
Possibilidade do quostionamonto do sua 
eficácia através do sontonça do mérito. 
Carência de ação repelida, por não ser

295- INDENIZAÇÃO.
O faloclmonto não dá diroito à família 
ao recobimento do qualquer indeniza
ção. TRT 8.766/87 - Ac. n. 2.898/88 - 
Rol. Nolson Mesquita - 3? T - DOE 
31/05/88, pág. 53.
296- INDENIZAÇÃO.
Havendo ostabilidade, desde quo o em- 
progador, mesmo praticando rosilição 
doscabida, tenha manifestado sou de- 
sojo de não mais contar com os sorvi- 
ços do empregado, tem este o diroito 
do optar pela cessação da avenço, com 
roparação pecuniária. Atenta contra a 
liberdade do trabalho, insculpido na 
Constituição Fedoral, exigir-so do em- 
progado, contra sua vontado, a conti
nuação no emprego, tendo, antorior- 
monte, o empregador se manifostado 
contrário a ela. TRT 2.587/90 - Ac. n. 
9.942/90 - Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier - 1?T- DOE 16.11.90, pág. 102. 
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caso de impossibilidade jurídica do pe
dido. TRT 3.095/90 - Ac. n. 3.161/91 - 
Rol. Milton do Moura França - 1? T - 
DOE 18.04.91, pág. 130.
294- HORAS "IN ITINERE". TRANS

PORTE REGULAR PÚBLICO. EN
TENDIMENTO DO ENUNCIADO
N. 90.

O quo o Enunciado n. 90 quis classifi
car como “transporto rogular" ó a exis
tência de condução com horários com
patíveis com aquolos om quo o ompro- 
gado entra ou sai do trabalho, sob pe
na do não tor ela utilidado alguma para 
os trabalhadoros quo depondem do 
transporto para o local do serviço indi
cado pelo omprogador. TRT 8.942/90 
- Ac. n. 5.780/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl 
Paolieri - 2?T- DOE 21.06.91, pág. 126.

297 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL. DES- 
CABIMENTO.

Se, com a soma do prazo do aviso pré
vio, o tempo do serviço do empregado 
despedido se projeta além da data do 
roajusto salarial do sua categoria profis
sional. faz elo jus ao recobimento dos 
títulos rescisórios de acordo com o no
vo nível salarial, o não à indonizaçáo 
adicional. TRT 11.375/90 - Ac. n. 
8.333/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolio- 
ri - 4? T - DOE 28.08.91, pág. 130.
298- INDENIZAÇÃO.
Art. 9? da Lei n. 6.708/79. Ausência do 
defesa convalida pedido, mesmo sem 
comprovação da data-base. Presunção 
de verdade. TRT 7.846/89 - Ac. n. 
3.918/90 - Rei. Antônio Mazzuca - 4? 
T- DOE 31.05.90, pág. 34.
299- INDENIZAÇÃO COMPENSATÓ

RIA (ART. 7°, INCISO I, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Norma do eficácia limitada. Multa (40%) 
do FGTS (art. 10, inciso I, Disposições



Constitucionais Transitórias). Inviabilida
de do processo integrativo analógico, 
paro efeito de sua extensão a emprega
do não-optante. Recurso provido. TRT 
3.997/Q9 - Ac. n. 4.648/90 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T  - D O E  21.06.90, 
pág. 93.

300 - IND E N I Z A Ç Ã O  C O M P E N S A T Ó 
RIA (ART. 7?. INCISO I DA  
CONSTITUIÇÃO E ART. 10. INC.
I, D A S  DISPOSIÇÕES CONSTI
TUCIONAIS TRANSITÓRIAS).

Norma do eficácia contida (art. 7?, inc.
I da Constituição), e m  relação ao empro- 
gado não-optante. Impossibilidade do 
aplicador da lei utilizar-se de processo 
integrativo analógico, para estender os 
4 0 %  (quarenta por cento) ao emprega
do não-optante, porque a equivalência 
entro o F G T S  e a indonização da CLT 
é moramento jurídica o não econômica. 
Rocurso ex officlo provido. TRT 3.996/89 
— Ac. n. 7.027/90 - Rei. Sylmar Gaston 
Schwab - 4? T  - D O E  3t .08.90, pàg. 144.

301 - INÉPCIA D E  INICIAL
O  artigo 284, "caput" do C P C  impõe 
determinação no sentido de complomen- 
tar o pedido vestibular, não havendo se 
falar e m  inépcia da inicial, o que só ocor
rerá se inobsorvado o sou parágrafo úni
co pelo demandante. TRT 9.961/90 - Ac. 
n. 7.472/91 - Rei. Eurico Cruz Neto - 3? 
T -  D O E  02.08.91, pág. 148.

302 - INÉPCIA D E  INICIAL.
Declaração condicionada á recusa ou 
omissão do autor e m  promover as 
emendas o osclarecimentos determina
dos pelo juiz. Inteligência do artigo 284 
do Código de Processo Civil. A  instru
ção do processo com tomada do depoi
mentos, requisição de documentos,
otc...pressupõe definição precisa dos
limites da lide, que afasta por óbvio, a 
inépcia da peça inicial. Recurso provi
do. TRT 9.801/90 - Ac. n. 5.483/91 - Rei. 
Milton do Moura França - 1? T  - D O E
13.06.91, pág. 133.

303 - INÉPCIA DE INICIAL DECLARA- 
ÇAO. INOBSERVÂNCIA DO AR
TIGO 284 DO CÓDIGO DE PRO
CESSO CIVIL. CERCEAMENTO 
DE DEFESA CARACTERIZADO. 
RECURSO PROVIDO.

Quando da primeira audiência, o douto 
juiz que presidia a Junta não concedeu 
prazo paro quo o reclamanto trouxesse 
aos autos os documentos que julgava 
imprescindíveis k ação e, mais do que 
isso, indeferiu, posteriormente, o pedi
do de sua juntada como contraprova. 
Evidente, pois, o cerceamento de defe
sa. Primeiro, porque se, naquela opor
tunidade, após análise do pedido, não 
concedeu prazo para que o reclamante 
atondosso a exigência do artigo 283 do 
Código do Processo Civil, a conclusão 
que so permite tirar ó de que não vis
lumbrava, na peça inicial, qualquer de
feito ou irregularidade capaz de dificul
tar o julgamento de mérito e, assim, in- 
jurídica, porque cerceadora do direito 
do defesa, a conclusão que esposou 
na r. sentença, quando julgou-a inepta. 
Segundo, porque, se efetivamente eram 
os documentos imprescindíveis ao jul
gamento de mérito, não havia razão 
plausível para sua simples devolução, 
pelo fato de vir como contraprova da 
contestação, exatamente porque oste 
tornara-so o momento processual ade
quado, na medida em que não fora ob
servado o disposto no artigo 284 do 
CPC. TRT 2.971/89 - Ac. n. 3.570/90 - 
Rei. Milton de Moura França - 4f T - 
DOE 24.05.90, pág. 29.
304 - INQUÉRITO JUDICIAL INOBSER

VÂNCIA DO PRAZO DECA0ENC1- 
AL SUSPENSÃO DO CONTRATO. 

O  prazo decadencial previsto no artigo 
853 da CLT norma do caráter formal, 
ó injurídico o desdobramento da sus
pensão em duas etapas, a primeira com 
percepção de salários o a segunda de 
forma absoluta, com cessação das obri
gações contratuais pelo empregador. 
Tal desdobramento dosnatura a previ
são legal quanto ao implemento do con
dição resolutiva. A decadência implica 
om impossibilidade jurídica do pedido, 
sendo correta a declaração de exlinção 
do processo sem julgamento do méri
to. TRT 2.666/88 - Ac. a 5.210/89 - Rei. 
Eurico Cruz Noto - 3? T - DOE 28.06.89, 
págs. 60/61.
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J
305 - JORNADA DE TRABALHO. HO

RAS EXTRAS.
O intervalo ontre uma viagom o outra, 
para cobradores e motoristas, de em
presas do transporte que explorem li
nhos intormunicipais o interestaduais 
há do sor considerado período à dispo
sição e portanto, remunerado como ex
tra, quando superada a jornada normal 
do 08 (oito) horas. TRT 3.795/87 - Ac. 
n. 3.660/87 - Rol. Ralph Cândia - 2? T
- DOE 14.08.87, págs. 66/67.
306 - JORNADA DE TRABALHO. O FA

TO DE QUE A EMPRESA. EVEN
TUALMENTE POSSA ENCON
TRAR DIFICULDADES PARA 
CONCEDER SUA REDUÇÃO.

As dificuldades que uma ompresa de 
transportos coletivos possa encontrar 
para roduzir a jornada do trabalho do 
empregado a quem concedeu aviso 
próvio, não a desobriga do cumprir a 
loi. Considerando que a ocorrência ó 
provisívol, a omprosa devo so aparolhar 
para onfrontá-la. Não atondida a lei, o 
aviso próvio devo ser considorado co
mo Inexistente. TRT 13.760/87 - Ac. n. 
600/89 - Rei. Ubirajara Cardoso Rocha
- 2? T - DOE 22.02.89, pág. 70.
307 - JORNADA DE TRABALHO. TUR

NOS ININTERRUPTOS DE REVE
ZAMENTO.

O simples intervalo dado ao obreiro em 
turno ininterrupto do revezamento não 
descaracteriza este, já que é uma obri
gação legal tal descanso. TRT 5.019/90
- Ac. n. 3.780/91 - Rei. Antônio Mazzu- 
ca - 4? T - DOE 29.04.91, pág. 223.
308 - JORNADA DE TRABALHO. TUR

NOS ININTERRUPTOS DE REVE
ZAMENTO. ARTIGO 7?, INCISO 
XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. CARACTERIZAÇÃO. INTE
LIGÊNCIA DA NORMA CONSTI
TUCIONAL

Se a empresa desenvolve suas opera
ções de forma ininterrupta, e como tal

dovo sor considorado mesmo que não 
funciono aos domingos, e submeto seus 
empregados a turnos do rovozamonto, 
com a exigência de trabalho om horá
rios altornados, caracterizada está a 
hipóteso do jornada reduzida provista 
no artigo 7?, inciso XIV, da Carta Cons
titucional. TRT 2.423/90 - Ac. n. 
10.940/90 - Rol. Milton do Moura Fran
ça - 4? T - DOE 07.12.90, pág. 95.
309 - JORNADA DE TRABALHO. TUR

NOS ININTERRUPTOS DE REVE
ZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 7?. IN
CISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.

A caracterização do turno ininterrupto 
de rovozamonto náo está condicionada 
à concessão ou não de intervalo, na jor
nada, para rofoição ou descanso. O que 
o identifica ó o fato do omprogado, do 
forma habitual, trabalhar em turnos, com 
alternância do horários o do folgas se
manais. TRT 12.606/90 - Ac. n. 9.187/91
- Rol. Milton do Moura França - 1 • T - 
DOE 18.09.91, pág. 110.
310 - JORNADA DE TRABALHO. TUR

NOS ININTERRUPTOS DE REVE
ZAMENTO. JORNADA DE SEIS 
HORAS:

A norma expressa no artigo 7?. inciso 
XIV da Constituição Federal, instituindo 
a jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turno ininterrupto de reve
zamento é auto-aplicável, não necessi
tando de regulamentação. A ocorrência 
do intervalo intrajornada e o caráter sa
zonal da atividade não descaracterizam 
o turno de revezamento para fins de 
rodução da jornada prevista na Lei 
Maior, pois, em ambas as hipóteses, 
em determinados períodos, o trabalho 
é ininterrupto. TRT 1.265/90 - Ac. n. 
9.792/90 - Rei. Jair Pereiro dos Santos
- 1? T - DOE 16.11.90, pág. 99.
311 - JURISDIÇÃO.
Docisão prolatada em feito de jurisdição 
voluntária, no processo trabalhista é
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passível de reexame pela instância or
dinária superior. Aplicação subsidiária 
do art. 1.110 do Código de Procosso 
Civil. Agravo do instrumento que so pro
vê. TRT 3.501/91 - Ac. n. 8.110/91 - Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 15.08.91, pág. 157.
312 - JUROS E CORREÇÃO.
Embora dolimitado o período de incidên
cia dos juros o correção monetária, pe
la sentonça do cognição, esse coman
do não constitui coisa julgada material. 
Podo o Juízo de exocução alterar, na 
forma da loi em vigor, o período, sem 
dosatondor ao disposto nos artigos 467 
o 468, do Código do Processo Civil. 
Juros e correção monetária não confi
guram o mérito da causa o mosmo 
quando considerados "quostõos", na 
lição da doutrina, estas não passam em 
julgado, a não ser quando so trato de 
questão prejudicial o mosmo assim, com 
respeito ao dotorminado polo artigo 470, 
do estatuto procossual civil". TRT 
12.458/90 - Ac. n. 9.496/91 - Rei. Coli
na Pommer Pereira - 4? T - DOE
02.10.91, pág. 102.
313 - "JUS POSTULANDI" NA JUSTI

ÇA DO TRABALHO. SUBSISTÊN
CIA DO ART. 791 DA CLT. SEN
TIDO E ALCANCE DO ART. 133
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Sompro foi do tradição do direito pro
cossual do trabalho, poderem emprega
do o empregador postular o defender

pcssoalmente seus direitos, indepen
dentemente da assistência dos profis
sionais do Direito, devendo ser desta
cado quo. antes mesmo da atual Cons
tituição prescrever a indispcnsabilida- 
de do advogado à administração da 
Justiça (art. 133), idêntica norma já exis
tia na logislação infraconstitucional (art. 
62, da Lei n. 4.215, do 27.4.63 - Estatu
to da Ordem dos Advogados do Brasil), 
o nem por isso entendeu-se quo fora 
revogada a norma consolidada (art. 
791). Por isso mesmo, ao elevar a nível 
constitucional o princípio que consagra 
a indispensabilidado do advogado à 
administração da Justiça, o constituin
te não pretendeu, por corto, extinguir 
o jus postulandi das partos no Judiciá
rio Trabalhista, visto quo condicionou 
sua aplicação “aos limitos da loi" (art. 
113-parte final), o que autoriza a conclu
são do que, enquanto não sobrevier 
norma federal dispondo em sentido con
trário, a subsistência do art. 791 da CLT, 
que ó federal, revela-se compatível com 
a nova ordem constitucional. TRT 
3.237/89 - Ac. n. 334/90 - Rei. Milton 
de Moura França - 4?T - DOE 26.01.90, 
pág. 97.
314- JUSTA CAUSA 
A desobediência à convocação patro
nal para trabalho considerado inadiável 
implica em violação ao dever do lealda- 
do o zolo quo devo ter o bom omprega- 
do, o quo constitui justa causa para a 
dispensa. TRT 13.865/87 - Ac. n. 
2.129/89 - Rol. Nelson Mosquito - 3? 
T- DOE 20.04.89, pág. 81.

L

315 - LAUDO PERICIAL. INADMISSIBI
LIDADE DE SUA ANULAÇÃO EM 
GRAU DE RECURSO PARA RE
ALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 437 
3 439, § ÚNICO. DO CPC, DE 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO 
PROCESSO TRABALHISTA. 

Laudo pericial não 6 passível de ser 
anulado em grau de recurso a fim de 
que se realize uma segunda perícia,

pois a docisão está afeta ao Juiz do 1? 
grau que pode determiná-la do ofício 
ou a requorimento das partes. Somen
te no caso do o indeferir ó quo o Colo- 
giado de 2? grau, estaria habilitado a 
se pronunciar sobre eventual omissão 
ou inoxatidão dos resultados do traba
lho pericial - c mesmo assim não para 
docretar a nulidado da primeira perícia, 
mas determinar a realização de uma 
segunda, cabendo ao magistrado, na
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prolação de nova sentença, apreciar 
livremente o valor de uma e de outra. 
TRT 5.582/90 - Ac. n. 2.058/91 - Rei. 
Antônio José de Barros Levenhagon - 
1» T - DOE 22.03.91, pág. 84.
316 - UCENÇA-GESTANTE E SALÁRIO.

ARTIGO 7?, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. EFICÁCIA IMEDIATA. RES
PONSABILIDADE DO EMPREGA
DOR.

O inciso XVIII, do artigo 7? da Constitui
ção Federal vigente, trata de norma de 
eficácia imediata, não condicionada à 
regulamentação infraconstitucional. A 
licença de 120 dias, sem prejuízo do 
salário, é de integral responsabilidade 
do empregador. O fato da Previdência 
ter, a partir da Lei n. 6.136/74, assumi
do indiretamente parte desse encargo 
relativamente a 84 dias, não exime o 
empregador da obrigação de pagar o 
salário dos 36 dias restantes, da licen
ça-gestante ora ampliada. A natureza 
jurídica do chamado "salário-materni
dade", se antes era discutível, hoje, a 
controvérsia não tem mais razão de 
existir na medida em que o texto cons
titucional fala “sem prejuízo do salário" 
e, como se sabe, a responsabilidade 
pelo pagamento de salário é só do em
pregador". TRT 1.469/90 - Ac. n. 
8.851/90 - Rei. Antônio Bosco da Fon
seca - 2» T - DOE 22.10.90, pág. 188.
317 - LICENÇA-GESTANTE. GARANTIA

CONSTITUCIONAL.
Independe de lei complementar o au
mento do prazo da licença-maternida
de de 84 para 120 dias, tendo em vista 
que o § 1?, do art. 5?, da Constituição 
Federal que se aplica, Imodiatamonto, 
“às normas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais". TRT 10.328/90 
- Ac. n. 6.732/91 - Rei. Luiz Carlos Diohl 
Paolieri - 4? T - DOE 05.07.91, pág, 80.
318 - UCENÇA-GESTANTE. REMUNE

RAÇÃO DA AMPLIAÇÃO. RES
PONSABILIDADE. DENUNCIA- 
ÇÃO DA LIDE AO INSS. INCABI- 
MENTO.

Não tendo condicionado, o legislador 
constituinte, o exercício da ampliação

do prazo o sua remuneração à regula
mentação infraconstitucional, tem a nor
ma eficãcia imediata (artigo 7?, XVIII, 
CF). Se o empregador protende questio
nar a responsabilidado pelo encargo, 
deve fazê-lo por via de ação própria, 
no foro compotento. Doscabo a denun- 
ciação da lido ao INSS, já que sua rela
ção com o empregador é estranha ao 
contrato do trabalho. Ademais, não hà 
lei ou contrato a onsojar a rosponsabi- 
lidado regressiva (artigo 70, III, CPC). 
TRT 6.416/90 - Ac. n. 9.369/91 - Rei. 
Antônio Bosco da Fonsoca - 2? T - DOE
25.09.91, pág. 137.
319- LIQUIDAÇÃO
O pagamento de condenação somonte 
pode ser efotuado em moeda corrente, 
que a partir de 16.03.90 denomina-se 
Cruzeiro. Cruzado Novo não está mais 
em circulação o não tem caráter libera
tório. TRT 13.914/90 - Ac. n. 6.026/91 
- Rol. Antônio Miguel Pereira - 2? T - 
DOE 21.06.91, pág. 131.
320- LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INTERVENÇÃO DO BANCO
CENTRAL. PECULIARIDADES
DOS CASOS DO BANCO AUXI
LIAR. COMIND E MAISONAVE.
IN APLICABILIDADE DA LEI N.
6.024/74.

As intervenções ocorridas nos bancos 
acima mencionados foram publicadas 
no Diário Oficial da União do dia 
22.11.85. Nesse mesmo dia veio à luz 
o Decreto-lei n. 2.278, o qual, taxativa- 
mente, determinou a incidência da cor- 
roção monetária sobro a totalidade das 
obrigações de responsabilidado das 
ompresas sob intervenção. Ficou provis- 
ta, ainda, a possibilidade de penas pe
cuniárias por infração a dispositivos le
gais, aqui se incluindo os juros morató- 
rios. Como se vê, os bancos acima não 
se beneficiam um dia, soquor, da Lei 
n. 6.024/74, sendo absurdo maior que 
aplicà-la para o período o verbas anto- 
riores a 22.11.85, data do Docroto-loi 
n. 2.278, pois antes não havia Interven
ção alguma nesses bancos! Como se 
isso náo bastasse, aí está o art. 46 das 
Disposições Constitucionais Transitórias
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impondo a correção monetária sem in
terrupção ou suspensão. Agravo impro- 
vido. TRT 6.159/90 - Ac. n. 651/91 - Rei. 
José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza - 2? T - DOE 07.02.91. pág. 98.
321 - LITIGANTE DE MÁ-FÉ. ART. 18 

DO CPC. DECISÃO PROFERIDA 
EM FASE DE EXECUÇÃO. NATU
REZA CONDENATÓRIA-INCIDEN- 
TAL. AGRAVO DE PETIÇÃO. RE
MÉDIO JURlDICO ADEQUADO 
PARA ATACÁ-LA (ALÍNEA •‘A", 
DO ART. 897 DA CLT). INCABÍ
VEL O MANDADO DE SEGURAN
ÇA (INCISO II, DO ART. 5?, DA 
LEI N. 1.533/51 E SÚMULA N. 
267 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL). SEGURANÇA NÃO 
CONHECIDA.

A decisão que impõe a obrigação do 
pagar multa diária, à razão de 1 (uma) 
OTN, a favor do empregado-exeqüente, 
pelo fato de ser a executada considera
do litigante do mã-fé, deveria ser enfren
tada pelo recurso específico, ou seja, 
agravo de petição. A formulação expres
sa da regra sancionadora pela MM. Juí
za da execução, por força de um conhe
cimento sumário, caracteriza típica de
cisão de natureza condenatória-incidon- 
tal. TRT 001/89-P - Ac. n. 2.751/89 - 
Milton de Moura França - Grupo I - 
DOE 03.05.89, pág. 63.

322- LITISCONSÓRCIO.
Confissão. A confissão judicial pratica
da por um litisconsorte não prejudica 
os demais (art. 350 do Código de Pro- 
cosso Civil). Os litisconsortes conside
ram-se, incíusive, como litigantes distin
tos por força do art. 48 do Código de 
Processo Civil. Contratos de parceria, 
mesmo devidamente formalizados, não 
infirmam, por si só, o direito à produção 
de outras provas que objetivem a de
monstrar a ocorrência da chamada "fal
sa parceria". Recurso a que se d á  pro
vimento para anular-se sentença prola- 
tada após encerramento abrupto da Ins
trução processual, alicerçado na confis
são e nos contratos acima menciona
dos. TRT 4.998/90 - Ac. n. 480/91 - Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 31.01.91, pág. 92.
323- LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.
Descaracterização. O oxeqüente bene
ficiário de adjudicação, em mandado 
de segurança interposto pelo executa
do visando a remição de bens, posicio
na-se como mero assistente, inaplican- 
do-se o art 47 do CPC. TRT 257/90-P 
- Ac. n. 6.520/91 - Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - Grupo Normativo - 
DOE 28.06.91, pág. 110.

M
324 - MANDADO DE SEGURANÇA. 
Concedida a segurança face ã existên
cia de direito líquido e certo em razão 
de coexistência do direito de plano, re
presentado por sentença condenando 
a empresa à revelia e que foi tornada 
sem efeito por mero despacho e, pela 
manifesta ilegalidade do ato praticado 
pela autoridade coatora, sem respaldo 
em norma processual. A medida adota
da, se consumada, implica em dano ir
reparável face aos prejuízos advindos 
da obstaculização à ceíeridade proces
sual. TRT 065/87-P - Ac. n. 7.331/87 - 
Rei. Eurico Cruz Neto - Grupo II - DOE
16.12.87, pág. 62.

325 - MANDADO DE SEGURANÇA. 
Incompetência da Justiça do Trabalho 
para conhecer de mandado de seguran
ça quando a relação de trabalho é esta
tutária Competência da justiça especia
lizada para conhecer quando a relação 
de trabalho está alicerçada na Lei n. 
500/74, à luz do art 114 da Constituição 
Federal. Ausência de legítimo interesse 
dos empregados públicos para a impe
tração de mandado de segurança quan
do a relação é eminentemente contra
tual. Inocorrência de ato de autoridade. 
TRT 238/89-P - Ac. n. 7.282/90 - Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - Grupo
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de Dissídios Individuais - DOE 31.08.90, 
pág. 144.
326- MANDADO DE SEGURANÇA. 
Descabimento quando a constrição Ju
dicial puder ser atacada oficazmente, 
inclusive com deferimento de liminar, 
mediante embargos de terceiro. TRT 
192/90-P - Ac. n. 10.850/90 - Rol. Car
los Alberto Moreira Xavier - Grupo de 
Dissídios Individuais - DOE 05.12.90, 
pág. 125.
327 - MANDADO DE SEGURANÇA A 

DESTEMPO.
Pedido indeferido de reconsideração 
para republicação de acórdão, não sus
pende e nem interrompe o prazo da 
ação de Mandado de Segurança, por 
ser de decadência. TRT 125/88-P - Ac. 
n. 8.253/88 - Rei. lelton Ayres de Abreu 
- TP - DOE 07.12.88, pág. 79.
328- MANDADO DE SEGURANÇA 

CONTRA DESPACHO QUE NAO 
APRECIA PETIÇÃO DE ACORDO. 
CABIMENTO.

As partes têm direito líquido e certo a 
uma prestação jurisdicional positiva do 
Estado, ou seja, a um pronunciamento 
favoróvel ou desfavorável, mas que po
nha fim á lide. Destarte, se o Juízo Jul
ga lesivo aos trabalhadores determina
da cláusula de acordo oferecido (envol
veria direito indisponível, no entender 
de Sua Excelência), deve, sem mais 
delongas, proferir decisão homologató- 
ria ou não, apresentando as razões de 
seu convencimento e possibilitando a 
revisão pela Instância superior. Ação 
mandamental acolhida em parte. TRT 
276/89-P - Ac. n. 6.618/90 - Rei. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Sou
za - Grupo de Dissídios Individuais - 
DOE 09.08.90, pág. 131.
329- MANDADO DE SEGURANÇA. 

EFEITO RESCISÓRIO INVIÁVEL 
IMPROCEDÊNCIA. APOSENTA
DORIA NO CURSO DA LIDE. 
REINTEGRAÇÃO MANTIDA.

Em execução de sentença transitada 
em julgado, que reconheceu estabilida

de e determinou reintegração, não po
do a empresa opor-se à concretização 
do julgado, sob o argumento de que, 
no curso do processo, o reclamante 
veio a obter aposentadoria voluntária. 
A reintegração compulsória e o paga
mento dos salários do período de afas
tamento decorrem da coisa julgada, 
protegida constitucionalmente; nâo há 
violação do art 453 da CU, pois a extin
ção do contrato, para as partes, não 
se deu em razão da aposentadoria; a 
sentença tornou sem efeito a dispensa 
injusta e recompôs as partes ao statu 
quo ante. No curso do processo, o tra
balhador pode, legitimamente, exercitar 
qualquer direito seu, dentre eles o de 
se aposentar. A ação mandamental não 
se presta para a obtenção de efeito res
cisório de título judicial, mesmo quan
do invocado fato desconhecido e apa
rentemente violador de lei. Segurança 
denegada. TRT 192/89-P - Ac. n. 
4.089/90 - Rei. José Pedro de Camar
go Rodrigues de Souza - Grupo de 
Dissídios Individuais - DOE 05.06.90, 
pág. 33.
330 - MANDADO DE SEGURANÇA. 
Inépcia da petição inicial. Sempre que 
a incompetência do órgão do Poder 
Judiciário for manifesta, flagrante, cabe 
ao Juiz Relator, no exercício do poder 
saneador, Indeferir a petição inicial. 
Multa do natureza aplicada por órgão 
administrativo vinculado ao Ministério 
do Trabalho. Ato administrativo clara
mente estranho à área de atuação juris
dicional da Justiça do Trabalho. Incom
petência desta Justiça. TRT 217/90-P 
- Ac. n. 5.924/91 - Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - Grupo Normativo - 
DOE 13.06.91, pág. 125.
331 - MANDADO DE SEGURANÇA.

LIMINAR.
Não há preceito legal que autorize con
cessão de liminar que implique em ante
cipação provisória de prestação jurisdi
cional que somente poderia ser deferi
da em reclamação trabalhista. TRT 
075/87-P - Ac. a 7.579/87 - Rei. Nelson 
Mesquita - 3* T - DOE 13.01.88, pág. 48.
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332- MANDADO DE SEGURANÇA.
p e rIcia d e  p e r i c u l o s i d a d e.
DILIGÊNCIA COM A PRESENÇA 
DO RECLAMANTE

Inexiste norma legal autorizando o recla
mante a acompanhar a realização de 
prova pericial determinada em reclama- 
tórla envolvendo adicional de periculo- 
sldade. Legítima a resistência da recla
mada contra a presença da parte con
trária. TRT 004/89-P - Ac. n. 5.809/89
- Rei. Luiz Carlos Diehl Paolieri - Gru
po de Dissídios Individuais - DOE
10.07.89. pôg. 56.
333- MÉDICO.
A contratação de médico para presta
ção de serviços nas dependências do 
clube, em horário estipulado pela dire
toria e percebendo salário tixo mensal 
por domingo trabalhado, caracteriza 
vínculo empregatício. TRT 7.800/87 - 
Ac. n. 1.454/88 - Rei. Nelson Mesquita
- 3* T - DOE 25.03.88, pág. 61.
334- MÉDICO EMPREGADOR. SUA 

SUJEIÇÃO ÀS NORMAS COLE
TIVAS APLICÁVEIS ÀS EMPRE
SAS OU AOS ESTABELECIMEN
TOS DE SAÚDE. ATENDENTE 
DE ENFERMAGEM.

O médico empregador, dono de clínica 
particular, deve aplicar aos seus empre
gados as normas coletivas da categoria 
dos trabalhadores em empresas os es
tabelecimentos de saúde, pois, em fa
ce do art. 2?, § 1?, da CLT, se equipara 
a esses últimos. Absurda a afirmação 
recursal no sentido de que aquelas nor
mas coletivas não seriam aplicáveis 
porque não houve a participação do 
sindicato dos médicos, pois este repre
senta os "empregados médicos" e, não, 
os "patrões médicos". Recurso Impro- 
vldo nesse ponto. TRT 2.853/90 - Ac. 
n. 11.217/90 - Rei. José Pedro de Ca
margo Rodrigues de Souza - 2? T - 
DOE 09.01.91, pág. 109.
335 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

E RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
INADMISSIBILIDADE JURÍDICA 
DE CUMULAÇÃO. LIMINAR E 
MEDIDA CAUTELAR.

A natureza Instrumental, o objeto e a 
causa de pedir da ação cautelar cons

tituem prossupostos diversos daqueles 
que viabilizam a Ação de Conhecimen
to de natureza condenatória. A Liminar, 
de conteúdo satisfativo e provisório e 
que deve ter sua previsão expressa em 
lei, não se confunde com Medida Cau
telar, de natureza meramento instrumen
tal. A concessão Pminar de Medida Cau
telar Inominada, sem a oitiva da recla
mada e no próprio bojo da reclamatória, 
para reintegração de empregado, cons
titui ato ilegal, que desafia Mandado de 
Segurança. Segurança concedida TRT 
036/89-P - Ac. n. 9.804/89 - Rei. Milton 
de Moura França - Grupo de Dissídios 
Individuais - DOE 03.10.89, pág. 67.
336- MORA SALARIAL.
Não há se falar em mora do emprega
dor para efeito de aplicação do parágra
fo 8? do artigo 477 consolidado quan
do se constata impossibilidade material 
de atendimento do prazo previsto na 
alínea “d" do artigo 6? do aludido diplo
ma legal em virtude dos feriados bancá
rios e dificuldades das operações após 
a mudança do padrão monetário. TRT 
5.394/90 - Ac. n. 6.622/91 - Rei. Eurico 
Cruz Neto - 3“ T - DOE 05.07.91, 
pág. 78.
337- MORA SALARIAL AGRESSÃO 

FÍSICA AO EMPREGADOR. JUS
TA CAUSA CARACTERIZADA.

O atraso no pagamento dos salários, 
Inobstanto a natureza alimentar do títu
lo, não constitui motivo suficiente para 
que o obrolro, Insatisfeito, agrida fisica
mente o empregador, máximo quando 
a mora se reveste de justificativa plau
sível e decorrente de conturbado mo
mento econômico da vida nacional. TRT 
8.034/90 - Ac. n. 4.852/91 - Rei. Nelson 
Mesquita - 3? T - DOE 27.05.91, 
pág. 156.
338- MULTA.
"A multa de que cuida o art. 6? da Lei 
5.107/66 deve ser calculada sobre o 
montante dos depósitos, correção mo
netária e juros não se podendo acolher 
Interpretação diferente com fundamen
to na Ordem de Serviço POS 2, de 21 
de dezembro de 1978 do Banco Naclo-
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nal do Habitação." TRT 7.562/89 - Ac. 
n. 3.626/90 - Rei. Ubirajara Cardoso 
Rocha - 2? T - DOE 24.05.90, pág. 30.
339 - MULTA. COEXISTÊNCIA DE MUL

TA CONVENCIONAL E CORRE
ÇÃO MONETÁRIA.

O pagamento da multo constanto em 
norma coletiva da categoria profissional, 
pelo atraso da satisfação das vorbas 
rescisórias, não isento o empregador 
de ter o seu débito agravado com a in
cidência de correção monetária legal- 
mente prevista. TRT 2.606/90 - Ac. n. 
7.257/90 - Rei. Jair Pereira dos Santos
- 1* T - DOE 31.08.90, pág. 148.
340- MULTA CONVENCIONAL. LIMI

TES.
Ainda que fixadas em acordos ou con
venções coletivas, ou em sentenças 
normativas, o valor das multas não po
de superar o montante do principal, a 
teor do art. 920 do Código Civil, aplicá
vel aos litígios trabolhistas por força do 
disposto no parágrafo único do art. 8? 
da CLT. TRT 11.800/87 - Ac. n. 7.705/88
- Rei. Ariovaldo Vieira Alvos - 4? T - 
DOE 17.11.88, pág. 36.
341 - MULTA. DESCUMPRIMENTO DE 

PRAZO LEGAL (ART. 477, §5 6? e 8?, CLT).
Norma cogente. Aplicabilidade a todo 
empregador. Inoxlstêncla de privilégio

a favor do Estado. TRT 8.774/90 - Ao. 
n. 5.026/91 - Rei. Milton de Moura Fran
ça - 1« T - DOE 27.05.91, pág. 159.
342 - MULTA POR RESCISÃO INJUSTA. 

CÁLCULO SOBRE PARCELAS 
CORRIGIDAS, ANTERIORMENTE 
SACADAS JUNTO AO FGTS. ILE
GALIDADE DA PORTARIA POS 
N. 2/78 E DO DECRETO N. 
99.684/90.

Após o depósito em conta vinculada, 
o emprogador nada mais tem a ver com 
aqueles valores, pouco lhe importando 
as variadas formas de utilização dos 
depósitos, por parte do trabalhador. 
A multa por despodimento injusto deve 
ser calculada sobre o montante dos 
depósitos, da correção e juros capitali
zados, correspondentes ao período de 
trabalho na empresa. Por isso, o saque 
para aquisição do casa própria não in
terfero no cálculo dessa multa, sendo 
questão alheia à relação de emprego; 
isso não podo prejudicar o empregado 
nem beneficiar a empresa. Haveria, ca
so contrário, diminuição da indenização, 
flagrantemente inadmissível pela viola
ção do texto constitucional. Ilegalidade 
da Portaria POS 2/78 e do Decreto n. 
99.684/90. Recurso provido. TRT 
2.167/90 - Ac. n. 11.204/90 - Rei. José 
Pedro do Camargo Rodrigues de Sou
za - 2? T - DOE 09.01.91, pág. 109.

N

343 - NOTIFICAÇÃO INICIAL ENTRE
GA PARA EMPREGADO DA EM
PRESA. VALIDADE DA CITAÇÃO.

A notificação inicial é dirigida à empre
sa. O funcionário do Correio não é obri
gado a procurar os diretores para entre
ga da notificação. Pode entregá-la a 
qualquer empregado. A citação é váli
da para todos os efeitos legais. TRT 
8.163/89 - Ac. n. 4.319/90 - Rei. Antônio 
Mazzuca - 4“ T - DOE 12.06.91, 
pág. 40.

344 - NOTIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO DE 
RECEBIMENTO.

Aponas o carimbo no envelope ou cer
tidão do Correio podem elidir a presun
ção do Enunciado 16 do C. TST. Contro
lo interno de portaria do edifício apenas 
prova a entrega da correspondência, 
não a data. Agravo de instrumento não 
provido. TRT 8.869/89 - Ac. n. 4.326/90 
- Rol. Antônio Mazzuca - 4? T - DOE
12.06.90, pág. 40.
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345- NULIDADE. AUSÊNCIA DE RA
ZÕES FINAIS ESCRITAS. DESCA- 
BIMENTO.

Não justifica a anulação da sentença 
proferida pela Junta de origem o sim
ples fato da decisão ter sido proferida 
antes do prazo concedido às partes 
para a juntada de razões finais escritas. 
O que o art. 850 da CLT institui é uma 
faculdade e ela é limitada pelo principio 
da oralidade, não constituindo direito 
da parto a apresentação de razões fi
nais escritas. TRT 6.348/90 - Ac. n. 
1.382/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
rl - 2* T - DOE 07.03.91, pág. 111.
348- NULIDADE. DECISÃO "CITRA 

PETITA".
Nula é a decisão que deixa de aproclar, 
um a um, os pedidos formulados na ini
cial. Por outro lado, não podo o julga
dor fugir dos limites fixados pela inicial 
e contestação. TRT 6.032/90 - Ac. n. 
1.373/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
ri - 2« T - DOE 07.03.91, pág. 111.
347- NULIDADE. DECISÃO "EXTRA 

PETITA”.
Se a r. decisão recorrida conheceu do 
questão não suscitada pelas partes ou 
condenou a reclamada o pagar o que 
o reclamante não pediu, é nula de ple
no direito, por extra petita. Inteligência 
dos arts. 128 e 46 do Código de Proces
so Civil. TRT 7.733/90 - Ac. n. 6.445/91
- Rei. Luiz Carlos Diehl Paolierl - 4?T
- DOE 03.07.91, pég. 98.
348 - NULIDADE DE HOMOLOGAÇÃO. 
Tratando-se de homologação, cujo pa
gamento foi pago em notas promissó
rias, sem observância do § 4? do art. 
477 consolidado, o art. 9? do mesmo 
diploma legal respalda a declaração do 
nulidade do ato, devendo ser aferido 
o prejuízo causado ao empregado com 
aplicação dos índices de correção

monetária impondo-se o pagamento da 
diferença em somente uma parcela, 
compensando-se, todavia, os valores 
já pagos. TRT 4.366/87 - Ac. n. 5.660/87
- Rei. Eurico Cruz Neto - 3* T - DOE
22.10.87, pág. 60.
349- NUUDADE DE SENTENÇA.
É nula a sentença que deixa de obser
var os roquisitos previstos nos arts. 832 
da CLT e 458 e seguintes do CPC. De 
formo fatal, quando o relatório se faz 
fncomploto e omisso no tocante à tota- 
lidado dos objotos constantes da inicial, 
os mosmos vícios acabam constatados 
na aprociação do mérito. TRT 5.839/87
- Ac. n. 4.596/87 - Rei. Roberto Gouvêa
- 2* T r DOE 16.09.87, pág. 58.
350 - NULIDADE DE SENTENÇA.
Não acarreta nulidade a reabertura da 
instrução, com a determinação de que 
sojam produzidas novas provas consi- 
doradas necessárias para a solução da 
controvórsia. Polo contrário: isso não 
passa do mero exercício de faculdade 
atribuída aos Juízos do Trabalho, pelo 
art. 765 da CLT. TRT 4.990/87 - Ac. n. 
8.008/87 - Rei. Adilson Bassalho Perei
ra - 3* T - DOE 09.02.88, págs. 43/44.
351 - NULIDADE. SENTENÇA SEM

FUNDAMENTAÇÃO. GARANTIA 
CONSTITUCIONAL 

Não subsiste, sendo nula de pleno di
reito, decisão cltra petita, por falta de 
fundamentação, pois o órgão julgador 
tem o dever de apreciar, em todos os 
seus aspectos, uma a uma, as questões 
levantadas pelas partes, nos autos, se
ja a decisão proferida através de senten
ça final, interlocutória, de liquidação ou 
mero despacho. Esse direito foi erigido 
em princípio constitucional (inciso IX 
do art. 93 da Constituição da Repúbli
ca). TRT 6.757/90 - Ac. n. 1.759/90 - 
Rei. Luiz Carlos Diehl Paolieri - 2? T - 
DOE 14.03.91, pég. 105.

P
352- PENHORA. EXCESSO.
Mercado de arrematação é diferencia- penhora, face às peculiaridades do 
do. Não há que se falar em excesso de mercado de arrematação, que não se
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confunde com os mercados de bens 
novos e usados, Já que com eles con
corre na praça do comércio. TRT 
7.747/89 - Ac. n. 3.675/90 - Rei. Antô
nio Mazzuca - 4? T - DOE 24.05.90, 
pág. 31.
353 - PERlCIA MÉDICA. ADMISSIBILI

DADE DE PERÍCIA MÉDICA 
SUBSTITUTIVA DA PROVA PRÉ- 
CONSTITUÍDA PRECONIZADA 
EM NORMA COLETIVA. INTELI
GÊNCIA DO ARTIGO 332 DO 
CPC.

Todos os meios de prova admitidos em 
direito, sobretudo a perícia médica, sáo 
aptos á comprovação das soqüolas 
oriundas de acidento de trabalho ou 
doonça profissional, mesmo diante da 
exigência de norma coletiva de que um 
e outro sejam atestados om laudo mé
dico do INAMPS, faco os termos do ar
tigo 332 do CPC, que Infirmam o valor 
absoluto atribuído á prova pré-consti- 
tuída ali preconizada. Constatado atra
vés de perícia que o empregado 6 por
tador de doonça profissional de que 
resultou incapacidade para o exercício 
de suas funçõos, indiferente ã exibição 
de laudo médico do INAMPS, tem direi
to à reintegração em função compatível 
com a redução laborai o pagamento de 
salários vencidos e vincendos. TRT 
5.575/90 - Ac. n. 3.270/91 - Rei. Antô
nio José de Barros Lovenhagen - 3? 
T- DOE 18.04.91, pág. 132.
354- PRAZO PARA JUNTADA DE PRO

CURAÇÃO. FLUÊNCIA A PARTIR 
DA INTIMAÇÃO OU DA DATA EM 
QUE O ADVOGADO TOMOU CI
ÊNCIA DA ADMISSÃO DO ATO 
PRATICADO. INTELIGÊNCIA DOS 
ARTIGOS 37 E 184, § 2?, DO CPC.

O art. 37, do CPC, só autoriza que o 
advogado, sem mandato, ingresse em 
Juízo, ou intervenha no processo, para 
evitar a decadência ou a prescrição, 
ou para a prática de ato reputado ur
gente. Desafia, portanto, despacho inter- 
locutório de admissibilidade, onde se 
examine o atendimento dos requisitos 
daquele artigo. Tolerada a prática do 
ato que o advogado reputar urgente, 
é de se presumir que o Juiz o tenha 
admitido. Não o tendo intimado da ad

missão, o prazo para juntada da procu
ração não flui a partir do dia em que 
o ato foi praticado, mas da data em que 
o advogado, afinal, tomou ciência da 
admissão implícita do ato já realizado, 
mesmo porque é regra do art. 184, § 
2?, do CPC, que os prazos só começam 
a correr depois do 1? dia útil após a In
timação. TRT 5.375/88 - Ac. n. 3.724/89
- Rei. Antônio José de Barros Levenha- 
gen - 3* T - DOE 30.05.89, pág. 80.
355 - PRAZO. PRESCRIÇÃO.
O prazo proscriclonal previsto no art. 
XXIX da Constituição da República Fe
derativa do Brasil não retroage para 
atingir direitos Já previstos ã época de 
sua promulgação nos termos do art. 11 da CLT. TRT 11.882/87 - Ac. n. 1.148/89
- Rol. Ublrojara Cardoso Rocha - 2?T
- DOE 17.03.89, pág. 59.
356 - PRAZO RECURSAL. IMPRESTA-

BIUDADE DE PROTOCOLO PAR
TICULAR DA EMPRESA. SÚMU
LA 16 DO C. TST.

"Não podo a parto pretender valer-se 
do seu protocolo mecânico particular 
para fixar o dia do recebimento de no
tificação Judicial. Esta, para a seguran
ça dos litigantes e imparcialidade dos 
envolvidos, ó feita por empresa pública 
fodoral, a quem Incumbe certificar o re- 
cobimento fora das 48 horas legais, sob 
pena de responsabilidade. O destinatá
rio devo demonstrar o não recebimento 
ou a entrega tardia (Súmula 16)". TRT 
7.279/88 - Ac. n. 6.727/89 - Rei. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Sou
za - 2?T - DOE 28.07.89, pág. 46. 
357- PRECLUSÃO.
Ato processual de interesse da parte. 
Negligência em praticá-lo. Preclusão 
tomporal caracterizada. Inexistência de 
nulidade da r. sentença, quando da 
omissão em praticar opportuno tempo- 
re o ato processual é de responsabili
dade da parto. Recurso improvido. TRT 
12.499/90 - Ac. n. 9.663/91 - Rei. Milton 
de Moura França — 1? T - DOE 02.10.91, 
pág. 106.
358 - PREPOSTO. CARTA DE PREPO

SIÇÃO. FALTA DE RECONHECI
MENTO DE FIRMA. DESNECES
SIDADE.

Comparecendo o advogodo e o propos
to, à audiência inaugural e demonstran-
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do a Inequívoca Intenção de so defen
der, a (alta de reconhecimento de firma 
na carta de preposto não poderá levar 
à declaração do revelia e aplicação da 
pena de confissão, já que a lei não exi
ge o reconhecimento pretendido. TRT 
4.842/89 - Ao. n. 442/90 - Rei. Antônio 
Mazzuca - 4* T - DOE 26.01.90, pág. 99.
359 - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL AÇÃO

PROPOSTA E CONTESTADA AN
TES DA NOVA CARTA MAGNA. 

Conquanto a sentença tenha sido pro
ferida sob o pálio do novo texto consti
tucional, a prescrição aplicável o Inciden
te sobre direitos do reclamante 6 aque
la bienal arguida na contestação, mo
mento no qual a parte contrária deve 
deduzir toda a sua defesa, direta e In
direta, inclusivo observando o princípio 
da eventualidade. Nessa ocasião fixam- 
se os limites da lide, que permanecem 
inalterados até o fim do processo (due 
process of law). A ampliação do prazo 
prescricional, prevista no art. 7?, XXIX, 
da CF, para os contratos em andamen
to, só será possível noutra reclamatória. 
Recurso parcialmente provido. TRT 
1.226/89 - Ao. n. 7.850/89 - Rei. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Sou
za - 2« T - DOE 25.08.89, pág. 95.
360 - PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO

DE 1988. DIREITO ADQUIRIDO. 
Não se restauram ou se restabelecem 
direitos já definltivamente sepultados 
sob o regime da legislação vigente ao 
tempò"dajConstitulção anterior, sob 
pena'de sè violentar direito adquirido 
do empregador que de há muito quitou 
as obrigações trabalhistas, prevldenclá- 
rias e fazendárias. Inaplicabilidade da 
prescrição quinquenal. TRT 3.085/90 
- Ac. n. 325/91 - Rei. Luiz Carlos Dlehl 
Paolieri - 4 • T - DOE 31.01.91, pág. 89.
361 - PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDA

DE DE PRIMEIRA ARGÜIÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS PERANTE O 
TRIBUNAL. EXEGESE ARTIGO 
162 DO CÓDIGO CIVIL.

Uma vez que esse remédio processual 
é específico para as hipóteses de omis
são, dúvida, contradição ou obscurida
de no acórdão, claro está que não há 
esses defeitos quando a prescrição não

foi arguida no recurso ordinário. Se não 
houve prequestionamento recursal ade
quado, os embargos declaratórios não 
se prestam para esse fim, sob pena de 
se infringir o princípio do contraditório 
(a prescrição não é automática; pode 
estar suspensa ou ser interrompida e, 
ainda, ser renunclável) e o princípio da 
preclusão. O artigo 162 do Código Ci
vil possibilita a arguição na instância 
ordinária, mas nos momentos proces
suais oportunos. Embargos rejeitados. 
TRT 2.845/89 - Ac. n. 12.329/89 - Rei. 
José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza - 2? T- DOE 10.01.90, pág. 97.
362 - PRESCRIÇÃO PARCIAL.
Recurso dos Autores conhecido e pro
vido parcialmente, a fim de que seja 
examinado o mérito, afastada a prescri
ção nuclear. A Constituição, nos termos 
da alínea “a” do inciso XXIX do artigo 
7?, fixou que a prescrição atinge apenas 
os créditos e não o direito. Deste mo
do, em se tratando de supressão de 
gratificação, estão prescritas apenas 
as diferenças anteriores a 05.10.1986. 
TRT 7.114/90 - Ac. n. 7.466/91 - Rei. 
Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE 02.08.91, 
pág. 148.
363 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA

NOVA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ
BLICA. IRRETROATIVIDADE.
PRINCÍPIO DO RESPEITO AO
DIREITO ADQUIRIDO.

O Inciso XXIX, do art 7?, da nova Cons
tituição Federal, agasalha norma só for
malmente constitucional, não compor
tando o pretendido efeito retrooperan- 
te, face à normação antípoda do art. 5?, 
inciso XXXVI, da mesma Constituição. 
O conflito temporal entre o art. 11, da 
CLT, e a norma fundamental resolve-se 
a favor da inalterabilidade do prazo Ini
ciado e consumado ao tempo da lei 
antiga, em virtude do direito adquirido 
pelo prescribente, somando-se, porém, 
o prazo inconcluso para completar o 
novel tempo prescricional, por se tratar 
de mera expectativa, que não pode se 
eximir ao Império da lei superveniente. 
A aplicação imediata - lá preconizada 
- não alcança os fatos pretéritos, exau
ridos na vigência da lei anterior, graças 
ao princípio do respeito ao direito ad
quirido, que garante a intangibilidade
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da proscrição bienal consumada no 
período procedente a 5.10.86. TRT 
4.403/89 - Ac. n. 4.139/90 - Rei. Sylmar 
Gaston Schwab - 3? T - DOE 07.06.90, 
pág. 37.
364 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

TRABALHISTA. INOPONIBIUDA- 
DE DE DIREITO ADQUIRIDO. 
NORMA CONSTITUCIONAL DE 
EFICÁCIA PLENA.

A constituclonalização de vários direi
tos do trabalhador devo ser vista como 
um avanço e melhoria intencionalmen
te visados pelo Constituinte, no trato 
das rolaçõos de produção e do trabalho. 
Não há direito adquirido contra a Cons
tituição. Já no próprio dia 05.10.88 a 
ação trabalhista passou a ter prazo 
quinquenal; este ostá ligado ao direito 
de ação do cidadão-trabalhador e, não 
do devedor-prescribente. O artigo 7P, 
inciso XXIX, da Constituição contém 
norma constitucional do eficácia plena, 
que não pode ser interpretada à luz de 
princípios do direito privado. Recurso 
improvido. TRT 995/90 - Ac. n. 6.840/90
- Rei. José Pedro de Camargo Rodri
gues de Souza - 2? T - DOE 17.08.90, 
pág. 115.
365 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

VIGÊNCIA IMEDIATA.
O efeito imediato da prescrição qúinqüe- 
nal sobre os contratos em curso om 
05.10.1988, gorado pelo disposto na 
vigente Constituição Federal, artigo 7?, 
Inciso XXIX, alínea "a", não abrange 
período cuja prescrição bienal por for
ça do artigo 11 da CLT já estava então 
consumada. A eficácia da norma cons
titucional sobro os contratos vigentes 
om 05.10.1988 foi imediata, mas não 
elidiu a prescrição já consumada por 
mandamento logal anterior. Assim o que 
estava prescrito om 04.10.1986 não se 
restaurou com a vigência do texto cons
titucional. TRT 7.858/90 - Ac. n. 4.931/91
- Rei. Sylmar Gaston Schwab - 4? T - 
DOE 27.05.91, pág. 157.
366 - PRESCRIÇÃO. TRANSFERÊNCIA

PROVISÓRIA. INAPLICABILIDA- 
DE DO ENUNCIADO N. 198 DO 
TST

O princípio que rege a aplicabilidade 
do Enunciado 198 do TST é o da acos- 
soriedade e, sendo o empregado trans

ferido provisoriamente tal mutação acar
reta ofoitos jurídicos que se convertem 
em prestações porquanto já consuma
do o ato do empregador. Subsistindo 
o direito principal derivante do engaja
mento provisório em novas condições 
de trabalho, aplicável o Enunciado 168 
do TST. Rejeitada o preliminar de pres
crição o negado provimento ao recurso 
do Banco. TRT 400/88 - Ac. n. 7.092/89
- Rei. Eurlco Cruz Noto - 3? T - DOE
08.08.89, pág. 75.
367- PROCURAÇÃO.
Não estando a procuração com firma 
reconhecida, não se conhece de recur
so firmado por procurador em tais con
dições. TRT 14.956/87 - Ac. n. 7.211/88
- Rei. Nelson Mosqulta - 3? T - DOE
18.10.88, pág. 56.
368 - PROCURAÇÃO. FALTA. IMPOS-

SIBILIDADE LEGAL DE PROCU
RAR EM JUÍZO. AGRAVO DE PE
TIÇÃO A QUE SE NEGA CONHE
CIMENTO.

Nos termos do disposto no art. 37 do 
CPC, ninguém está autorizado a procu
rar em Juízo, sem estar munido do res
pectivo mandato. Não sendo os casos 
de exceção legal, não se conhece do 
agravo. TRT 791/91 - Ac. n. 6.662/91 - 
Rei. Antônio Mazzuca - 4? T - DOE
05.07.91. pág. 78.
369 - PROFESSOR. DIREITO AO ADI

CIONAL NOTURNO. INOPONIBI- 
LIDADE DA REDUÇÃO DA HO
RA-AULA NOTURNA. OBJETO 
DE NORMA COLETIVA. 

Nenhuma norma coletiva pode suplan
tar a Constituição Federal. A atual Car
ta Política, como a anterior, prevê remu
neração do trabalho noturno superior 
ao diurno, o que se faz com o respecti
vo adicional, previsto no art 73 da CLT. 
Este último não é incompatível com as 
normas tutelares específicas dos profes
sores, porque o trabalho noturno não 
ó peculiaridade profissional dos inte
grantes do magistério. A redução da 
hora-aula noturna não ó feita em bone- 
ffcio do professor, mas, preponderante
mente, por razões pedagógicas e didá
ticas, tendo om conta o corpo discente, 
que não suportaria aulas prolongadas 
no final de noite. Recurso improvido.
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TRT 5.055/90 - Ac. n. 11.271/90 - Rol. 
José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza - 2? T - DOE 11.01.91, pág. 74.
370- PROVA.
Cabe ao empregador o ônus do provar 
os fatos extintivos, impeditivos ou mo- 
dificativos do direito do autor, quando 
arguidos na resposta. O pedido do de
missão, contraposto h roscisão injusta 
vindicada na vestibular é um delos. É 
de ordem pública a obrigação de regis
tro do contrato do trabalho na CTPS 
do empregado e no livro de registro do 
empregador. Qualquer combinação em 
sentido contrário é nula de pleno direi
to. TRT 5.975/90 - Ac. n. 5.313/91 - Rei. 
Marilza Izique Chebabi - 3? T - DOE
13.06.91, pág. 130.
371 - PROVA. CARTÕES DE PONTO. 
"A despeito de não serem os cartões 
de ponto preenchidos pelo próprio em
pregado, tal não induz, por si só, á vera
cidade da jornada doclinada na exordial 
e o indeferimento de realização de pro
va oral requerida pelo empregador o 
corroborar a documental, constitui cer
ceamento de defesa, face ao princípio 
da primazia da realidade quo informa 
o Direito do Trabalho." TRT 5.408/89 - 
Ac. n. 4.340/90 - Rol. Antônio Bosco da 
Fonseca - 2* T - DOE 12.06.90, pãg. 40.
372 - PROVA TESTEMUNHA CONTRA

DITADA IMPUGNAÇÃO SEM AM
PARO LEGAL.

Não cabe a dispensa da testemunha 
ou a sua ouvida como simples informan
te, sob a afirmação de ser ela suspeita, 
polo fato de tor o reclamatória ajuizada 
contra empresa. O "interesse no litígio", 
ao qual se refore a loi (inc. IV, § 3?, do 
art. 405, do CPC), 6 naquele que está 
sendo objeto de Instrução, e não em 
outro procedimento, sob pena de se 
chegar à conclusão de que, tratando- 
se de despedida coletiva, ninguém po
derá ser testemunha de ninguém. TRT 
9.242/89 - Ac. n. 2.670/91 - Rei. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 2? T - DOE
03.04.91, pág. 103.

373 - PROVA TESTEMUNHAL ALCAN
CE DO DEPOIMENTO.

Os fatos, mormento aqueles que têm 
seqüência no tempo, provam-se em seu 
conjunto, não havendo como estabele
cer-se limites temporais para este ou 
aquele depoimento, como se a prova 
testemunhal estivesse, sempre, sob tais 
parâmetros. Mesmo quo a testemunha 
tenha trabalhado em sua quase totali
dade, em período abrangido pela pres
crição, as informações que prestar terão 
que ser levadas em conta para forma
ção do juízo com relação á totalidade 
das prestações, desde que verossímeis 
aquelas. TRT 5.464/90 - Ac. n. 521/91 
- Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier - 
IfT-DOE 31.01.91, pág. 92.
374- PUNIÇÃO.
Inobservância do princípio da propordo- 
nalidado entre a falta o a punição. Carac
terização do abuso do poder. Caráter 
pedagógico das punições. Justa causa 
não caracterizada. TRT 9.347/89 - Ac. 
n. 9.194/90 - Rei. Milton de Mouro Fran
ça - 4? T - DOE 22.10.90, pág. 195.
375 - PUNIÇÃO. INFRAÇÃO CONTRA

TUAL APLICAÇÃO DE PENALI
DADES. PRINCIPIO DA PROPOR
CIONALIDADE ENTRE A FALTA 
E A PUNIÇÃO. INOBSERVÂNCIA. 
ABUSO DE PODER.

Na aplicação de medidas disciplinares, 
deve o empregador observar o princí
pio da proporcionalidade entre a.falta 
e a punição.
Se admite, por algum tompo, que seu 
empregado falte ao trabalho, sem justi
ficativa, ou mesmo tolero atrasos, por 
certo que a restituição do contrato, em 
suas primitivas cláusulas dofinidoras 
das obrigações, deve ser feita com apli
cações de punições mais compatíveis 
com a natureza e a gravidado dessas 
Infrações. Se não obsorva este proce
dimento, optando pela medida extrema 
o última, ou seja, a extinção unilateral 
do contrato, a toda evidência quo inci
de em abuso de poder, pela inobservân
cia do proporcionalidade entre as faltas
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toleradas o a punição imposta. TRT 
5.179/90 - Ac. n. 920/91 - Rol. Milton 
do Moura França - 4? T - DOE 07.02.91, 
pág. 103.
376 - PUNIÇÃO. SINDICÂNCIA INTER

NA.
Faco à suporposição do norma intorna 
às domais (ontos do direito, porquanto

mais favorãvol ao emprogado, a sindi
cância intorna se impõo pois do contrá
rio so consagraria o extravasamento 
do podor do comando em contexto on
de prooxistia garantia de equilíbrio nas 
relaçõos do trabalho. TRT 3.138/90 - 
Ac. n. 9.143/90 - Rol. Eurico Cruz Neto 
- 3* T - DOE 22.10.91, pág. 194.

Q
377 - QUADRO DE CARREIRA. INEXIS

TÊNCIA. TRATAMENTO SALARIAL 
DIFERENCIADO EM RAZÃO DE 
CRITÉRIOS SUBJETIVOS. IM
POSSIBILIDADE. VIOLAÇÕES 
AO ART. 7?, INCISO XXXII, DE 
CF E ART. 461 DA CLT.

A reclamada não possui Quadro do 
Carreira. Destarte, o tratamento salarial 
diferenciado para "vigilante pleno" e 
"vigilante" só so justificaria so demons
trada a divorsidade do função ou qual
quer outra causa excludente da isono-

mia salarial, om consonância com as 
disposições do art. 461 da CLT. Todo 
e qualquor outro critério que não so 
enquadre na provisão legal em exame, 
ressalvado, por ovidente, a desigualda
de de ganho por força de vantagens 
de naturoza pessoal (v. g. adicional por 
tempo - do casa, etc. ...). não merece 
acolhida, sob pona inclusivo do violação 
a preceito constitucional (art. 7?, inciso 
XXXII, CF). TRT 4.054/88 - Ac. n. 
9.828/89 - Rol. Milton de Moura França 
- 1? T - DOE 06.10.89, pág. 88.

R
378- REAJUSTE SALARIAL
"O IPC do março de 1990 (Lei n. 
7.730/89) incorporou-so ao patrimônio 
do trabalhador, porquo modido até o 
dia 15, o a  Modida Provisória n. 154, 
transformada na Loi n. 8.030/90, quo 
instituiu nova sistemática para reajusta
mento de preços e salários, entrou om 
vigor na data da publicação no DOU 
de 16.03.1990, págs. 5.534 o 5.535." TRT 
11.094/90 - Ac. n. 7.974/91 - Rei. Antô
nio Miguel Pereira - 2? T - DOE
15.08.91, pág. 154.
379- RECURSO.
Implica em inovação a protonsão do re
alização de prova pericial argüida om 
recurso ordinário, não ventilada na do- 
fesa. TRT 14.658/87 - Ac. n. 7.419/88 
— Rei. Nelson Mesquita - 3? T - DOE
07.11.88. pág. 83.
380- RECURSO ADESIVO.
Não se conhece de recurso adesivo in
terposto além do prazo provisto paro

contra-razões. TRT 13.469/87 - Ac. n. 
2.121/89 - Rol. Nelson Mesquita - 3? T 
- DOE 20.04.89, pág. 81.
381 - RECURSO ADESIVO. DESCABI-

MENTO.
Se a parte, inconformada com a decisão 
originária, formula recurso próprio, não 
pode, posteriormente, aderir ao recur
so apresentado pela parte contrária. 
É juridicamente impossível a interposi
ção simultânea de mais de um recurso. 
TRT 8.982/88 - Ac. n. 9.898/89 - Rol. 
Luiz Carlos Diehl Paolieri - 1? T- DOE
10.10.89, pág. 94.
382 - RECURSO ADESIVO. DESCABI-

MENTO. CONCOMITÂNCIA COM 
RECURSO ORDINÁRIO. PRE- 
CLUSÃO LÓGICA.

"Incumbe ao Juiz de primeiro grau fis
calizar a admissibilidado do recurso 
oferecido, mormente quando instado
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a tanto. Se outras razões não encontras
se, no mínimo, o princípio da celerida
de processual lhe Imporia tal preocupa
ção. O recurso adesivo pressupõe aca
tamento prévio da sentença; a parte 
aceita a decisão e dela não recorre (art. 
503 do CPC). Tomando conhecimento, 
porém, do apelo da parte contrária, po
de, então, aderir a esse recurso (art. 
500 do CPC). Se, no entanto, ambas 
as partes se insurgem contra a decisão, 
não poderão uma e outra "aderir" aos 
apelos, pois já exercitaram seu inconfor- 
mismo. Absurdo maior seria oferecer 
recurso adesivo quando a parto Ingros- 
sou com recurso ordinário intempesti
vo ou deserto, ou seja, contornando o 
prazo recursal e o preenchimento dos 
pressupostos objetivos. Recurso adesi
vo não conhecido.” TRT 1.563/90 - Ac. 
n. 8.045/90 - Rei. José Pedro de Camar
go Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
25.09.90, pág. 94.
383- RECURSO ADESIVO. NÃO CO

NHECIMENTO EM RAZÃO DE IN- 
TEMPESTIVIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO ANTERIOR.

"O recurso adesivo pressupõo roslgna- 
ção com a sentença. Se a parto recor
re ordinariamente e vê trancado seu 
apelo em razão do Intempestividade (ou 
outro pressuposto) está impedida de 
“aderir” ao recurso oferecido pela par
te contrária. A prevalecer entendimento 
diverso, estar-se-ia admitindo a burla 
de prazo peremptório, privilogiando-se 
o “aderente” com dilação injustificável, 
o que contraria o princípio constitucio
nal de igualdade das paites no proces
so. Recurso adesivo não conhecido.” 
TRT 994/90 - Ac. n. 8.033/90 - Rei. Jo
sé Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza - 2? T - DOE 25.09.90, pág. 94.
384- RECURSO. ALÇADA. INICIAL 

SEM VALOR DA CAUSA.
Não estipulando a inicial e nem o Juiz 
Presidente da Junta o valor da causa, 
este será aquele arbitrado pela senten

ça para o cálculo das custas, valendo 
para fins do alçada rocursal. TRT 
5.712/89 - Ac. n. 3.161/90 - Rei, Antônio 
Mazzuca - 4? T - DOE 10.05.90, 
pág. 129.
385- RECURSO DE OFÍCIO. SUA IN

COMPATIBILIDADE COM O PRIN
CÍPIO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. MEMBRO DE CONSE
LHO DE REPRESENTANTES SIN
DICAIS. INOCORRÊNCIA DE ES
TABILIDADE. EXAME DOS ESTA
TUTOS.

O Decreto-lei n. 779/69 é incompatível 
com a nova Carta Magna, cujo art. 5? 
alberga o princípio do dovldo processo 
legal, noção que Inclui a garantia de 
tratamento paritário dos sujeitos parciais 
do processo (TUCCI). A possibilidade 
de conluio das partes ou a de tutela 
deficiente dos interesses públicos não 
justificam a revisão ou remessa de ofí
cio. Ao Judiciário não incumbo contro
lar, fiscalizar ou suprir as deficiências 
dos reprosontantos da Fazenda (BU- 
ZAID). A garantia do estabilidade, pre
vista no art. 8?, VIII, da CF, não compor
ta interpretação ampliativa, só atingin
do os órgãos sindicais essenciais (dire
toria, conselho fiscal e de representan
tes junto às federações e confedera
ções). Órgão consultivo, de atuação 
condicionada à convocação da direto
ria, mesmo que soja denominado "con
selho de representantes sindicais", não 
atrai aquela garantia constitucional. 
Recurso voluntário provido. TRT 
9.578/89 - Ac. n. 9.517/90 - Rei. José 
Pedro do Camargo Rodrigues do Sou
za-2? T-DOE 18.11.90, pág. 129.
386 - RECURSO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXISTÊNCIA DE CONDENA
ÇÃO. DESCABIMENTO DA EXI
GÊNCIA.

Improcedentes a roclamatória o a rocon- 
vonção, desnecessário se faz o depó
sito prévio de reconvinto-rocorronto, eis 
que a lei (§ 1?, do art. 899, da CLT) faz 
expressa referência à existência de con
denação. TRT 126/90 - Ac. n. 2.629/91 
- Rei. Luiz Carlos Diehl Paolieri - 2? T 
-DOE 03.04.91, pág. 103.
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387 - RECURSO. DESERÇÃO. VALOR
DA CONDENAÇÃO.

Sondo a omprosa condenada ao paga
mento do valor líquido e honorários ad- 
vocatícios de 15% (quinze por cento), 
cortamonto quo o recurso só será co
nhecido se a quantia depositada pela 
recorrente corrospondor àquele valor, 
acroscldo da verba honorária. TRT 
11.271/90 - Ac. n. 6.926/91 - Rol. Luiz 
Carlos Dlehl Paoüeri - 4? T - DOE
16.07.91, pág. 61.
388 - RECURSO. FUNGIBILIDADE. 
Configura orro grosseiro a interposição 
do recurso ordinário contra sontonça 
de liquidação, considorando-so o co
mando oxprosso do artigo 884, parágra
fo 3?, da CLT. Inaplicabllldade do artigo 
250, do CPC, quando o recurso Intor- 
posto tom prossupostos de admissibili
dade diversos do remédio processual 
cabível. TRT 13.094/90 - Ac. 3.735/91 
- Rol. Colina Pommer Pereira - 4? T - 
DOE 29.04.91, pág. 222.
389 - RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊN

CIA DE RAZÕES DE INCONFOR-
MISMO. INADMISSIBILIDADE. 

Não se conhoco de rocurso ordinário 
desacompanhado de razões de in- 
conformismo. Inexisto rocurso genérico, 
da mesma forma que contestação por 
negação geral. O Juízo ad quem preci
sa conhecer as razões que levaram a 
parte a recorrer. TRT 5.861/89 - Ac. n. 
5.711/90 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
ri - 4? T - DOE 19.07.90, pág. 73.
390 - RECURSO ORDINÁRIO. INSTRU

MENTO PARTICULAR ASSINADO
POR MENOR. DESCABIMENTO. 

"Não se conhece de recurso assinado 
por advogado com procuração conferi
da por menor de idade. A lei exige Ins
trumento público e a assistência ou a 
representação de quem de direito." TRT 
8.911/88 - Ac. n. 10.827/89 - Rei. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 2? T - DOE
09.11.89, págs. 84/85.
391 - RECURSO ORDINÁRIO - JURIS

DIÇÃO VOLUNTÁRIA.
Não pode o juízo de origem impedir o 
processamento de recurso ordinário In
terposto contra decisão proferida em 
processo de jurisdição voluntária (art.

I. 110 do CPC). TRT 3.498/91 - Ac. n. 
9.282/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie
ri - 4» T - DOE 25.09.91, pág. 135.
392 - RECURSO ORDINÁRIO. RAZÕES 

EM DESCONFORMIDADE COM 
OS LIMITES DA LIDE. 

Impossibilidade do Tribunal em compe
tência recursal, abordar questõos não 
suscitadas e debatidas em primeiro 
grau. Não conhecimento do recurso. 
TRT 8.560/90 - Ac. n. 5.515/91 - Rol. 
Milton do Moura França - 4“ T - DOE
19.06.91, pág. 100.
393- RECURSO OU REMESSA DE 

OFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE 
COM O DEVIDO PROCESSO LE
GAL E COM OS PRINCÍPIOS DO 
PROCESSO DO TRABALHO. 
NÃO RECEPÇÃO DO DECRE
TO-LEI N. 779/69. INOCORRÊN- 
CIA DE INTERESSE PÚBLICO 
RELEVANTE. CONHECIMENTO 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO.

O Decreto-lei n. 779/69, assim como o 
inciso II do art 475 do CPC são incom
patíveis com a nova Constituição, cujo 
art. 5?, em vários dos seus incisos, con
sagra o princípio do devido processo 
logal, noção esta que inclui a garantia 
do tratamento paritário dos sujeitos par
ciais do processo (TUCCI e ADA PEL- 
LEGRINI). A possibilidade de conluio 
das partes ou a tutola deficiente dos 
interesses públicos não justificam a re
visão necessária. Ao Judiciário não in
cumbe controlar, fiscalizar ou suprir 
deficiências dos representantes da Fa
zenda (BUZAID). Se a discriminação ou 
o privilégio levassem em conta a vida 
socialmente relevante, quiçá estaria jus
tificado o duplo grau necessário. Só a 
circunstância de se tratar de Fazenda 
Pública não lhe atribui tal benesse, ain
da mais quando, infelizmente, o Estado 
é um dos piores patrões, desconhecen
do as próprias leis da Ropública. Co- 
nhece-se do recurso voluntário porque 
a parte se fiou no entendimento do Juí
zo a quo, ao conceder os privilégios 
à Fazenda. TRT 3.286/90 - Ac. n. 
8.818/91 - Rei. José Pedro do Camargo 
Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
II. 09.91, pág. 95.
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394 - RECURSO. O PRINCÍPIO DA IR-
RECORRIBILIDADE DA LEI N. 
5.584/70 E O INCISO IV, DO ART. 
5?, DA NOVA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. COMPATIBILIDA
DE.

A irrecorribilidade das sentenças profe
ridas em causas de alçada, definida no 
§ 4?, art 2?, da Lei n. 5.584/70, não con- 
flita com o inciso LV, do art. 5?, da no
va Constituição da República, do apli
cação rostrita ao processo ponal, om 
que a  dofesa não é ônus do acusado 
mas injunção legal, orientação aliás con
sagrada no STF desde 1936. A oxpros- 
são lá empregada "litigantes" não indi
ca inovação frente às constituições an
teriores - e se explica em razão das 
ações penais privadas, em que não há 
acusados e sim querelados, de modo 
a lhes garantir o mesmo direito ao con
traditório e à ampla defesa, sob a ins
piração da identidade ontológica do ilí
cito penal, inobstante o crime do ação 
pública se distinga pela maior contun
dência social. A alusão "aos moios e 
recursos a ela inerentes" sugero, de 
resto, ter sido empregada a expressão 
"recursos" no seu sentido vulgar o não 
na acepção técnico-processual do du
plo grau de jurisdição, graças à copula- 
tiva "e" indicadora da sinonímia entre 
recursos e meios, abrangentes do man
dado do sogurança e do habeas cor- 
pus, no caso do ilogalidado ou abuso 
da autoridade judicial na condução da 
instrução criminal. TRT 10.151/90 - Ac. 
n. 4.480/91 - Rol. Antônio José de Bar- 
ros Lovenhagon - 1?T- DOE 21.05.91, 
pág. 94.
395 - RECURSO. AS PRERROGATIVAS

PROCESSUAIS DO DECRETO- 
LEI N. 779/69 E O PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA CONSAGRADO NA 
NOVA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ
BLICA. MANUTENÇÃO.

O princípio da isonomia é princípio de 
igualdade formal que não nivela e nem 
igualiza a todos, mesmo porque a igual
dade absoluta ó Impossível. A amplitu
de da norma constitucional, que o con
sagrou, não Implica na igualdade entre 
a Administração e os administradores, 
colocados em patamares diferentes em

razão da projeção do interesse público. 
Manutenção das prerrogativas proces
suais do Decreto-lei n. 779/69 como le
gítima oxpressão daquele princípio que 
consisto não só na igualdade de trata
mento, mas em considerar desigualmen
te situações desiguais (João Mangabei- 
ra). TRT 8.770/90 - Ac. n. 5.447/91 - Rei. 
Antônio José do Barros Levenhagen - 
1? T - DOE 13.06.91, pág. 132.
396- RECURSO. RECORRIBILIDADE 

DAS INTERLOCUTÓRIAS PRO
FERIDAS NA EXECUÇÃO. INTE
LIGÊNCIA DO ART. 897, LETRA 
"A", DA CLT. A FACULDADE 
PREVISTA NO ART. 12, DA LEI 
N. 8.024/90, AOS DÉBITOS JU
DICIAIS. INAPLICABILIDADE.

I - O art. 897, letra "a” da CLT, alude 
genericamente a decisões pressupon
do a recorribilidade das interlocutórias 
prolatadas no processo do execução, 
onde aliás não há decisão definitiva. II 
- Exceção ao princípio insculpido do 
art. 893, § 1?, da CLT, de incidência li
mitada ao processo de conhecimento 
e aos incidentes de cognição da execu
ção, como se infere da ressalva lá cons
tante sobro a apreciação dessas deci
sões somento em recurso da decisão 
definitiva. III - A norma do art. 12, da 
Lei n. 8.024/90, por se referir a dívidas 
pendentes, ou seja, aquelas contraídas 
antes de 15 do março do 1990 o vencí
veis até 180 dias da publicação da lei, 
não se aplica aos débitos judiciais que 
são dívidas já voncidas, cuja quitação 
deve ser feita om cruzeiro, única moe
da com curso logal após o Plano Collor. 
TRT 4.786/90 - Ac. n. 3.174/91 - Rei. 
Antônio José de Barros Levenhagen - 
1? T - DOE 18.04.91, pág. 130.
397 - RECURSO. REMESSA "EX OFFI- 

CIO". ART. 5?, CF.
Consagrado o princípio da isonomia, 
sem distinção de qualquer natureza,
pelo artigo 5? da Constituição Federal 
vigente, resta revogado dentre outros, 
o privilégio do duplo grau de jurisdição 
compulsório, deferido a União, Estados, 
Municípios e Autarquias pelo artigo 475, 
CPC e D, L. n. 779/69, como condição 
de eficácia da sentença a eles desfavo-
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rávol. TRT 8.004/89 - Ac. n. 3.734/91 - 
Rei. Antônio Bosco da Fonseca - 3? T
- DOE 29.05.90, pág. 36.
398 - REINTEGRAÇÃO JUDICIAL. DI

REITO DO EMPREGADO Â RE- 
ASSUNÇÃO DE SUAS FUN
ÇÕES.

A reintegração judicial implica na reas- 
sunção das antigas funções, em virtu
de da comutatividade do contrato do 
trabalho, quo garante o direito de o em
pregado exigir a efetiva utilização dos 
sous serviços. Irrelevância do tompo 
docorrido entro a dispensa o a reinto- 
gração, cujos efeitos rotroagem à data 
da rosilição, o do fato do ter sido admi
tido outro empregado para o cargo va
cante, quo deveria sê-lo com a advor- 
tência do sua interinidade, por aplicação 
analógica do art. 475, § 2?, da CLT. lio- 
galidado do procedimento patronal quo 
o rolntogrou com a determinação para 
quo pormanocosso ocioso nas depen
dências da empresa. Inocorrência de 
indisciplina ou desídia pelo não compa- 
rocimonto episódico, sob a inspiração 
do "jus rosistontiao", que o rocomen- 
dasso à sovera punição aplicada. TRT 
n. 7.145/90 - Ac. n. 4.380/91 - Rol. Antô
nio Josó do Barros Lovenhagen - 1? T
- DOE 21.05.91, pág. 92.
399 - REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. 
“Reintegração com salário é medida 
aplicável apenas ao empregado não- 
optante que contar com mais de doz 
anos de serviço para o mesmo empro- 
gador (art. 492 da CLT), não se esten
dendo à chamada “estabilidade provi
sória“, simples garantia de emprogo 
por prazo certo." TRT 1.852/88 - Ac. 
n. 4.588/89 - Rei. Luiz Carlos Diehl Pa- 
olieri - 2? T - DOE 15.06.89, pág. 96.
400 - RELAÇÃO DE EMPREGO.
A controvérsia sobre a existência de em
progo, ó o campo do ação própria do 
procodimento trabalhista, matéria do 
mérito e com ele julgada. Descabe ação 
doclaratória incidental quo implica om 
julgamento antecipado. TRT 5.165/87 - 
Ac. n. 5.649/88 - Rei. Nelson Mesquita
- 3? T - DOE 23.08.88, pág. 65.

401 - RELAÇÃO DE EMPREGO. 
Pessoa contratada sob contrato de lo
cação do serviços (locatio condutio ope- 
rarum), nos moldes dos arts. 1.216 e 
sogs. do Codigo Civil Brasiloiro, para 
fazer construção por tempo indetermi
nado om sítio quo não exploro ativida
de econômica, consoante art. 9? da CLT 
é empregado, nos estritos termos dos 
arts. 3? e 2?, § 1? da CU. TRT 11.301/90
- Ac. n. 9.845/91 - Rei. Fany Fajorstein
- 1?T- DOE 09.10.91, pág. 89.
402 - RELAÇÃO DE EMPREGO. "CHA

PA" OU "SACAREIRO". DESCA- 
RACTERIZAÇÃO.

Inexiste relação do emprogo quando 
o trabalhador não está sujeito a horário, 
tem livre escolha se vai trabalhar pela 
manhã ou somento à tardo o o sou pa
gamento não lhe é feito dirotamente 
pelo pretenso emprogador. TRT 
4.295/88 - Ac. n. 9.661/89 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 1? T - DOE
06.10.89, pág. 85.
403- RELAÇÃO DE EMPREGO. PE

DREIRO.
Rocurso do Roclamado conhocido e 
desprovido, rojoitada proliminar do ca
rência do ação. Sendo o omprogado 
pedreiro, oxorcendo suas tarofas por 
longo período, fica afastada a imediati- 
dade dos resultados e a alta especiali
zação, situações que atenuariam o lia- 
mo laborai. Tal espécie de prostaçáo 
do tarefas induz a que sobre ela so so
breponha o poder de comando empre
sarial direta e objetivamente, emergin
do a subordinação hierárquica. Ade
mais, da prova coligida, restou configu
rada a habitualidade quanto ao paga
mento dos salários. TRT 13.553/87 - 
Ac. n. 3.742/89 - Rei. Eurico Cruz Neto
- 3« T - DOE 30.05.89, pág. 81.
404 - RELAÇÃO DE EMPREGO. PRO

VA EMPRESTADA. PROCEDIMEN
TO DESCABIDO.

Violenta todos os princípios quo regem 
a produção de provas a chamada "pro
va emprestada", consistente na trans
crição de cópias de depoimontos pes
soais e de tostomunhas prestados om
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reclamatórla ajuizada por reclamante 
diverso, procedimento esse que se co
loca no mesmo nível da famigerada 
"contestação por negação geral", de 
tão tristo momória. A rolação de empre
go, em razão das gravíssimas implica- 
çõos quo o sou roconhocimento acarre
ta para o omprogador, haverá de sor 
demonstrada, inequivocamente, através 
do prova robusta o inatacável. TRT 
9.043/90 - Ac. n. 5.787/91 - Rol. Luiz 
Carlos Dlehl Paoliori - 2? T - DOE
21.06.91, pág. 126.
405 - RELAÇÃO DE EMPREGO. RECO

NHECIMENTO DE VÍNCULO EM- 
PREGATÍCIO PROFISSIONAL 
COM AUTONOMIA TÉCNICA.

A autonomia técnica, condição implíci
ta na atividade de dotorminados profis
sionais, o8pocialmente os da área do 
saúdo, não so constitui om óbice para 
o reconhocimonto do vínculo emproga- 
tício. TRT 14.551/87 - Ac. n. 5.756/88 
- Rei. Jair Pereira dos Santos - 1? T - 
DOE 24.08.88, pág. 69.
406- RELAÇÃO DE EMPREGO. RE

PRESENTANTE COMERCIAL AU- 
TÔNOMO.

Irrelevância do preenchimento dos re
quisitos formais da Lei n. 4.886/65 para 
afastar o reconhecimento de vínculo de 
emprogo. Os requisitos formais da Lei 
n. 4.886/65 não são suficientes a carac
terizar o trabalhador como representan
te comercial autônomo, quando questio
nada om juízo a natureza jurídica da 
rolação havida. Serve, quando muito, 
como moro indício. Nada mais. Prova
da a subordinação juridica, pela obriga
ção do comparecimento diário, acom
panhado de relatórios, além de forneci
mento do ajuda de custo e talonários, 
caractorizado resta o vínculo de empro
go o doscaracterizada a autonomia. Is
to porque, sendo o contrato de trabalho, 
controto realidade, irrelevante o masca- 
ramonto quo so lho pretendo emprestar, 
quando a roalidado fática aponta na 
direção da ausência de poder de dire
ção do trabalhador sobre sua atividade, 
além da não assunção dos riscos da

mosma. TRT 6.648/90 - Ac. n. 4.994/91 
- Rol. Antônio Bosco da Fonsoca - 2? 
T-DOE 27.05.91, pág. 157.
407- RELAÇÃO DE EMPREGO. SER

VIÇOS DESCONTÍNUOS.
O fato do trabalhador não pormanecor 
h disposição da ompresa duranto todos 
os dias da semana, comparecendo pa
ra trabalhar na modida em quo é por 
ola convocado, não basta, por si só, 
para demonstrar a inexistência da rola
ção empregatícia. Esta fica no dopen- 
dôncia da prova produzida polo prosta- 
dor dos serviços. TRT 12.594/91 - Ac. 
n. 8.907/91 - Rei. Luiz Carlos Dlohl Pa- 
olierl - 4? T - DOE 18.09.91, pág. 104.
408- RELAÇÃO DE EMPREGO. TRA

BALHO EVENTUAL NATUREZA 
DO TRABALHO PRESTADO EM 
FACE DA ATIVIDADE EMPRESA
RIAL.

A oventualidado do trabalho so caracte
riza. menos pelo seu sentido temporal 
do que pela sua imprescindibilidade em 
face da atividade econômica dosonvol- 
vida pelo emprogador. A reclamada é 
uma empresa que so dedica a transpor
to, consoante so infere do suo própria 
denominação, daí por que não so pode 
negar que os reclamantes, quo desem
penharam a função de descarregador 
do mercadorias, foram empregados, na 
medida om que seu trabalho insoriu-se, 
por improscindívol, no campo normal 
de sua atividade econômica. TRT 
1.679/90 - Ac. n. 19.919/90 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T - DOE 07.02.90, 
pág. 95.
409 - REPOUSO SEMANAL REMUNE

RADO.
Se é concedida folga componsatória, 
om toda a semana, quando autorizada 
a ompresa, por lei, em razão de exigên
cias técnicas, o se coincide com domin
go, ao monos do sete em sete somanas, 
não há que pretender tais horas como 
extras. TRT 4.827/87 - Ac. n. 426/88 - 
Rol. Nelson Mesquita - 3? T - DOE
24.02.88, pág. 67.
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410 - REPRESENTAÇÃO PROCES
SUAL. A REPRESENTAÇÃO LE
GAL E A LEGITIMAÇÃO ANÔMA
LA DOS SINDICATOS PROFIS
SIONAIS. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 8?, INCISO III, DA NOVA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

A norma do art. 8P, inciso III, da nova 
Constituição da República, dispondo 
caber ao Sindicato a defesa dos direi
tos o interesses coletivos ou individuais 
da categoria, não comporta a tese da 
ropresentação legal indiscriminada. Lá 
so proclama, do um lado, a representa
ção da categoria de que desfruta tradi
cionalmente em sede de dissídio coleti
vo e, doutro, consolida sua legitimação 
anômala nos casos em que a legislação 
ordinária enumera. A única alteração 
rofero-se ao alcance da substituição 
processual, então restrita aos associa
dos da entidade sindical e doravante 
compreensiva do toda a categoria. TRT 
4.587/89 - Ac. n. 1.766/90 - Rol. Antô
nio Josó de Barros Levenhagen - 1? T 
- DOE 08.03.90, pág. 97.
411 - REPRESENTAÇÃO PROCES

SUAL. ARTIGO 8?, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AR
TIGO 513, LETRA "A", DA CLT. 
HIPÓTESE DE REPRESENTAÇÃO 
E NÃO DA SUBSTITUIÇÃO PRO
CESSUAL.

O artigo 8?. inciso III, da Constituição 
Federal, reproduz o artigo 513, letra "a", 
da CLT, que contempla o instituto da 
representação processual. A novidade 
que o referido dispositivo constitucional 
trouxe, em relação h norma infraconsti- 
tucional, foi a ampliação do campo da 
representação. Antes, limitada aos into- 
resses da categoria e aos intorossos 
individuais dos associados do sindica
to e, agora, para abranger também os 
interesse dos não associados. Portanto, 
não cuida a norma constitucional em 
exame, do instituto da substituição pro
cessual. Com efeito, o constituinte, 
quando pretendeu outorgar ao sindica
to a possibilidade de estar em Juízo na 
condição de substituto, o foz de forma 
expressa, como, por exemplo, decorro

do artigo 5?, inciso LXX, letra "b", da 
Carta Maior. Por isso mesmo, e por tra
tar-se de uma exceção ò  regra geral 
de que compete à própria parte, titular 
do dirolto material, exorcitar o direito 
do ação, a substituição processual de
vo ostar oxpressamente prevista em lei 
(artigo 6?, do Código de Processo Ci
vil), sob pona de ilegitimidade daquele 
quo, em Juízo, pretender, em nome pró
prio, dofonder direito de terceiro. TRT 
5.687/89 - Ac. n. 9.669/90 - Rei. Milton 
do Moura França - 4? T - DOE 08.11.90, 
pág. 132.
412- REPRESENTAÇÃO SINDICAL. 

CONVENÇÃO COLETIVA.
Nada obsta que ocorra a representação 
sindical om ação do cumprimento do 
convonçáo ou acordo coletivo de traba
lho, artigos 513 e 872 da CLT, por dis
posição legal, apesar da improprieda- 
do do nomo dado à lide. Aplica-se o 
disposto no art. 250 do CPC, por eco
nomia e celeridade processual, aprovei- 
tando-so todos os atos já praticados, 
dosdo quo não resultem prejuízos aos 
domandantos, passando a ser a recla
mação como individual plúrima. TRT 
246/87 - Ac. n. 1.175/87 - Rei. Roberto 
Gouvôa - 2“ T - DOE 12.05.87, pág. 49.
413- REPRESENTAÇÃO SINDICAL. 

GARANTIA DE EMPREGO. EM
PREGADO CANDIDATO A CAR
GO DE DIREÇÃO OU REPRE
SENTAÇÃO SINDICAL. IMPRES
CINDÍVEL A EXISTÊNCIA LEGAL 
DE ENTIDADE SINDICAL. CO
MISSÃO ORGANIZADORA CARE
CE DE LEGITIMIDADE PARA IN
VOCAR A PRESTAÇÃO PREVIS
TA NO INCISO VIII, DO ARTIGO 
8? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
POR NÃO SE REVESTIR DE 
FORMA OU REPRESENTAÇÃO 
JURÍDICA.

A garantia de emprogo assegurada ao 
empregado candidato a cargo de dire
ção ou representação sindical, a partir 
do registro da candidatura, à luz do quo 
preceitua o inciso VIII, do artigo 8? da 
Constituição Federal, pressupõo, como 
é óbvio, quo a entidade sindical exista
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e esteja devidamente registrada no “ór
gão competente", ou seja, o Ministério 
do Trabalho (Instrução Normativa n. 09, 
de 21.3.90 - DJU 22.3.90). Comissão 
Organizadora do sindicato, porque ca
rente de forma ou representação jurídi
ca, não tem legitimidade para invocar 
a proteção prevista no inciso VIII, do 
art. 8? da Carta. Recurso não provido. 
TRT 8.044/89 - Ac. n. 1.067/91 - Rei. 
Milton de Moura França - 4? T - DOE
15.02.91, pág. 87.
414 - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

CARACTERIZAÇÃO. IMPRESCIN- 
DIBILIDADE DE AUTONOMIA E 
IDONEIDADE ECONÔMICA DO 
REPRESENTANTE COMERCIAL. 
PENA DE SUA DESCARACTERI- 
ZAÇÃO.

Vendedor que se submete a roteiro do 
viagem pela tomadora de seus serviços 
e depende de salário fixo para sobrevi
ver, jamais pode ser considerado repro- 
sentante comercial, nos termos da Lei 
n. 4.886/65. Vínculo empregatício exis
tente. TRT 11.136/90 - Ac. n. 9.157/91 
- Rei. Milton de Moura França - 1* T - 
DOE 18.09.91, pág. 109.
415 - RESCISÃO CONTRATUAL
Inobservância do prazo provlsto para 
pagamento das parcelas constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação. Multa devida. Inteligência dos 
parágrafos 2?, 6?, letra “a" e 8?, todos 
do artigo 477 da CLT. TRT 5.469/90 - 
Ac. n. 929/91 - Rei. Milton de Moura 
França - 4? T - DOE 07.02.91, pág. 103.
416 - RESCISÃO CONTRATUAL. CUL

PA RECÍPROCA. IMPROPRIEDA
DE.

A figura da culpa recíproca só se apli
ca quando os fatos que provocaram a 
rescisão do contrato de trabalho são 
simultâneos. Deve ser apurado se aí as 
“culpas compensadas" são "concomi
tantes e determinantes" (MOZART V. 
RUSSOMANO) do acontecimento. TRT 
11.297/90 - Ac. n. 6.819/90 - Rei. Luiz

Carlos Diehl Paoliori - 4? T - DOE
11.07.91, pág. 80.
417 - RESCISÃO CONTRATUAL SAL

DO SALARIAL AUDIÊNCIA APÓS 
A RESCISÃO CONTRATUAL. 
CONSEQÜÊNCIA.

Pago somente em audiência realizada 
meses após a rescisão do contrato de 
trabalho, cortamente que o saldo sala
rial devido ao reclamante dovorá sor 
acrescido do juros do mora e correção 
monetária. Legítimo o seu protesto por 
diferenças, quando aquele ó pago sem 
o acréscimo decorrente da redução do 
poder aquisitivo da moeda nacionai. 
TRT 9.075/90 - Ac. n. 5.981/91 - Rei. 
Luiz Carlos Diehl Paoliori - 2* T - DOE
21.06.91, pág. 130.
418 - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

DO TOMADOR DE SERVIÇOS.
Usina do Açúcar e Ãlcool que tem ativi
dade permanente, não pode servir-se 
do empreiteira de mão-de-obra. O vín
culo forma-se com a tomadora dos ser
viços, a teor do Enunciado 256 do C. 
TST. Reconhecida a responsabilidade 
solidária da tomadora, em face do pe
dido. TRT 8.169/89 - Ac. n. 4.321/90 - 
Rol. Antônio Mazzuca - 4? T - DOE
12.06.90, pág. 40.
419- REVELIA.
Não há revelia pela ausência da parte, 
que demonstra Interesso om so dofen- 
der através de advogado que apresen
ta a contestação. TRT 4.814/87 - Ac. n. 
6.758/87 - Rol. lelton Ayres de Abreu 
-1?T- DOE 14.12.87, pág. 55.
420- REVELIA.
Não pode ser considerado rovel quem 
se faz representar na audiência, por 
preposto regularmente credenciado que 
apresenta contestação oscrita com do
cumentos, impugnando oportunamente 
o pedido inicial. A revelia e pena do con
fissão aplicadas nestas condições, não 
devem prevalecer. TRT 1.777/88 - Ac. 
n. 2.324/89 - Rei. Jair Pereira dos San
tos - 1 ? T - DOE 24.04.89, pág. 81.
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421 - REVELIA E CONFISSÃO. revogação da revelia e confissão apli
cadas. TRT 14.982/87 - Ac. n. 3.101/89 

Comprovado o pequeno atraso no com- - Rei. Nelson Mesquita - 3? T - DOE 
parocimonto ò audiência, impõo-se a 12.0S.89, pág. 60.

s
422 - SALÁRIO. ADMINISTRAÇÃO PÚ

BLICA.
Política salarial. Autarquias Estaduais. 
Competência dos Estados e Municípios, 
rospoctivamonto, para legislar sobre 
política salarial do seus sorvidoros. In- 
toligência o alcance dos artigos 37, in
ciso X e 169, inciso II, ambos da Cons
tituição Fedoral. TRT 3.494/90 - Ac. n. 
707/91 - Rol. Milton de Moura França
- 4* T - DOE 07.02.91, pág. 99.
423- SALÁRIO ATRASADO. CULPA 

RECÍPROCA.
Nada devo pagar a omprogadora à  re
clamante polos períodos do afastamen
to, a título do salários atrasados corres
pondentes è suspensão do pacto labo
rai. Polos contratantos foram, concomi- 
tantemento, ignorados atos próprios. 
Ficou evidenciada a roclprocidado de 
culpas equlvalontos, pelo quo so torna 
impossível a reintegração. Em câmbio, 
o poríodo do susponsáo devo sor acres
cido ao contrato do trabalho para ofol- 
to indenizatório, caso a rointogração 
não seja recomendável. TRT 11.693/87
- Ac. n. 4.836/88 - Rei. Roberto Gouvôa
- 2? T - DOE 20.07.88, pág. 41.
424- SALÁRIO. DESCONTO. SEGU

ROS. ADESÃO PELO EMPREGA
DO QUANDO DA ADMISSÃO. 
COAÇÃO APENAS PRESUMIDA.

Foro o bom-senso e prestigia o imoral 
a decisão que condena o empregador 
a dovolver ao empregado os valores 
que do salário deste deduziu a título 
do prêmio de seguros durante a vigên
cia do pacto laborai, pela aponas pre
sunção do que a adesão do obreiro por 
formalizada à sua contratação, foi vicia
da por coação. Decisão nesse sentido 
demanda prova. TRT 1.224/88 - Ac. n. 
2.528/89 - Rei. Sylmar Gaston Schwab 
-3?T- DOE 27.04.89, pág. 91.

425 - SALÁRIO. HABITAÇÃO. 
Fornocimento a empregado em zona 
rural. Natureza salarial. Imprescindibili- 
dado do uso de imóvel pelo emproga- 
do, quando existente, repele contrato 
de comodato. Comutatividade e onoro- 
sidade do contrato de trabalho, carac
terísticas denunciadoras da incompati
bilidade de ato empresarial destituído 
do conteúdo contraprestativo. TRT 
8.878/90 - Ac. n. 5.453/91 - Rei. Milton 
do Moura França - 1? T - DOE 13.06.91, 
pág. 132.
426 - SALÁRIO. ISONOMIA.
Se a prova indica tarofas iguais aponas 
transitórias, entre o empregado e o pa
radigma, não se caracteriza a equipara
ção prevista no art. 461 consolidado, 
que exige igualdade do natureza por- 
manente, Não se compreende no espí
rito dossa norma, a isonomia, com bo- 
so no exercício eventual ou em substi
tuição do tarefas iguais. TRT 3.798/87
- Ac. n. 3.663/87 - Rol. Ralph Cândia
- 2* T - DOE 14.08.87, pág. 67.
427 - SALÁRIO-MATERNIDADE. 
Trata-se do direito trabalhista, vincula
do direta e imediatamonte à relação ju
rídica entre empregada o empregador, 
não perdendo tal naturoza pelo fato do 
existir um sistoma do pagamento jungi
do â providência social. TRT 3.424/90
- Ac. n. 9.957/90 - Rol. Carlos Alborto 
Moreira Xavier - ir T - DOE 16.11.90, 
pág. 102.
428- SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIO

NAL DO TÉCNICO EM RADIOLO
GIA.

A denominação Salário Mínimo Profissio
nal Regional é uma conquista legal da 
categoria dos técnicos om radiologia. 
O Salário Mínimo Profissional do técni
co em radiologia é plágio do sistema
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jurídico institucional que dividia o País 
em regiões gooeconômlcas demarca
das, com salários mínimos diferencia
dos. TRT 2.266/90 - Ac. n. 031/91 - Rei. 
Antônio Mazzuca - 4? T - DOE 21.01.91, 
pág. 41.
429 - SALÁRIO PROFISSIONAL ENGE

NHEIRO.
Exercendo o reclamante as funções de 
engenheiro mecânico, faz jus à percep
ção do salário mínimo profissional da 
categoria, fixado nos termos da Lo! n.
4.950- A/66, devendo ser aplicada a le
gislação específica para o caso. TRT 
9.863/87 - Ac. n. 1.904/88 - Rol. Jalr 
Pereira dos Santos - 1? T - DOE
20.04.88, pág. 54.
430 - SALÁRIO PROFISSIONAL. ENGE

NHEIRO.
Alcançando o engenheiro o salário pro
fissional fixado no art. 8? da Lei n.
4.950- A/66, para a Jornada do seis ho
ras, acrescidas de mais duas horas pe
lo trabalho normal, não faz jus ao acrés
cimo extraordinário de 25%, uma vez 
que seu salário contratual ultrapassa 
ao que toria direito, com base na cita
da ioi. TRT 7.803/87 - Ac. n. 2.130/88 
- Rol. Nelson Mesquita - 3? T - DOE
02.05.88, pág. 66.
431 - SALÁRIO. SALDO. PAGAMENTO

EXTEMPORÂNEO. CONSE
QUÊNCIAS.

Se o soldo salarial devido ao emprega
do dospedido é pago em audiência, 
meses após o evento, é certo que a 
ex-empregadora responde por juros do 
mora e correção em relação à verba 
específica. TRT 9.287/90 - Ac. n. 
9.289/91 - Rei. Luiz Carlos Diehl Paolie- 
ri - 4? T - DOE 25.09.91, pág. 135.
432- SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE 
CLÁUSULAS NORMATIVAS. 

Recurso conhecido o desprovido. Face 
ã confissão do empregador de que ha
via substituição habitual, não há se falar 
na hipótese de inconstitucionalidade 
das cláusulas normativas que validam 
o salário-substituição, pois somonte

seria viável a aplicação do parágrafo 
1? do artigo 142 da Carta Magna no 
caso de equiparação salarial. O salário 
em Igualdade ao substituído é consa
grado pelo Enunciado 159 do TST, além 
das cláusulas de convenções e dissídio 
apontadas na inicial e com vigência 
durante o período da relação em empre
go. TRT 13.229/87 - Ac. n. 6.678/89 - 
Rol. Eurico Cruz Neto - 3? T - DOE
28.07.89, pág. 45.
433- SENTENÇA.
Não so falar em obscuridade quando 
a sentença aborda sinteticamente pedi
do que envolvo apenas diferenças sala
riais em razão da não aplicação de pi
so salarial. Deve ser excluído da conde
nação pagamento referente ao período 
em que a empregada esteve licenciada 
polo órgão prevldenciário, percebendo 
dosto os pagamentos correspondentes. 
TRT 2.265/87 - Ac. n. 3.942/88 - Rei. 
Eurico Cruz Neto - 3»T - DOE 22.06.88, 
pág. 63.
434- SENTENÇA.
A sentença não deve decidir sobre te
ma não cogitado polo autor e réu (art. 
459 do CPC). Julgamento "extra petita". 
Nulidade declarada. Recurso provido. 
TRT 4.246/89 - Ac. n. 3.384/90 - Rei. 
Milton de Moura França - 4? T - DOE
17.05.90, pág. 59.
435- SENTENÇA. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DA PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. JULGA
MENTO “CITRA PETITA".

Inadmissível que a sentença, que deve 
sor una, conclua pela impossibilidade 
jurídica de determinado pedido, ponha 
fim ao processo, e não examine os de
mais pedidos que reclamam exame de 
mérito. A lei processual permite a cu
mulação objetiva (art. 292 do CPC) o 
6 certo ainda que a prestação jurisdicio- 
nal, sob pena de nulidade, devo abran
ger todo o pedido (art. 460 do CPC). 
TRT 3.100/90 - Ac. n. 3.164/91 - Rei. 
Milton de Moura França - 1? T - DOE
18.04.91, pág. 130.
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436 - SENTENÇA. DUPLA FUNDAMEN
TAÇÃO. NULIDADE.

Nulo 6 o julgamento que conclui através 
de duas fundamentações: uma do Juiz 
Presidente o a outra dos Juízes Classis- 
tas, que dele divergiram. Cumpre-lhe 
proferir decisão que atenda "ao justo 
equilíbrio entro os votos divergentes 
o ao interesse social" (parágrafo único 
do art. 850 da CLT). TRT 7.021/89 - Ac. 
n. 5.638/90 - Rei. Luiz Carlos Diehl Pa- 
olieri - 4? T- DOE 19.07.90, pág. 71.
437 - SENTENÇA NULA. JULGAMEN

TO "CITRA PETITA". HORAS "IN 
ITINERE".

A prestação jurisdicional deve ser am
pla, de forma a abranger todos os limi
tes da lide. O fato de exi3tir acordo co
letivo, disciplinando o pagamento de 
horas de percurso, a partir de julho de 
1986, não constitui óbice para que o 
empregado ingresse em Juízo para pos
tular diferenças. Inaceitável quo o pedi
do seja considerado como juridicamen
te impossível de apreciação, como en
tendeu a Junta. Se tem valor ou não o 
acordo coletivo é matéria do mérito, que 
devo ser onfrentada e decidida pelo 
órgão do primeiro grau. Acrosconte-se 
que o julgamento foi até mesmo "citra 
petita", na medida em quo sequer adon- 
trou ao exame das horas de percurso 
anteriormente a julho de 1986. Nula, 
portanto, a r. sentença de origem. TRT 
4.337/90 - Ac. n. 1.556/91 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T - DOE 07.03.91, 
pág. 114.
438- SENTENÇA. NULIDADE. CON

TRADIÇÃO ENTRE A INICIAL E 
O DEPOIMENTO PESSOAL. 
QUESTÃO DE MÉRITO, A SER 
SOLUCIONADA EM SENTENÇA 
DEFINITIVA. SENTENÇA TERMI
NATIVA, COM FUNDAMENTO 
NOS ARTIGOS 267, INCISO I E 
295, § ÚNICO DO CPC, INAPLI
CÁVEL À ESPÉCIE. CERCEA
MENTO DE DEFESA CARACTE
RIZADO.

Fixados os limites da lido, inclusive sem 
qualquer arguição de inépcia do pedi

do inicial, não poderia o r. Juízo de pri
meiro grau julgar extinto o processo, 
sob o fundamento de que ocorreu con
tradição entre o alegado na peça vesti
bular e o depoimento pessoal do recla
mante. É questão de mérito, se existen
te a referida contradição, e como tal 
deveria ser apreciado em sentença de
finitiva. A extinção do processo, como 
ocorreu constituiu evidente cerceamen
to do direito de defesa e, assim, nula 
é a r. sentença de primeiro grau. TRT 
2.151/89 - Ac. n. 267/90 - Rei. Milton 
do Moura França - 4? T - DOE 26.01.90, 
pág. 95.
439 - SENTENÇA. NULIDADE. PROFE

RIDA COM BASE EM FATOS 
OBSCUROS. CONFUSOS.

A sontonça, como ato de inteligência, 
ó incompatível com a dúvida. Sua con
clusão, que deve ser lógica, deixa de 
existir, quando o julgador forma seu 
convoncimento em premissas confusas, 
incortas, obscuras. Inteligência do art 
832 da CLT, combinado com art. 458 
do CPC. TRT 6.265/87 - Ac. n. 5.745/87 
- Rei. Milton de Moura França - 2? T - 
DOE 30.10.87, pág. 69.
440- SENTENÇA PROFERIDA EM 

AÇÃO CAUTELAR, POR JUIZ 
PRESIDENTE DE JUNTA, SINGU- 
LARMENTE. NULIDADE. 

Ressalvadas as hipóteses de suspensão 
liminar de transferência (art. 659, inci
so IX, da CU) e de providência reque
rida em processo de execução (arts. 
649, § 2?, e 659, inciso II, da CLT), ó dos 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
o não de seus Juízes Presidentes, a 
competência para conhecer e julgar 
ações cautelares, na Justiça do Tra
balho. E padece de nulidade insanável 
dessarte, a decisão proferida, singular
mente, em processo cautelar, por Juiz 
Presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento. TRT 2.004/88 - Ac. n. 
12.151/89 - Rei. Adilson Bassalho Perei
ra-3? T- DOE 10.01.90, pág. 94.
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441 - SENTENÇA. REQUISITOS. FAL
TA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULI
DADE.

Náo basta o Juiz concluir que as alega
ções de nulidade de sou ato, argüidas 
por qualquer das partes, não possuem 
fundamonto. Improscindívol que de
monstro, ainda quo sucintamente, os 
fatos e o direito em quo ombasa suas 
conclusões. No caso em exame, o dou
to Juiz que proferiu a r. decisão do fls. 
1.071/1.071 v. simplosmente ropeliu a 
alegação de nulidade da sentença de 
liquidação formulada pela Agravante, 
mas não apontou, em momento algum, 
o suporto fático-jurídico do seu conven
cimento. Destarte, imperfeita a presta
ção jurisdicional, ante o que proconiza 
o inciso II, do artigo 458, do CPC, im- 
põe-so sua reforma, para que outra de
cisão soja regularmento proferida. TRT 
9.660/87 - Ac. n. 4.807/90 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T - DOE 26.06.90, 
pág. 67.

442 - SENTENÇA SOBRE ADICIONAL
INSALUBRIDADE. SUA MODIFI- 
CABILIDADE, INDEPENDENTE- 
MENTE DE RESCISÓRIA, FACE 
SEU CONDICIONAMENTO Á 
CLÁUSULA "REBUS SIC STAN- 
TIBUS". APLICAÇÃO SUBSIDIÁ
RIA DO ARTIGO 471, INCISO I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL AO PROCESSO DO TRA
BALHO.

A sentença sobre adicional insalubrida
de sujeita-se à modificação, indepen- 
dentemonte de rescisória, desde que 
as condições de trabalho que a motiva
ram tenham sido altoradas, face seu 
condicionamento à cláusula “rebus sic 
stantibus", fnsita ás relações jurídicas 
continuativas, "ex vi" do que reza o in
ciso I, do artigo 471, do Código de Pro
cesso Civil, de aplicação subsidiária no 
Processo do Trabalho. TRT 7.407/89 - 
Ac. n. 5.148/90 - Rei. Milton de Moura 
França - 4? T - DOE 05.07.90, pág. 67.

443- SERVIDOR PÚBLICO.
Contrato de trabalho realizado ontes 
da Constituição Federal do 1988. Reali
zação de concurso público subsoqüon- 
te. O empregador público não se exo
nera das obrigaçõos trabalhistas decor
rentes de extinção imotivada do contra
to, mesmo que o servidor náo tenha 
obtido sucesso em concurso público 
ofotuado após a promulgaçôo da nova 
Carta Magna. Direitos trabalhistas não 
foram abruptamente castrados pela 
Constituição do 1988, mormente aque
les decorrentes da ruptura da avença, 
sem prática do falta grave. TRT 4.817/90
- Ac. n. 10.910/90 - Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier - 1? T - DOE 07.12.90, 
pág. 94.
444 - SERVIDOR PÚBUCO. QÜINQÜÊ- 

NIOS. BENEFÍCIO PREVISTO EM 
NORMAS ESTATUTÁRIAS (LEI N. 
1.711/52 E LEI N. 4.345/64). INA- 
PLICABILIDADE AO SERVIDOR 
CELETISTA. RECURSOS PROVI
DOS.

A gratificação adicional por tempo de 
serviço (Qüinqüônio) é benefício previs
to em normas estatutárias o não cons
ta tenha sido atribuído aos recorridos, 
ropita-se, servidores públicos admitidos 
sob o pálio da legislação trabalhista. 
Mesmo os funcionários públicos que 
vinham percebendo referida gratificação 
e que optaram pelo regime do FGTS, 
conforme lhes facultava a Lei n. 
6.184/74, perderam o referido direito, 
como veio de decidir o excelso Supre
mo Tribunal Federal (RE 109.729-9 - 
MG - 2? Turma - Ac. unânime - Rei. Min. 
Carlos Madeira - DJU 17.10.86, pág. 
19.634). TRT 4.834/90 - Ac. n. 1.575/91
- Rei. Milton do Moura França - 4? T - 
DOE 07.03.91, pág. 115.
445- SINDICATO.
Tem o sindicato legitimidade para recla
mar em nome do associada, em se tra
tando de dissídio relativo h verba sala
rial. TRT 7.804/87 - Ac. n. 1.456/88 - 
Rei. Nelson Mesquita - 3? T - DOE
25.03.88, pág. 61.
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446- SINDICATO. COBRANÇA DE 
MENSALIDADE.

Cobrança de mensalidade, de associa
do sindical ó matéria estranha à Justi
ça do Trabalho. O art. 144 da Constitui
ção Federal não outorga competência 
h Justiça Especializada para o conhe
cimento dessa questão. TRT 3.736/89
- Ac. n. 3.635/90 - Rei. Antônio Mazzu- 
ca - 4? T - DOE 24.05.90, pág. 31.
447 - SINDICATO. REGISTRO. 
Necessário que o legislador ponha em 
funcionamento o registro sindical, que 
complemontará o que preveem os Inci
sos I o II do art. 8? da Constituição Fe- 
doral paro regular formalização das en
tidades sindicais. TRT 022/90-D - Ac. n. 
1.581/90 - Rol. Oswaldo Prouss - Grupo 
Normativo - DOE 02.03.90, pág. 87.
448 - SINDICATO. REPRESENTAÇÃO. 
Infringe a Constituição Fodorol a existên
cia de mais de um sindicato da mesma 
categoria profissional, na mosma loca
lidade. Inocorrência do estabilidade sin
dical aos dirigentos do ontldadc sindi
cal criada e que sobrepôs a outra já 
oxistente. TRT 3.057/90 - Ac. n. 9.951/90
- Rei. Carlos Alberto Moreira Xavlor - 
1? T- DOE 16.11.90, pág. 102.
449 - SUBSTITUIÇÃO. OCUPAÇÃO DE

CARGO EM VACÂNCIA.
As decisões normativas concedem ao 
substituto o mesmo salário do substituí
do enquanto durar a substituição. A apo- 
sontadoria que dá margem à vacância 
do cargo não gera substituição, mas, 
ocupação do cargo. Não so trata tam
bém de equiparação salarial, que impõe 
os requisitos do art. 461 da CLT. TRT 
3.298/87 - Ac. n. 4.894/87 - Rei. Nelson 
Mosquita - 3? T - DOE 22.09.87, pág. 59.
450 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

ARTIGO 8?, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AR
TIGO 513, LETRA “A", DA CLT. 
HIPÓTESES DE REPRESENTA
ÇÃO E NÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL.

O artigo 8?, inciso III, da Constituição 
Federal, reproduz o artigo 513, letra “a',

da CLT, que contompla o instituto da 
ropresentaçáo processual. A novidade 
que o referido dispositivo constitucional 
trouxe, em rolação à norma infraconsti- 
tucional, foi a ampliação do campo da 
ropresentaçáo. Antes, limitada aos inte
resses da categoria e dos interesses 
individuais dos associados do sindica
to o, agora, para abranger também os 
intcressos dos não associados. Portan
to, não cuida a norma constitucional, 
em examo, da substituição processual. 
TRT 4.698/89 - Ac. n. 9.165 - Rei. Milton 
de Moura França - 4? T - DOE 22.10.90, 
pág. 194.
451 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 
A Constituição Fodoral não autoriza a 
entidade sindical a atuar, em qualquer 
hipótoso, como substituto processual, 
muito monos a logislação ordinária 
apontada no rocurso. Tal entondimento 
levaria, inexoravelmente, à minimização 
do trabalhador, em sua individualidade 
decorrente do sua condição do pessoa. 
A defesa da catogoria ou dos trabalha- 
doros podo ser exorcida do várias for
mas, inclusivo, pelo instituto da substi
tuição procossual. Somento nas hipóte- 
sos ospocificadas na lei é que ocorrerá 
a possibilidade jurídica do alguém fa- 
zor-so substituir na relação processual. 
TRT 2.871/90 - Ac. n. 9.949/90 - Rol. 
Carlos Alberto Moroira Xavier - 1? T - 
DOE 16.11.90, pág. 102.
452- SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 
Ação de cumprimonto de obrigações 
inseridas om títulos decorrentes da au
tonomia da vontado coletiva. Havondo 
abertura constitucional e legal para a 
participação das entidades de classo 
na elaboração das regras geradoras 
do obrigaçõos, não há como rostringir 
tal competência no momento o na opor
tunidade do fazê-las. Adequação da 
ação de cumprimonto e legitimidade 
do sindicato para agir como substituto 
procossual. TRT 6.351/90 - Ac. n. 543/91 
- Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier - 
1? T - DOE 07.02.91, pág. 96.
453 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 
Com o advento da Lei n. 8.073, de
30.07.90, de ordem pública e aplicação
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imediato, não mais se discuto o condi
ção de substituto processual do Sindi
cato, com relação àquelas quostões do 
intorosso gorai dos associados ou da 
categoria. TRT 629/90 - Ac. n. 3.011/91
- Rol. Iara Alvos Cordeiro Pacheco - 
2?T- DOE 18.04.91, pág. 127.
454 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

AÇÃO DECLARATÓRIA. INSALU
BRIDADE.

Ações meramonte doclaratórias cujo ob- 
jotivo soja a constatação de insatubrida- 
do, são perfoitamento viáveis. Todavia, 
a individualização dos substituídos é 
obrigatória em loco da verificação da in
salubridade não se dar apenas com ba
se na observação do ambiente do traba
lho mas, isto sim, dosto em relação aos 
trabalhadores. TRT 9.237/89 - Ac. n. 
3.423/91 - Rei. Ubirajara Cardoso Rocha
- 2? T - DOE 24.04.91, pág. 139.
455 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

CORREÇÃO SALARIAL SUBSIS
TÊNCIA DO PARÁGRAFO 2 9 , DO 
ARTIGO 3?, DA LEI N. 7.238/84. 
LEGITIMIDADE DO SINDICATO 
RECONHECIDA, PARA POSTU
LAR O PAGAMENTO DA URP DE 
FEVEREIRO DE 1989. RECURSO 
PROVIDO.

Tanto o Decreto-lei n. 2.284/86, que ins
tituiu a escala móvel do salários, quan
to o Docreto-loi n. 2.335/87, que criou 
a URP, tiveram por objetivo alterar o ins
tituto da corroção salarial, do forma que 
o parágrafo 2 9 , do artigo 3?, da Loi n. 
7.238/84, quo 6 de natureza processual 
o, portanto, instrumontal, na medida om 
que torna viável juridicamente a exigên
cia do cumprimento da lei salarial, om 
coso de inadimplência do omprogodor, 
subsiste no mundo jurídico, ante o que 
preconiza o parágrafo 1?, do artigo 2 9 ,  
da Loi de Introdução ao Código Civil. 
TRT 203/90 - Ac. n. 8.245/90 - Rei. Mil
ton do Moura França - 4? T - DOE
28.09.90, pág. 103.
456 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DESCABIMENTO.

Não há que se falar em honorários ad- 
vocatícios quando a parte atua em cau

sa própria, ainda que defendendo direi
to alheio, como se dá na substituição 
processual na Justiça do Trabalho. TRT 
9.467/89 - Ac. n. 3.424/91 - Rol. Luiz 
Carlos Diehl Paolieri - 2? T - DOE
24.04.91, pág. 139.
457 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

LEGITIMIDADE ATIVA DE SINDI
CATO. SUBSTITUIÇÃO PROCES
SUAL DOS EMPREGADOS VI
SANDO A IMPLANTAÇÃO DE
TURNO DE REVEZAMENTO.

A nova Carta Constitucional deve ser 
interpretada como avanço no trato dos 
direitos do cidadão-trabalhador. A me
lhoria da condição social ó uma diretriz 
fundamental da Ropública e a instru
mentalização dessa meta resido, prin- 
cipalmonte, na força que adquiriram os 
sindicatos na dofosa dos interesses da 
categoria. No caso do disputa sobro 
a implantação do turno do sois horas 
é nítida a pertinência entro o interesse 
da catogoria o dos trabalhadores, sen
do legítima a substituição do sindicato. 
Analisar a substituição processual sob 
o prisma do art. 6? do CPC 6 anacronis
mo injustificável, haja vista os intoressos 
difusos já reconhecidos no procosso 
civil e, ospccificamonto, o art. 8?, III, da 
Constituição. Recurso provido. TRT 
7.232/89 - Ac. n. 6.664/90 - Rei. José 
Podro do Camargo Rodrigues do Sou
za - 2? T - DOE 17.08.90, pág. 112.
458 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

SINDICATOS. INCISO III DO ART.
8? DA CF.

O inciso III do art. 8? da Constituição 
Federal não autoriza a substituição pro- 
cossual. A redação primitiva do diploma 
em questão constante do chamado “Pro
jeto A" que permitia expressamente a 
logitimação extraordinário, restou rejeita
da pelo Plenário da Assembléia Nacio
nal Constituinte. A substituição proces
sual pelos sindicatos só prevaloce, por
tanto, se atendidas os exigências do art. 
6? do CPC, o que não so verifica na hi
pótese dos autos. TRT 6.993/89 - Ac, 
n. 7.125/90 - Rei. Ubirajara Cardoso Ro
cha - 2? T - DOE 31.08.90, pág. 146.
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459- SUCESSÃO. INEXISTÊNCIA DE 
SUCESSÃO TRABALHISTA, CON
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE TRANSPORTE MUNICIPAL. 

São Inaplicáveis os arts. 10 o 448 do 
CLT na hipótese de empresa concessio
nária do serviço de transporto público 
municipal vir a assumir "linhas" anterior- 
mente atribuídas ao antigo empregador 
do reclamante. A intervenção do Podor 
Concodente afasta a sucessão trabalhis
ta; há novo contrato de trabalho. O om- 
progado deve buscar seus direitos con
tra o primitivo empregador. Recurso 
provido em parte. TRT 4.665/89 - Ac. 
a 1.698/90 - Rei. José Pedro de Camar
go Rodrigues de Souza - 2? T - DOE
08.03.90. pág. 96.
460 - SUCESSÃO DE EMPRESA.
O empregador não é pessoa, física ou 
jurídica, do patrão. E a ompresa ou, 
simplosmente, o estabelecimento, nada 
importando eventuais mudanças na sua 
estrutura jurídica ou na titularidade do 
direito sobre uma e outro. Assim, have
rá sucessão, do ponto de vista trabalhis
ta, sempre que houver permanência dos 
elementos objetivos da empresa ou do 
estabelecimento, apesar das modifica
ções, profundas ou não, que possam 
operar-se no sua ostrutura jurídica ou

na titularidade do direito sobre eles. TRT 
5.951/87 - Ac. n. 5.651/87 - Rei. Adilson 
Bossalho Poreira - 3* T - DOE 22.10.87, 
pág. 60.

461 - SUCESSÃO DE EMPRESAS 
CONFIGURADA COM ÔNUS 
TRABALHISTAS PARA A SUCES
SORA.

A reclamada adquiriu as instalaçõos, 
bens e máquinas da antiga empregado
ra e continuou se dodicando ao mos- 
mo ramo do negócios, o que evidenciou 
sua condição de sucessora. Por isso, 
deve arcar com os ônus trabalhistas. 
TRT 7.605/87 - Ac. n. 118/88 - Rol. Ro
berto Gouvõa - 2? T - DOE 11.02.88, 
pág. 49.

462- SUSPENSÃO.
Pratica falta punível o servidor público 
que, inobstante agilizar processos ad
ministrativos sob sua autoridade, não 
o faz genericamente, privilegiando alguns 
cidadãos. Trata-se de favorecimcnto não 
condizente com os princípios maiores 
que presidem o Direito Administrativo. 
TRT 3.483/90 - Ac. n. 10.438/90 - Rol. 
Carlos Alberto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 30.11.90, pág. 122.

T

463- TEMPO DE SERVIÇO. SOMA. 
Cômputo de perfodos descontínuos tra
balhados para o Município. Inobstanto 
a autonomia e independência dos po
deres municipais, Câmara Municipal o 
Prefeitura Municipal, a relação de em
prego havida com um e outro, em perío
dos diversos, impõe a respectiva soma, 
nos termos do art. 453 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Em ultima ratio, 
a responsabilidade trabalhista é do 
Município, pessoa jurídica de diroito 
público interno. A personalidade judiciá
ria da Câmara Municipal e da Prefeitu-

ra Municipal legitima sua participação 
no pólo passivo da ação, ao lado do 
Município. Advogado. Função de con
fiança A prestação do serviços jurídicos 
ao Município, do naturoza omlnentemen- 
te tócnica, som exorcício do função de 
chofia, descaracteriza função de confian
ça, quer no campo do Direito Adminis
trativo, quer no do Diroito do Trabalho. 
Estabilidade docenal quo se reconhece, 
impondo-se a reintogração do empre
gado. TRT 4.824/90 - Ac. n. 10.911/90 
- Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier - 
1?T-DOE 07.12.90, pág. 94.
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464 - TESTEMUNHA. OITIVA DE TES
TEMUNHA. FORMULAÇÃO DE 
PERGUNTAS DESTINADAS À 
PROVA DE FATO CONSTITUTIVO 
NEGADO PELO EMPREGADOR. 
DIREITO DO EMPREGADO. IN
DEFERIMENTO PELO JUIZ DA 
INSTRUÇÃO. CERCEAMENTO 
DE DEFESA CARACTERIZADO. 

So o pedido inicial abrangeu não só 
horas In Itlnere como também excesso 
do jornada o foi negado o fato constitu
tivo do direito pela reclamado, o ônus 
da prova passa a ser do reclamanto. 
O Indeferimento de perguntas que visa
vam exatamente provar a sobrejornada 
caracterizo irrefutável cerceamento de 
defesa. Recurso conhecido e provido. 
TRT 9.109/68 - Ac. n. 11.622/89 - Rei. 
Milton do Moura França - 4? T - DOE
28.11.89, pág. 95.
465 - TRABALHADOR EXTERNO. MO

TORISTA DE CAMINHÃO. HORAS 
EXTRAS DEFERIDAS.

Havendo possibilidade concreta do o 
empregador fiscalizar a jornada de tra
balho do seu empregado, se for ultra
passada a jornada legal haverá direito 
a horas extras. No caso dos autos, tra
tando-se de motorista de caminhão, in
cumbido do transporte de cargas inter- 
munlcipais, existindo controle de saída 
e de chegada, na origem e no destino, 
existindo tacógrafo no veiculo, o referi
do trabalhador faz jus n horas extras, 
não importando que a remuneração se
ja por tarefa. TRT 14.812/87 - Ac. n. 
7.248/88 - Rei. José Pedro de C. R. de 
Souza - 2* T - DOE 21.10.88, pág. 70.
466- TRABALHADOR RURAL.
Tempo de serviço até 04 do outubro de 
1988 regido, no aspecto do Indenização, 
pelo art 477 da CU. Pelo período pos
terior, face à vigência da Constituição 
promulgada em 05 de outubro de 1988, 
a indenização pelo tempo de serviço 
limita-so aos levantamentos do depósi
to do FGTS, com acréscimo de 40%, 
à luz do disposto no art. 10, Inciso I do 
Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da referida Constituição. 
TRT 4.186/90 - Ac. n. 10.461/90 - Rei. 
Carlos Alborto Moreira Xavier - 1? T - 
DOE 30.11.90, pág. 122.
467- TRABALHADOR RURAL. CON

COMITÂNCIA DE RELAÇÃO DE 
EMPREGO COM PARCERIA 
AGRlCOLA.

Indefensável a posição que rotula de 
ovontual o trabalho remunerado por 
diária, prestado nas entressafras, a 
margem de contrato em parceria vigen- 
to entro as partes por mais de vinte 
anos; igualmente, há que ser rejeitada 
a configuração de trabalho por emprei
ta, também invocado pela decisão, pois 
ausentes os requisitos jurídicos de refe
rida modalidade, resultando evidentes 
o Inquestionáveis os elementos caracte- 
rlzadores do vínculo de emprego rural. 
TRT 11.916/87 - Ac. n. 6.299/88 - Rei. 
Jalr Pereira dos Santos - 1? T - DOE
15.09.88, pág. 91.
468- TRABALHADOR RURAL. CON

TRATO DE SAFRA.
Salário por unidade de produção. Sub
missão das partes às normas que dis
ciplinam o limite máximo da duração 
do trabalho. Excesso de jornada sema
nal. Direito do empregado ao adicional 
de horas extras. Recurso provido. TRT 
8.833/90 - Ac. n. 5.451/91 - Rei. Milton 
de Moura França - 1«T- DOE 13.06.91, 
pág. 132.
469 - TRABALHADOR RURAL. MARI

DO, MULHER E FILHOS. INEXIS
TÊNCIA DE "CONTRATO FAMI
LIAR".

Inexiste a figura "contrato familiar", atra
vés do qual o empregador rural usufrui 
do trabalho do diversos prestadores 
do serviço e só se obriga em relação 
a um deles. A Lei n. 5.889/73, repele 
esta esdrúxula figura de contratação, 
ao regular o trabalho do menor, que, 
assim deve ser individualmente consi
derado em relação ao tomador de seus 
serviços (art. 11). TRT 7.749/87 - Ac. 
n. 996/88 - Rol. Milton de Moura Fran
ça - 4? T - DOE 16.03.88, pág. 61.
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470 - TRABALHO. ATIVIDADE AUTÓ
NOMA. ENTREGADOR DE JOR
NAL.

O entregador de jornal, que realiza sua 
atividado sem controlo de frequência 
e subordinação, situa-se juridicamente 
como empreiteiro - Atividade Autôno
ma TRT 1.511/87 - Ac. n. 3.649/87 - Rei. 
Nelson Mesquita — 3f T — DOE 14.08.87, 
pág. 66.
471 - TRABALHO. TAREFAS ARRISCA

DAS. IMPROPRIEDADE DE ME
DIDA PUNITIVA.

Justa ó a recusa do empregado em ro- 
alizar tarefas que envolvam riscos o 
para as quais não está habilitado, não

473- VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO 
NÃO OPORTUNA.

Quando o Juiz antos da instrução da 
causa não fixou o valor desta, confor
me o art. 2? da Loi n. 5.584/70, não po
de negar seguimento ao recurso ordi
nário sob a alegação do que o valor in
determinado em procosso de anotação 
de Carteira não permito acesso à Se
gunda Instância. E agrava ainda mais 
o situação, quando a fixação paro efei
to do pagamento de custas 6 om mon
tante superior a dois valoros do referên
cia. TRT 4.673/87 - Ac. n. 7.090/87 - 
Rol. Roberto Gouvêa - 2? T - DOE
11.01.88, pág. 35.

autorizando, portanto, a adoção do qual- 
quor modida punitiva por parto do em
pregador. TRT 14.937/87 - Ac. n. 
8.561/88 - Rei. Ubirajara Cardoso Rocha 
- 2? T - DOE 14.12.88, pág. 82.
472- TRANSFERÊNCIA. DIRIGENTE 

SINDICAL.
A transferência da empresa para local 
oxtorno à base territorial do sindicato 
paro o qual foi o empregado eleito o 
cargo diretivo, não acarreta a perda do 
mandato e da estabilidade do mesmo, 
se da mudança não rostar projudicado 
o exercício do cargo. TRT 13.488/87 - 
Ac. n. 1.641/89 - Rol. Eloadir Lázaro 
Sala - 3?T - DOE 31.03.89, pág. 78.

474 - VALOR DA CAUSA. O INCIDEN
TE DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR 
DADO À CAUSA E SUA APRE
CIAÇÃO EM SENTENÇA FINAL 
- ERRO DE PROCEDIMENTO 
CARACTERIZADO - RECORRIBI- 
LIDADE GARANTIDA.

O incidente do impugnação do valor 
dado ao pedido, suscitável indiferente- 
mento em defesa ou razões finais, do- 
safia decisão do plano, de modo a pro- 
venir o recurso inominado previsto no 
§ 1?, art. 2?, da Lei n. 5.584/70. Relega
da sua apreciação h sentonça final, 
inobstante o Juízo do origom o tenha 
rejeitado, ó do se assogurar o procos- 
samento do recurso ordinário interpos
to, em decorrência do orro do procedi
mento em rolação ao incidonto lá sus
citado - indutor do corcoamonto do 
direito ao duplo grau do jurisdição, con
templado na loi oxtravaganto. TRT 
9.556/90 - Ac. n. 4.478/91 - Rol. Antô
nio José de Barros Lovenhagen - 1 ? T 
-DOE 21.05.91, pág. 94.
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